
COMARCA DA CAPITAL 

JUÍZO DE DIREITO DA 7a VARA EMPRESARIAL 

TERMO DE ABERTURA 

Nesta data, procedi a abertura do_ 	volume 

destes autos, inciando a partir das 	folhas. Do que para 

constar lavro o presente termo. 

Rio de janeiro, 44.  de QÇ   de 20.-6? 

11.11•P, 
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA P. VARA EMPRESARIAL 

DA COMARCA DA CAPITAL- RJ 

PROCESSO N9. 	0093715-69.2015.8.19.0001 

RECUPERANDAS: GAIVÃO ENGENHARIA S.A.— Ervi RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

GALVÃO PARTICIPAÇÕES S.A.— EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

R2A SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA., nomeada Administradora Judicial por esse r. 

Juízo nos autos em epígrafe do processo de Recuperação Judicial de GALvÃo ENGENHARIA S.A. - EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL e GALVÃO PARTICIPAÇÕES S.A. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL (doravante denominadas em 

conjunto como "REcupERANDAs"), vem, respeitosamente, por força de sua competência prevista no art. 

22, inciso II, alínea "a" e atendendo ao requerido pelo Ministério Público às fls. 15.208/15.209, prestar 

os esclarecimentos que se seguem. 

O Ministério Público, no item 16 de seu parecer de fls. 15.208/15.209, requereu a 

intimação do Administrador Judicial para informar se já houve o pagamento de todos os credores 

integrantes da Classe I (Trabalhistas) e IV (Micro-Empresas e Empresas de Pequeno Porte) do Quadro 

Geral de Credores (QGC), no intuito de verificar o efetivo cumprimento do Plano de Recuperação 

Judicial (PRJ). 

I — PAGAMENTO DOS CREDORES TRABALHISTAS 

Com relação aos credores trabalhistas, esta Administradora Judicial vem realizando o 

monitoramento de seu pagamento no Incidente de Prestação de Contas n. 0019347-21.2017.8.19.0001. 

Segue, abaixo, rápida recapitulação: 
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Nos termos da cláusula 6.1 do PRJ homologado por este d. Juízo, o crédito dos 

credores trabalhistas deveria ser amortizado da seguinte forma (sem deságio): 

"(i) pagamento de R$ 20 mil a cada um dos Credores Trabalhistas, limitado ao 

valor do respectivo Crédito Trabalhista, no prazo de 30 Dias Corridos após a Data 

de Homologação. 

(ii) pagamento do saldo remanescente dos Créditos detidos pelos Credores 

Trabalhistas em valores superiores a R$ 20 mil em prazo não superior ao 

Aniversário dei ano da Data da Homologação Judicial do Plano." 

Em petição protocolada às fls. 13.680/13.685 dos autos principais (e que depois 

deu ensejo à criação do mencionado Incidente), a Administradora Judicial verificou que, em 

Outubro de 2015, as Recuperandas haviam realizado o pagamento do valor descrito no item (i) 

acima a todos os credores trabalhistas que se encontravam aptos para recebimento — ou seja, todos 

aqueles que compunham o Quadro Geral de Credores (QGC) até aquele momento'. 

Quanto ao cumprimento do item (ii), a Administradora Judicial listou uma série de 

pendências e de informações complementares aos termos do PRJ homologado, dentre as quais estavam 

credores sem comprovante de pagamento até a data prevista no PRJ, credores que receberam 

pagamento de valores superiores aos listados no QGC, credores que celebraram Instrumentos de 

Conciliação ajustando novas condições de pagamento do saldo remanescente de seus créditos e 

credores cujos Instrumentos de Conciliação previram pagamento de crédito em montante diverso do 

que aquele listado no QGC. Foi requerida, dessa forma, a manifestação das Recuperandas sobre todos 

estes pontos. 

1.  O QGC é composto pela relação de credores elaborada pela Administradora Judicial (art. 72, §22  da Lei 
11.101/2005) e pelas decisões proferidas por este d. Juízo no processo de recuperação judicial e no âmbito das 
Habilitações e Impugnações de Crédito. 
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As Recuperandas, em petição protocolada no Incidente de n. 0035792-

17.2017.8.19.00012, responderam à manifestação da Administradora Judicial, destacando que, de todos 

os credores trabalhistas incluídos no QGC (e que não celebraram Instrumentos de Conciliação prevendo 

novas condições de pagamento, conforme se verá a seguir), apenas o saldo remanescente dos créditos 

de Bruno Mariante  e Walfrido Andrade Neto  não foi pago. A justificativa apresentada pelas 

Recuperandas foi de que o valor e a existência de ambos os créditos estão sendo discutidos na Justiça 

do Trabalho. 

Esta Administradora Judicial, por meio de petição protocolada às fls. 14.609/14.702 

dos autos principais da Recuperação Judicial e no Incidente de Prestação de Contas n. 0019347-

21.2017.8.19.0001, requereu, considerando a inexistência, até o momento, de Impugnação de Crédito 

apresentada pelas Recuperandas para retificar o crédito de titularidade de Bruno Mariante e Walfrido 

Andrade Neto do QGC, a intimação das Recuperandas para que sanassem, em 30 dias, o 

inadimplemento. 

Sobre os credores que celebraram Instrumentos de Conciliação, cumpre frisar que 

apesar de o PRJ, em sua cláusula 6.1, ter estabelecido que o pagamento de tais créditos ocorreria em 

até 01 ano contado da data da publicação da decisão que concedeu a recuperação judicial e homologou 

o PRJ, as Recuperandas celebraram, até o momento, com 66 credores trabalhistas os referidos acordos 

através dos quais pactuaram como nova condição o parcelamento do saldo remanescente não pago (até 

aquela oportunidade) de seus créditos. 

Os Instrumentos de Conciliação celebrados com esses credores previram o 

parcelamento do saldo remanescente em até 10 meses, sendo o último mês considerado para 

pagamento Junho de 2017. Os comprovantes, os Instrumentos de Conciliação e os documentos hábeis a 

comprovar a legitimidade de quem os assina estão acostados no Incidente de n. 0019347-

21.2017.8.19.0001 e no Incidente de n. 0035792-17.2017.8.19.0001. 

Esta Administradora Judicial, em petição protocolada no Incidente de n. 0019347-

21.2017.8.19.0001 (Doc. 01), bem como o ilmo. Procurador do Ministério Público, às suas fls. 31/32 

2  Este Incidente foi apensado ao Incidente de Prestação de Contas de n. 0019347-21.2017.8.19.0001, conforme 
determinação judicial publicada em 24/07/2017. 
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(Doc. 02), não se opuseram à homologação por este d. Juízo dos Instrumentos de Conciliação, uma vez 

que eles estabeleceram condições manifestamente menos vantajosas para os credores trabalhistas do 

que aquelas previstas no PRJ, o que não resultaria, portanto, em ofensa ao princípio do par conditio 

creditariam. Apenas fez-se a ressalva de que 02 dos Instrumentos de Conciliação apresentados — 

relativos aos credores André Pereira Gonçalves e Bartolomeu Vieira Sette e Associados Advocacia 

Consultoria Jurídica EPP - apontam valor de crédito superior ao indicado no QGC, sem que tivesse 

ocorrido, pelo menos até o momento, ajuizamento de Impugnação para legitimar a referida majoração. 

Registre-se, por fim, que novos credores trabalhistas estão sendo incluídos no QGC 

conforme julgamento das Habilitações e Impugnações de Crédito. A lista abaixo — a qual sofrerá 

acréscimos na medida em que são julgadas novas Habilitações e Impugnações — traz todos os credores 

habilitados e que ainda têm valores a receber das Recuperandas, indicando-se, também, o prazo para 

este recebimento, seguindo a interpretação das Recuperandas3: 

Habilitação / 
Impugnação 

Credor Valor do 
crédito 

reconhecido 

Data da 
sentença ou 

acórdão 

Informações sobre o pagamento 

0302632- And erson R$36.187,99 12/04/2017 Pagamento 	de 	R$20.000,00 	em 

59.2016.8.19.00 Targuetta 15/06/2016 	via 	depósito 	judicial. 

01 Conforme 	metodologia 	empregada 
pelas 	Recuperandas, 	o 	saldo 
remanescente poderia ser pago em até 
01 ano da data da sentença. 

0358908- Daniel Baldini R$36.135,49 16/02/2017 As Recuperandas afirmam que, como 
47.2015.8.19.00 não houve o trânsito em julgado desta 
01 Habilitação 	(as 	Recuperandas 

interpuseram 	Recurso 	Especial, 	cuja 
admissibilidade 	ainda 	não 	foi 
apreciada 	pelo 	T.1121), 	inexiste 	prazo 
certo 	para 	pagamento, 	conforme 
cláusula 8.13 do PRJ. 

0352594- Pinheiro Neto R$169.728,33 24/01/2017 Pagamento de R$117.085,56 concluído 
85.2015.8.19.00 Advogados em 	Janeiro/2017, 	na 	forma 	de 
01 Instrumento de Conciliação. O saldo 

remanescente, conforme metodologia 
aplicada pelas Recuperandas, poderia 

3  Com relação aos credores trabalhistas retardatários (credores que apresentaram Habilitação ou Impugnação de 
Crédito ao juízo da recuperação judicial após o prazo do art; 82  da Lei 11.101/2005), as Recuperandas vêm 
realizando seu pagamento seguindo mesma metodologia da cláusula 6.1 do PRJ. A única ressalva, no caso 
específico desses credores, é considerar o termo a quo do prazo para seu pagamento, ao invés da data da 
publicação da sentença homologatória do PRJ, a data da publicação de cava sentença de habilitação ou 
impugnação de crédito julgada procedente. 
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ser pago em até 01 ano da data da 
sentença. 

0062412- Tiburtino R$46.133,74 06/04/2017 Pagamento 	de 	R$20.000,00 	em 
03.2016.8.19.00 Gomes Neto 31/05/2017 	via 	depósito judicial. 	O 
01 saldo 	remanescente, 	conforme 

metodologia 	empregada 	pelas 
Recuperandas, poderia ser pago em 
até 01 ano da data da sentença. 

II — SOBRE OS CREDORES DAS CLASSES III E IV 

No que tange aos credores da Classe IV (Micro-empresas e Empresas de Pequeno 

Porte), o que, conforme se verá a seguir, igualmente se aplica aos credores da Classe III (Quirografários), 

esta Administradora Judicial vem informar que as Recuperandas ainda não realizaram — e nem iniciaram 

— o seu pagamento. 

O PRJ estabeleceu, inicialmente, em suas cláusulas 6.3 e 6.4, que os créditos da 

classe III até o valor de R$10.000,00 (dez mil reais) e os créditos da classe IV até R$20.000,00 (vinte mil 

reais) (doravante denominados em conjunto como "Pequenos Credores") seriam amortizados em 

parcela única no prazo de 01 ano da data da homologação do PRJ. Entretanto, o referido prazo poderia 

ser alterado em caso de interposição de agravo de instrumento contra a decisão homologatória — o que, 

de fato, ocorreu, na forma da cláusula 8.9 do mesmo PRJ, in verbis: 

8.9 Possibilidade de extensão do prazo para o pagamento dos Credores 
Quirografários A e dos Credores Microempresas e Empresas de Pequeno Porte A. 
Caso seja interposto recurso de agravo de instrumento em face da decisão que vier a 
homologar este Plano, o pagamento dos Créditos detidos pelos Credores 
Quirografários A e pelos Credores Microem presas e Empresas de Pequeno Porte A 
poderá ser efetuado no prazo de 1 ano contado da publicação na imprensa oficial da 
decisão do Tribunal de Justiça que desprover o agravo de instrumento interposto em 
face da decisão homologatória, independentemente da atribuição de efeito 
suspensivo ao referido recurso de agravo. 

Baseando-se na regra acima, esta Administradora Judicial monitorou os 20 (vinte) 

agravos de instrumento interpostos contra a decisão que homologou o PRJ e concedeu a recuperação 

judicial (Doc. 03), tendo identificado que a última decisão de desprovimento foi publicada em 

16/03/2017 (referente ao Agravo de Instrumento de n. 0056294-48.2015.8.19.0000 interposto pela 

Mills Estruturas e Serviços de Engenharia) (Doc. 04). Sob esta premissa, poderiam as Recuperandas 

realizar o pagamento dos Pequenos Credores em até 16/03/2018. 
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Cumpre observar, entretanto, que, dos 20 agravos interpostos contra a decisão 

homologatória, 13 deles ainda não transitaram em julgado, sendo relevante destacar o caso do agravo 

de n. 0056485-93.2015.8.19.0000 interposto pela Mills SI Serviços Industriais S.A. (todos os outros ainda 

não transitaram em julgado em razão da interposição de recurso especial pelos agravantes). Este agravo 

foi inicialmente inadmitido em virtude de o desembargador relator ter entendido que a agravante já 

tinha interposto recurso contra a mesma decisão, violando, assim, o principio da unirrecorribilidade. A 

agravante interpôs agravo interno em face da decisão monocrática, resultando em nova decisão de 

inadmissibilidade (Doc. 05), agora colegiada, publicada em 20/07/2017, cujo fundamento, por sua vez, é 

o fato de a agravante não ter juntado, no ato da interposição do agravo de instrumento, cópia da 

procuração outorgada pela GALPAR (uma das agravadas), requisito previsto no até então vigente Código 

Processual Civil de 1973. Finalmente, a agravante opôs, em 28/07/2017, embargos de declaração (Doc. 

06) alegando erro material da decisão colegiada, posto que inexistia, na petição inicial da recuperação 

judicial, procuração outorgada pela GALPAR nos autos da recuperação judicial. 

Desta forma, há, ainda, uma possibilidade razoável de que a decisão de 

inadmissibilidade proferida no âmbito do agravo de n. 0056485-93.2015.8.19.0000 se reverta em uma 

decisão de desprovimento do referido recurso, o que implicaria em nova alteração do termo o quo do 

prazo previsto na cláusula 8.9 do PRJ, postergando-se, mais uma vez, o pagamento dos Pequenos 

Credores. 

Em paralelo, o pagamento dos demais credores das Classes III e 1V4  (com valores 

superiores, respectivamente, a R$10.000,00 e a R$20.000,00) deu-se mediante a entrega de debêntures 

(no caso dos credores financeiros) ou notas promissórias (no caso dos demais credores dessas classes), 

cujo pagamento, por sua vez, depende da monetização e do resgate dos Créditos GALPAR, Créditos 

GESA e Créditos Newco pelas Recuperandas, conforme cláusulas 3.5 e 3.7.7 do PRJ. 

Estes créditos correspondem à participação acionária da GALPAR na CAB Ambiental, 

Pedreira, participação acionária da GALPAR na Concessionária Gaivão BR-153 e recebíveis das açôes e 

arbitragens propostas pela Recuperandas em face da Petrobras relativas aos contratos RNEST, TAIC, 

ANGRA, URE, COMPERJ e RIAM, dentre outros. 

4  Seguindo a nomenclatura do PRJ, são os Credores Quirografários B e Credores Micro-Empresas e Empresas de 
Pequeno Porte B. 
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Não há, em principio, prazo certo para alienação ou resgate dos referidos ativos, até 

porque muitos dependem do julgamento das ações e arbitragens propostas pelas Recuperandas em 

face da Petrobras. O único ativo com prazo certo para alienação era a participação integral da GALPAR 

no capital social da CAB Ambiental, cujo leilão, apesar de ter ocorrido em até 60 dias corridos da data da 

homologação do PRJ (vide cláusula 3.5.1 do PR.° frustrou-se diante do não aparecimento de 

interessados. Inclusive, um 22  leilão foi convocado por este d. Juízo na sequência— mal sucedido, da 

mesma forma. 

Importante registrar, nesse momento, que o período de fiscalização de 02 anos da 

recuperação judicial previsto no art. 61, caput, da Lei 11.101/2005 encerrar-se-á em 22/09/2017 (data 

de aniversário de 02 anos da publicação da sentença homologatória do PRI), razão pela qual poderão 

as Recuperandas solicitar o encerramento da Recuperação Judicial sem que tenha havido qualquer 

pagamento em dinheiro aos credores das Classes III e IV, inclusive e, em especial, os Pequenos 

Credores.  

Entendendo que cumpriu o requerido pelo Ilmo. Procurador no item 16 do parecer 

de fls. 15.208/15.209, vem esta Administradora Judicial requerer a intimação do Ministério Público 

para tomar ciência do inteiro teor dessa manifestação.  

Rio de Janeiro, 22 de agosto de 2017. 

RUBEM PEREIRA DA SILVA JUNIOR 

ANTONIO AFFONSO MAC DOWELL LEITE DE CASTRO. 	 RAPHAELA MARTINELLE FREIRE 

OAB/RJ 71.018 
	

OAB/RJ 145.864 

FERNANDA BITTENCOURT LOUREIRO 

OAB/RJ 171.541 
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EXMO.SR. D JUIZ DE DIREITO DA 7.  VARA EMPRESARIAL 

DA COMARCA DA CAPITAL —Ri 

CÓPIA 

PWCESSO.M4. 	0035792-171017.8:19:0001 

RECUPEHANDAS GALVA0 ENDENHAFtIA 541. — Em RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

GAJA° PARnaPAQ5Es S.A.-. Em RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

1L2A 5831/05 EMPRE.50A15-  LTDA., nomeacla Administradora Judicial por esSe  

Juizo nos autos do , processo de Recuperação Judicial de dam/AO ENGENHARIA 5A. - EM itEederitkAb 

JUDICIAL e.GAtv.ko PARTICIPAOES 5.A. 	RECIJPEFULÇA0 JUDICIAL (doravante denominadas em conjunto 

como "REGJPERANDAS"), vem, respeitosamente,„ nos autos em epígrafe do Incidente de Prestaçãode 

cOhtaeniatehção ào despacho de fls. 118/expor requerer o que se segue. 

Em primeiro lugar, vem esta,  Administradora JudicMI ihforry)af que jkse rpaoilestOu 

sobrets ififorritações prestadas pelas Recuperandas. Entretanto, ateferida manifestação foi juntadaz,aos 

autoSdointiderite'den 0019347-21.2017.8.-19.0001. 

'Como se pode observar; 02 (dois) incidentes forarti abertes Para tratar de prestação 

de contas do pagamento cios credores trabalhistas: o de ri. 001.9347-21.2017.8.1.9.00.01 e este de n. 

6035792-17.20178.19.0001. Abaixo, reproduz se respectivo relatório de cada um deles: 
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„(I) Incidefittdeit 081934741.20174.194001; 
Eis 02-07 "Primeira manifestação do Administrador Judicial sobre o pagamento -de credores . . „ , 
trabalhistas realizado palas"RediperandaS. 

.•Fls. O8-306:ili;sttu  Mentos 'cle ciakiliaçãaanexadoS péla AdiniiiiStrador-JudiCialc:pdr meio dás 
quais alguns dos credores trabalhistas concordaram com fperáé de pagamento diversa,  dó do 
p .  
ElS:aw:Certidão do:Cartórioinformando a abertura do Incidente. 
EIS. 808 Despacho  determinando a r:enumeraCaa do Incidente e a intimação dó 
Adniiiiittradoriúditial liatalnforniar:Se teni iriteaste,na trainita06'do inCidente e a 'atual 
tititaCatrdak credores életicadas na ¡jetica() de fls. 01-06: 

809: ittirités: Segunda manifestação do Administrador Judicial Informando que tem 
Interesse: na tramitação e reproduzindo !resposta às informaç&s. 'prestadas pejas_ 
Recuperandas no Incidente de n. 0035792‘17.201.7Z.1.9.0001. 

111) InCidentexte 0. 0°3579247.2017219.000r  
EIs inI,PetiCáa-do.AdMiriistradiir Judicial pugnando pela abertUradé:Incidente,  

03408I -Anexada pilineiratnaitifeStáçâo 	AdMittiStradOritidicial'Sobre'apagamento dós 
credores ttabalhiSte realizado PeleRecuiagraridas: 
Elt.4)942:t0ficia do juíiti 'da .30R Vara de: Trabalho dá Iii07:de;;Ianeiro/Rf apresentando: 
•Certidão 'de Habilitação de Crédito referente â Reclamação Trabalhista 	'n; .„. 	. 	..; 	. 	 , 
1229164.04..994 e requerendo ao juiza da 	Vara' pnorescial,:que:.permita, orPfitial de: 
Justiça 	efetuar a penhora no rosto dos autos da Recuperação Judicial no valor de:, . 	. 
R$39.601,17 atualizado  

.R.S.13fterfidão detártéritr-recnierendo que :se 'anile áT.Oottibilidade:de Stitittitnição dos! 
-dottmeritotiNicot oár diáltaiiiados em árquiVo.de:niíditeletrólnita:edeipachoãutbritando.: 
FIS.14-25f ResPosta daS .ReauPérándas à ¡Mineira MádifetaCão do-.Adrninistrador-JÚdicial : 
protocoladaas fis 02-07 do tãciAérifrde n..0012a47;24.':Joit).$4.9 -.0001..: 

26‘27: Juntada desübstabelecinientadeRecuperándas. .,„ 	 . 	 ,, 
Els.,23-29:'Certittãocio Cartório informando o recebimento 0.e: :(4)-RQM comiaconteti.do, da, 
sespostaçieN4fit ^e:dos:documentos anexo. 
Eis 30 'Cedida) do'Cartorieinforniandis a aberturaeólneidente 
RS. 3Ií Depatho daterrninando, VistaaaMidistatio 

. 'FIL,32.:Pareeeride Miniaterie Pilheis:dê 16/05/20171tiforinandoiüa diênCiádainfartnaCões 
preladas OétaSkectiperanda.s g requerendo á intimação dó Administrador Judicial Ademais, 
informa o 0i,inistérfOiPtibifp:qoe:eão„sa:oe:de ao ayeriodPnesinatrornent4e 
por ',,se tratar de direito chsponiyel:4oseredoresLo por laia instrumentos oãO:resultareotent 
privilegio aoSaedorea,por eles abrangidos 
:fis:13-37:10anifeatabki,daa'fRateperendaSleformándiO.O0adtia,„61;dredehat que telebrarain 
.tifariialletütierandialhattüttiefiteaide,Concitia0o,:605aWarain Saltréditealiftegralitatitel 
euitadose reiterarneodidiodelipmologaCão dos tafgridtiStriStruMentos de Conciliação 
Els.,,i1E4.17CoMprovantes de pagamento dos credores 	assinaram os Instrumentos de „ 	 . 	. , 	. 

, Cencillarkr,relatiyesoo ,penodo:de Setembro:de 2016 k Março de OP. 
Eis 118 :Oespácno determinando ao Administrador Judicial que St manifeste sobre as, 
informações prestadas pelas Recúpgraridas e principalmente :to Manta .aoS, áccirddS 
Celebrados:coió:et Credores tia balhiStásJ 

Em segundo lugar, no que' tange aos acordos celebrados com :^os: credores 

trabalhistas, esta Administradora Judicial analisou o conteúdo t/OS 66 Instrumentos dê tififitiliaçãO 

diSpOhiliilliarjoipelas RecurierandasAapenas o relativo ao credor Advocacia José da Silva ainda não foi 
Pág..2(21  

UaSãQ josé 48:salas 805/808.- Centro-Rio de Janeiro - RJ a CEP 20.010-020 
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Incidente -de n. 0019347-21.201.7.8.19.0001  
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SERVIÇOS DMES&RM VIDA. 

065 

apreSeritadO), verifitOu (pie tis referidoS:instruinentos pattuam extensãO de raio pare tagaitiehtes 

dettet, credores, .atribuindo o pagamento cld saldo remanescente a parcelas mensais de 	de 

20.1.6.,a, no rnáSimo,:lunho4e2017, 

Corno iaS ctindições, pactuadas neste Inartmentás de Cohtiliaçáo sáti mentiS 

vantajosas aos credores trabalhistas do qUe*pikkás.'preitist.4,s-rjp PiPi.g 9011, nos termos 	sua claiisula 

641.estabeleceu prazomáxiipaele Plano contado dá data:da:homologação do éltIparatpegarnento- dos 

,Creditos, não Se ,NASiumbra: privilegio' aos credores 'que celebraram os :referidos histrurnentos, : o que 

pOderie testiltat erOviolaçãOaapar condiria treditorium. 

EntretanW, çonformejá apoiado  pela Administra' dcira, Judicial tiO 'InCidente de ri. 

061.9347411017.8.19.0001, verificou se que 02 Instrumentos, relativos aos Credores André Pereira 

donçaives e Soriolomeu Vieira Sette e Assedados Advocacia Consultaria Jurídico EPP, preyeern 

pagamento de credito de Valor superior àquele listado pelo Administrador Judicial no edital de 	trata 

o art. 72, '.§22-cle,Lei:11.101/2005, sem que houvesse, ainda, Impugnação de Crédito pata legitimar tal 

niajora0g. 

Desta,fonna, considerando parecer do Ministério PúbliCo dells.:32, eleita eressall..ia 

•de,que tedoS:oretortio.s Celebrados selem Plenamente CP.MPafikleiS Prn o OG.0  ceeselidêiJe até. çne 
Momento, 1.itto,..é;  teso :o Instrumento de cOnciliação aponte valor dt crédito diferente :dajista:..de. 

creditire's elabbrada Peleaclininistrador Juditialifieve haver, atá menós torresOoncierite.ajOiiatentO Cie 

Impugnação de Crédito pirá legitimar a majoração, não se-opõeesta AdmirdWead.ora Judicial ao pedido 

das ilecuperandes de homologação dós Instrumentos deCondlia0o. 

Diante-dá exposto, vem etta Administradora Judicial requerer a Vossa Excelência: 

(à) de fora a evitar desencrintre de informações 'e gerar Maior eficiênCia ao 

processo:desta:Recuperação Judicial, requer-se a reunião de ambos 9s feitos (Incidente deo. 0019347-

21.201718.19:0401 e incidente den. 0035792-17.2017±15.00011, autuando as correspondentes peças 

na fornie sUgerida'abaixd, porcirdern temporal ecOnsiderando dem de,prcitocelo: 



R2A Senvic 	PRESARINS LmA. 
RUBEM.  PEREIRA DA SILVA JUNIOR 

ANtoraoArfoNso-MAcDoweatEITEDECASTRO 
pA8/RJ 71.018 

COUFtT 
OAB/R.1171 

rascai:, "ir-r.  
RAengetAlVjmniveg.:E, Nine 

/RJ :145264 

OUREIRO 

áág. 4/4  

‘K-f‘ 
Itaik 

&aos ,EmPaRsautuas LIDA. 

F1s.02,807:;mantêm-sa inalteradas, vide item (I) do Relatório; 

FÍS. 368420:  referem-se 'às fls. 02-08 e às fls.,  13711t do Incidente de n. 0035792,  

17.2017.819.0001, vide item (11) dó Relatório; 

Há. 421-seguintes : referem-se às fls. 308 e seguintes do Incidente de h. 0019347-

21.20f7:8.19A001, vide item (I) do Relatório; 

(b)Ae:farma a evitar confusão processual, requer-se a autuaçãok do oficio de fis 09-

12 110S -atit0Sprincipais-da Recuperação Judicial de n: 0093715-612015.8A90001, na medida em que se 

trata de.tjuestãOeStránha.à Prestação de tontaSequi realizada, Olhando desde IAS-ta Administradora 

Judicial Peja_ expedição de oficio à 5 2  Vara de Trabalho do Rio de Janeiro pare informar Se á relação 

jurídica da qual o Crédito em questão Seprigipoti,ein:éantetionao.pedido de recuperação judicial, que é 

25/03/2015i-casoafirmativo, seu pagamento deve ser realizado na forma do,PR,I homologado, cabendo 

utordat&I01.0135249.2016.501.0056 habilitar seu crédito na Recuperação iodiCial, por fOrça do 

art.49, dipbt, da Lei l.101/2005; 

(c) Por firri;.reOuer;seClueseja apreciada Por eáte d.Juizo !Au:estão:da Validade dos 

Instrumentos de Conciliação celebrados entre as RecuperandaS e alguns credores .trabalhistas 

pactuando :extensão de prazo para pagamento de seus créditos; considerando novo parecer Ministerial 

de És: ã do incidente tlein.:0035782-17.2017.8.19.0001 e a não oposição desta Adnittradora Judicial, 

•ressalvando.se'que-02 doS Instrumentoscle.ConCiliação apresentados apontam valor.de creditosuperior 

ao indiçádd no ÇtGÇ,Sern que tivesse ocorrido, pelo menos aio MomentefajUizamentoLde Impugnação 

pára legitimar kande Majoração. 

Rio de Janeiro, de junho de 2017. 

Rua São José 46, salas 8o5/80e;-:Centro Rio-deJançiro - RJ ..0EP20.010-029, 
TEL (021)25714301 /3548-4141 

rübeni.pereiie@r22ctinsUitoria.Coin:br 
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Contra deci o que homologou o 

Declarar a nulidade das cláusulas 3.5.2,3.7.7, 
3.7.13, 4.1, 4.3 e 4.4 do PFtl e demais que 

assegurem privilégios aos "Credores Flrianceirosir 

Nulidade da Assembleia Geral de Credores 
fundada na ausência de publicidade e de tempo 
hábil para ciência e manifestação dos credores. 

• 

Nulidade da Assembleia Geral de Credores 
fundada na auSônela de publicidade e de tempo 
hábil para ciência e manifestação cic;; credores. 

Nulidade da Assembleia Geral de Credores 
fundada na ausência de publicidade e de tempo 
hábil para ciência e manifestação dos credores. 

Nulidade da Assembleia Geral de Credores 
fundada na ausência de publicidade e de tempo 
hábil para ciência e manifestação dos credores. 

Contra decisão que homologrçu o 

Contra decisici qüe homologou 

Contra decisão que homologou o 

Contra decisãoque homologou o 
PRJ. 

Banco Sienander S/A 	GEgA e GALPAR 

Alpha Márktee 
Alateriaier Elétrico,. 

0055571-29 2015.8.19.0000 

0056121-24.201SS GE6A e GALPAR 

ri'nd 
Ei enfiaria Ltda. 

, E.PP 
GÉSA GALPAR 0056134-23.2015. 

Vinci Crédito e 
Desenvolvimento 

Ima liniharien S.A.. 

GESA e GALPAR 

_ 
GESA e GALPAR 

0056131-682015.8.19.0000 

0056194-93.2015.t 19.0000 

10.02.2017 

RECURSOS 

Data Publicação 
Agravante 	 Agravado 	 N2 do Processo 	 Decisão agravada 	 Objeto do agravo 	 Raios 	Acórdão Desprovimento 

Recurso 

Acórdão proferido dia 
07.02.2017 no qual houve 
desprovimento do recurso, 

Santander opôs Embargos de 
Declaração era 16.02.2017. 

Em 06.032017 Conclusa° ao 
Relator. Acórdão de 

Acórdão proferido dia 
14.02.2017 no qual houve 
desprovimento do recurso. 

Publicação do acórdão 
16.02,2017. Interposição de 

RESP em 17.03.2017. 

Recurso conhecido, mas não 
provido, mantendo-se a 
decisão agravada. Mitos 

eliminados. 

Indeferimento do efeito 
suspensivo requerido. Recurso 
conhecido, mas não provido. 

Opostos Embargos Ded, 
Julgados em 013.02,2017, 

parcialmente provido para 
explicitar a inexistência de 

violação ao principio de 
isononomla. Publicação do 
acórdão em 13.02.2017. 
Interposição de RESP em 

ri ná 7n17 

Recurso conhecido, mas não 
provido. Autos eliminados. 

16.02.2017 

.07.10.2016 

22.07.2016 

28.07.2016 



2 

Data Publicação 
Acórdão Desprovimento 

Recurso 
Status Agravante Agravado N2 do Processo Decisão agravada Objeto do agravo 

0056160-21.2015.8.19EMOQ GESA e GALPAR 

0056243:37.2015.8.19.000O Banco do Brasil Si& 	GESA e GALPAR 

RECURSOS 

Nulidade da Assembleia Geral de Credores 
1.  fundada na ausência de publicidade è de tempo 

hábil para cienria e Manifestação dos credores. 

Nulidade da Assembleia Geral de Credores , 
fundado na ausência de publicidade e de tempo 
hábil para ciência e manifestação das credores. 

Prcinoldados 
Protendirixda. 

decisão que homologou 
r  

Equiparnentru-e 
Conattuekds.Ltda: 

Contra decisão que homologou o 

Recurso conhecido; mas não 
provido. E.Der.l.j'não'dridlbides. 
Interposição de ãÉêP, ri qaà; 
não roijiçienitir.kiem decisão 	15.04.20 

Pfàfi 	 ••: 
InterPOSitãO de agravo erei

2202.2017 - 

h ]: 

. Contra decisão que homologou o 

•-• 

Nulidade da Assembleia Geral de Credores 
fundada na ausência de publicidade e de tempo 
hábil para ciência e manifestação dos credores. 

r  

Recurso conhecido, mas não 
provido. Foram "is-piactos Emb. 
Decl, rejeitados por meio de 

Acórdão Proferido em 
08.02.2017. Interposição de 

RESP era  

09.09.2016 

Nulidade da Assembleia Geral de Credores o que homologou ra 
fundada na ausência de publicidade e de tempo 
hábil para ciência e'rnbnifestação dos credores. 

RerMsa conhkida Mas 900 !!: 
provido. CIDellr'não Proibidos'. 
Sem Interposição de recurso.

Autos eliminados eliminados eM " 
31.01.2017 H ' 

. 11 MV S erSt cl o 

• GESA e GALPAR 

, Nulidade da Assembleia Geral de Credores 
fundada na ausência de publicidader  e de tempo 
hábil para ciência e Manifestação dos credores. 

Recurso conhecido, mas não 
provido, Foram opostos Entb. 
Decl. Acárriaci publicado em 
10.01.2017: entiaargo bãO 

• adidhidas. ,•• 

Condicionado rio 	GESA e GALPAR 
„ 	Brasil LtdA 

0056t5.31.20 decisão que homologoti 
PM. 

GALPAR 005 	5- 7.201 8.19.0000 • 

• 
Recurso conhecido. mas não • 

provido, mantendo-se a ' 
decisão agravada. Autos 

eliminados. 

Contra deci 005651 61.2015.8. 9.0000  

14,10.2016 "• 



Data Publicação 
Acórdão Desprovimento 

Recurso 

Agravante 	 Agravado $tatus Ng do Processo Decisão agravada Objeto do agravo 

GESA e GALPAR 
• 

At Condida Condidonado e 
engenharia 

• • 

RECURSOS 

Recurso conhecidd, mas não 
Nulidade da Assembleia Geral de Credores 	provido. EDecl. não acolhidos. 

fundada na ausência de publicidade e de tempo • 	Interposto RESP em 
hábil para ciência e manifestação dos credores, 	27.01.2017. Cor.uusãO em 

16.03.2017. 

005 
-; 	Contra decisão que homologou • 

4-413.201S 8 15.,0Coor 
••••;.•riu.•;r; :••• 

Contra decisãO ciiie homologou() 
' 	• PRI. 	'';'• 

Contra decisao que homologou o . 
• •• 

itr-r 
;::.• .r Nulidade da Assembléia Geral de Credores7;a. Recurso conhecido; mas não .. 

. updada.  na  ausência!dtpubiicidide-e-de MOMO rrr., provido, Acórdão publicado.!-;•.•,• 
- 	• 	

.... .., 
- 	. 	.---::   .. 	. 	.... .....„„ 	., ..,:. -..• 

hábil  para ciência e manifestaão !JOS ided0r04/;:r1t;•- . 	em 1E03.2911r  :z1.•;..:;;.Ir..!1 ;1,,il:l 

- .rir'r;i:::!.E...¡-: ,•.: ,:'.:.¡,;;!  • • • 	 ! .. 	..... 

:16.03.2017 
-••• 

Nulidade da Assembleia Geral de CredOro.44:.: 
fuhdada na ausência de publicidade e de teiriPo !Ir 
hábil paia ciênclieMinIfeitP6ãO :d6i credores  

•., 	••••-••• 	 ••• 	j•,•••• 

Recurso conhecido, mas nao 
provido, de 26/07/16. 

Embargos de declaração 
providos para sanar omissão, 

. 	Sem alterar o mérito da ; 

Interposição de RESP CM' I.  

r•109.09.2016 . 	, 

-- - r, 	 . 	 Recurso conhecido; Mas não : .1
-:

;; --_ ., 
'..::•Nulidade da Assembleia Geral de Credores 1- 	provido. Interposto RESP, - !... 
fundada na ausência da publicIdade. e de terriPo... 	apresentadas as -:,:-•"" . H' 	H28.07.2016 .,_ 	..................., 	 t• 	---- 	-- -• • •• • • •• • 	Jr.:Jr.:rir- . 
•hdlall para ciência e manifestação cios credOre44';';:r¡;Contrarrazdes. Conclusão em 

- 	-],lir:::;i:::::::1:r;;:"--,E-• • •: ••••:llitEE•h.r;:9.:1;!IEErli::';:9,  • 	.• 	• •22,;022017,---  

FI-.01.2016 

Mas Estruturas e 
Serviços do •' 
	

GESA.  e GALPAR ;  • , laugeobarla 
lc,,l • 

, azeda Trânsporte6 c 
GESA e GALPAR 

Esmolarás 
Construções 
hietálicas c 

Moduladas Lula. ' 

GESA e GALPAR 

Serviços 1,rda. • 56344-37,2015.13.19-,00 00 

0056381-04.2015 8 190000 • 
, 	• 	•• 
••••.• 

Contra decisão que homologou o 
PRI. 

I:E1.111:::  I II 



RECURSOS 

Data Publicação 
Acórdão Desprovimento 

Recurso 
Status Agravante Agravado N1 do Processo Decisão agravada Objeto do agravo 

0056503-171015.0.19 0000 Contra decisão mie homologou o 

FAIJDI GMBH GESA e GALPAR 0056481-56,2015.3.19.0000  

4 

	

Recurso conhecido, mas não 	 _ 	 • . 
provido. Foram opostos Emb.. 

Nulidade da Assembleia Geral de Credores ; 	doa. Decisão que deu Parcial _ _ _ _ 
fundada na ausência de publicidade e de tempo " 	provimento para sanar ri O 
• hábil para ciência e manifestação dos credores. • • omissão. Publicação em 

• • 13.02.2017 Interposição de  
RESPiiiir 21.03.2017.. 

Nulidade dá Assembleia 'Geral de Credores 
fundada-na au- sáncia de publiddade edeternpo . 	 , 	„ 
hábil para ciência e manifestaçãO dos credores. 

.PROGEO 
Engenharia Ltda. 

&afim= SPA Matehi 
Division GESA e GALPAR 4-ss.2015.8 9.0000 Contra decisão que homologou o 

Recurso conhecido, mas não 
próvido. EDOcl. não acolhidos, 

Interposto RESP em 
30.01.2017. Conclusão em 

16.03.2017. 

Recurso conhecido, mas não „ 
provida. Foram apostos Emb. 

Nulidade da Assembleia Geral de Credores 	Deci. Acórdão publicado em Contra decisão que homologou o 
- 	 fundada na ausência de publicidade e de tempo 	09.03.2017: embargos não 	29.09.2016 

- 	hábil para ciência e manifestação dos credores. 	acolhidos. InterWrolçâo de 
Recurso Especial em 

07,04.2017.: _ 

g-hiãrán-lieTirianisstri  que o 
Agravante ja tinha interposto  
AMO('faceda mesma decisão 

Interposição de Agrava 
n orno em 21 03.2017 

legando que 
Desembargadoro verificou 

N o ho 	acórdão de gt, 
de provimento. O acórdão . 
siarem: riraTirmi de 

a gutriraln-dnlarnento  

não conhecimento do 
recurso: Embarga e 
dec oração opostos e 

Gcolo 

" 

Contra decisão ue homologou o Nulidade da Assembleia Geral de Credores E;  
uridadh.tiá titisande dó publicidade e ide temor; :!El 
hábil Pará'CieriCia'e:O:iariifeateLCáa'dri't 'Erè;doii-62,.  

AgrOvá intErnáciegarpyido. 
E Não iteuve Interposição de 
! recurso Autos eliminados;:ii 

Não gonve aePitiao de ELE 
despvõvlmúnto Já 

-transitou'  em julgetió:Li- 
..,GESA e GALPAR 1 £31á 	5.0000 05 9 

olo ou o Contrildeci o que 
Ft1 Nulidade do PR1 e apre ente novo PR GES e GAIPA 
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Caderno II - Judicial - 2a Instância 	Data de Publicação: quinta-feira, 16 de março .., 
• 

003. AGRAVO DE INSTRUMENTO - CIVEL
I 
 0044614-32.2016.8.19.0000  Assunto: Recuperação Judicial / Recuperação judicial 

e Falência / Empresas / DIREITO CIVIL Ori0m: CAPITAL 7 VARA EMPRESARIAL Ação: 0268446-44.2015.8.19.0001 Protocolo: 
3204/2016.00472474 - AGTE: GALVÃO ENGENHARIA 5 A EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL AGTE: GALVÃO PARTICIPAÇÕES S A EM 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL ADVOGADO: FLÁVIO ANTONIO ESTEVES GALDINO OAB/RI-094605 ADVOGADO: FELIPE BRANDÃO ANDRÉ 
OAB/R3-163343 AGDO: SRL REFEIÇÕES COLETIVAS LTDA ME ADVOGADO: VIVIAN BRASIL E SILVA OAB/CE-023661 ADVOGADO: 
BÁRBARA DE MELO CIO BARRIL OAB/RJ-117832 INTERESSADO: ALVAREZ & MARSAL CONSULTORIA EMPRESARIAL DO BRASIL 
LTDA ADVOGADO: ANTONIO AFFONSO MAC DOWELL LEITE DE CASTRO OAB/RJ-071018 Relatar: DES. CARLOS AZEREDO DE 
ARAUJO Ementa: AGRAVO DE INSTRUMENTO.' RECUPERAÇÃO JUDICIAL. IMPUGNAÇÃO AO CRÉDITO. DECISÃO AGRAVADA QUE 
REJEITA EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, MANTENfJO A EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. RECURSO PARA QUE 
SEJAM FIXADOS HONORÁRIOS .CONFORME ART'85

i 
 §2.0, CPC/2015.1. Nas habilitações de crédito em processos de recuperação 

- judicial e falência, somente cabe a condenação ca\empresa recuperanda ou da massa falida em honorários advocatícios nos casos 
em que configurada a litigiosidade, o que somenté ocorre com a apresentação de impugnação à habilitação. ST]: REsp 1197177/RJ, 
Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURNA, julgado em 03/09/2013, Dle 12/09/2013); REsp 593.183/RS, Rel. Ministro 
CASTRO FILHO, TERCEIRA TURMA, julgado em 2.4/05/2005, D3 20/06/2005, p. 271) ; REsp 1098069/SC/  Rel. Ministra NANCY 
ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 04/11/2010, DJe 16/11/2010)e REsp 172.973/MG, Rel. Ministro SALVIO DE FIGUEIREDO 
TEIXEIRA, QUARTA TURMA, julgado em 17/08/20b0, DJ 25/09/2000, p. 104).2. É incontroverso que se trata de pedido de 
habilitação que foi autuado como impugnação por *uívoco cartorárioé, conforme noticiado pela parte Agravante na (.6, itens 3 a 
5.3. A decisão da oposição possui caráter declaratórici. de sorte que eventual comando condenatório surge apenas em fase posterior 
à da verificação dos créditos, conforme já declarado pelo juízo primevo. 4. A pretensão deduzida pela parte Agravada sequer possui 
conteúdo econômico imediato, eventual proveito financeiro sendo indiretamente perseguido e somente se consumando caso o 
crédito fosse declarado nos termos da habilitação proposta, o que não ocorreu.5. Ausente a litigiosidade, não há se falar em 
condenação ao pagamento de honorários, até porque a própria Recorrente declarou que o tratamento da oposição administrativa 
como impugnação se deu por erro cartorário.RECURSO NÃO PROVIDO. Conclusões: POR UNANIMIDADE, NEGOU-SE PROVIMENTO 
AO RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DO DES. RELATOR. 

)4. AGRAVO DE INSTRUMENTO - CÍVEL 0048931-73.2016.8.19.0000  Assunto: Recuperação Judicial / Recuperação judicial 

e Falência / Empresas / DIREITO CIVIL Origem: CAPITAL 7 VARA EMPRESARIAL Ação: 0366033-66.2015.8.19.0001 Protocolo: 
3204/2016.00518062 - AGTE: GALVÃO ENGENHARIA S.A., EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL AGTE: GALVÃO PARTICIPAÇÕES S.A., EM 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL ADVOGADO: FLÁVIO ANTONIO ESTEVES GALDINO OAB/RJ-094605 AGDO: HIDROPLAN HIDROGEOLOGIA 
E PLANEJAMENTO AMBIENTAL LTDA. ADVOGADO: TALITA SIMONE LAMBLEM SILVA OAB/SP-297023 INTERESSADO: ALVAREZ E 
MARSAL CONSULTORIA EMPRESARIAL DO BRASIL LTDA. ADVOGADO: ANTONIO AFFONSO MAC DOWELL LEITE DE CASTRO 
OA8/RJ-071018 ADVOGADO: LERA MARIA ARENO CALDAS VIEIRA DA CRUZ OAB/Ri-090459 ADVOGADO: LIWAS LATINI COVA 
OAB/RJ-172760 Relator: DES. CARLOS AZEREDO DE ARAUJO Funciona: Ministério Público Ementa: AGRAVO DE 
INSTRUMENTO. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. IMPUGNAÇÃO DE CRÉDITO. DECISÃO AGRAVADA QUE RECONHECE A APLICABILIDADE 
DE MULTA AOS CONTRATANTES, NADA OBSTANTE O CARÁTER UNILATERAL DA CLÁUSULA. CONTRATO BILATERAL, ONEROSO E 
COMUTATIVO. INTELIGÊNCIA DO ART.421 E DO ART.422, CÓDIGO CIVIL.1. Analisando a legislação vigente e os princípios 
informadores dos contratos, se conclui pela possibilidade de pleitear tratamento isonômico para as partes, fundada na necessária 
reciprocidade e equilíbrio contratuais que devem permear todas as relações jurídicas, tanto na fase de tratativas, como na execução 
e posteriormente até a produção dos efeitos contratuais.?. A previsão legal da necessária observância da reciprocidade nas relações 
contratuais está expressa no referido art. 421, Código Civil, proclamando o princípio da função social do contrato e a necessidade de 
observância da reciprocidade que se espraia às etapas de formação, execução e mesmo após a produção de seus efeitos. 3. Na 
hipótese, as cláusulas 11 e 12 do contrato de prestação de serviços dentro da obra firmado entre HIDROPLAN e o Consórcio UFN 3 
prevê penalidades unicamente para a Contratada-Agravada.4. Tecnicamente, se cuida aqui de contrato bilateral em que cada um 
dos contratantes é simultânea e reciprocamente credor e devedor do outro, oneroso, pois traz vantagens para os contratantes e 
comutativo, ante a equivalência das prestações. 5. Em se tratando de obrigações recíprocas, não se mostra razoável nem 
proporcional admitir que o descumprimento do pacto, por um dos contratantes, importe na execução da cláusula contratual 
previamente pactuada e, para o outro, se exija percorrer caminho diverso e de execução mais complexa, sob pena de se tratar 
desigualmente os iguais. STJ: AgInt no AgInt no REsp no 1.605.486 - DF (2015/0320697-2). Relator: MINISTRO RICARDO VILLAS 

'`AS CUEVA; REsp no 1.119.740 - RJ (2009/0112862-6) (f) RELATOR: MINISTRO MASSAMI UYEDA e REsp no 1.536.354 - DF 
k4015/0133040-3), Relator: MINISTRO RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA.MANUTENÇÃO DA DECISÃO AGRAVADA. RECURSO NÃO 
PROVIDO. Conclusões: POR UNANIMIDADE, NEGOU-SE PROVIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DO DES. RELATOR. 

005. AGRAVO DE INSTRUMENTO - CÍVEL 0056294-48.2015.8.19.0000  Assunto: Recuperação Judicial / Recuperação judicial 
e Falência / Empresas / DIREITO CIVIL Origem: CAPITAL 7 VARA EMPRESARIAL Ação: 0093715-69.2015.8.19.0001 Protocolo: 
3204/2015.00564623 - AGTE: MILLS ESTRUTURAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA 5 A ADVOGADO: ANIELLY LIVIA DE ALMEIDA 
ESTRELLA OAB/RJ-115890 ADVOGADO: MARTA PELIANE ARTIGAS OAB/SP-222104B AGDO: GALVAO E PARTICIPACOES 5 A EM 
RECUPERACAO JUDICIAL AGDO: GALVAO ENGENHARIA S A EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL ADVOGADO: FLAVIO ANTONIO ESTEVES 
GALDINO OAB/SP-256441 ADVOGADO: CRISTINA BIANCASTELLI OAB/SP-163993 Relator: DES. CARLOS AZEREDO DE ARAUJO 
Funciona: Ministério Público Ementa: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECUPERAÇÃO JUDICIAL REJEIÇÃO DE PRELIMINAR DE 
NEGATIVA DE CONHECIMENTO. INTELIGÊNCIA DO ART.525, I, DA LEI N.o 5.869/1973. ASSEMBLEIA SUSPENSA PARA ALTERAÇÃO 
DO PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL. NOVA VERSÃO DO PLANO CHANCELADA POR VOTOS VÁLIDOS E FAVORÁVEIS DE 100% 
DOS CREDORES DA CLASSE I, DE 66,66% DOS CRÉDITOS E 89,6% DOS CREDORES DA CLASSE III E POR 95,3% DOS CREDORES 
DA CLASSE IV, SENDO ATINGIDO O QUORUM DE VOTAÇÃO DO ART.45 DA LEI N.o 11.101/05. ETAPA DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
EM QUE OS PODERES DO MAGISTRADO SÃO REDUZIDOS. STJ NO RESP N.o 1.359.311-SP; RESP 1.374.545-SP E RMS 30.68.6-SP. 
REGULARIDADE DOS ASPECTOS FORMAIS E LEGAIS DO PLANO ANALISADA PELO PODER JUDICIÁRIO E PELO MINISTÉRIO 
PÚBLICO. POSSIBILIDADE DE CRIAÇÃO DE SOCIEDADE SUBSIDIÁRIA POR CISÃO PARCIAL DAS RECUPERANDAS. INTELIGÊNCIA 
DO ART.50, II, LEI N.° 11.101/2005. A AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA PELA EMISSÃO DE NOTAS PROMISSÓRIAS (CLÁUSULAS 3.8 
USQUE 3.8.11). PROCEDIMENTO QUE DECORRERÁ DA ALIENAÇÃO DOS ATIVOS DAS AGRAVADAS OU DA APRESENTAÇÃO DE 
PRODUTO FINANCEIRO (MECANISMO DE CASH SWEEP), CONFORME EXPOSTO PELAS AGRAVADAS. PRAZO DE VALIDADE DAS 
NOTAS PROMISSÓRIAS QUE NÃO SE CONFUNDE COM O MODO DE PAGAMENTO. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. INEXISTÊNCIA 
DE MOTIVOS PARA DISCRIMINAR A POSSIBILIDADE DE ATENUAÇÃO DA DÍVIDA, ADMITINDO UMAS COMO INSERIDAS NO ÂMBITO 
DA LIBERDADE CONTRATUAL E OUTRAS NÃO, POIS ECONÔMICA E JURIDICAMENTE NÃO HÁ DIFERENÇAS ENTRE EXCLUSÃO DE 
JUROS, EXCLUSÃO DE CORREÇÃO MONETÁRIA, PRAZO DE CARÊNCIA, AMORTIZAÇÃO PROLONGADA E DESÁGIO QUE PODEM SER 
OBJETO DE ACORDO ENTRE PARTES CAPAZES, MORMENTE EM SE CONSIDERANDO QUE O PLANO FOI ACEITO PELA MAIORIA DOS 
CREDORES E A LEI PREVÊ A SUBMISSÃO DOS MINORITÁRIOS VENCIDOS. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE NA CLÁUSULA 9.9 DO PRJ, 

\ 	 240 
C Nt 

Ano 9,- no 127/2017 	 Data de Disponibilização: quarta-feira, 15 de marçoNC.  

Publicação Oficial do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro — lei Federal no 11.919/2006, art 40  e Resolução T.1/0E no 10/2008. 
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Agravo de Instrumento • Processo n2  0056485-93.2015,8.19.0000 

ACÓRDÃO 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. DISPOSIÇÕES DA LEI N.° 

5.869/1973 APLICÁVEIS AO RECURSO INTERPOSTO 

DURANTE SUA VIGÊNCIA. DECISÃO HOMOLOGATÓRIA DE 

PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL. AGRAVO INTERNO. 

RECONSIDERAÇÃO DA DECISÃO UNIPESSOAL QUE NEGOU 

CONHECIMENTO AO RECURSO, FUNDADA NO ARGUMENTO 

DA VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA UNIRRECORRIBILIDADE. 

PRELIMINAR DE AUSÊNCIA DE CÓPIA DE ATOS 

CONSTITUTIVOS QUE SE REJEITA, POR SE TRATAR DE 

DOCUMENTAÇÃO CUJA JUNTADA É FACULTATIVA. 

ACOLHIMENTO DA PRELIMINAR DE AUSÊNCIA DE 

PROCURAÇÃO OUTORGADA PELA SEGUNDA AGRAVADA, 

PEÇA OBRIGATÓRIA CUJA FALTA INVIABILIZA A ANÁLISE 

DA CONTROVÉRSIA. INTELIGÊNCIA DO ART.525, I, 

CPC/1973. RECURSO NÃO CONHECIDO. 

VISTOS, relatados e discutidos este Agravo de 

Instrumento, processo n.° 0056485-93.2015.8.19.0000 em que é Agravante 

MILLS SI SERVIÇOS INDUSTRIAIS e Agravadas GALVÃO E PARTICIPAÇÕES S/A e 

GALVÃO ENGENHARIA S/A. 

Secretaria da 9.a Câmara Cível 
Endereço: Rua Dom Manuel, s/n°, sala 435, Lâmina III 

Centro — Rio de Janeiro/RJ — CEP 20010-090 
Telefone:+55 21 31336009/31336299 - 09cciv@tjrj.jus.br  
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Agravo de Instrumento - Processo n2  0056485-93.2015.8.19.0000 

ACORDAM, por unanimidade de votos, os 

Desembargadores que integram a Nona Câmara Chiei do Tribunal de Justiça 

do Estado do Rio de Janeiro, em não conhecer do recurso, nos termos do voto 

do Relator. 

Trata-se de recurso interposto por credora habilitada no 

nrocesso de Recuperação Judicial das Agravadas que tramita pelo Juízo de 

uireito da 7. Vara Empresarial da Capital, autuação n.Q 0093715-

E9.2015.8.19.0001. 

Nas razões de fls.02/24 e, em síntese, a parte Agravante 

arguiu o seguinte: 

1) Nulidade do Plano de Recuperação Judicial (PRJ) 

judicialmente homologado que institui subclasses na 

classe de credores quirografários, permitindo tratamento 

diferenciado dos credores fornecedores em relação aos 

credores bancos em igual situação, portanto violando a 

regra de paridade e as disposições da Lei n.° 11.101/2005. 

2) Nulidade da Assembleia Geral de Credores (AGC) de 

28/09/2015, pela impossibilidade de alterações na 2.@ 

versão do PRJ de que resultou a proposta apresentada e 

aprovada pelo conclave, além de ressaltar a iliquidez dos 

créditos das Agravadas em relação à Petrobras e a falta 

de previsão de correção monetária. 

Secretaria da 9.a Câmara Cível 
Endereço: Rua Dom Manuel, s/n°, sala 435, Lâmina III 

Centro — Rio de Janeiro/RJ — CEP 20010-090 
Telefone:+55 21 31336009/31336299 - 09cciv@tjrj.jus.br  
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Agravo de Instrumento - Processo n9  0056485-93.2015.8.19.0000 

Requereu concessão de efeito suspensivo e provimento 

para decretada a nulidade do Plano de Recuperação Judicial (PRJ) que foi 

homologado pelo juízo primevo, determinando que novo plano seja 

apresentado no prazo máximo de 60 (sessenta dias) dando-lhe provimento 

para reformar a decisão combatida. 

O pedido de efeito suspensivo foi indeferido conforme 

decisão de f.30. 

O juízo primevo prestou informações e ratificou os termos 

da decisão agravada (fls.40/51). 

Em contrarrazões, as Agravadas sustentaram a higidez do 

PRJ; pugnaram pelo indeferimento do pedido de efeito suspensivo, além de 

requererem o não provimento do recurso. 

O agravo regimental interposto por MILLS SI SERVIÇOS 

INDUSTRIAIS S/A deixou de ser conhecido (fls.629/639 e fls.657/658). 

A douta Procuradoria de Justiça emitiu parecer pelo não 

provimento do recurso (fls.650/655). 

A petição e cópia de parecer juntado pelas Agravadas foi 

submetido ao contraditório e à apreciação da douta Procuradoria do 

Ministério Público, não tendo havido manifestação da Agravante (f.664 usque 
f.697 e certidão - f.698). 

IV 

Secretaria da 9.a Câmara Cível 
Endereço: Rua Dom Manuel, sina, sala 435, Lâmina III 

Centro — Rio de Janeiro/RJ — CEP 20010-090 
Telefone:+55 21 31336009/31336299 - 09cciv@tjrj.jus.br  
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Agravo de Instrumento - Processo ng 0056485-93.2015.8.19.0000 

Através da decisão monocrática de fls.700/702, neguei 

conhecimento ao recurso interposto em duplicidade, do que resultou a 

interposição do Agravo Interno de PRINER SERVIÇOS INDUSTRIAIS S/A, nova 

denominação da Agravante MILLS SI SERVIÇOS INDUSTRIAIS 5/A que, em 

síntese, sustenta que é pessoa jurídica distinta de MUS ESTRUTURA E 

SERVIÇOS DE ENGENHARIA S/A, razão pela qual requereu a reconsideração da 

decisão hostilizada ou a apresentação da controvérsia ao Colegiado, pedidos 

..istruídos com a documentação de fls.715/717. 

Após o despacho de f.721, as sociedades empresárias 

recuperandas ofereceram contrarrazões prestigiando a manutenção da 

decisão monocrática recorrida. 

É o relatório. 

VOTO 

O recurso é tempestivo e adequado e, portanto, pode ser 

conhecido. 

A decisão monocrática de fls.700/702 foi assim ementada: 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 

DUPLICIDADE DE RECURSOS PARA MODIFICAÇÃO DA DECISÃO 

QUE HOMOLOGOU PLANO DE RECUPERAÇÃO DAS AGRAVADAS. 

PRINCIPIO DA UNIRRECORRIBIL IDADE RECURSO INADMISSÍVEL. 

INTELIGÊNCIA DO ART932, I E III, CPC/2015. 

Secretaria da 9, Câmara Cível 
Endereço: Rua Dom Manuel, s/n°, sala 435, Lâmina III 

Centro — Rio de Janeiro/RJ — CEP 20010-090 
Telefone:+55 21 31336009/31 336299 - 09cciv@tjrj.jus.br  
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Agravo de Instrumento - Processo ng 0055485-93.2015.8.19.0000 

Reexaminando detidamente os autos, notadamente as 

razões expostas na decisão monocrática de fls.700/702, é de se reconhecer 

que a pretensão de modificar a decisão que homologou o Plano de 

Recuperação Judicial (PRJ) é pedido formulado por pessoa diversa de MILLS 

ESTRUTURA E SERVIÇOS DE ENGENHARIA S/A, conforme se extrai da análise 

da documentação encartada no box f.000001, f.1 do Anexo n.9  1 (procuração) 

e f.715 (comprovante de inscrição e de situação cadastral CNPJ). Neste 

sentido e em que pesem as razões expostas nas contrarrazões, reconsidero a 

decisão monocrática e passo a analisar a pretensão deduzida nas fls.2/24. 

A controvérsia será decidida nos termos dispostos pela Lei 

n.g 5.869/1973, tendo em vista que a petição inicial do recurso foi tempestiva 

e adequadamente protocolizada antes da entrada em vigor da Lei n.g 

13.105/2015. 

DA NEGATIVA DE CONHECIMENTO POR FALTA DE PEÇAS 

OBRIGATÓRIAS. 

A preliminar arguida pelas Agravadas não prospera, pois, 

ao estabelecer quais são os documentos que obrigatoriamente devem instruir 

o recurso de agravo de instrumento, o art.525, I, do Código de Processo Civil, 

exige tão-somente a juntada de cópia das procurações outorgada aos 

advogados, não fazendo qualquer referência aos atos constitutivos da pessoa 

jurídica. 

DO RECURSO INSTRUÍDO COM CÓPIA DE MANDATO 

OUTORGADO APENAS POR UMA DAS AGRAVADAS 

IV 

Secretaria da 9.a Câmara Cível 
Endereço: Rua Dom Manuel, siri°, sala 435, Lâmina III 

Centro — Rio de Janeiro/RJ — CEP 20010-090 
Telefone:+55 21 31336009/31336299 - 09cciv@tjrj.jus.br  
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Agravo de Instrumento - Processo no 0056485-93.2015.8.19.0000 

O Código de Processo Civil, em seu art. 525, dispõe sobre 

as peças que devem, obrigatoriamente, acompanhar o agravo de instrumento 

no momento de sua interposição, in verbis: 

Art. 525. A petição de agravo de instrumento será 

instruída: (Redação dada pela Lei n° 9.139, de 

30.11.1995) 

I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da 

certidão da respectiva intimação e das procurações 

outorgadas aos advogados do agravante e do agravado; 

(Redação dada pela Lei n° 9.139, de 30.11.1995). 

II - facultativamente, com outras peças que o agravante 

entender úteis. (Redação dada pela Lei n° 9.139, de 

30.11.1995). (destaquei) 

A preliminar merece guarida, pois nada obstante as partes 

agravadas sejam GALVÃO PARTICIPAÇÕES SIA e GALVÃO ENGENHARIA S/A, 

na interposição do recurso a parte agravante olvidou de juntar a procuração 

outorgada pela Gaivão Engenharia SIA. 

Incumbe ao agravante a responsabilidade de zelar pela 

correta formação do agravo, o que não foi observado na situação concreta. 

A forma de instrução do recurso deve ser observada 

obrigatoriamente pela parte Recorrente, no momento da interposição, não 

havendo possibilidade de o agravante sanar o vício apontado posteriormente. 

Secretaria da 9.° Câmara Miei 
Endereço: Rua Dom Manuel, s/n°, sala 435, Lâmina III 

Centro — Rio de Janeiro/RJ — CEP 20010-090 
Telefone:+55 21 31336009/31336299 - 09cciv©tjrj.jus.br  
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Agravo de Instrumento - Processo nQ 0056485-93.2015.8.19.0000 

Em razão do exposto, dirijo meu voto no sentido da 

negativa de conhecimento ao agravo de instrumento que violou o disposto no 

art.525, I, CPC/1973. 

Rio de janeiro, 18 de julho de 2017. 

Carlos Azeredo de Araújo 
Desembargador Relator 

IV 

Secretaria da 9.2  Câmara Chiei 
Endereço: Rua Dom Manuel, s/n°, sala 435, Lâmina III 

Centro — Rio de Janeiro/RJ — CEP 20010-090 
Telefone:+55 21 31336009/31336299 - 09ccivg4jrj.jus.br  
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Exmo. SR. Da. DESEMBARGADOR CARLOS AZEREDO DE ARAUJO DA 09° CÂMARA CÍVEL 
DO EGRÉGIO TRIBUNAL JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO N°: 00564859.3.2015.8.19.0000 

MILLS SI SERVIÇOS INDUSTRIAIS S/A, Pessoa Jurídica de Direito 

Privado, inscrita no CNPJ sob o n° 18.593.815/0001-97, com sede na Av. Geremario Dantas, n° 1.400, 

Loja 246 a 267, Bairro Freguesia, Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, CEP 22.760-401, vem, 

respeitosamente à presença de V.Exa., nos autos do recurso de AGRAVO INSTRUMENTO, 

interposto contra GALVÃO PARTICIPAÇÕES S/A, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no 

CNPJ sob o n" 11.284.2010/0001-75, com sede na Rua Gomes de Carvalho, n" 1.510, 19° andar, Vila 

Olímpia, CEP: 04.547-005, São Paulo/SP ("Galpar") e, GALVÃO ENGENHARIA S/A, Pessoa 

Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ sob o n°01.340.937/0001-79, com sede na Rua Gomes de 

Carvalho, n° 1.510, 2° andar, Vila Olímpia, CEP04.541-005, São Paulo/SP ("GESA" e, em conjunto, 

"Recuperadas". "grupo Gaivão" ou "Agravadas") processo em epígrafe, interpor o presente 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, em virtude de erro material constante da decisão monocrática 

que negou seguimento ao recurso de AGRAVO DE INSTRUMENTO, sob o fundamento de não ter 

sido colacionada, ao recurso, procuração outorgada da segunda agravada GALVÃO ENGENAHRIA 

S/A, pelos fatos e fundamentos que ora passa a aduzir: 

Conforme documentos colacionados ao Recurso, a Embargante foi 

inteiramente fiel, à juntada dos documentos constantes nos autos do processo de origem. 

Verifica-se, no caso em tela, que a Segunda Agravada não juntou à 

exordial, procuração. 

Referido instrumento não consta do processo de origem, conforme pode ser 

observado pela sequência dos documentos colacionados — fis. 30 à 72 e 73 à 101 ( atos constitutivos e 

procurações). 
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Observa-se que o documento de fls. 102 (sequencial), já se trata de outros 

documentos que instruíram o feito. 

Insta ainda salientar, que conforme timbre constantes na petição inicial. as 

Agravadas são patrocinadas pela mesma banca de advogados, a saber: Galdino . Coelho . Mendes . 

Carneiro. 

Tanto é assim que a Segunda Agravada compareceu, juntamente com a 

Primeira, em peça única de contrarrazões. 

Desata feita, o único vício no presente recurso é ausência de formalização 

da representação da Segunda Agravada. 

Face ao exposto, vem, respeitosamente à presença de V.Exa., após 

manifestação das Embargadas, requerer que se digne a conhecer do presente recurso, para eu seja ao 

final dado ao mesmo provimento, para que se conheça das razões de Agravo. 

Pede deferimento. 

Belo Horizonte, 27 de julho de 2017. 

PP. 

Maunlio Augusto Fleury Amaral 
OAB/MG —72.771. 
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SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. 
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 7§. VARA EMPRESARIAL 

DA COMARCA DA CAPITAL- RJ 

PROCESSO N2. 	0093715-69.2015.8.19.0001 

RECUPERANDAS: GAIVÃO ENGENHARIA S.A. — Em RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

GALVÃO PARTICIPAÇÕES S.A. — Em RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

R2A SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA., nomeada Administradora Judicial por esse r. 

Juízo nos autos em epígrafe do processo de Recuperação Judicial de GALVÃO ENGENHARIA S.A. - EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL e GALVÃO PARTICIPAÇÕES S.A. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL (doravante denominadas em 

conjunto como "RECUPERANDAS") vem, respeitosamente, em atendimento ao item 08 do r. despacho de 

fls. 15.395/15.396, publicado em 23/08/2017 e, por força de sua competência prevista no art. 22, II, "a", 

da Lei n2  11.101/2005, expor e requerer o que se segue: 

As Recuperandas, às fls. 15.348/15.348, requerem o levantamento do valor de 

R$1.880.323,99 transferido pelo MM Juízo da 14° Vara de Trabalho de Belo Horizonte para a conta 

vinculada a este d. Juízo da recuperação, em decorrência da decisão do E. ST1 no Conflito de 

Competência n° 150.894/RJ. 

Pág. 1/3 
Rua São José 46, salas 805/806 - Centro - Rio de Janeiro - RJ - CEP 20.010-020 

TEL: (021) 2571-8801 / 3549-4141 
rubem.pereira@r2aconsultoria.com.br  



credores 
Valor do 

crédito 

Pagamento 

realizado em 

22/10/2 O 15 

saldo 

remanescente 

BRUNO MARIANTE 

WALFRIDO ANDRADE NETO
I 

R$ 128.441,811 

R$ 201.696,51 

R$ 20.000,00 R$ 108.441,81 

R$ 181.696,51 

R$ 290.138,32  

R2 

SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA, 

O Ministério Público, no item 14 de seu parecer, às fls. 15.360/15.361, pugnou pelo 

deferimento do pedido das Recuperandas, considerando, para tanto, que há "a informação, no 

relatório de atividades elaborado pelo Administrador Judicial, de que as Recuperandas cumpriram com 

as obrigações assumidas em relação aos credores da Classe I". 

Pois bem. Esta Administradora Judicial, em seu segundo relatório mensal de 

atividades relativo à Abril de 2017 de fls. 15.210/15.268, afirmou que as Recuperandas "quitaram 

integralmente a dívida da Classe I — trabalhista", fazendo, entretanto, a ressalva de que restava "o 

paqamento de alguns credores  retardatários e que ainda estão em face de discussão da quantia de 

seus créditos". 

É oportuno reiterar que, conforme reportado por esta Administradora Judicial às fls. 

14.699/14.702 e no Incidente de Prestação de Contas n. 0019347-21.2017.8.19.0001, existem dois 

credores trabalhistas - Bruno Mariante e Walfrido Andrade Neto, com valores das respectivas 

indenizações ainda pendentes de decisão judicial e cujo somatório atinge o montante da ordem de R$ 

290.138,32. 

Argumentam as Recuperandas, às fls. 14/25 do Incidente n. 0035792-

17.2017.8.19.0001 (o qual foi apensado ao Incidente de Prestação de Contas n. 0019347-

21.2017.8.19.0001), que o não pagamento daqueles saldos remanescentes decorre do fato de que se 

trata de créditos cuja existência e liquidez estão sendo discutidos na Justiça do Trabalho. 

Pág. 2/3 

Rua São José 46, salas 805/806- Centro - Rio de Janeiro - RJ - CEP 20.010-020 
TEL: (021) 2571-8801 / 3549-4141 

rubem.pereira@r2aconsultoria.com.br  



R2 

SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. 

À luz de tais considerações, é nosso entendimento que o assunto ainda é passível 

de análise de mérito, e dentro dessa mesma linha de raciocínio, esta Administradora Judicial, por sua 

vez, não se opõe à expedição de mandado de levantamento, em nome das Recuperandas relativo ao 

saldo residual transferido pelo d. Juízo da 142  Vara de Trabalho de Belo Horizonte/MG, no valor de 

R$ 1.880.323,99, conforme manifestação de fls. 15.348/15.359. 

Subsidiariamente, caso V. Exa. entenda que o saldo remanescente dos créditos de 

titularidade de Bruno Mariante e Walfrido Andrade Neto, constante na lista do Administrador 

Judicial (art. 72, 22  da Lei 11.101/2005) é considerado incontroverso, ante a ausência de 

apresentação das respectivas Impugnações de Crédito a este d. Juizo, na forma do art. 82  c/c art. 10 

da Lei 11.101/2005, e por este motivo deve ser garantido pelas Recuperandas o montante da soma 

do crédito remanescente habilitado, até que haia retificação do Quadro Geral de Credores com base 

na sentença transitada em julgado das ações em que se discutem a existência e o valor 

correspondente de tais créditos, não se opõe esta Administradora Judicial à retenção do valor de R$ 

290.138,32 , com a liberação em nome das Recuperandas relativo ao saldo residual transferido pelo 

d. Juízo da 142  Vara de Trabalho de Belo Horizonte/MG, no valor de R$ 1.590.185,67.  

Rio de Janeiro, 13 de setembro de 2017. 

R2A SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. 

RUBEM PEREIRA DA SILVA JUNIOR 

ANTONIO AFFONSO MAC DOWELL LEITE DE CASTRO 	 RAPHAELA MARTINELLE FREIRE 

OAB/R.171.018 	 OAB/RJ 145.864 

FERNANDA BITTENCOURT LOUREIRO 	 PEDRO PAULO C. DE A. E CHAVES 

OAB/R.1171.541 	 OAB/R.1212.473-E 
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 79. VARA EMPRESARIAL 

DA COMARCA DA CAPITAL - RJ 

PROCESSO N2. 	0093715-69.2015.8.19.0001 

RECUPERANDAS: GAIVÃO ENGENHARIA S.A.—Em RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

GAIVÃO PARTICIPAÇÕES S.A.— Eivi RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

R2A SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA., nomeada Administradora Judicial por esse 

Juízo nos autos em epígrafe do processo de Recuperação Judicial de GALVÃO ENGENHARIA S.A. - El‘t ( , , 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL e GALVÃO PARTICIPAÇÕES S.A. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL (doravante denominadas ereP 

conjunto como "RECUPERANDAS"), vem, respeitosamente, em atendimento aos itens 05 e 09 do r. 

despacho de fls. 15.395/15.396 publicado em 23/08/2017, e por força de sua competência prevista no 

art. 22, I, "g" c/c art. 22, II, "a", expor e requerer o quanto segue: 

Os credores Banco do Brasil S.A., às fls. 15.286/15.288, Votorantim Cimentos N/NE 

S.A., Votorantim Cimentos S.A. e Lidermac Indústria e Comércio Ltda., às fls. 15.372/15.378, entendem 

que deve ser convocada Assembleia Geral de Credores (AGC)1, sob o fundamento de que a operação de 

reestruturação financeira da CAB Ambiental noticiada pelas Recuperandas às fls. 14.374/14.3812  e por 

1  A Votorantim Cimentos N/NE S.A., a Votorantim Cimentos S.A. e a Lidermac Indústria e Comércio Ltda., às fls. 
15.372/15 378, requereram a intimação da Administradora Judicial para que esta promova a convocação da AGC, 
na forma do art. 22, I, "g". 
2  A operação de reestruturação financeira, em síntese, compreendeu a conversão dos créditos das instituições 
financeiras credoras da CAB Ambiental em participação acionária (operação de equity) e a cessão das ações da CAB 
Ambiental detidas pela GALPAR a um FIP denominado Iguas Fundo de Investimento em Participações 
Multiestratégia. 
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55,1n 

esta Administradora Judicial às fls. 15.007/15.026, 15.080/15.124, 15.210/15.268, 15.294/15.296 

implica em desobediência ao disposto na cláusula 3.5.1 do Plano de Recuperação Judicial (PRJ) 

homologado por este d. Juízo3. 

Aduzem estes credores que a obrigação das Recuperandas, segundo o PRJ, era 

alienar 66,58% do capital social da CAB Ambiental (a participação integral da GALPAR). Entretanto, após 

o processo de reestruturação financeira da CAB Ambiental, o objeto de uma possível alienação seria 

diverso, o que necessariamente deve ser objeto de deliberação dos credores via AGC, na forma do art. 

35,1, "a" da Lei 11.101/2005, por se tratar, na prática, de alteração ao PRJ homologado. 

O Ministério Público, no item 09 de seu parecer de fls. 15.286/15.288, concorda com 

o entendimento dos credores pela convocação de nova AGC, uma vez que, em suas palavras, "a 

reestruturação da sociedade empresária cujo controle é detido pelas Recuperandas tem o efeito de 

alterar-lhe o valor e essa participação no capital foi erigida como ativo a ser alienado para pagamento 

dos credores submetidos ao plano". 

Em primeiro lugar, é prudente destacar que esta Administradora Judicial (seguindo a 

mesma conduta da Administradora Judicial anterior) vem cobrando, de forma insistente, nos autos 

desta recuperação judicial, vide fls. 14.120/14.126, 15.007/15.026, 15.072/15.076 respostas das 

Recuperandas sobre diversos pontos que circunscrevem a operação de reestruturação financeira da CAB 

Ambiental sensíveis a esta recuperação judicial. Todos eles estão novamente listados a seguir: 

12: sobre a nova estrutura societária da CAB Ambiental e suas controladas após a 
operação narrada às fls. 14.374/14.381, informando o percentual de participação da 
GALPAR no FIP; e os demais cotistas do FIP e suas participações, se houver; o 
percentual de participação indireta da GALPAR na CAB Ambiental e suas controladas 
após a operação de equitv;  
22: sobre o parâmetro de conversibilidade dos créditos dos credores circunscritos  
pela operação de equity em participação acionária na CAB Ambiental, indicando, se  

3  3.5 Ativos destinados ao pagamento dos Credores Concursais e dos Credores Aderentes. (...) 1. Participação 
integral da GALPAR no capital social da CAB Ambiental (66,58% do capital social da CAB Ambiental), em valor não 
inferior a R$600 milhões, na forma de Unidade Produtiva Isolada, de acordo com as regras contidas nos artigos 60, 
Parágrafo Único, 142 e 145 da LRJ e artigo 133 do CTN, ficando vedada a alienação segregada de uma ou de 
algumas subsidiárias da CAB Ambiental, e sendo certo que o leilão para referida alienação devera ocorrer em até 
60 Dias Corridos contados da Data da Homologação do Plano:" 
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houver, laudo técnico de avaliação do preço das ações subscritas pelos credores, 
considerando o disposto no art. 170, §12  da Lei 6.404/1976;  

32:  sobre a existência de novo acordo de acionistas da CAB Ambiental e/ou a 
alteração do Acordo de Acionistas existente e seus termos;  
42: sobre o impacto esperado no valor das ações da CAB Ambiental;  
52: sobre as consequências para o cumprimento da cláusula 3.5.1 do PRJ, venda da 
UPI CAB Ambiental, após tal reestruturação."  

Entretanto, o único questionamento dirimido pelas Recuperandas, até o momento, 

foi o relativo à nova estrutura societária da CAB Ambiental (12), respondido através de mensagem 

eletrônica recebida em 24/08/2017 (Doc. 01). Para ciência de todos os interessados, veja-se, abaixo, a 

comparação do organograma anterior e posterior à reestruturação financeira: 

Estrutura da operação 
	 rcn, I  P. ORYZ1111 

Estrutura acionária da CAB 

 

Estrutura acionária da Igua 

 

  

 

Cotas A 
	

Coras 8 1 C 

 

Atualmente, a Galparê o acionista 
controlador da CAB Ambientai 

Pois bem. Esta Administradora Judicial, cuja preocupação, neste momento, é 

reduzir a assimetria de informações entre Recuperandas, credores, d. Juízo, Ministério Público e a 

própria Ai, entende razoável que as Recuperandas devem responder aos demais questionamentos, de 

forma clara e objetiva, instruídas com todos os documentos pertinentes, antes de se requerer a  

convocação de eventual AGC na forma do art. 22, I, "q" da Lei 11.101/2005.  

A cautela desta Ai será justificada a seguir. 

Como se pode perceber no quadro comparativo de organogramas, com o 

fechamento da operação de reestruturação financeira da CAB Ambiental, o ativo descrito na cláusula 
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3.5.1 do PRJ —"66,58% do capital social da CAB Ambiental" — foi remodelado. Agora, a GALPAR detém 

37,5% das ações do FIP Iguas Fundo de Investimento, o qual, por sua vez, assumiu o controle acionário 

da Iguá — a "nova" CAB Ambiental. 

De fato, conforme pontuado pelos credores e referendado pelo Ministério Público, 

houve uma diluição da participação acionária da GALPAR, a qual se tornou acionista minoritária e, assim, 

perdeu qualquer direito de governança e gestão da Iguá. 

Por outro lado, é preciso ponderar que a operação supramencionada teve o condão 

de preservar o valor do ativo disponibilizado para pagamento aos credores desta recuperação judicial. 

Antes da efetivação dessa medida, conforme amplamente destacado por esta Administradora Judicial 

nos autos (vide fls. 15.007/15.026, 15.080/15.124, 15.210/15.268, 15.294/15.296), existia elevado risco 

de decretação da caducidade da concessão da CAB Cuiabá S.A., contrato de maior envergadura, sob o 

ponto de vista econômico, da CAB Ambiental. O efeito imediato dessa decretação seria, 

invariavelmente, o esvaziamento do valor do ativo cuja alienação seria revertida em prol dos credores 

desta recuperação judicial. 

Neste contexto, o que deve ser esclarecido pelas Recuperandas, de forma instruidA, 

é se o valor patrimonial do ativo CAB Ambiental, agora remodelado, foi preservado  — inclusive, se foi 

incrementado. Parece a esta Administradora Judicial que, caso esta premissa seja demonstrada na 

forma requerida, os credores que defendem a convocação da AGC poderão se certificar de que a 

operação não provocou lesão ao patrimônio deles e de tantos outros credores (todos aqueles que serão 

pagos através dos recursos oriundos da alienação do referido ativo), reconsiderando, assim, o 

posicionamento anterior expresso nos autos, já que inexistiria, portanto, interesse econômico em 

rediscutir a cláusula do PRJ anteriormente pactuada por meio de AGC. 

Mais ainda, a AGC, além de custosa para as empresas em recuperação, já que delas 

serão demandados recursos para expedição de edital, publicação em jornais e para a própria logística da 

assembleia, também gera custos para os credores, os quais alocarão tempo e dinheiro para sua 

representação, locomoção e/ou hospedagem. A cautela em sua convocação justifica-se, assim, em prol 

da eficiência processual e de uma recuperação judicial que minimize os ônus de todas as partes nela 

envolvidas. 
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Diante do exposto, opina esta Administradora Judicial pela intimação urgente das 

Recuperandas para que, no prazo improrrogável de 05 dias, respondam, nos autos desta recuperação 

judicial, aos questionamentos listados a seguir:  

(a) sobre o parâmetro de conversibilidade dos créditos dos credores circunscritos 

pela operação de equity em participação acionária na CAB Ambiental, indicando, se 

houver, laudo técnico de avaliação do preço das ações subscritas pelos credores, 

considerando o disposto no art. 170, §12  da Lei 6.404/1976;  

(b) sobre a existência de novo acordo de acionistas da CAB Ambiental e/ou a 

alteração do Acordo de Acionistas existente e seus termos; 

(c) sobre o impacto esperado no valor das ações da CAB Ambiental;  

(d) sobre as novas medidas que estão sendo tomadas pelas Recuperandas, após o 

fechamento da operação de reestruturação financeira, para dar efetivo 

cumprimento à cláusula 3.5.1 do PRJ, venda da UPI CAB Ambiental.  

Após, protesta esta Administradora Judicial por nova vista dos autos para que 

possa avaliar a necessidade de convocação de AGC. Caso não haja resposta das Recuperandas, requer 

esta Administradora Judicial, desde já, a convocação de AGC, com fulcro no art. 22,1, "q".  

Rio de neiro, 12 de setembro de 2017. 

.17#17-Z\  
R2A SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. 

RUBEM PEREIRA DA SILVA JUNIOR 

r"Re›54-ci-d; arce_t:u  
ANTONIO AFFONSO MAC DOWELL LEITE DE CASTRO 	 RAPHAELA MARTINELLE FREIRE 

OAB/RJ 71.018 	 OAB/R.1145.864 

FERNANDA BITTENCOURT LOUREIRO 	 PEDRO PAULO C. DE A. E CHAVES 

OAB/RJ 171.541 	 OAB/RJ 212.473-E 
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11/0912017 	 Webmail raphaela@r2acansultoria.com.br  

Assunto RES: Cab Ambiental 	 DOC. 42O 
Edison Martins <edison@galvao.com> 

Para 	R2A - Raphaela <raphaela@r2aconsultoria.com.br>, Felippe Soares Verdi 
<fverdi@galvao.com>, Danilo Palinkas <dpalinkas@gcm.adv.br> 

Cópia 	Rubem Pereira da Silva Jr. <rubem.pereira@r2aconsultoria.com.br>, Antonio 
Affonso Mac Dowell L. de Castro <antonio.castro@macdowelladvogados.com.br> 

Data 	24/08/2017 10:44 

• 170216- Apresentação Iguá.pdf (-1,1 MB) 
• 20170810_Protocolo Entrega Seguro Garantia.pdf (-8,7 MB) 

Prezada Raphaela, bom dia. 

Anexo os documentos solicitados. 

Dúvidas, estamos à disposição. 

Att. 

Edison Martins 
Nw.aalvao.com  

Grupo Gaivão 

Gaivão 
De: R2A - Raphaela [mailto:raphaela@r2aconsultaria.com.br]  
Enviada em: segunda-feira, 21 de agosto de 2017 16:39 
Para: Edison Martins <edison@gaivao.com> 
Cc: Rubem Pereira da Silva Jr. aubem.pereira@r2aconsultoria.com.bn; Antonio Affonso Mac Dowell L. de Castro 
<antonio.castro@macdowelladvogados.com.br> 
Assunto: Cab Ambiental 

Prezado Dr. Edison Martins, boa tarde. 

Solicitamos a V.Sa., o obséquio das suas providências no sentido de nos serem encaminhados os 
documentos relacionados, a seguir: 

1- Reestruturação acionária da CAB Ambiental, com detalhamento da participação societária da 
GALPAR; 

2- Cópia da garantia de execução do contrato e comprovação de entrega da garantia à ARSEC, no valor 
de 56 milhões de reais. 

Atenciosamente, 

..-Raphaela Ma rtihelle 
raphaela@ráatonsultoria.corn.br  

. R2A Sew.iços Empresa da Is.Lt da. 
:Rug.SeÃo José; 46 ...-Salas 805 / 806 - Centro . 
20010,-020 	Rio de Janeiro -.R.11 

-Tek21l,2571-8801 / 3549-4141 
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CAB / Iguá é um dos principais players no setor de saneamento no Brasil RK PARTNERS 

 

Descrição 

• Atualmente, a Companhia opera 14 concessões e 
4 PPP's. Dessa forma, fornecendo água e serviços 
de saneamento para mais de 6,6 milhões de 
habitantes 

• A CAB foi fundada em 2006 pelo Grupo Gaivão 
("Galpar"), o qual detêm 66.6% das ações, 
juntamente com o BNDESPAR que possui 33.3%. 

- O BNDESPAR se tornou acionista da 
companhia em 2012, dessa maneira 
contribuindo para a expansão da CAB 

• A estratégia da CAB é focada no desenvolvimento 
de operações de pequeno e médio porte nas 
regiões Sul, Sudeste, Centro-Oeste e Nordeste 

Tal estratégia visa capturar (i) economias de 
escala, (ii) novas linhas de negócio e (iii) 
diversificação do portfolio 



Localização das operações 
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Os 18 contratos da CAB / lguá são uma plataforma para expansão 
nacional 
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Resumo das operações 

:Eitado- tht,cAB 
' 

- -".!l-Contrato 

	

' 	• 	- 

	

Aribá 	 

!!•.".[!2",.."4 22 
Sanessol 	

;;;J 
SP 	90% 	Concessão (A+E) 	

:;;;; 
	 23 

r 	 I 

.:.:CABHA9‘..ia*!'deratáriagyg"1:1 1g::1:PR :•,,i4t .::;iur.:".1009/09,Ail"PrCOncessãátA+Eyiiház14W467-msp 	30 

CAB Guaratinguetá SP 100% PPP (E) 	118.378 	23 

CAB Colíder MT 80% Concessão (A+E) 	31.707 	17 

Eaáâ'àââ4ÁZ'ES"W.Fg!'xi'í:éirlii 
CAB Comodoro MT 80% Concessão (E) 	19.294 	22 

CAB Piquete SP 100% Concessão (A+E) 	13.212 	25 

CAB Cattarana:!:";, :1:!';T;ni.80% Coficessãa(AtE)álime21 4.199 	25•Jini7 

Águas de Andradina SP 70% Concessão (A+E) 	57.198 	25 
,",,,!,••""h.0"""-"••E••• 	-.A..h.•• • 

Aguadcastitho SP
•••, 	 ,rif,•••i." 	•" 

70% 

 

""•:•••i••••;;;••••••,..2: 	•‘•Concessão(A+E)h 	 gr.¡! 

CAB Cuiabá MT 80% Concessão (ME) 	575.480 	27 

Tubarão Saneamento SC F  50% Concessão (ME) 	102.087 	HH:::J:Ác27.;•••••••••ï"1::: 

CAB Águas do Agreste AL 100% PPP (A) 	229.329 	27 
Nn• 	:••••••• 

nnnraãn (A+ ce 	 : : I- 	 C 	!',17.521 	27 

CAB Atibaia SP 100% PPP (E) 	135.895 	28 

Fonte: CAB 
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R$ mn 

471 457 
408 
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2014 2015 2016E 2013 

769 

  

207 

 

275 

   

   

2013 

  

2014 

 

2015 

57  

2016E 

7,6x 

1 172 1.060 

2014 2015 2016E 

A CAB apresenta resultados financeiros sólidos apesar da conturbada 
situação de seu acionista controlador 
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Receita líquida  EBITDA & margem 
R$ mn 

2013 
	

2014 
	

2015 
	

2016E 

Dívida líquida & Dívida líquida / EBITDA Capex 
R$ mn R$ mn 

7,1x 
e 

768 

2013 

7,0x 
e 

1.139 

Nota: números nominais, proporcionais a participação da CAB em cada SPE 
4 



RK PARTNERS Endividamento CAB — Pré-transação 

Detalhamento por operação Detalhamento por banco 

ri  Outros 
WPR1  Paranaguá 
El Agreste 

Holding • 
rn 

SPAT 
Cuiabá 

1-1  Outros 
IBBA 

El BCG 
Haitong 
CEF 

et Votorantim • Bradesco 
Egi BNDES 

Taxas de juros 
CD1 + 2% 
CD1 + 2% 
126-156% of CD! 
CD1 + 2,65-4,0% 
TR + 8,5-12% 
CD/ + 3,0% 

07:L1P-1-  +3,%25,4-2,8% 

• SPAT & Agreste 
- CAPEX já 

investido 

Divida líquida / EBITDA (2016) Detalhamento por tipo de instrumento 

9,3x 
10,2x 

3,0x 

5,6x 
7,0x 

CAB Cuiabá Agreste 
consolidado 

SPAT Paranaguá 

5 

R$bn 
Nota: CAB 

Nota promissória • • CCB 
Debenture 

[M Financiamento de infra 

*BNDES + CEF 

1.2 

1.2 

R$bn R$bn 



, 	 . . utur,a; 	• nanceira aiso u 

• Milivntaiw 	 yst 
hiciatrvasi,de trabalho o RKP 

Agenda RK PARTNERS 
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Neste contexto, a RK Partners foi contratada em agosto/16 pela CAB 
para ajudar a colocar em prática as seguintes iniciativas PARTNERS RK 

(2s Atualização do plano de investimento junto com a companhia 

Renegociação das dividas financeiras com os credores da CAB / Iguá 
(Documento vinculativo assinado com os credores em 17/nov) 

Alinhamento dos acionistas atuais e novos acionistas 
(Documento vinculativo assinado entre os atuais e novos acionistas em 17/nov 

gj: Suspensão da intervenção na concessão de Cuiabá 
(Aditivo contratual com poder concedente e TAC com MP do MT assinados em 30/nov) 

Qf
)  
\ Autorizações dos poderes concedentes para mudança de controle da CAB / Iguá 
, 	(14 de 18 poderes concedentes já aprovaram a mudança de controle) 

Implementação do plano para criação da lguá 
RKP desenvolveu e executará um plano de 100 dias ao assumir o controle do ativo 

7 



R K PARTNERS A estrutura da transação irá criar valor para os novos acionistas 

Status Criação de valor 

• Acordo de investimento 
assinado em 17 de 
novembro/16 

• Pré-transação, a CAB não possuía acesso a crédito 
devido ao envolvimento da Galpar na Lava-Jato 

• As ações da Galpar serão transferidas para cotas 
passivas de um FIP. Dessa forma, a Galpar perderá o 
controle da CAB / Iguá e se tornará passiva no FIP 

Principais players do 
mercado financeiro 
estão cientes que a 
CAB Aguá possui um 
novo acionista 
controlador 

Suspenção da 
intervenção em 

Cuiabá 

Estrutura 
de capital 
otimizada 

• Sua principal concessão, a operação de Cuiabá, 
estava sob intervenção devido à falta de investimento 

• Foi assinado um TAC e um aditivo ao contrato de 
concessão que suspende a intervenção na operação 

• A prefeitura e MP de 
Cuiabá revogaram a 
intervenção na 
operação de Cuiabá em 
30 de novembro/16 

Bradesco, BNDES e 
Votorantim 
renegociaram suas 
dívidas em 17 de 
novembro/16 

CAB estava demasiadamente alavancada com mais 
de 7x dívida líquida / EBITDA 

• A conversão de dívida reduz o índice de alavancagem 
da CAB / Iguá e permite que a empresa faça os 
investimentos em CAREX necessários 

Credibilidade 
renovada 

no mercado 

• A grande maioria dos contratos de dívida foram 
renegociados com um período de carência de principal 
e juros 

• Pós-transação, a CAB / Iguá possui uma estrutura de 
capital adequada 

Redução da 
alavancagem 



Alongamento 
e conversão 
das dívidas 

BNDES 
Bradesco 

vsa 
BancoVotora afiei' 

1,4•41.4•4.. 

C.1111.:trA 

8)  Banco Caixa Geral 	k1/4  
S antan d e r Grupo Gebo~ de Depositas 

Itati HAITONG 

A aprovação da redução do endividamento foi passo fundamental 
para o processo de recuperação da CAB / lguã 	 RK 

 

PARTNERS 

 

Principais credores da CAB  Credores contatados pela RKP 

piErritincipais'orécloreda CAB / lguá irão 
dívic  

B / lguá - 

Istbraduziráta.:![.álavanca amf:.da compan , 	• 
liberará rédur'sosiparalinVestidieritõslifi' 

„ 
odosiçOalcre: ores±, contatados .4iraogre 

suas dívidas na CAB / lguá efouilil*rar:fiáriçaa
dando assim mais fôlego financeiro para a 

'." 

Onoannia!io.pO.siOiliânClo'atliberação 	novos  
créditos e investimentos 
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Nome e logomarca atuais ("CAD 
ambiental Novo nome e logomarca 

(.? CAB 
ambiental Endividamento CAB1  "Cai, MIS' Endividamento Iguá 

2016E 2017E 2018E 2019E 
• t 

2020E 2021E 2019E 2020E 2021E 2016E 2017E 2018E 

A CAB mudará de nome e marca. A nova empresa será chamada "Iguá" 
e possui níveis de endividamento saudáveis 

  

RK PARTNERS 

   

41°  CAB 	 --ext-8*./611* 
amb'entat 

Nota: —Assumindo que as necessidades de aporte fossem preenchidas por novas dividas 	 10 



Gaivão 

¡ " • Participações-, 
'MIMAS Sl,Mi'44,-̂ ,A:1 

lInvestimentos. 

           

........ 

           

        

        

         

         

         

         

         

            

            

            

             

A lguá terá 
acionistas com 

grande capacidade 
financeira e 

reputação ilibada 

   

Esforço sendo realizado por cada parte envolvida na transação RK PARTNERS 

  

Parte  Iniciativas 

• A Galpar será diluída, tornando-se um acionista minoritário, e 
perderá todo e qualquer direito  de governança e gestão na 
lguá 

• O BNDES voltará a liberar crédito para a lguá e irá reperfilar 
sua dívida na lguá Cuiabá 

• BNDESPAR permanecerá como acionista 

• O Bradesco irá reperfilar sua dívida atual na lguá Paranaguá 
e terá sua participação na lguá gerida pela RKP 

• O Banco Votorantim converterá parte de sua dívida na lguá 
Cuiabá em ações da holding lguá e irá reperfilar a parcela 
restante desta dívida 

• Os demais credores da lguá em diversas operações irão 
estender o prazo de suas dívidas, com carência de juros e 
principal, e renovar fianças 

• Irá gerir a participação do Bradesco na lguá, convertendo a 
dívida em ações e assumindo o controle da companhia 

11 



Cotas A 
	

Cotas B / C 

FIP RK 

Novo investidor 

Joint Venture / 
1 /4E 	  

Gestão da 
	 participação 

BNDESPAR 

14,5% 

% indireta 
(debênture) 

8,7% 
Votorantim 

Bradesco 

Estrutura da operação RK PARTNERS 

  

Estrutura acionária da CAB 	 Estrutura acionária da iguá 

CAB 
Ambiental 

Atualmente, a Galpar é o acionista 
controlador da CAB Ambiental 

O FIP Iguá será controlado pela RKP Investimentos via comitê de investimento 
• A Iguá terá novos acionistas com grande capacidade financeira e reputação ilibada 
• A Galpar será diluída, tornando-se um acionista minoritário e perdendo todo e aualauer direito  de governança e gestão 
▪ O acionista controlador será a ioint —ventura formada por Bradesco e RKP  
• Será aportado R$ 70MM em novo capital  na Companhia, via um novo investidor 

12 



PARTNERS Agenda 	 RK 

   

Estrutura 

 

firlantaira 

   

_ 
13 



, - - 	::21,11111111=1:1: 
:r1265jmn de injeção na  

r:tiulu:i ig 

	

•••••••• 	• 265 

2017 	 2018 
Nota: números nominais, proporcionais a participação da CAB em cada SPE 

14 

2019 2021 2020 

R$mn 

221 

. 	.. 	. 9-tHttn 

298 

...................  

350 

;$*f  tt-  tt,tt,  

583 

838 

395 432 
... 

pg; .112. 
tc:• .. .. 

624 

-18 t9,99:9:99: 

1 
tu-argQ44!...Wawail 

-411 
-294 -313 

r-W,i,;.Umui,i,it:Htt,,t.,,t9tit 	.... t,  .. 	, 	1/ 	 
-73 	 -48 

t9:9119:•Ht99,9" 
19.99"99H,, 
Uitâ:t9tt'ít9,Cittt,t,tttrtH,-„, 

-279 

thrttaNttttittttlii9:.t. 
ttt 	-"9 

ittttitut 
-230 

129 
20 

-5 
-136 -135 -157 

. 	.............. 

I/ 	,,,,,,,, 	-- II 
, 99tt99:,4 	 -117 

-226 

Sem as ações tomadas pela RKP, a CAB teria de injetar R$ 265 mn em 
2017 para cumprir obrigações com bancos e investir em CAPEX 

  

RK PARTNERS 

  



-73 -48 -18 

838 
623 583 

lego decaixa:durante os 
rtrijerros:.a nos - 

333 

-124 

* Uso de caixa preso em SPAT e 
Paranaguá permite que a 
necessidade de injeção seja 
zero 

O 	 O 

2037 	 2042 

PA RTNERS 
As contribuições dos credores e acionistas permitem que a lguá volte a 
fazer os investimentos de CAPEX necessários 	 RK 

R$mn 

  

350 395 431 

 

295 

 

220 

 

 

-230 
-411 

43 

2017 7 

-69 
-154 -204 -227 

0 O O O O 
/ 

2018 2019 2020 2021 2030 

Nota: números nominais, proporcionais a participação da CAB em cada 5. 
15 



iânçaszbancáriáérl ipeiniii-i-i:o 
,,,..,. 	desembolso de 	em novos 

(11 	créditos do 13ND,ES:1!E::::7- 	 I 

i 	RgiOrrirtgpó reembolso 06' CAREë::::::E..1  
x' 	zspbem par ã wHoidingE:::::,:r , 	:1 

R$mn 
80 

• Caixa inicial + fluxo operacional 

FlUI Mútuos 
ffl Liberação de contas reserva (com novas garantias) 
IN Dividendos 

33 
24 

4 
PIPIRA 1 

AGR AFL AND ATI CAN CAS COL COM CUI ESA GUA ITA 	PIQ PLA SAN 

23 21 

egl Injeção de capital nas SPEs 	 46 

16 

6 
1 	 o 

3 6 

O ESA 41, ITA PAG PIO PLA SAN SPA OHolding AGR AFL AND WiIIS CAN CAS COL COM 
Nota: números nominais 

16 

O financiamento da operação está equalizado RK PARTNERS 

  

Fontes da caixa em 2017 (total de R$144mn) 

Usos de caixa em 2017 (total de R$141mn) 

R$mn 



vtcH,1 

Grande parte das condições precedentes da transação já foi atendida, 
mas a apresentação do seguro-garantia ainda está pendente PARTNERS R K 

Conversão de 100% da divida do Bradesco na CAB Ambiental em equity (ou estrutura equivalente com efeito de redução da 
alavancagem e diluição relevante da GALPAR); 

Conversão de 20% da divida da Votorantim na CAB Cuiabá em equity (ou estrutura equivalente com efeito de redução da 
alavancagem); 

Renegociação de dividas: Bradesco (Paranaguá), Votorantim (Cuiabá) e BNDES (Cuiabá); 

Renegociação dos empréstimos ponte: Haitong, BCG e Rau; 

Reinicio dos desembolsos de dividas já contratadas e desembolsadas parcialmente com o BNDES e Caixa Econômica Federal 
em todas as controladas da CAB Ambiental, em decorrência da mudança de controle na CAB; 

Existência dos recursos necessários à execução cl.oplanode investimentos da CAB em Cuiabá, bem como de outras 
concessões da CAB; Tais recursos pode.m.  ser divida (via novos financiamentos ou desembolso de contratos já aprovados 
mediante apresentação de narcEa_bric.cri%29_!iiintlay,áLsi!,129-2a injge_dg.29pitel pryr)trt94-,c)02i:Ltrnabj29_tio;

tsc  

	_ 
-A0-alliditinresentaçá-"OrSaMed—e"-ge;"" "e,,c_Rrn,p‘imeitowerewriontrrt-rm,d2tirtiabt,,,,,.„92194,9-eisigra.L.,,_  f ma.  êtsciseguti.  ro 1 /29,:aj,ac ri 

A intervenção na Câmara Municipal de Cuiabá, proferida pela Prefeitura Municipal de Cuiabá em 2 de maio de 2016, deve ter 
sido suspensa ou extinta por alteração do Contrato de Concessão e / ou Contrato de Concessão do Ministério Público de 
Cuiabá, com metas de investimento revisadas e obrigações contratuais; 

:•éi• 	Eliminação dos direitos de voto da GALPAR e reajustamento da governança da CAB Ambiental para remover qualquer 
potencial envolvimento da GALPAR; 

Conclusão satisfatória da diligência; 

k. 	Aprovações de mudança de controle por parte dos credores, órgãos reguladores competentes, incluindo antitruste 

,Vett. 	Relatório de avaliação emitido por uma empresa de consultoria de primeira linha, de acordo com a avaliação do CAB acordada 
por todas as partes; 

N(.(»rin. 	Comunicação da transação ao juiz que preside o processo de recuperação judicial da Galpar 

17 



Estrutura da emissão sendo proposta RK PARTNERS 

  

Descrição 
.1•11•111111111•111I 

• Seguro-garantia (posição firme de emissão do seguro garantia no fechamento da transação) 

R$ 56 mn 

lguá Cuiabá (contrato de concessão plena de água e esgoto) 

  

            

A concretização e formalização da transação serão condições precedentes para a emissão 
do seguro-garantia 

Cumprimento de condição precedente para fechamento da transação; Exigência presente no 
aditivo ao contrato de concessão para suspensão da intervenção na concessão de Cuiabá 
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kb5(n 

CUIABÁ 

CE-E-A0PREFEITURAGAB-SURIDICO-1-0923/17 

Cuiabá-MT, 10 de agosto de 2017. 

À Prefeitura Municipal de Cuiabá 
Praça Alencastro, n° 158, 07° andar, Bairro Centro, Cuiabá 

A/C: Sr. Emanuel Pinheiro 
Prefeito de Cuiabá 

PROTOCOLO PGyari 
Recebi em 	I 

As 	a oras 	minutos 
•MT 

41", 
ssimtura 	 ..icebedor 

3á 

'ti 
C/C: limo. Sr. Alexandre Bustamante dos Santos 

Diretor Presidente Regulador da Agência Municipal de Regulação dos Serviços Delegado 

de Cuiabá -ARSEC 

C/C: limo Sr. Nestor Fidelis 	 ea 

Procurador Geral do Município de Cuiabá 
	

C4 

C/C: Ermo. Dr. Promotor Gerson N. Barbosa 
Ministério Público do Estado de Mato Grosso ir Promotoria de Justiça de Cuiabá 

Exmo. Dr. Promotor Carlos Eduardo Silva 

Ministério Público do Estado de Mato Grosso 2? Promotoria de Justiça de Cuiabá 

Ref.: Encaminhamento do Seguro Garantia, em cumprimento ao previsto no art. 2°, § 

único, do Decreto Municipal n° 6.315 de 13 de julho de 2017, e ao Segundo Termo 
Aditivo ao Contrato de Concessão 

Prezados; 

ÁGUAS CUIABÁ S.A — CONCESSIONÁRIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS DE 
ÁGUA E ESGOTO ("Água Cuiabá" ou "Concessionária"), sociedade por ações com sede no 
Município de Cuiabá, Estado de Mato Grosso, na Avenida Gonçalo Antunes de Barros, n.° 3.196, 

Bairro Carumbé, CEP 78050-667, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério 
da Fazenda (CNPJ/MF) sob o n.° 14.995.581/0001-53, neste ato devidamente representada na 
forma de seu Estatuto Social, vem, respeitosamente perante Vossa Excelência, em cumprimento 
ao previsto no art. 2°, § Único, do Decreto Municipal n°6.315 de 13 de julho de 2017, e à Cláusula 
5' do Segundo termo Aditivo ao Contrato de Concessão, apresentar o Seguro Garantia no valor de 
RS 56.000.000,00 (cinquenta e seis milhões de 	s), com validade até 10 de agosto de 2018. 

Cordialmente, 

Águas Cuiabá S.A — Concessionária de Serviços Públicos de Água e Esgoto 

g)tsitee Ouatie da Silva 
OAB/MT 19.6e7 



Contrato Comprova 
09102(2017 19:19 

9962102 
ÍiiiiiIiit 	Comprova.com  

Apolice:059912017005107750012054000000 
Controle Interno: 9962102 
Data da publicação:09/98/2017 19:19 
Publicado por SvelesRe 
Carimbo do tempo: 9962102.tst 

otAW 

O Swiss Re 
Corporate Solutions 

MUNICÍPIO DE CUIABÁ 

A Swiss I3e.  Corporate Solutions Brasil S/A tem a satisfação de encaminhar em anexo a presente apólice de seguro em 
formato digital, documento este emitido com rígidos aitérios de segurança em autenticara-do e certifica* digital existentes 
no mercado. Este documento está em conformidade com a Medida Provisória no 2200-2/2001 que institui a Infra-Eseutura 
de Chaves Públicas Brastieira, ICP - Brasil, a qual garante a autenticidade, a Integridade e a validade de documentos em 
forma eletrônica, das aplicações de suporte e das aplicações habilitadas que utilizem certificados digitais. Isto significa que 
a apólice digital tem a mesma verdade jurídica da apólice irnpressa, no entanto com as vantagens e segurança das 
transações eletrônicas certificadas digitalmente. 

Swiss Re Corporate Solutions Brasil Seguros S/A 

APÓLICE SEGURO N°059912017005107750012054000000 
Documento eletrônico digitalmente assinado Por: 

Assinado digitalmente ixx 
VALENTIN ALVAREZ FERNANDE2 
moia enfried~sm.coo 4ak 
nibeimirado:}el nibretogado;ti  

Assinado dtglairnente por 
LUCIANO CALAREM CALHEMOS 
lucf.azo calhefrostsvistre.car. 

VálitIONe ra3-0-XpiradONI rrevogedc:-Ni 

Documento eletrônico assinado digitalmente conforme MP n° 1200-2/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves 
Públicas Brasileira - ICP-Brasil por. Signatários (as): 

VALENTIN ALVAREZ FERNANDEZ N3  de Série do Certificacio:160601894715371970526856556423428296616 Wed Aug 
09 19:16:1B BRT 2017 

LUCIANO CAIABRO CALHEIROS N° de Série do Certificado90824079566328427085673760820621163619 VVed Aug 09 
1919:11 BRT 2017 

O PRESIDENTE DA REPUBUCA, no uso da atribuição que lhe oferece o art 62 da Constituição, adota a seguinte Medida 
Provisória, com força de lei: 

Ari 1°  - Fica instituída a Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil para garantir a autenticidade, a 
integridade e a validade juricfica de documentos em forma eletrônica, das aplicações de suporte e das aplicações 
habilitadas que utilizem certificados digitais, bem corno a realização de transações eletrônicas seguras. 

A autenticidade do presente documento, bem como o arquivo em forma eletrônica, podem ser verificados no 
websIte vninocomprova.coinfclprJubf. 

Para apólice do ramo garantias, após sete das Úteis da emissão, o registro deste documento poderá ser consultado no 
website da SUSEP (wv.w.susep.govbr -> Serviços ao cidadão -> Consulta de Apólice de Seguro Garantia -> Consulta 
Apólices) através do ne. do documento 059912017005107750012054000000 e número de controle interno 4098217518 

Av. Paulista, 500- andar, Conj. 61. 62 e 3 - CEP 01310-000 - São Paulo - SP- BrasiL 

Ter,. (-:.55 11} 3073-8000 - Feic (+55 11) 3073-8001 
wv.w.swissre.com/corporetesolirtions  
woommvissze.comicotporatesolubonabrasil 



Asstiodocigitorente por 
VALEN11NALVAREZ FERNANDEZ 
“roia c• aratfriarlandISSZ*.CCON 

não-expirado:yr dio-reuctgad;;;; 

Assinado digff cimente por 
LUCIANO CALABRO CALHEMOS 
biela» caahetroanIgare.ca  

víficlo:•1 no-expirado:-1 não•revoçpdo:.? 

Garantia Segurado - Setor Público 

O Swiss Re 	Tipo de Garantia: Seguro Garantia para Construção, Fornecimento ou Prestação de Serviços 
Apólice R': 059912017005107750012054000000 

Corporate Solutions 

APÓLICE DE SEGURO 

- DADOS DO SEGURO 

Ramo: 

75- Garantia Segurado -Setor Público 

Protocolo(s) SUSEP: 

154149002292014-65 

te Apólice: 	Endosso: 

51750012054 	000000 

leda Proposta: 

517500155270 

Data Emissão: 

09/08/2017 

Vigência do Seguro: 

Das 24 horas do dia 10/68/2017 até as 24 noras do dia 1008/2018 

    

      

Modalidade: 

Seguro Garantia para Construção, Fornecimento ou Prestação de SenAços 

Segurado: 

MUNICÍPIO DE COLAM 
_ 

- DADOS DO TOMADOR 

Nome: 

ÁGUAS CUIABÁ SIA • CONCESSIONÁRIA DE SERVIÇOS 
ESGOTO 

PÚBLICOS DE ÁGUA E 

Tipo de Pessoa: 

Jun.Usa. 

CNN/OPE: 

14395.5810001-53 

Endereço: Número: Complemento: Bairro: 

Avenida Gonçalo Antunes de Barros Na 1195 Conrtrbé 

Cidade: Estado: CEP: Telefone: 

CASOS MT 78D50-667 O 

São Paulo, quarta-feira, 09 de agosto de 2017. 

Av. Paulista, 500 -6' andar. Conj. 01.02 e 53 - CEP 01310-000 -São Paulo -SP - Brasil 
Tel.: (4-55 11) 307344000 - Fax 47:55 11) 3073-8001 
vetwasuvissre.comicorporatesolutions 
wirwerswissre comicnrnrirmennittinnstanntr 



Swiss Re 
Corporate Solutions 

Garantia Segurado - Setor Público 
Tipo de Garanta: Seguro Garanta para Construção, Fornecimento ou Prestação de Serviços 

Apólice N°: 059912017005107750012054000000 

DADOS DO(S) SEGURADO(S) 

SEGURADO - 1 

Nome: Tipo de Pessoa: CNKUCPF: 

MUNICÍPIO DE CUIABÁ Jurictica 03.533.064/0001-46 

Endereço Comercial: Número: Complemento: Bairro: 

Praça Alencastro . 	.. 	_ LM 70. andar 
--• Centro 

Cidade: Estado: CEP: Telefone: 

Caabá MT 78043.415 O 

OBJETO 

Garantia de indenização, até o valor fixado na Apólice, dos prejuízos decorrentes do inadimplemento do Tomador referente as obrigações assumidas no 
Contrato de Concessão para Prestação de Serviços Públicos de Abastecimento de Água e Esgotamento Sanitário oriundo do Edital de Concorrência n. 
014/2011, nos termos da cláusula 69 - Objeto - do referido Contrato, observados os termos aditivos. 

COBERTURAS 

COBERTURA - 1 

Modalidade: 	 LIAS: 

10- EXECUTANTE PRESTADOR DE SERVICO 	 RS 56.000,000,00 

Data Início Vigência: 	 Data Fim Vigência: 

10/05)2017 
	

oxer2018 

FORMA DE PAGAMENTO 

O Tomador se compromete apagara prêmio no valor de R$ 1.400.000,00 a ser pago da seguinte forma: 

Prêmio Liquido 
Modalidade Principal 

Adicional de 
Fracionamento 

Prêmio 
Total 

RS 1.400.000,00 	 RS 0,00 	 RS 0,00 _ — P5140000000 

PARCELAS 

	

N. da Parcela 	Prémio Liquido 	Adicional 

	

1 	 R51.400.000,00 	 RS 0,00 

IOF 	 Premio Total 	 Vencimento 

P5000 	 RS 1.400.000,00 	 20/09/2017 _ 

   

CORRETOR(ES) 

  

Nome: 	 SUSEP 

MBS PARTNERS CORRETORA DE SEGUROS E CONSULTORIA LT 	 1020145950 

SEGURADORA 
Tikv. aurrvra, suo- o-  mas. Larif. 0. oz COO - Lt1 u io 11-MAILI orá* !luzo - 	- prazo 
Tel.: (+55 11) 3073-6000 - Fax: (+55 11) 3073-5001 
www.swissre.com/corporatmsolutions  



O Swiss Re 
Corporate Solutions 

Garantia Segurado - Setor Público 
Tipo de Garanta: Seguro Garantia para Construção, Fornecimento ou Prestação de SenAços 

Apólice te: 059912017005107750012054000000 

Nome: CP4PJ: Corr. SUSEP: Participação: 

Swiss Re Corporate Solutions Brasil Seguros SÃ. 72.145.931/0001-99 05991 100.00% 

Logradouro: Numero: Complemento: Bairro: 

Avenida Paulista . 	____. _ ___ . ' soo tio. Andar- Cj 61,132 e 63 Bela vista 

Cidade: LIF: CEP: 

SÃO PAULO SP 01310-000 

Tj OUTRAS INFORMAÇÕES 

SwissRe (SAC): 0800 008 97 56 - Deficiente Auditivo 0800 008 97 58 
Ouvidoria da Seguradora: 0800 773 31 03 

Si INFORMAÇÕES SUSEP 

SUSEP Superintendência de Seguros Privados Autarquia Federal responsável pela fiscalização,normatização e controle dos mercados de seguro, 
previdência complementar aberta, capitalização, resseguro e corretagem de seguros. 
A aceitação do seguro estará sujeita à análise do risco. 
O registro deste plano na SUSEP não implica, por parte da Autarquia, incentivo ou recomendação a sua comercialização. 
O segurado poderá consultar a situação cadastral de seu corretor de seguros, no site www.susep.gov.br, por meio do numero de seu anidro na SUSEP, 
nome campista, CNPJ ou CPF. 
Telefone gratuito de atendimento ao púbico da SUSEP: 0800 021 8484 
Link: http://wwwsusep.gov.bdmenutconsulta-de-produtos-1  

Para apólice do ramo de garantias, após sete dias úteis da emissão o registro desse documento poderá ser consultado no website da SUSEP 
(www.susep.gov.br  -> Serviços ao cidadão -> Consulta de Apólice de Seguro de Garantia-' Consulta de Apólices) através do n° do documento 
059912017005107750012054000000 e número de controle interno 4088217518. 

Av. Pauliens, 500- ge ander. Conj. 51,62 e 63 - CEP 01310-000- São Paulo - SP - Brasil 
Tel.: (1-55 11) 3 073-8000 - Fax: (+55 11} 30734001 
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MODALIDADE II- SEGURO GARo,ANTIA PARA CONSTRUÇÃO FORNECIMENTO OU PRESTAÇÃO DF 
SERVIÇOS 
CONDIÇÕES PARTICULARES - RAMO 077• 

1,_EXCLUSÃO_DESTO.DETERRORISIM 
Não obstante o que em contrário possam dispor as condições gerais, especiais e/ou particulares do seguro original, fica 
entendido e concordado que, para efeito indenitário, não estarão cobertos danos e perdas causados direta ou 
indiretamente por ato terrorista, comprovado com documentação hábil acompanhada de laudo circunstanciado que 
caracterize a natureza do atentado, independentemente de seu propósito, que tenha sido devidamente reconhecido como 
atentatório à ordem pública pela autoridade pública competente. 

2 RISCOS EXCLUÍDOS 
Ficam expressamente excluídos da cobertura desta apólice: 
L Riscos originários de outras modalidades de Seguro-Garantia ou cobertos por outros ramos de seguro, tais como, mas 
não somente: responsabilidade civil por danos indiretos: lucros cessantes, danos morais e danos a terceiros; danos 
ambientais, inclusive riscos geológicos; direitos da propriedade industrial e intelectual; riscos de engenharia; perda de 
aluguel; transporte; incêndio; guarda de bens; roubo; furto; acidentes de trabalho; acidentes pessoais e vida; 
II. O pagamento de tantos; 
III. O pagamento de obrigações trabalhistas e de obrigações previdenciárias ou de seguridade social, inclusive, mas 
não exclusivamente decorrentes de acidentes de trabalho, salvo se contratada a garantia adicional de Ações 
Trabalhistas e Previdenciádas; 
IV. O pagamento de danos e indenizações que envolvam empregados do Tomador ou terceiros; 
V. O pagamento de custas e honorários advocaticios; 
VI. Indenizações por danos ambientais; 
VIL Indenizações por danos acordados; e 
VIII. Indenizações por quebra de sigilo ou confidencialidade. 

§ki 	4 	 ; • 
A cobertura desta Apólice não se estende, e a Seguradora não será responsável por pagar qualquer sinistro ou efetuar 
qualquer tipo de pagamento com base na presente Apólice, caso tal cobertura ou pagamento ou tal sinistro puder expô-
la a qualquer sanção, proibição ou restrição segundo as resoluções das Nações Unidas ou sanções comerciais ou 
econômicas, leis ou regulamentos de qualquer jurisdição aplicável à Seguradora. 

4. ANTICORRUPÇÂO 
Fica estabelecido que, especificamente para fins indenitários, não estarão cobertos pela presente apólice de seguro 
garantia, quaisquer prejuízos e/ou demais penalidades decorrentes de rescisão de contrato garantido pela presente 
apólice de seguro, não relacionados diretamente ao inadimplemento quanto à execução do objeto do contrato, causados 
exclusivamente pelo Tomador, bem como aqueles relacionados a atos, fatos ou indícios de violação às normas de 
antie,orrupção, estejam ou não vinculados ao contrato garantido pela apólice, perpetrados pelo segurado, tomador ou 
controladas, controladoras e coligadas, seus respectivos sócios/acionistas, representantes, titulares ou funcionários. 

5 RATIFICAÇÃO 
Ratificam-se integralmente as disposições das Condições Gerais e Especiais que Mio tenham sido alteradas pelas presentes 
Condições Particuhres. 
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CONDIÇÕES ESPECIAIS 

1. OBJETO 

1.1. Este contrato de seguro garante a int 	enização, até o valor da garantia fixado na apólice, pelos prejuízos 
decorrentes do inaclimplemento das obrigações assumidas pelo tomador no contrato principal, para construção, 
fornecimento ou prestação de serviços. 

1.2. Encontram-se também garantidos por este contrato de seguro os valores das multas e indenizações devidas à 
Administração Pública, tendo em vista o disposto na Lei n° 8.666/93. 

1.3. Poderá ainda ser contratada, com verba específica independente, a Cobertura Adicional de Ações Trabalhistas e 
Prevideneifrias, conforme descrito no Capítulo III deste Anexo. 

2. DEFINIÇÕES 

Define-se, para efeito desta mod2lidade, além das definições constantes do art 6° da Lei n° 8.666/93 e do art. 2° da 
Lei n°8.987/95: 

I — Prejuízo: perda pecuniária comprovada, excedente aos valores originários previstos para a execução do objeto 
do contrato principal, causada pelo inaclimplemento do tomado; excluindo-se qualquer prejuízo decorrente de 
outro ramo de seguro, tais como responsabilidade civil, lucros cessantes. 

3. VIGÊNCIA 

3.1. A vigência da apólice será fixada de acordo com as seguintes regras: 

I — coincidindo com o prazo de vigência do contrato administrativo pertinente à execução de obras, serviços e/ou 
compras; 

— por períodos renováveis, no caso de concessões e permissões do serviço público. 

3.2. As renovações, a que se refere o inciso II do item 3.1., não se presumem, serão precedidas de notificação escrita 
da seguradora ao segundo e ao tomada; com antecedência de até noventa dias da data do término de vigência da 
apólice em vigor, declarando seu explicito interesse na manutenção da garantia. 

4. EXPECTATIVA RECLAMAÇÃO E CARACTERIZAÇÃO DO SINISTRO  

4.1. Expectativa: tão logo realizada a abertura do processo administrativo para apurar possível 
inadimplência do tomador, este deverá ser imediatamente notificado pelo segurado, indicando claramente 
os itens não cumpridos e concedendo-lhe prazo para regularização da inadimplência apontada, 
remetendo cópia da notificação para a seguradora, com o fito de comunicar e registrar a Expectativa de 
Sinistro. 

4.2. Reclamação: a Expectativa de Sinistro será convertida em Reclamação, mediante comunicação pelo 
segurado à seguradora, da finalização dos procedimentos administrativos que comprovem o 
inadimplemento do tomador, data em que restará oficializada a Reclamação do Sinistro. 

4.2.1. Para a Reclamação do Sinistro será necessária a apresentação dos seguintes documentos, sem 
prejuízo do disposto no item 72.1. das Condições Gerais: 

Av. Paulista. 500 - 6` andar, Conj. 51, 62 e 63 - CEP 01310-000- São Pavio - SP- Brasil 
Tel.:(455 11) 3073-8000 - Fax:1455 11) 3073-8001 
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a) Cópia do contrato principal ou do documento em que constam as obrigações assumidas pelo tomador, 
seus anexos e aditivos se houver, devidamente assinados pelo segurado e pelo tomador; 

b) Cópia do processo administrativo que documentou a inadimplência do tomador; 

c) Cópias de atas, notificações, contra notificações, documentos, correspondências, inclusive e-mails, 
trocados entre o segurado e o tomador, relarionados à inadimplência do tomador; 

d) Planilha, relatório e/ou correspondências informando da existência de valores retidos; 

e) Planilha, relatório e/ou correspondências informando os valores dos prejuízos sofridos; 

4.2.2. A não formalização da Reclamação do Sinistro tomará sem efeito a Expectativa do Sinistro; 

4.3. Caracterização: quando a seguradora tiver recebido todos os documentos listados no item 4.21 e, 
após an4lise, ficar comprovada a inadimplência do remador em relação às obrigações cobertas pela 
apólice, o sinistro ficará caracterizado, devendo a seguradora emitir o relatório final de regulação; 

5. RATIFICACÃO  

Ratificam-se integralmente as disposições das Condições Gerais que não tenham sido alteradas pelas presentes 
Condições Especiais. 

Av, Paulista. 300- 5 andar. Conj. 51. 62 e 53 - CEP 01310-000 - São Paulo - SP - Brasil 
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SEGURO GARANTIA — SEGURADO: SETOR PÚBLICO — CONDIÇÕES GERAIS 

1. OBJETO 

1.1. Este contrato de seguro garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo tomador perante o segundo, 
conforme os termos da apólice e até o valor da garantia fixa  do nesta, e de acordo com a(s) modalidade(s) e/ou 
cobertura(s) adicional(is) expressamente contratada(s), em razão de participação em licitação, em contrato principal 
pertinente a obras, serviços, inclusive de publicidade, compras, concessões e permissões no ambito dos Poderes da 
União, Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, ou, ainda as obrigações assumidas em função de: 

I — processos administrativos; 

11 — processos judiciais, inclusive execuções fiscais; 

III— parcelamentos administrativos de créditos fiscais, inscritos ou não, em dívida ativa; e 

IV — regulamentos administrativos. 

1.2. Encontram-se também garantidos por este seguro os valores devidos ao segurado, tais como multas e 
indenizações, oriundos do inadimplemento das obrigações assumidas pelo tomador, previstos em legislação 
específica, para cada caso. 

2. DEFINIÇÕES  

Aplicam-se a este seguro, as seguintes definições: 

2.1. Apólice: documento, assinado pela seguradora, que representa formalmente o contato de 
Seguro Garantia. 

2.2. Condições Gerais: conjunto das cláusulas, comuns a todas as modalidades e/ou coberturas de um plano de 
seguro, que estabelecem as obrigações e os direitos das partes contratantes. 

2.3. Condições Especiais: conjunto das disposições especificas relativas a cada modalidade e/ou cobertura de um 
plano de seguro, que alteram as disposições estabelecidas nas Condições Gerais. 

2.4. Condições Particulares: conjunto de cláusulas que alteram, de alguma forma, as 
Condições Gerais e/ou Condições Especiais, de acordo com cada segundo. 

2.5. Contrato Principal: todo e qualquer ajuste entre órgãos ou entidades da Administração Pública (segurado) e 
particulares (tomadores), em que haja um acordo de vontades para a formação de vínculo e a estipulação de 
obrigações recíprocas, seja qual for a denominação utilizada. 

2.6. Endosso: instrumento formal, assiniclo pela seguradora, que introduz modificações na apólice de Seguro 
Garantia, mediante solicitação e anuência expressa das partes. 

2.7. Indenização: pagamento dos prejuízos e/ou multas resultantes do inadimplemento das obrigações cobertas 
pelo seguro. 

2.8. limite Máximo de Garantia: valor máximo que a seguradora se responsabilizará perante o segurado em função 
do pagamento de indenização. 

Av. PIWItSta. 500 • St andar. Caril. 61. 62 e 63 • CEP 01310-000 - São Pauto- SP- Brasil 
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2.9. Prêmio: importância devida pelo tomador à seguradora, em função da cobertura do seguro, e que deverá 
constar da apólice ou endosso. 

2.10. Processo de Regulação de Sinistro: procedimento pelo qual a seguradora constatará ou 
não a procedência da reclamação de sinistro, bem como a apuração dos prejuízos cobertos pela apólice. 

2.11. Proposta de Seguro: instrumento formal de pedido de emissão de apólice de seguro, firmado nos termos da 
legislação em vigor. 

2.12. Relatório Final de Regulação: documento emitido pela seguradora no qual se transmite o posicionamento 
acerca da caracterização ou não do sinistro reclamado, bem como os possíveis valores a serem indenizados. 

2.13. Segurado: a Administração Pública ou o Poder Concedente. 

2.14. Seguradora: a sociedade de seguros garantidora, nos termos da apólice, do cumprimento das obrigações 
assumidas pelo tomador. 

2.15. Seguro Garantia: seguro que garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo tomador perante o 
segurado, conforme os termos da apólice. 

2.16. Sinistro: o inadimplemento das obrigações do tomador cobertas pelo seguro. 

2.17. Tomadot devedor das obrigações por ele assumidas perante o segurado. 

3. ACEITAÇÃO  

3.1. A contratação/alteração do contrato de seguro somente poderá ser feita mediante proposta assinada pelo 
proponente, seu representante ou por corretor de seguros habilitado. A proposta escrita deverá conter os elementos 
essenciais ao exame e aceitação do risco. 

3.2. A seguradora fornecerá, obrigatoriamente, ao proponente, protocolo que identifique a proposta por ela 
recepcionada, com a indicação da data e da hora de seu recebimento. 

33. A seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar sobre a aceitação ou não da proposta, 
contados da data de seu recebimento, seja para seguros novos ou renovações, bem como para alterações que 
impliquem modificação do risco. 

3.3.1. Caso o proponente do seguro seja pessoa fisica, a solicitação de documentos complementares, para analise e 
aceitação do risco, ou da alteração proposta, poderá ser feita apenas uma vez, durante o prazo previsto no item 3.3.. 

3.3.2. Se o proponente for pessoa jurídica a solicitação de documentos complementares poderá oconer mis de 
uma vez, durante o prazo previsto no irem 3.3., desde que a seguradora indique os fundamentos do pedido de 
novos elementos, para avaliação da proposta ou taxação do risco. 

3.3.3. No caso de solicitação de documentos complementares, para análise e aceitação do risco, ou da alteração 
proposta, o prazo de 15 (quinze) dias previsto no item 3.3. ficará suspenso, voltando a correr a partir da data em 
que se der a entrega da documentação. 

3.4. No caso de não aceitação da proposta, a seguradora comunicará o fato, por escrito, ao proponente, 
especificando os motivos da recusa. 
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3.5. A ausência de manifestação, por escrito, da segurador; no prazo acima aludido, caracterizará a aceitação tácita 
do seguro. 

3.6. Caso a aceitação da proposta dependa de contratação ou alteração de resseguro facultativo, o prazo aludido no 
item 3.3. será suspenso até que o ressegurador se manifeste formalmente, comunicando a seguradora, por escrito, 
ao proponente, tal eventualidade, ressaltando a consequente inexistência de cobertura enquanto perdurar a 
suspensão. 

3.7. A emissão da apólice ou do endosso será feita em até 15 (quinze) dias, a partir da data de aceitação da proposta. 

4. VALOR DA GARANTIA  

4.1. O valor da garantia desta apólice é o valor máximo nominal por ela garantido. 

4.2. Quando efetuadas alterações previamente estabelecidas no contrato principal ou no documento que serviu de 
base para a aceitação do risco pela seguradora, o valor da garantia deverá acompanhar tais modificações, devendo a 
seguradora emitir o respectivo endosso. 

4.3. Para alterações posteriores efetuadas no contrato principal ou no documento que serviu de base para a 
aceitação do risco pela seguradora, em virtude das quais se faça necessária a modificação do valor contratual, o valor 
da garantia poderá acompanhar tais modificações, desde que solicitado e haja o respectivo aceite pela seguradora, 
por meio da emissão de endosso. 

5. PRÊMIO DO SEGURO  

5.1. O tomador é responsável pelo pagamento do prêmio à seguradora por todo o prazo de vigência da apólice. 

5.2. Fica entendido e acordado que o seguro continuará em vigor mesmo quando o tomador não houver pagado o 
prêmio nas datas convencionadas. 

5.2.1. Não paga pelo tomado; na data fixada, qualquer parcela do prémio devido, poderá a seguradora recorrer à 
execução do contrato de contragarantia. 

53. Em caso de parcelamento do prêmio, não será permitida a cobrança de nenhum valor adicional, a titulo de 
custo administrativo de fracionamento, devendo ser garantido ao tomador, quando houver parcelamento com juros, 
a possibilidade de antecipar o pagamento de qualquer uma das parcelas, com a consequente redução proporcional 
dos juros pactuados. 

5.4. Se a data limite para o pagamento do prêmio a vista ou de qualquer uma de suas parcelas coincidir com dia em 
que não haja expediente bancário, o pagamento poderá ser efetuado no primeiro dia útil em que houver expediente 
bancário. 

5.5. A sociedade seguradora encaminhará o documento de cobrança diretamente ao tomador ou seu representante, 
observada a antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis, em relação à data do respectivo vencimento. 

6. VIGÊNCIA 

6.1. Para as modalidades do Seguro Garantia nas quais haja a vinculação da apólice a um contrato principal, a 
vigência da apólice será igual ao prazo estabelecido no contrato principal, respeitadas as particularidades previstas 
nas Condições Especiais de cada modalidade contratada. 
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6.2. Para as demais modalidades, a vigência da apólice será igual ao prazo informado na mesma, estabelecido de 
acordo com as disposições previstas nas Condições Especiais da respectiva modalidade. 

6.3. Quando efetuadas alterações de prazo previamente estabelecidas no contrato principal ou no documento que 
serviu de base para a aceitação do risco pela seguradora, a vigência da apólice acompanhará tais modificações, 
devendo a seguradora emitir o respectivo endosso. 

6.4. Para alterações posteriores efetuadas no contrato principal ou no documento que serviu de base para a 
aceitação do risco pela seguradora, em virtude das quais se faça necessária a modificação da vigência da apólice, esta 
poderá acompanhar tais modificações, desde que solicitado e haja o respectivo aceite pela Segurador; por meio da 

emissão de endosso. 

7. EXPECTATIVA. RECLAMAÇÃO E CARACTERIZAÇÃO DO SINISTRO  

7.1. A Expectativa, Reclamação e Caracterização do Sinistro serão especificadas para cada modalidade nas 
Condições EspeciaiQ, quando couberem. 

7.2. A seguradora descreverá nas Condições Especiais os documentos que deverão ser apresentados para a 
efetivação da Reclamação de Sinistro. 

7.2.1. Com base em dúvida fundada e justificável, a seguradora poderá solicitar documentação e/ou informação 
complementar. 

7.3. A Reclamação de Sinistros amparados pela presente apólice poderá ser realizada durante o prazo presaicional, 
nos termos da Cláusula 16 destas Condições Gerais; 

7.4. Caso a seguradora conclua pela não caracterização do sinistro, comunicará formalmente ao segurado, por 
escrito, sua negativa de indenização, apresentando, conjuntamente, as razões que embasaram sua conclusão, de 
forma detalhada. 

8. INDENIZAÇÃO 
8.1. Caracterizado o sinistro, a seguradora cumprirá a obrigação descrita na apólice, até o limite máximo de garantia 
da mesma, segundo uma das formas abaixo, conforme for acordado entre as partes: 

I — realizando, por meio de terceiros, o objeto do contrato principal, de forma a lhe dar continuidade, sob a sua 
integral responsabilidade; e/ou 

II — indenizando, mediante pagamento em dinheiro, os prejuízos e/ou multas causados pela inadimplência do 
tomado; cobertos pela apólice. 

8.2. Do prazo para o cumprimento da obrigação: 

8.11. O pagamento da indenização ou o inicio da realização do objeto do contrato principal deverá ocorrer dentro 
do prazo mãvimo de 30 (trinta) dias, contados da data de recebimento do último documento solicitado durante o 
processo de regulação do sinistro. 

8.2.2. Na hipótese de solicitação de documentos de que trata o item 7.2.1., o prazo de 30 (trinta) dias será suspenso, 
reiniciando sua contagem a partir do dia útil subsequente àquele em que forem completamente atendidas as 

exigências. 
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8.2.3. No caso de decisão judicial ou decisão arbitrai, que suspenda os efeitos de reclamação da apólice, o prazo de 
30 (trinta) dias será suspenso, reiniciando sua contagem a partir do primeiro dia útil subsequente a revogação da 
decisão. 

8.3. Nos casos em que haja vinculação da apólice a um contrato principal, todos os saldos de créditos do tomado' 
no contrato principal serio utilizados na amortização do prejuízo e/ou da multa objeto da reclamação do sinistro, 
sem prejuízo do pagamento da indenização no prazo devido. 

8.3.1. Caso o pagamento da indenização já tiver ocorrido quando da conclusão da apuração dos saldos de créditos 
do tomador no contrato principal, o segurado obriga-se a devolver à seguradora qualquer excesso que lhe tenha 
sido pago. 

9. ATUALIZÁCÃO DE VALORES 

9.1. O não pagamento das obrigações pecuniárias da seguradora, inclusive da indenização nos termos da Cláusula 8 
destas Condições Gerais, dentro do prazo para pagamento da respectiva obrigação, acarretará em: 

a) atualização monetária a partir da data de exigibilidade da obrigação, sendo, no caso de indenização, a data de 
caracterização do sinistro; e 

b) incidência de juros moratórias calculados "pro rata temporis", contados a partir do primeiro 
dia posterior ao término do prazo fixado. 

9.2. O índice utilizado para atualização monet4ria será o IPCA/IBGE - índice de Preços ao Consumidor Amplo da 
Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - ou índice que vier a substituí-lo, sendo calculado com base 
na variação positiva apurada entre o ultimo índice publicado antes da data de obrigação de pagamento e aquele 
publicado imediatamente anterior à data de sua efetiva liquidação. 

9.3. Os juros moratórios, contados a partir do primeiro dia posterior ao término do prazo fitado para pagamento da 
obrigação, serão equivalentes à taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda 
Nacional 

9.4. O pagamento de valores relativos à atualização monetbia e juros de mora será feito independente de qualquer 
interpelação judicial ou extrajudicial, de uma só vez, juntamente com os demais valores devidos no contrato. 

10. SUB-ROGAÇÃO 

10.1. Paga a indenização ou iniciado o cumprimento das obrigações inadimplidas pelo tomado; a seguradora sub-
rogar-se-á nos direitos e privilégios do segurado contra o tomador, ou contra terceiros cujos atos ou fatos tenham 
dado causa ao sinistro. 

10.2. É ineficaz qualquer ato do segurado que diminua ou extinga, em prejuízo do segurador, os direitos a que se 
refere este item.. 

11. PERDA DE DIREITOS  

O segurado perderá o direito à indenização na ocorrência de uma ou mais das seguintes hipóteses: 

I — Casos fortuitos ou de força maior, nos termos do Código Civil Brasileiro; 

Av. Paulista. 500 - rendar, Conj. 51, 62 e 63 - CEP 01310-000 - sõo Paulo- SP- Stasi! 
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II — Descumprimento das obrigações do tomador decorrente de atos ou fatos de responsabilidade do 
segurado; 

III — Alteração das obrigações contratuais garantidas por esta apólice, que tenham sido acordadas entre 
segurado e tomador, sem prévia anuência da seguradora; 

IV — Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo praticados pelo segurado, pelo 
beneficiário ou pelo representante, de um ou de outro; 

V — O segurado não cumprir integralmente quaisquer obrigações previstas no contrato de seguro; 

VI— Se o segurado ou seu representante legal fizer declarações inexatas ou omitir de má-fé circunstâncias 
de seu conhecimento que configurem agravação de risco de inadimplência do tomador ou que possam 

11/ 	influenciar na aceitação da proposta; ou 

VII — Se o Segurado agravar intencionalmente o risco. 

12. CONCORRÊNCIA DE GARANTIAS  

No caso de existirem duas ou mais formas de garantia distintas, cobrindo cada uma delas o objeto deste seguro, em 
beneficio do mesmo segurado ou beneficiário, a seguradora responderá, de forma proporcional ao risco assumido, 
com os demais participantes, relativamente ao prejuízo comum. 

13. CONCORRÊNCIA DE APÓLICES 

É vedada a utilização de mais de um Seguro Garantia na mesma modalidade para cobrir o objeto deste contrato, 
salvo no caso de apólices complementares. 

14. EXTINÇÃO DA GARANTIA 

14.1. A garantia expressa por este seguro extinguir-se-á na ocorrência de um dos seguintes eventos, o que ocorrer 
primeiro, sem prejuízo do prazo para reclamação do sinistro conforme item 7.3. destas Condições Gerais: 

I — quando o objeto do contrato principal garantido pela apólice for definitivamente realizado mediante termo ou 
declaração assinada pelo segurado ou devolução da apólice; 

II— quando o segurado e a seguradora assim o acordarem; 

III — quando o pagamento da indeni7ação ao segurado atingir o limite máximo de garantia da apólice; 

IV — quando o contrato principal for extinto, para as modalidades nas quais haja vinculação da apólice a um 
contrato principal, ou quando a obrigação garantida for extinta, para os demais casos; ou 

V — quando do término de vigência previsto na apólice, salvo se estabelecido em contrário nas Condições Especiais. 

14.2. Quando a garantia da apólice renir sobre um objeto previsto em contrato, esta garantia somente será liberada 
ou restituída após a execução do contrato, em consonância com o disposto no parágrafo 4° do artigo 56 da Lei N° 
8.666/1993, e sua extinção se comprovará, além das hipóteses previstas no item 12.1., pelo recebimento do objeto 
do contrato nos termos do art. 73 da Lei n° 8.666/93. 
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15. RESCISÃO CONTRATUAL 

15.1. No caso de rescisão total ou parcial do contato, a qualquer tempo, por iniciativa do segurado ou da 
seguradora e com a concordância recíproca, deverão ser observadas as seguintes disposições: 

15.1.1. Na hipótese de rescisão a pedido da sociedade seguradora, esta reterá do prêmio recebido, além dos 
emolumentos, a parte proporcional ao tempo decorrido; 

15.1.2. Na hipótese de rescisão a pedido do segurado, a sociedade seguradora reterá, no mánr.  no, além dos 
emolumentos, o prêmio calculado de acordo com a seguinte tabela de prazo curto: 

Relação a ser aplicada sobre a 
vigência 	original 	para 
obtenção de prazo em dias 

% Do Prêmio 
Relação a ser aplic2da sobre a 
vigência original para obtenção 
de prazo em dias 

% Do Prêmio 

15/365 13 195/365 73 
30/365 20 210/365 75 
45/365 27 225/365 78 
60/365 30 240/365 80 
75/365 37 255/365 83 
90/365 40 270/365 85 
105/365 46 285/365 88 
120/365 50 300/365 90 
135/365 56 315/365 93 
150/365 60 330/365 95 
165/365 66 345/365 98 
180/365 70 365/365 100 

15.1.2.1. Para prazos não previstos na tabela constante do subitem 15.1.2., deverá ser utilizado percentual 
correspondente ao prazo imediatamente inferior. 

16. CONTROVÉRSIAS 

16.1. As controvérsias surgidas na aplicação destas Condições Contratuais poderão ser resolvidas: 

I — por arbitragem; ou 
II— por medida de caráter judicial 

16.2. No caso de arbitragem, deverá constar, na apólice, a cláusula cornpromissoria de arbitragem, que 
deverá ser facultativamente aderida pelo segurado por meio de anuência expressa. 

16.2.1. Ao concordar com a aplicação desta cláusula, o segurado estará se comprometendo a resolver 
todos os seus litígios com a sociedade seguradora por meio de Juízo Arbitrai, cuias sentenças têm o 
mesmo efeito que as sentenças proferidas pelo Poder Judiciário. 

16.2.2. A cláusula de arbitragem é regida pela Lei n°9307, de 23 de setembro de 1996. 

17. PRESCRICÃO  

Os prazos presaicionais são aqueles determinados pela lei. 
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18. FORO  

As questões judiciais entre seguradora e segundo serão processadas no foro do domicilio deste. 

19. DISPOSIÇÕES FINAIS  

19.1. A aceitação do seguro estará sujeita à análise do risco. 

19.2. As apólices e endossos raio seu inicio e termino de vigência às 24hs das datas para tal fim neles indicadas. 

19.3. O registro deste plano na Susep não implica, por parte da Autarquia, incentivo ou recomendação à sua 
comercialização. 

19.4. Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado se a apólice ou endosso foi 
corretamente registrado no site da Susep - www.susep.gmbr. 

19.5. A situação cadastral do corretor de seguros pode ser consultada no site 
www.susep.gotbr, por meio do número de seu registro na Susep, nome completo, CNPJ ou CPF. 

19.6. Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto. 

19.7. Considera-se como âmbito geográfico das modalidades contratadas todo o território nacional, salvo 
disposição em contrário nas Condições Especiais e/ou Particulares da Apólice. 

19.8. Os eventuais encargos de tradução referentes ao reembolso de despesas efetuadas no exterior ficarão 
totalmente a cargo da Sociedade Seguradora. 
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Cuiabá/MT, 03 Agosto e 2017. 

Águas Cuiabá S.A nana 
Marcelo de Oliveira Silva 

Diretor Técnico-Operacional 

awatiplAn",°"2:,:n 
A ~cif  

Pu-i'ln • de Água e Esgoto 
enrique Vasconcelos Ferreira 

or Administrativo-Financeiro 

•‘5,5-(» 

MAS"  
CUIABÁ 

PROCURAÇÃO 

ÁGUAS CUIABÁ S.A — CONCESSIONÁRIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS DE ÁGUA E 
ESGOTO, sociedade por ações com sede no Município de Cuiabá, Estado de Mato Grosso, na 

Avenida Gonçalo Antunes de Barros, n.° 3.196, Bairro Carumbé, CEP 78050-667, inscrita no 

Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (CNPJ/IvfF) sob o n.° 

14.995.581/0001-53, neste ato devidamente representada na forma de seu Estatuto Social, por 

este instrumento nomeiam seus procuradores: DESIREE DUARTE DA SILVA, brasileira, 

casada, advogada, inscrito na OAB/MT n° 19.667, portadora da cédula de identidade n° MG 

13.755.748 PC/MG, e inscrita no CPF sob n° 094.901.976-37; ANA MARIA FERREIRA 

LEITE, brasileira, advogada, casada, inscrita na OAB/MT sob n° 14.081, portadora da cédula 

de identidade n° 1530512-0 SSP/MT, e inscrita no CPF sob n° 003.058.321-74; conferindo-

lhes poderes para representar e defender a Outorgante junto em juizo, ou fora dele, bem como 

perante todos os órgão Públicos, Empresas Públicas, Sociedade de Economia Mista, Entidades 

Autárquicas, Federais, Estaduais e Municipais, PROCON/MT, Agência Municipal de 

Regulação dos Serviços Delegados de Cuiabá, podendo apresentar e retirar documentos, 

requerer, confessar, transigir, firmar acordos, dar e receber quitação, levantar alvarás, enfim, 

praticar todos os atos o necessários ao bom e fiel desempenho do presente, sendo vedado o 

substahelecimento. A presente procuração tem validade até o dia 31 de janeiro de 2618. 

O presente mandato é assinado com a dispensa de reconhecimento de firmas nos moldes autorizados pelo art. 38 do CPC 
com a redação que lhe deu o art. ida Lei 8.952, de 13/12/94. Certifica-se, no exercido da fé de grau, a autenticidade da 
assinatura é outorgante. 

Avenida Gonçalo Antunes de Barros, riP 3196 
Carumba - CEP: 75C50-000- Cuiabá-MT 
Tel. i.-55 65 3318-5900 
www.aguascuiaba.com.br  
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CU1ABÁ / MATO GROSSO 	 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ

'       PRAÇA ALENCASTRO CENTRO CEP:780055 80 

g 	 
Núniero do Processo: O b .-088: 	937 / 2017 -1 
	!Data .(1 Protocolo.: 10(08/2017 

• ,;: 	; .Assunto: INEttACÃO 
Subassunto: :ENCAMINHAMENTO 	DOCUMENTOS/ GOVERNO 

Interessado: AGUAS COUSA 

CNN: 14995581000153 

Para consultar seu processo suasse: http://transparencia.cuiaba.mt.gov.br  

- 

NÇRTADO 	Str- 	DOR Data: 1D /08i2017 .‘ 16i 09:46 - 
Usuár 1 2 	0.6 

CUIABÁ / MATO GROSSO 
 	PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ 
	PRAÇA ALENCASTRO CENTRO CEP:78005580 

Número do Processo: 00.088.937 / 2017 -1 
	Data de Protocolo: 10/03/2017 

Assunto: INFORMAÇÃO 
Subassunto: ENCAMINHAMENTO DE DOCUMENTOS/ GOVERNO 

r 
Interessado:AGUAS' =ABA" 

• CNPJ: 1499581000153 
- 

Para consultar seu proCesso suasse: http://transparencia.cuiába:tt.gov.br 



CUIABÁ / MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ 

PRAÇA ALENCASTRO CENTRO CEP:78005580 

NúmerodoPrommo: 00.088.879 /2017-1 
DatadePwtosolo: 10/08/2017 

Assunto: CAR 
Suliamunt ARSEC CAB AGUA/ESGOTAMENTO SANITARIO 

IMeWaSEJW ÁGUA CM- CE-E-AC -PREFEITURAGAB -JURIDIC0-0923/17-SEGURO GARANTIA, 
CNPJ: 14995581000153 

Para consultar seu processo acesso: http://transparencia.culaba.mt.gov.br  

CUIABÁ / MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUIAM 

PRAÇA ALENCASTRO CENTRO CEP:78005580 

NúmerodoProcesso: 00.088.879 12017-1 
DatadePnMocolo: 10/08/2017 

Assunto: CA8 
Subas:ano: ARSEC CAB AGUA/ESGOTAMENTO SANITARIO 

Interessado: ÁGUA CM- CE-E-AC-PREPEITURAGAB-3URIDIC0-0923/17-SEGURO GARANTIA, 
CNN: 14995581000153 

Para consultar seu processo acosse: http://traosparencia.cuiaba.lat.gov.br  

61502, 

Usuário: AbtDRESSA.SsraTO Tipo: SERVIDOR Data: 10/08/2017 - 15:32:42 IP; 10 	.23.186 

Usuário: ANDRESSA.ARAUJO Tipo: SERVIDOR Data: 10/08/201, - 15:32:43 IP 10.12.22.106 



• 
•.; 	 509,  

Desiree Duarte Da Silva 

De: 	 Agência Reguladora de Serviços - Protocolo 
<arsec.protocolo@cUiaba.mt.gov.br> 

Enviado em: 	 quinta-feira, 10 de agosto de 2017 15:34 

Para: 	 Desiree Duarte Da Silva 
Assunto: 	 Re: Protocolo 10/08/2017 - CE-E-AC-PREFEITURAGAB-JURIDIC0-092347  

Anexos: 	 MVP 0.088.879-2017.pdf 

BOA TARDE, SEGUE ANEXO PROTOCOLO. 

Em 10 de agosto de 2017 15:13, Desiree Duarte Da Silva <ddsilva©iguasa.combr> escreveu: 

Boa Tarde prezados; 

Segue para protocolo o oficio: CE-E-AC-PREFEITURAGAB-JURIDIC0-0923/17 

' 	Assunto: °Encaminhamento do Seguro Garantia, em cummimento ao previsto no art.2°, § único, do Decreto Municipal 
n° 6.315 de 13 de julho de 2017, e ao Segundo Termo Aditivo ao Contrato de Concessão. 

1 A disposição. 

Desirée Duarte da Silva 

Advogada - Setor Jurídico 

halás  
CUIABÁ 

Águas adoba 

Iguá Saneamento 

T +5565 3318-5900 

ddsIIvaiguasa.com br  

 

  

~Av .anuasam.br 

  

www.inuasanearnento,com.bn  

1 



R2A 
SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. ceJ Sa3 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 72. VARA EMPRESARIAL 

DA COMARCA DA CAPITAL- RJ 

PROCESSO N2. 	0093715-69.2015.8.19.0001 

RECUPERANDAS: GAIVÃO ENGENHARIA S.A.— Em RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

GAIVÃO PARTICIPAÇÕES S.A. — EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

R2A SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA., nomeada Administradora Judicial por esse r. 

Juízo nos autos em epígrafe do processo de Recuperação Judicial de GALvAo ENGENHARIA S.A. - EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL e GAIVÃO PARTICIPAÇÕES 5 A - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL (doravante denominadas em 

conjunto como "RECUPERANDAS"), vem, respeitosamente, em atendimento aos itens 01 e 04 do r. 

despacho de fls. 15.395/15.396 publicado em 23/08/2017, expor e requerer o quanto segue: 

I — ITEM 04 DO R. DESPACHO: 

Trata-se de ofício do d. Juizo da Vara de Trabalho de Osório — Posto de Tramandaí/R5 

informando o cancelamento da certidão de crédito expedida na RT n. 0010, 59-26.2O12.5.04.0271, 

- 	 Pág. 1/4 
Rua São José 46, salas 805/806 - Centro - Rio de Janeiro - RJ - CEP 2001q 010 

TEL: (021) 2571-8801 / 3549-4141 
rubem.pereira@r2aconsultoria.com.br  
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referente ao crédito de Fábio Henrique Machado Marques devido pela GESA, e a sua substituição pela 

certidão de fls. 15.285, na qual se atesta que o referido crédito soma o valor de R$23.534,41, atualizado 

até 27/03/2015. 

Esta Administradora Judicial registra sua ciência da substituição da certidão de 

habilitação do crédito de Fábio Henrique Machado Marques, cabendo destacar que o referido credor 

ainda não apresentou Habilitação de Crédito a este d. Juízo. 

Não obstante, tendo em vista que o r. despacho determinou a intimação das 

Recuperandas sobre a referida substituição da certidão de crédito trabalhista, e que estas ainda não se 

manifestaram, esta Administradora Judicial resguarda seu direito de novamente se manifestar após a 

resposta das mesmas. 

II — ITEM 01 DO R. DESPACHO: 

Trata-se de pedido formulado pelas Recuperandas de habilitação retardatária de 

crédito de titularidade do Banco Caterpillar S.A. consubstanciado (1) em Instrumento Particular de 

Conciliação, de fls. 14.628/14.630, por meio do qual se verifica que o fato gerador do crédito é anterior 

à data do pedido da recuperação judicial (25/03/2015), estando o crédito a ela sujeito na forma do art. 

49, caput, da Lei 11.101/2005; e (ii) em transação, de fls. 14.631/14.643, celebrado em 24/02/2017 

entre o credor Banco Caterpillar e a devedora originária, GLOG Logística Exportação e Importação Ltda., 

no âmbito da ação de busca e apreensão de n. 1136411-68.2016.8.26.0100 em trâmite perante a 432  

Vara Cível da Comarca de São Paulo/SP. 

Considerando as cláusulas 01 e 2.2 da transação, o crédito do Banco Caterpillar tem 

origem em diversas operações de Cédula de Crédito Bancário BNDES/PSI e Mútuo, cujo saldo devedor, 

em 16/01/2017, perfazia o total de R$25.009.692,80, sendo a GESA avalista destas operações. A forma 

de pagamento da divida contempla a habilitação do saldo de R$8.886.545,34, também atualizado até 

16/01/2017, no QGC desta recuperação judicial. 

Pág. 2/4 
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Pois bem. Esta Administradora Judicial entende, a principio, que cabe ao Banco 

Caterpillar promover a habilitação de seu crédito, nos termos do art. 99  da Lei 11.101/2005, mediante a 

instauração de incidente de habilitação de crédito, cujo rito se prevê nos arts. 11 a 15 da lei 

correspondente. Ora, as Recuperandas, ao promoverem a habilitação retardatária de crédito, estariam 

pleiteando direito alheio em nome próprio, comportamento processual admitido somente quando o 

ordenamento jurídico autoriza expressamente — nos termos art. 18 do CPC/2015, o que não ocorre no 

presente caso. 

Inclusive, este ônus processual vem sendo suportado pelos demais credores cujos 

créditos não foram incluídos ou foram incluídos parcialmente na lista de credores apresentada pelo 

Administrador Judicial conforme art. 79, §29 da Lei 11.101/2005. 

Em obediência ao disposto no art. 99 da Lei 11.101/2005, e, de modo a se evitar 

qualquer prejuízo ao direito de crédito dos outros credores, já que todos se encontram regidos pelo 

princípio do par conditio creditorium, opina esta Administradora Judicial: 

(i) para que as próprias Recuperandas intimem o Banco Caterpillar de modo que este 

apresente a habilitação de seu crédito, autorizando-se, para tanto, o desentranhamento das fls. 

14.626/14.693 e sua autuação em apartado, na forma de incidente de Habilitação de Crédito, que 

deverá seguir o rito previsto nos arts. 11 a 15 da Lei 11.101/2005; 

(ii) desde já, de forma a cumprir o disposto no art. 99, inciso II, da Lei 11.101/2005, 

pela intimação do Banco Caterpillar para apresentar, no incidente instaurado, o valor atualizado do 

crédito até a data do pedido de recuperação judicial, 25/03/2015, considerando que o valor de 

R$8.886.545,34 faz referência à posição da dívida em 16/01/2017; 
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(iii) em cumprimento ao disposto no art. 92, inciso III, da Lei 11.101/2005, pela 

intimação o Banco Caterpillar para apresentar, também no incidente a ser instaurado, os documentos 

comprobatórios do aval prestado pela GESA nas operações financeiras realizadas entre o Banco 

Caterpillar e a GLOG Logística Exportação e Importação Ltda., quais sejam, as Cédulas de Crédito 

Bancário BNDES/PSI e instrumento contratual de mútuo, todos mencionados no item 01 do acordo de 

fls. 14.631/14.643. 

Rio de Janeiro, lide setembro de 2017. 

RUBEM PEREIRA DA SILVA JUNIOR 

pc--46 \--,ALL4 
ANTONIO AFFONSO MAC DOWELL LEITE DE CASTRO 	 RAPHAELA MARTINELLE FREIRE 

OAB/R.171.018 	 OAB/RJ 145.864 

FERNANDA BITTENCOURT LOUREIRO 	 PEDRO PAULO C. DE A. E CHAVES 

OAB/R.1171.541 	 OAB/R.1212.473-E 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15° REGIÃO 

4 

1 VARA DO TRABALHO DE PAULINIA 
AV. DOS EXPEDICIONÁRIOS, 1500- VISTA ALEGRE 
CEP: 13140-176 ,  - PAULINIA/SP 

ATENÇÃO AOS CORREIOS: 
NÃO ENCONTRANDO O DESTINATÁRIO, DEVOLVER 
EM 48 HS, CONF. PAR. ÚNICO ARI 774 DA CLT 

rt- 
O 	AO EXCELENTíSSIMO JUIZO DE DIREITO DA 73  VARA EMPRESARIAL DA 

COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO. 
ri 	AV. ERASMO BRAGA, 115, SALA 106-C — CENTRO — RIO DE JANEIRO-RJ — CEP. 

20020-903 

OFÍCIO N°086/2017 
Paulínia, 09/06/2017 

Processo n° 0010906-52.2014.5.15.0087 
Reclamante: MARSURI LILIANET MARTINEZ ROMERO 
Reclamada: GALVÃO ENGENHARIA S/A 

Assunto: Encaminha Carta de Habilitação 
Referência: RECUPERAÇÃO JUDICIAL N° 009371569.2015.8.19.0001 

Exmo. Sr. Juiz, 

Pelo presente, com referência ao processo supra, solicito a Vossa • 
Excelência que determine a habilitação dos créditos da União constantes da Carta de 
Habilitação n° 078/2017 (via original anexa), no processo falimentar supra mencionado 
em trâmite nesse Juízo. 

Atenciosamente, 

OSÉAS PE 	S JÚNIOR 
• JUIZ 	RABALHO 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15' REGIÃO 

l' VARA DO TRABALHO DE PAULÍNIA 
, AV. DOS EXPEDICIONÁRIOS, 1500; JARDIM VISTA ALEGRE - CEP 13140-176- FONE: 

(19) 3874-1910 

CARTA DE HABILITAÇÃO N.° 078/2017 

PROCESSO N°: 0010906-52.2014.5.15.0087 

EXEQÜENTE: MARSURI LILIANET MARTINEZ ROMERO 

ADVOGADO: MARCOS WILLIAM GO - OAB: 5P287885 

EXECUTADA: GALVÃO ENGENHARIA SIA 

AO EXCELENTÍSSIMO JUIZ DE DIREITO DA 7' VARA EMPRESARIAL DA COMARCA 
DA CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO. 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL 009371569.2015.8.19.0001 

Eu, Dr (a). OSÉAS PEREIRA LOPES JÚNIOR da P VT de P.aulinia, FAÇO SABER que por esta 
Vara do Trabalho, cuja Diretora de Secretaria também subscreve, processam-se os autos acima 
mencionados, no qual a executada foi condenada, por sentença transitada em julgado. Tendo em 
vista o NÃO PAGAMENTO/RECOLHIMENTO DO DEVIDO À UNIÃO e a decretação DA 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL/LIQUIDAÇÃO JUDICIAL DA RECLAMADA, cujo processo 
tramita por essa 7' VARA EMPRESARIAL, no sob n° 009371569.2015.8.19.0001 , solicitamoá a 
Vossa Excelência as providências necessárias, po sentido de que SEJA HABILITADO JUNTO À 
RECUPERAÇÃO .11.. CICIAL/LIQUIDAÇÃO JUDICIAL, em favor da UNIÃO, a(s) 
importância(s) de RS 21.996,47 referente às CONTRIBUIÇÃO PRE'VIDENCIÁRJA e R$ 836,72 
referente à CUSTAS DE CONHECIMENTO (ctualizado até 09/06/2017): 

Para comprovar o débito da reclamada_ mando expedir a PRESENTE CARTA DE 
HABILITAÇÃO, na forma da lei, que va.i por mim assinada. 	• 
Passada em Paulinia, em 09/06/2017. EU, 	 SIMONE FERNANDES, digitei e 
conferi, e eu, 	  mtacIA SIMONE VEIGA SOARES, DIRETORA DE 
SECRETARIA, subscrevo. 

OSÉAS PEREIRA LOPES JÚNIOR 

JUIZ DO TRABALHO 
10ERFALP 



-~ 
SIQUEIRA & ADVOGADOS ASSOCIADOS  

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA MM. 7a 

VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO DO 

RIO DE JANEIRO/RJ 

Processo n° 009371569.2015.8.19.0001 

RENATA CAMPOS PINTO SIQUEIRA, on 
‘41 

inscrita na OAB/SP sob n° 127.809, nos autos da RECUPERAÇÃO 5, 

JUDICIAL da empresa GALVÃO ENGENHARIA S/A, processo em E: 
L.J 

epígrafe, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, expor e 5-

requerer o quanto segue. 

A Peticionante é advogada da empresa 

BRAY CONTROLS INDÚSTRIA DE VÁLVULAS LTDA., credora da 

Recuperanda. 

Nesta condição, realizou aos 14/02/2017, 

protocolo de habilitação nestes autos, como patrona da credora 

BRAY, todavia, por algum equivoco da serventia, a Peticionante fora 

cadastrada nestes autos como patrona da Administradora Judicial 

R2A. 

Assim, requer seja riscado dos presentes 

autos o nome de RENATA CAMPOS PINTO SIQUEIRA, inscrita na 

OAB/SP sob n° 127.809, como patrona da Administradora judicial R2A, 

pois não representa os interesses desta. 

1 

• dr 
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1  

Rua Dr. José Inocêncio de Campos, no 39, Bairro Cambui, Campinas/SP, CEP 13024-230, Tel/Fax (19) 2121-3060 



SIQUEIRA & ADVOGADOS ASSOCIADOS 

Termos em que, 

Pede e Espera Deferimento. 

Cpinas, 2836e agosto de 2017. 
, 

Re
/ 
 ata Capos Pi to Siqueira 

OAB/SP 127.809 

2 

Rua Dr. José Inocencio de Campos, no 39, Bairro Cambuí, Campinas/SP, CEP 13024-230, Tel/Fax (19) 2121-3060 



EXM.° SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA P VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA CAPITAL 
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
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Recuperação Judicial 
Processo n° 	: 00937156920158190001 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CAIXA, já devidamente qualificada nos autos 
do processo em epígrafe, vem respeitosamente, perante V.Exa., por seus advogados, nos autos 
da Recuperação Judicial aforada por GALVÃO ENGENHARIA SIA (GESA) e GALVÃO 
PARTICIPAÇÕES S/A (GALPAR), com fulcro no art. 61 da Lei n° 11.101/2005 e Cláusula 9.1 do 
Plano de Recuperação Judicial (PRJ), expor e requerer consoante as razões abaixo aduzidas: iiR
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1. PRJ: Das Medidas de Pagamento Disponibilizadas pelas Recuperandas a seus Credores 

1.1. CAB Ambiental 

Por meio do PRJ aprovado em AGC, as Recuperandas acordaram com seus 
credores que os ativos abaixo descritos seriam utilizados para viabilizar o pagamento de seus 
créditos e seu soerguimento financeiro: 

• Alienação da participação societária de GALPAR na CAB Ambiental, em valor 
não inferior a R$600 milhões, no prazo de 60 dias corridos; 

• Alienação do ativo denominado "Pedreira" acompanhado do direito de 
exploração de superfície em jazida de agregados minerais no município de 

• Alienação de subsidiária integral denominada Concessionária Gaivão BR-153; 

Arujá/SP; 

	

SIDAP — Arq.:Petição GALVÃO - Convocação de nova AGC 
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'ÇU2 
• Cessão de recebiveis dos contratos PTB, assim denominados os contratos 

celebrados entre GESA e a GALPAR com a PETROBRÁS, sobre os quais 
haveria saldo a receber das Recuperandas. 

Consta dos autos às fls. 14.374/14.381 manifestação das Recuperandas, na 
qual relatam um processo de reestruturação de CAB Ambiental, em princípio, já concluído. 

Ocorre que consta cláusula especifica no PRJ, que trata da alienação dos ativos 
das Recuperandas para pagamento aos credores, em que está prevista a alienação da 
participação integral da GALPAR no capital social da CAB, senão vejamos a esse respeito a 
clausula 3.5.1 do referido PRJ: 

"I Participação integral da GALPAR no capital social da CAB Ambiental (66,58% do 
capital social da CAB Ambiental), em valor não inferior a R$600 milhões, na forma da 
Unidade Produtiva Isolada, de acordo com as regras contidas nos artigos 60, Parágrafo 
Único, 142 e 145 da LRF e artigo 133 do CTN, ficando vedada a alienação segregada 
de uma ou de algumas das subsidiárias da CAB Ambiental, e sendo certo que o leilão 
para referida alienação deverá ocorrer em até 60 dias corridos contados da data da 
Homologação do Plano." 

Sendo assim, salta aos olhos que a cláusula transcrita acima menciona 
expressamente qual o capital social detido por GALPAR a ser objeto de alienação. 

Portanto, a referida reestruturação importou redução da participação da 
GALPAR em CAB Ambiental, sem anuência prévia dos credores, evidente a desobediência às 
obrigações a que se comprometera. 

A CAIXA entende que a alienação (ou reestruturação no vernáculo das 
Recuperandas) promovida, consubstancia verdadeira afronta ao compromisso assumido no PRJ, 
qual seja, a formação de uma UPI, motivo pelo qual deve ser objeto de nova deliberação pelos 
credores , na medida em que o Plano aprovado em Assembléia Geral de Credores e 
homologado em juizo tomou-se vinculativo e, portanto, exigível a todos os atores da recuperação 
judicial: recuperandas e credores. 

Vale ressaltar que a alteração da estrutura societária de CAB Ambiental, 
notadamente a reestruturação (sic) noticiada, que implicou na diluição da participação de 
GALPAR ou qualquer outra que implique na alteração quanto à forma, prazo e condições de 
alienação do ativo, constituem matérias que deverão ser objeto de análise pelos credores, 
reunidos em conclave, porquanto se constitui em ativo disponibilizado para viabilizar a 
recuperação. 

Sendo assim, qualquer alteração das condições ali previstas deve ser objeto de 
nova deliberação pelos credores em AGC, consoante o disposto no artigo 35, I, 'Ia" e "f", da LRF. 

2.2. Declaração da Caducidade da Concessão BR-153. 

Caso os argumentos expostos no subitem 2.1 acima restem ultrapassados, a 
CAIXA crê que melhor sorte não restará ao presente subitem. 

SIDAP — Arq.:Petição GALVA0 - Convocação de nova AG 



CALY 
Isto porque como é de conhecimento público em 15.08.2017 foi decretada pelo 

Ministério dos Transportes a caducidade da concessão BR-153 de titularidade da 
Concessionária de Rodovias Gaivão BR-153 SPE S/A — BR-153/GO/TO, conforme publicação do 
Diário Oficial da União em 16.08.2017 (doc. em anexo). 

A CAIXA buscou informações junto a ANTT e ao Ministério dos Transportes com 
o propósito de identificar as possíveis causas da decretação da caducidade e eventuais 
alternativas que pudessem reverter a situação de perda de um ativo tão relevante para o 
soerguimento das empresas recuperandas. 

Ocorre que tanto a ANTT, quanto o Ministério dos Transportes foram taxativos 
ao afirmar a irreversibilidade da situação, em virtude dos contínuos descumprimentos por parte 
da Gaivão da maior parte dos parâmetros de investimentos estabelecidos no Contrato de 
Concessão, cuja inação culminou na destruição total de valor de um importante ativo listado na 
PRJ para recuperação judicial da empresa. 

Acrescente-se a isso as vultosas multas impostas à Gaivão pela Agência 
Reguladora na fiscalização do cumprimento dos parâmetros do contrato. 

Assim, além da perda de relevante ativo arrolado no PRJ, a Gaivão, por sua 
desídia, ainda incorreu em oneração de seu património por força das penalidades recebidas pela 
ANTT. 

De outro giro, tem-se que o descumprimento de qualquer obrigação prevista no 
PRJ enseja, segundo o art. 61, §1° da LRF, a imediata convolação do pedido de recuperação 
judicial em falência. Trata-se de medida que busca preservar os credores, que abrem mão de 
seu património em busca do soerguimento financeiro das recuperandas. 

De todo o modo, por mais que os descumprimentos noticiados sejam de clareza 
solar e induzam a aplicabilidade imediata da lei recuperacional, a cláusula 9.9 do PRJ assegura 
às Recuperandas o saneamento de eventual descumprimento no prazo de 30 dias  sob pena de 
convocação de nova Assembléia Geral de Credores, no prazo de 15 dias. 

Não há mais prazo a ser concedido às Recuperandas, sendo cedo que a 
decretação da caducidade da concessão BR-153 ora noticiada não pode ser sanada. 

Neste sentido, inclusive já são veiculadas na imprensa notícias de que as obras 
de infraestrutura para BR-153 serão relicitadas (vide noticia em anexo). 

Vale lembrar ainda que cabe ao Administrador Judicial o requerimento de 
convocação da Assembléia Geral de Credores, conforme o disposto no artigo 27, I, e, e artigo 28 
da LRF, sob pena de destituição por omissão (art. 31 da LRF). 

3. Do Pedido 

Por todas as razões acima expostas, a CAIXA vem requerer a V. Exa. seja o I. 
Administrador Judicial intimado a cumprir seu mister, qual seja, a convocação de Assembléia 

SIDAP — Arq.:Petição GALVÃO - Convocação de nova AGC 



PATRICIA DUA TE DAMATO PERSEU 
B/R 8.990 

ARMA BORGES DE ALMEIDA JU 10 
OAB/RJ 104.371 

CAIXA 
Geral de Credores, na forma do art. 27, I, e, e art. 28 da LRF com o propósito de que os credores 
possam deliberar sobre os descumprimentos ao PRJ e as alternativas a serem tomadas, sob 
pena de decretação de falência das recuperandas na forma do art. 61, §1°, da LRF. 

Nestes termos, pede deferimento. 
RIO DE JANEIRO, 30 de agosto de 2017. 
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.1,1 Ì ahad, 	1111,11,1C11.1d ,,  1,k/1 e 1,1 S1111:1 1111011:1111,1 11, 

¡non 11...:11 .1.11] ,d0s 10 713111 110I 

.5It, J" 1`,,,,,letiteu a clohno...a.,bs :t. 	 NI,,n, 

rum, 	.1.1 	 P.t.ich. 	 itnIrt 

II.1C 1 1 i 111E1111 ,  11,1 1 	,.1.1.11.1 	1113, , 	 ..11 

nua rir, NI, ,tht pt, 

• á.. n,, 	I Hl. ,,,1 da 1 ,u•in 

111.1 1.11101t. MU 1171.17'  Id. • 151., •...; 	r, 

St. ItRIMIT.N1)11.>11:1A REGIONAL, I 1,1 ti..),0 

RuTirre kl: 

5,2, I[LIIlI 

1`511111  1 5 11 11 1 II, 	III 51,1110,5‘I; I 

1a" 1a1'11 1 1  

>.aPoitsuo INCH .17 72. 	11 de 11111,d 	21115.ridil., ), I.,  

Presidência da República 	 is, 111  

„ \ \ 111,1, 11 1,C1  I \ I 	I 	 1).‘ 1 1,1i1 5  

• 51154 N 	711114111111111. trifill 	I. I 	I 110 ler111) 1111i• 

lett 	...cleuird o. 

111.:SP5I I 111S 1)1)141711017111: DÁ IIIYI 111 .ICA 

 

  

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA 
CASA CIVIL 

IMPRENSA NACIONAL 

/011 1 11 1 SIII,I.rl 111,5% rn.11 R I 1 'I \ 

„h. 	Rep ÉN:. .1 

2111'; 	1 

I ill.1,3.11 1 cdc...I 	inlintra.t.c. pat. 111,111111 11  111:C.1111e:11n  

1 011.12131.\ 	 2: 7.2''.  

• 2. 2 	de I 11  •1. 	 211 17 	Fill.11111011.1111, Ide, .10 

1 11,11,111,1 reql, 311 de IIIII11111.15.4., paul 	 f. de 

I de  

Ministério da Agricultura, 
Pecuária e Abastecimento 

(ABINElt IR) NIINISTRO 

511 

L1 1,..4 . 1.0,511)5  l'Al Ifl.HA 	 111 0R 1 N1,1 1 't 5' 1.7.171. IIE 11 III: .1,1:1),.1 4),  0111117 
\ "... ri: (1 .4 o.oO,  El,. 21I1 7  

I-  i iln.,11 HáleEdi .1... 1 ,111,1 111.1,,a, 1,11111 111111 C ir O 1,4.111,11,  EIA 1., e. 1,  t, 	 H 1.1141 \ 1  1C 1  1 I /V I aa 1 . \ 1 Il. I >A 5 C ,111(1 '111 11:1,91-9.1a1- 

111,,.A 

 

E. 	I.,. ,' s.,,,,,..„11.1.,0,•  ...' ''. 	 , 1 	 1,1 1,  1 Ál 1,1 al VA : 1111 ,41i.i. II, 11,0 II  

.111 a a. I,  ira:111,1d ,,,...., 3111 0,  II. d.1 eddl-teiiit....o.  

\ ",.... 	.1.: kl .4-  IIIII•il é de :III' 	111,eIIIIIIIIIIIICIIII .1.. '111111:1,, 	.111..1,.... 110 I 1,ek. 1 d 1.,  II' 1.1 .111`2, 117 211 ti, ,c1,,,,,hiss ti, 2011.  

j 1 e, ¡,, ,11 1 de p,:,,,,, AL, 11,11,1 jii,,, ii• L . ni 1,,,,,,,,,i,„],, 07!,' 	,,,..1.1 1111 Pn.re..t. SI.I n"  21, .((?.r].1118i,  71172'. re,..1.-c, 

111ÁR11) 1)111.141 .541,17141,) 	 1.1,,,,, (1.-  1,....1.t.',.... 1,,,,,lid hl' I '  5."  t ., 	 .07 I'  7111113 11,  .1 71.111 Fet vira n"  11412 11 7 r.1 '. 1`‘•("11.11,,,. 

de ":•11.0 .12IIIIII (k: 21,1 7, ,n,.11,,,,e1.1 Ni.. Con,--,.. Tét..,,a l'elillalluil1; 
St C:À0 1 .1, 1,1,111-1 lin 50,7:01 - 1.'1 111.1., '171V Minisictio,  ....;- ...... 	,i, 1 , 3, ....ti, d.-  :1117 	111.,,..inharn, rim.... ,...npre ,i,•  

1 1̀`11.11I.1 II' 'II'. de 19 de 2,111 rl ,I, 2,17 ,A,, n'' ,12-1-11‘1,A..1..  T, 11...... C. 1 ...1.1.1 Eli r ,,,,,,,,a.,.., pat, ,,,,,,ir ... 1111IIII.,,IIII 11.1 Ie. eie. 
IIIIIIIIII de :III .1. .i IIVII le...,  Iheee ,, "H.,,...01.irnen...... 1,0,11  .1:1  Va- 

SI"( 40 2 	
1111.,,,, II, III.,11,11:11(11'11 11111,1c ri'  ,,:" 

.1,.'14,1,"  1111 ',,,..1,,,du ;.,1„, .1(.......z.le.1, ilra.il,  nu .k. V,,tinci,,,la 1 AIS- 
P.4.1.ca(1... de ,,,,,. 	 1:,..1.3, CIIIIII1 ap...printlo 11. :h r11 ?VIII ild, "Ile111-131'll A111111.11"  (11.• II.,  

rtim,.......1 r..........1 da 	 CASA (:I \11, 	 N -111‘),  e et111111, 1 ,1,111e11,11111, d. III.IIII.1 tl....poll... 
4IIIIIim.IIIII.. .d1 Pdâ.li, .1 FI dIIIIII 	 INsyn (ITO N/ ) (:II)NAI. 1)1: (IIII.I1N1/.:1(*)0 	 ',ri 2"  1.,:i Poli,,i, .1111, elIE , 1g.s7 lu, (1.11:1 de .11.1 11, 1- 

Slç'413 1 	 O IIII))RI)1,) : ) (IRÁ121.R  

1,1),,,RorI"‘^^1,III.- 	 SIIII/iRINTIINI)1:NCLA RIE( ;RIVAL I'LNI III:RNAMIRr(i) 	 nt .Rw. ‘1,,, .11.1 
' 0 / 1.11, ,,,,,•"'c",',1“,,r.,..." 

•5ti,..1.11,5 .1.. I 	 • 1.,1 	1111 

i '1 1"4“ 	 R I ()NI 51  /111 01 

4) 1/21 	RIN ..5[71p[  R11(11()N4i, III15511'11  10 

NAlali1N51. RI'  (I) 	l‘it It. 	1 E RI:1,1 III ‘I X .1 at ÁRI 	- 

it '1 N1 1 ItS I Sim)  111: 9h 155)1 11111 II. no 

yr, 	 ;.21„. VIII el..  

da 111,,  elll I \ 1 	\ 	 p.'].. 1,..ttem 1".1 R X 1'  r. 	de 	1 11, 

221," 	 ik .1  

201 - 

(0 11e. ea, 1, 1.1,1,1 de .0 

d...onor,m1.. 	.,111h,..11. 	t 	 I'  .11,-1 h. s ,u, 
• om.27.1-1, Ii,. 1,....1.,...1,. 	 '1 Iso LIO ed.itle 

LI, 	111.11,1111,,,,, 	,IN , 	,111,1, 1111 ,`,.1.1,1,1  11 , 	1 1,0111 1 	de, I Ilida de 

lis .1: 

.(1115.,  1101.111. 001131111 

runcni, 	 d. 	v ,  1 	ti .1a 1 . ui . 

`7,11 	t'onta 1 "21 ci 111 1 	3.0 • 111 	 1L 1,01:1C 

IN% 	\ 	Nok‘lx1-111% 51 .10.111'  91111 5405191111 2017 

II,,  

-1511,111 "1 

1.,1 I, 1)1 1, I \ 	1  /N,,  I 514 

11101. ,«.1 .1 1,1 I 	PUIVI 1 	i‘ 

I 	 icá„ .1,,  

2 1.1,ntific.c.‘,. 	hxalitac,le. ri.. 

" 
3 	 a 

1111 11 ,k 1421111,1,,,, ,  que ...ri, 	, 	l i,. 
111,11, 

1115 111111,e,,t1 de 1,111,111de:4i ,  111 
r,1111 , / 	111.peeam,  C  11 	coifa. 	nu...tc.in 

1 ,11.1101,1 11,',1 	 creu.,  

prot....mi: 

1.0,1 	v. 	Dr 11 IIF XI .11STO 01. 11117 
.0 I '<AMIE, 	 .5 41 11 1 1.5110 	 SECHILIMU.-s 	i 1-.1:1,Si1/4  ACROitCU.k 1f \ 

e 0,1.1,,  •,.. 

1  11 Li lEIs 11.1.15' 

t.1,1,14.1‘ 

1)(1/1.11‘ 

151.‘11 11.N.'11 	). VA/ [II 1111 

s .1. ,1 	 rh, 	 buis 	 111 neciwnlxkl,,,I 	 uk, (1,v,,Inhatc c,,n1,11 	NI 1' .1" 	201,2 	111. ;11N1 
1', 	.11,11 1, 1411 1 11, 1101 1  '4111131  111 	 1111171,111,1' :á 	 1 11,41..n., 	1. '1 '  11E1,1 



en 
co 

10
: 5
31
25
19
8 

gR
ET
J
 M
A
T
E
 20
17
0 6
36
65
3
3
 01
/0
9/
17
  

BICUDO, MATOS E MORAIS 	ces,  
ADVOCACIA PERSONALIZADA 2 BRIM 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 07' VARA 

EMPRESARIAL DA COMARCA DO RIO DE JANEIRO/RJ 

Processo n" 0093715-69.2015.8.19.0001 

POLIMIX CONCRETO LTDA, devidamente qualificada nos autos da 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL, neste ato representado por seus advogados conforme instrumento 

de mandato anexo, vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência expor e requerer o que 

segue: 

As concreteiras COARIA CONCRETO LTDA, e MARE CIMENTO 

LTDA foram incorporadas pela POLIMIX CONCRETO LTDA, conforme atos constitutivos 

anexo. 

Assim, requer seja regularizado o polo na presente demanda, bem como, sejam 

os créditos arrolados depositados na conta da POLIMIX, já informada anteriormente. 

• POLIMIX CONCRETO LTDA : R$ 451.768,54 
• COARI CONCRETO LTDA : R$ 128.406,18 
• MARE CIMENTO LTDA : R$ 13.626,23 

Por derradeiro requer que todas as intimações veiculadas no Diário Oficial, ou 

qualquer outro ato de comunicação no presente processo, sejam feitas EXCLUSIVAMENTE em 

nome do Dr. IGOR HENRY BICUDO, OAB/SP no. 222.546, sob pena de nulidade dos atos 

(11 3372-1787 
Av. Francisco Matarazzo, 404 • 8° andar 
Água Branca • São Paulo - SP CEP 05001-000 
bmmlaw.com.br  



ermos em que, Aguarda deferimento. 

de Agosto de 2017. 

ENRY BICUDO 

P 283.902 

BMM BICUDO, MATOS E MORAIS 
ADVOCACIA PERSONALIZADA 

  

que vierem a ser praticados, em consonância com o disposto no parágrafo 2° do artigo 272 do 

Código de Processo civil. 

(11) 3372-1787 
Av. Francisco Matarazzo, 404 • 8° andar 
Água Branca • Sào Paulo - SP CEP 05001-000 
bmmlaw.com.br  



Av. Constran, 310— Vila Industrial — Santana de Parnaiba - SP - CEP: 06516-300 
Tel: (11) 4168-0300 - Fax: (11) 4161-2111 
	 - www.polimix.com.br  

•POLIMIX  
CONCRETO 

PROCURAÇÃO 

OUTORGANTE: 	POLIMIX CONCRETO LTDA, inscrita no CNPJ sob n° 29.067.113/0001-96, com sede na Avenida Constran, 
n° 310, Vila Industrial, Santana de Pamaiba, SP, com endereço eletrônico processosOpolimix.com.br, 
representada por seus diretores, Galid Osman Didi e José Antonio de Santana Junior. 

OUTORGADOS: 	RAFAEL BUZZO DE MATOS, brasileiro, advogado, inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil, Secção 
São Paulo sob o n°220.958, IGOR HENRY BICUDO, brasileiro, advogado, inscrito na Ordem dos Advogados 
do Brasil, Secção São Paulo sob o n° 222.546, VINÍCIUS DE MELO MORAIS, brasileiro, advogado, inscrito 
na Ordem dos Advogados do Brasil, Secção São Paulo, sob o n°273.217, DEBORA VALEJO MARIANO, 
brasileira, advogada, inscrita na Ordem dos Advogados do Brasil, Secção São Paulo, sob o n° 186.168, 
RAFAEL RODRIGUES MALACHIAS, brasileiro, advogado, inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil, 
Secção São Paulo, sob n°. 167.024, ROGÉRIO ESTEVAM PEREIRA, brasileiro, advogado, inscrito na 
Ordem dos Advogados do Brasil, Secção São Paulo, sob n° 250.283, VANDECLEA PEREIRA DOS 
SANTOS, brasileira, advogada, inscrita na Ordem dos Advogados do Brasil, Secção São Paulo, sob o n° 
275.578, JOSÉ CARLOS RAMOS GOMES JÚNIOR, brasileiro, advogado, inscrito na Ordem dos Advogados 
do Brasil, Secção São Paulo, sob n°. 283.902, MAURICIO PANZARINI, brasileiro, advogado, inscrito na 
Ordem dos Advogados do Brasil, Secção São Paulo, sob n°. 320.570, ALEXANDRE AUGUSTO NOGUEIRA 
LEITE CIQUIELO, brasileiro, advogado, inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil, Secção São Paulo, sob 
n°. 343.482, todos integrantes da sociedade de advogados BMM ADVOCACIA PERSONALIZADA, com o 
endereço eletrônico www.bmmlaw.com.br, registrado junto a OAB/SP sob o n°8317, sito na Av. Francisco 
Matarazzo, 404 - 8° andar - Água Branca - São Paulo — SP - CEP 05001-000. 

PODERES: Nomeia e constitui seus bastantes procuradores acima qualificados, aos quais confere os poderes gerais 
com a cláusula "ad judicia", para representar a Outorgante, no foro em geral, para intervir em processo 
administrativo ou judicial, em qualquer instância ou Tribunal, especialmente, nos autos do processo movido 
por GALVÃO ENGENHARIAS. A., n°. 0093715-69.2015.19.0001, em trâmite no P VARA EMPRESARIAL 
DO FORO DA COMARCA DO RIO DE JANEIRO - RJ, podendo propor contra quem de direito as ações 
competentes e defendê-los nas contrárias, seguindo umas e outras, até final decisão, usando os recursos 
legais e acompanhando-os e, ainda, conferindo-lhes poderes especiais para requerer o que for de direito, 
confessar, desistir, transigir, firmar compromissos ou acordos, apresentar embargos e reconvenção, verificar 
créditos, retirar extrato, levantar débitos federais, estaduais e municipais, retirar cópias reprográficas, retirar 
Certidão Negativa de Débitos e similares, firmar petições, formular exceções, admitir, conceder, desistir, 
discordar, interpor recursos, formular queixa crime e procedimentos similares, agindo em conjunto ou 
separadamente, praticando, enfim, todos os atos necessários ao bom e fiel cumprimento deste mandato, 
sendo permifido seu substabelecimento 

maiba, SP, 10 de agosto de 2017. 

O IMIX CONCRETO LTDA 
Galid Osm n Didi e José Antonio de Santana Junior 
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POLIMIX CONCRETO LTDA. 
CNPJ/MF Nit'29.067.11310210-02 

NIRE 35211866074 

QUINQUAGÉSIMA TERCEIRA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

Celebra este ato, 

RV EMPREENDIMENTOS LTDA., sociedade empresária de forma limitada, com sede social na Rua André 
Manojo, n° 135, Sala 203, Parte, Centro, Munidpio de Osasco, Estado de São Paulo, CEP 06093-100, 
inscrita no CNPJ/MF sob o ri.° 32.480.38610001-72, cujos atos constitutivos encontram-se arquivados Junta 
Comercial do Estado de São Paulo (JUCESP) sob o n.° 35.214.162.507 (NIRE) em 30/0511989, neste ato 
representada por seus diretores, Sr, Breno Leme Asprino Neto, brasileiro, casado sob o regime da 
separação total de bens, administrador de empresas, portador da cédula de identidade (RG) n° 24.121.266-
2-SSP/SP e inscrito no CPF/MF n° 182.711.788-57 e Sra. Maria Auxiliadora de Assis Franco Gribel, 
brasileira, divorciada, administradora de empresas, portadora da cedida de identidade (RG) n° 08738938-3-
1FP/RJ e inscrita no CPF/MF sob o n°591.551.247-04; ambos com domicilio comercial na Av. Constran, n°132, 
Parte, Vila Industrial, Município de Santana de Pamaiba, Estado de São Paulo, CEP 06516-300; doravante 
designada RV"; 

Única sócia de POLIMIX CONCRETO LTDA., sociedade empresária de forma limitada, com sede na Rua 
André Manojo, n° 135, Sala 203, Centro, Município de Osasco, Estado de São Paulo, CEP 06093-010, 
inscrita no CNPJ1MF sob o no 29.067.113/0210-02, cujos atos constitutivos encontram-se arquivados na 
Junta Comercial do Estado de São Paulo (JUCESP) sob o n° 352118456074 (NIRE) em 29/09/1993, 
doravante designada "Sociedade"; 

tem justo e avençado, promover mais urna alteração para rerratificar a SP Alteração do Contrato Social 
datada de 16/10/2015 registrada na Junta Comercial do Estado de São Paulo (JUCESP) em 04112/2015 sob 
o n°532.752115-6, mediante as estipulações a seguir outorgadas: 

I — Rerratificacão do "Aumento de Capital" (Item I. capa da 51a Alteração do Contrato Soda»: a sócia 
RV, acima qualificada, neste ato, resolve rerratificar o aumento de capital da Sociedade deliberado na 51° 
Alteração do Contrato Social datada de 16/10/2015 registrada na Junta Comercial do Estado de São Paulo 

(tm 
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(JUCESP) em 04/12/2015 sob o n° 532.75115-6, em razão de erro material no valor do aumento de capital 
da Sociedade, com recursos próprios, Que refieterie ve;or do aumento de capital total da sociedade 

4 	e 
a. 	• 
e.. 4 • 

DE: 

'I — Aumento de capital: a sócia RV, acima qualificada, aumentar o capital social da 
Sociedade, totalmente integralizado, de R$ 300.000.000,00 (trezentos milhões de 
reais) ar/ R$ 428.000.000,00 (quatrocentos e vinte e oito milhões de reais), sendo 
que encontra-se em tesourada o valor de R$ 82.710.000,00 (Oitenta e dois milhões. 
Setecentos e dez mil mais). Este aumento de capital de R$ 128.000.000,00 (cento e 
vinte e oito milhões de reais) é feita mediante a subscrição de 128.000.000 (cento e 
vinte e oito milhões) de novas quotas dos quais R$ 2.330.592,08 (dois milhões, 
trezentos e trinta mil, quinhentos e noventa e dois mais e oito centavos) são 
integralizados, neste ato, através de recursos próprios em moeda corrente do pais e 
R$ 125669.406,92 (cento e vinte e cinco milhões, seiscentos e sessenta e nove 
mil, quatrocentos e seis reais e noventa e dois centavos) são integralizados 
mediante contribuições em cotas detidas em outras sociedades, conforme adiante 
demonstrado:° 

PARA. 

"I — Aumento de capital: a sócia RV, acima qualificada, aumentar o capital social da 
Sociedade, totalmente integralizado, de R$ 300.000.000,00 (trezentos milhões de 
reais) ELa R$ 346.050.000,00 (trezentos e quarenta e seis milhões e cinquenta mil 
reais), sendo que encontra-se em tesourada o valor de R$ 8271020,00 (oitenta e 
dois milhões, setecentos e dez mil reais). Este aumento de capital de R$ 
• 46.050.000,00 (quarenta e seis milhões, cinquenta mil reais) é feita mediante a 
subscrição de 46.050.000 (quarenta e seis milhões, cinquenta mil) novas quotas 
dos quais R$ 2.138.968,40 (dois milhões, cento e trinta e oito mil, novecentos e 
sessenta e oito reais e quarenta centavos) são integralizados, neste ato, através de 
recursos próprios em moeda corrente do país e R$ 41911.031,60 (quarenta e três 
milhões, novecentos e onze mil, trinta e um mais e sessenta centavos) são 
integralizados mediante contribuições em cotas detidas em outras sociedades, 
conforme adiante demonstrado:" 

I — Rerratificação da "Integralização com recursos próprios" (Item 1.1 da 51' Alteração do Contrato 
Social):  a sócia RV, acima qualificada, neste ato, resolve rerratificar a integralização de capital social da 
Sociedade deliberado na 511  Alteração do Contrato Social datada de 16110/2015 registrada na Junta 
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Comercial do Estado de São Paulo (JUCESP) em 04/12/2015 sob o n° 532.752/15-6, em razão de erro 
material no valor do montante dos recursos aritrich, • 

• 4 
• • 
••• • • 

DE: 

1.1) Inteoratizacão com recursos próprios:  a sócia RV, acima qualificada, 
subscreve neste ato, subscreve 2.330.593 (dois milhões, trezentas e trinta mil, 
quinhentas e noventa e três) novas cotas, no valor nominal unitário de In 1,00 (um 
real), e intectraliza R$ 2.330.592,08 (dois milhões, trezentos e trinta mll, quinhentos 
e noventa e dois reais e oito centavos), em moeda corrente do pais, mediante 
recursos próprios.' 

PARA: 

1.1) inteciratizacão com recursos próprios: a sócia RV, acima qualificada, 
subscreve neste ato, subscreve 2.138.968 (dois milhões, cento e trinta e oito mil, 
novecentos e sessenta e oito) novas cotas, no valor nominal unitário de R$ 1,00 
(um mal), e inimiza/á° RS 2.138.968,40 (dois milhões, cento e trinta e oito mil, 
novecentos e sessenta e oito reais e quarenta centavos), em moeda corrente do 
país, mediante recursos próprios." 

til — Rerratificacão do "Inteoralizacão com conferência de cotas" fitem 1.2, caput da 51' Alteracão do 
Contrato Social): a sócia RV, acima qualificada, neste ato, resolve rerratificar a integralização de capital da 
Sociedade deliberado na 518  Alteração do Contrato Social datada de 16(102015 registrada na Junta 
Comercial do Estado de São Paulo (JUCESP) em 04/12/2015 sob o n° 532.752/15-6, em razão de erro 
material no número de cotas a serem subscritas, 

DE: 

41.2) Intepralizacão com conferência de cotas:  a sócia RV, acima qualificada, 
neste ato subscreve 125.669.407 (cento e vinte e cinco milhões, seiscentos e 
sessenta e nove mil, quatrocentas e sete) novas quotas, integralizados mediante 
contribuições em cotas detidas em outras sociedades, conforme adiante 
demonstrado:' 

PARA: 

citt 
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"1.2) Intettralizaclo com conferência de cotas: a sócia RV, acima qualificada, 
neste ato, subscreve 43.9)1,8;12 (quarenta e três milhões, novecentos e onze mil e 
trinta e duas) novas quot .& iniegralizados mediante contribuições em cotas detidas 
em outras sociedades, conforme adiante demonstrado: 

IV — Rerratificacão do Inteoralizacão com conferência de cotas" fitem 1,2, letra "I" da 514  Alteracão 
do Contrato Sociall: a sócia RV, acima qualificada, neste ato, reste rerratificar a integralização de capital 
da Sociedade deliberado na 51a Alteração do Contrato Social datada de 16/10/2015 registrada na Junta 
Comercial do Estado de São Paulo (JUCESP) em 04/12/2015 sob o n° 532.752/15-6, em razão de erro 
material no valor do patrimônio liquido da POLIMIX CIMENTO LTDA., adiante qualificada, 

DE: 

"1) A sócia RV, acima qualificada, neste ato, integraliza a totalidade das 2.499 (duas 
mil, quatrocentas e noventa e nove) novas cotas, no valor nominal total de R$ 
14.869.050,00 (quatorze milhões, oitocentos e sessenta e nove mil e cinquenta 
reais), por ela subscrita, mediante conferência de 2.499 (duas mil, quatrocentas e 
noventa e nove) quotas, no valor nominal e unitário de R$ 5,940,00 (cinco mil, 
novecentos e quarenta reais), com valor nominal total de R$ 14.869.050,00 
(quatorze milhões, oitocentos e sessenta e nove mil e cinquenta reais), 
representativas de 51% (cinquenta e um por cento) do capital social de POLIU 
CIMENTO LTDA., sociedade empresária de forma limitada, com sede na Av. 
Constran, n° 132, Parte, Vila Industrial, Município de Santana de Pamalba, Estado 
de São Paulo, CEP 06516-300, inscrita no CNPJ/MF sob o no 07.285.392/0001-21; 
com seus atos constitutivos arquivados na Junta Comercial do Estado de São Paulo 
(JUCESP) sob o n° 35.219.741.858 (WIRE) em 18/03/2005, doravante designada 
Polímix Cimento, detidas pela sócia RV, cujo valor patrimonial é de R$ 
15.475950,00 (quinze milhões, quatrocentos e setenta e cinco mil, novecentos e 
cinquenta mais), apurado conforme balanço levantado na data base em 
30109/2015° 

PARA: 

"I) ,4 sócia RV, acima qualificada, neste ato inteoraliza a totalidade das 2.499 (duas 
mil, quatrocentas e noventa e nove) novas cotas, no valor nominal total de R$ 
14.869.050,00 (quatorze milhões, oitocentos e sessenta e nove mil e cinquenta 
reais), por ela subscrita, mediante conferência de 2.499 (duas mil, quatrocentas e 
noventa e nove) quotas, no valor nominal e unitário de R$ 5.940,00 (cinco mil, 
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novecentos e quarenta mais), com valor nominal total de R$ 14,869.050,00 
(quatorze milhões, ollodonS e sessenta e nove mil e cinquenta reais), 
representativas de 51% lacitnáenta e um por cento) do capital social de POLIMIX 
CIMENTO LTDA., sociedade empresária de forma limitada, com sede na Av, 
Constran, n° 132, Pane, Vila Industrial, Município de Santana de Pamalba, Estado 
de São Paulo, CEP 06516-300, inscrita no CNPJIMF sob o no 07.285392/0001-21; 
com seus atos constitutivos arquivados na Junta Comercial do Estado de São Paulo 
(JUCESP) sob o n° 35.219.741.858 (NIRE) em 18/0312005, doravante designada 
Polimix Cimento, detidas pela sócia RV, cujo valor patrimonial é de R$ 
14.869.050,00 (quatorze milhões, oitocentos e sessenta e nove mil e cinquenta 
reais), apurado conforme balanço levantado na data base em 30/0912015.° 

V — Rerratificacão do "Integralizacão com conferência de cotas" (Item 1.2, letra "m" da 518  Alteração 
do Contrato Social): a sócia RV, acima qualificada, neste ato, resolve rerratificar a inlegralização de capital 
da Sociedade deliberado na 51° Alteração do Contrato Social datada de 16/10/2015 registrada na Junta 
Comercial do Estado de São Paulo (JUCESP) em 0411212015 sob o n° 532.75/15-6, em razão de erm 
material no valor do património liquido da RLX-2 PARTICIPACCES E EMPREENDIMENTOS LTDA., 
adiante qualificada, 

DE: 

sm) A sócia RV, acima qualificada, neste ato, intertraliza a totalidade das 10.000 
(dez mil) novas cotas, no valor nominal total de R$ 80.595.000,00 (oitenta milhões, 
quinhentos e noventa e cinco mil reais), por ela subscrita, mediante conferência de 
10000 (dez mil) quotas, no valor nominal e unitário de R$ 8059,50 (cinco mil, 
novecentos e quarenta reais), com valor nominal total de R$ 80.595.000,00 (oitenta 
milhões, quinhentos e noventa e cinco mil reais), representativas de 100% (cem por 
cento) do capital social de RLX-2 PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA., 
sociedade empresária de forma !imitada, com sede na Av. Constran, n° 132, Parte, Vila 
Industrial, Município de Santana de Pamalba, SP, CEP 06516-300, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n°07.524.118/0001-66 e ato constitutivo arquivado na Junta Comercial 
do Estado de São Paulo sob o n° 35.219.991.625 (NIRE) em 01/0812005, doravante 
designada RLX-2, detidas pela sócia RV, cujo valor patrimonial é de R$ 
91.987.147,57 (noventa e um milhões, novecentos e oitenta e sete mil, cento e 
quarenta e sete reais e cinquenta e sete centavos), apurado conforme balanço 
levantado na data base em 30/09/2015. 

PARA: 
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'Tu) A sócia RV, acima quitiejda, neste ato, inteqraliza a totalidade das alio (três 
mil, cento e dez) novas úJfas,:oo valor nominal total de R$ 25.062.650,22 (vinte e 
cinco milhões, sessenta e dois mil, seiscentos e cinquenta reais e vinte e dois 
centavos), por ela subscrita, mediante conferência de 3.110 (três mil, cento e dez 
mil) quotas, no valor nominal e unitário de R$ 25.062.650,22 (vinte e cinco milhões, 
sessenta e dois mil, seiscentos e cinquenta reais e vinte e dois centavos), com valor 
nominal total de R$ 25.062.650,22 (vinte e cinco milhões, sessenta e dois mil, 
seiscentos e cinquenta reais), representativas de 100% (cem por cento) do capital 
social de RLX-2 PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA., sociedade 
empresária de forma limitada, com sede na Av. Constran, n° 132, Parte, Vila Industrial, 
Município de Santana de Pamalba, SP, CEP 06516.300, inscrita no CNPJIMF sob o no 
07.524.118/0001-68 e ato constitutivo arquivado na Junta Comercial do Estado de São 
Paulo sob o n° 35.219.991.625 (NIRE) em 01/08/2005, doravante designada RLX-2, 
detidas pela sócia RV, cup valor patrimonial é de R$ 25.062.650,22 (vinte e cinco 
milhões, sessenta e dois mil, seiscentos e cinquenta reais e vinte e dois centavos), 
apurado conforme balanço levantado na data base em 30/09/2015.* 

VI - Rerratificacão da "RedIstribuição do capital social" (Item II da 51' Alteração do Contrato Social): 
a súcia RV, acima qualificada, neste ato, resolve rerratificar a redistribuição do capital social da Sociedade 
deliberado na 51' Alteração do Contrato Social datada de 16/10/2015 registrada na Junta Comercial do 
Estada de São Paulo (JUCESP) em 04/1212015 sob o n°532,75/15-6, em razão das alterações acima, 

DE: 
'Cláusula 53  - o capital social subscrito e totalmente integralizado em bens e 
moeda corrente nacional é de R$ 428.000.000,00 (quatrocentos e vinte e oito milhões de 
reais), dividido em 428.000.000 (quatrocentas e vinte e oito milhões) de quotas, no 
valor nominal e unitário de R$ 1,00 (um real), assim distribuídas entre os sócios: 

I - à sócia RV EMPREENDIMENTOS LTDA.: detém R$ 345.290.000,00 (trezentos e 
quarenta e cinco milhões, duzentos e noventa mil mais), dividido em 345.290.000 
(trezentas e quarenta e cinco milhões, duzentas e noventa mil) quotas, no valor 
nominal e unitário de R$1,00 (um real), representando 80,67% (oitenta vírgula 
sessenta e sete por cento) do capital social; 

- Quotas em tesouraria: R$ 82.710.000,00 (oitenta e dois milhões, setecentos e 
dez mil reais), correspondentes a 82.710.000 (oitenta e dois milhões, setecentas e 
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dez mil) quotas do valor nominal e unitário de R$ 1,00 (um mal), representando 
19,33% (dezenove virguleekinij e três por cento) do capital social 

:•• 1:01 

§V - As quotas transferidas a tesouraria foram adquiridas com MaCtifSOS próprios 
sem ofensa ao capital social. 

§ 20 - Nos ternos do art. 1.033, IV, da Lei n° 10.406/200Z a sociedade 
permanecerá unipessoal, devendo recompor seu quadro societário no prazo de 
máximo de 180 (cento e oitenta) dias, sob pena de dissolução. 

§ 3° - A responsabilidade dos sócios é, na forma da lei, limitada ao valor de suas 
quotas. 

§ 40  - A quota é indivisível em relação á sociedade e cada quota dará direito a um 
voto nas deliberações sociais. 

§ 5°- Mediante deliberação de sócios que representem, pelo menos, 85% (oitenta e 
cinco por cento) do capital social, este poderá ser aumentado, assegurado aos 
sócios o direito de preferência na proporção das quotas de que sejam titulares. 

§ 6° - A integralização de quotas subscritas, quando não for feita em dinheiro, 
dependerá da avaliação do bem na forma prevista no art. 80  da Lei n° 6.404/76, ou 
expressa concordância, quanto ao valor atribuído ao referido bem, por seus sócios 
que representem, pelo menos, 85% (oitenta e cinco por cento) do capital social,° 

PARA: 
11 - Redistribuido do capital social:  em razão das deliberações contidas acima, 
as sócias resolvem alterar a Cláusula 5° do Contrato Social que passa a viger com 
a seguinte redação: 

"Cláusula 5' - O capital social subscrito e totalmente integralizado em bens e 
moeda corrente nacional é de R$ 346.050.000,00 (trezentos e quarenta e seis 
milhões e cinquenta mil reais), dividido em 346.050.000 ((trezentos e quarenta e 
seis milhões e cinquenta mil) de quotas, no valor nominal e unitário de R$ 1,00 (um 
real), assim distribuídas entre os sócios: 
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I - à sócia RV EMPREENDIMENTOS LTDA.: detém R$ 263.340.000,00 (duzentos e 
sessenta e três milhõesr .tmzjtos e quarenta mil reais), dividido em 263,340.000 

• 4 

(duzentos e sessenta e tres milhões, trezentos e quarenta) quotas, no valor nominal 
e unitário de R$1,00 (um real), representando 76,10% (setenta e seis vírgula dez e 
por cento) do capital social; 

- Quotas em tesouraria: R$ 82.710.000,00 (oitenta e dois milhões, setecentos e 
dez mil mais), correspondentes a 82.710.000 (oitenta e dois milhões, setecentas e 
dez mil) quotas do valor nominal e unitário de R$ 1,00 (um real), representando 
23,90% (vinte e três vírgula noventa por centos) do capital social. 

§ 10 - As quotas transferidos a tesouraria foram adquiridas com recursos próprios 
sem ofensa ao capital social. 

§ 2° - Nos termos do art. 1.033, IV, da Lei n° 10,406/2002, a sociedade 
permanecerá unipessoal, devendo recompor seu quadro societário no prazo de 
máximo de 180 (cento e oitenta) dias, sob pena de dissolução. 

53° - A responsabilidade dos sócios é, na forma da lei, limitada ao valor de suas 
quotas. 

54° - A quota é indivisível em relação à sociedade e cada quota dará direito a um 
voto nas deliberações sociais. 

§ 5° - Mediante deliberação de sócios que representem, pelo menos, 85% (oitenta e 
cinco por cento) do capital social, este poderá ser aumentado, assegurado aos 
sócios o direito de preferência na proporção das quotas de que sejam titulares. 

§ 6° - A integralização de quotas subscritas, quando não for feita em dinheiro, 
dependerá da avaliação do bem na forma prevista no art. 83  da Lei n° 6.404/76, ou 
expressa concordância, quanto ao valor atribuído ao referido bem, por seus sócios 
que representem, pelo menos, 85% (oitenta e cinco por cento) do capital social" 

Vil — Ratificação das demais cláusulas do contrato social e dos atos societários subsequentes a 51' 
Alterado do Contrato Social:  A sócia ratifica as demais cláusulas do contrato social não alteradas por 
este Instrumento, assim como ratifica todos os atos societários registrados na Junta Comercial do Estado de 
São Paulo (JUCESP) anteriores e posteriores a 30/10/2015. 
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VIII — Consolidação do Contrato Social:  A sócia resolve consolidar o contrato social: 
• • 

• 

••• • 

POLIMIX CONCRETO LTDA. 
CNPJIMF N.° 29.067.1131021042 

NIRE 35211866074 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

Celebra este ato, 

RV EMPREENDIMENTOS LTDA., sociedade empresária de forma limitada, com sede social na Rua André 
Mano», n° 135, Sala 203, Parte, Centro, Municipio de Osasco, Estado de São Paulo, CEP 06093-100, 
inscrita no CNPJ1MF sob o ri.°  32.480.386/0001-72, cujos atos constitutivos encontram-se arquivados Junta 
Comercial do Estado de São Paulo (JUCESP) sob o n.° 35.214.162.507 (NIRE) em 30/0511989, neste ato 
representada por seus diretores, Sr. Breno Leme Asprino Neto, brasileiro, casado sob o regime da 
separação total de bens, administrador de empresas, portador da cédula de identidade (RG) n° 24.121.266-
2-SSPISP e inscrito no CPF1MF n° 182.711.788-57 e Sra. Maria Auxiliadora de Assis Franco Gribel,-
brasileira, divorciada, administradora de empresas, portadora da cédula de identidade (RG) n° 08738938-3-
IFP/RJ e inscrita no CPF/MF sob o n°591.551.247-04; ambos com domicilio comercial na Av. Constran, n° 132, 
Parte, Vila Industrial, Municipio de Santana de Pamalba, Estado de São Paulo, CEP 06516-300; doravante 
designada R‘r: 

Única sócia de POLIMIX CONCRETO LTDA., sociedade empresária de forma limitada, com sede na Rua 
André Manojo, n° 135, Sala 203, Centro, Municlpio de Osasco, Estado de São Paulo, CEP 06093-010, 
inscrita no CNPJ/MF sob o no 29.067.11310210-02, cujos atos constitutivos enconlram-se arquivados na 
Junta Comercial do Estado de São Paulo (JUCESP) sob o n° 35211866074 (NIRE) em 29/0911993, 
doravante designada "Sociedade"; resolve promover a CONSOLIDAÇÃO do contrato social, o qual passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

Capitulo 1 -- Denominação, tipo, sede e foro 
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Cláusula lã - Sob a denominação de POLIMIX CONCRETO LTDA. fica constituída uma sociedade limitada, 
que se regerá por este contrato, pelos artigos 1.10'.32 31.087 do Código Civil (Lei n° 10.406, de janeiro de 
2002) e, supletivamente, pelas normas da lei das goeieiàdes anónimas (Lei n° 6A04, de 1976 e modificações 
posteriores). 

Cláusula 	- A Sociedade tem sede e foro juridico na Rua André Manojo, n° 135, Sala 203,Centro, em 
Osasco, SP, CEP 06093-010, podendo, por deliberação de seus administradores formalizada através de Ata 
de Reunião da Diretoria, criar, transferir e encerrar filiais, escritórios, depósitos ou outros estabelecimentos 
em qualquer parte do território nacional. 

Parágrafo Único: As filiais da Sociedade estão relacionadas na Planilha anexa, que faz parte integrante 
deste Contrato Social. 

Capitulo II:- Objeto social e prazo de duração 

Cláusula 3  -A sociedade tem por objeto: 

- prestação de serviços de concretagem e outros relativos à construção, supervisão, estudos, exploração do 
ramo de projetos e execução de quaisquer obras de engenharia civil, em todas as suas modalidades técnicas 
e econômicas, por conta própria ou de terceiros, por empreitada ou administração e outras atividades 
concementes ao seu ramo de negócios; 

- exploração e o aproveitamento de jazidas minerais no território nacional, bem como dedicar-se à pesquisa, 
lavra e o aproveitamento em geral de jazidas minerais, a produção, o transporte rodoviário, a distribuição, a 
importação, a exportação, a produção de cimento através de processo de moagem e mistura; transporte 
rodoviário, distribuição e comércio em geral de cimento, artefatos de cimento e seus derivados, areia e brita e 
de respectivas matérias-primas e produtos derivados, afins ou correlatos. 

- exploração do ramo de indústria e comércio de escória molda, cimentos, argamassas, concretos, pré-
moldados de concreto e materiais de construção civil; beneficiamento, por meio do processo de moagem, 
secagem, britagem, peneiramento de materiais e minerais diversos; e, produção e comercialização de 
cimentos em seus diversos tipos, bem corno seus subprodutos complementares. 

S 
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Parágrafo Único: A sede social tem por objeto social a atividade de escritório administrativo. 

Cláusula e-  O prazo de duração da Sociedade é:indeterminado. 

Capitulo III — Capitai Social 

Cláusula 5'  • O capital social subscrito e totalmente integralizado em bens e moeda corrente nacional é de 
R$ 346.050.000,00 (trezentos e quarenta e seis milhões e cinquenta mil reais), dividido em 346.050.000 
((trezentos e quarenta e seis milhões e cinquenta mil) de quotas, no valor nominal e unitário de R$ 1,00 (um 
real), assim distribuídas entre os sócios: 

I • à sócia RV EMPREENDIMENTOS LTDAh: detém R$ 263.340.000,00 (duzentos e sessenta e três milhões, 
trezentos e quarenta mil reais), dividido em 263.340.000 (duzentos e sessenta e três milhões, trezentos e 
quarenta) quotas, no valor nominal e unitário de R$1,00 (um real), representando 76,10% (setenta e seis 
virgula dez e por cento) do capital social; 

II • Quotas em tesouraria: R$ 82.710.000,00 (oitenta e dois milhões, setecentos e dez mil reais), 
correspondentes a 82.710.000 (oitenta e dois milhões, setecentas e dez mil) quotas do valor nominal e 
unitário de R$ 100 (um real), representando 23,90% (vinte e três virgula noventa por centos) do capital 
social. 

§ 1° • As quotas transferidas a tesouraria foram adquiridas com recursos próprios sem ofensa ao capital 
social. 

§ 2° - Nos termos do art. 1.033, IV, da Lei n* 10.40612002, a sociedade permanecerá unipessoal, devendo 
recompor seu quadro societário no prazo de máximo de 180 (cento e oitenta) dias, sob pena de dissolução. 

§ 30. A responsabilidade dos sócios é, na forma da lei, limitada ao valor de suas quotas. 

§ 4° - A quota é indivisível em relação à sociedade e cada quota dará direito a um voto nas deliberações 
sociais. 

§ 	- Mediante deliberação de sócios que representem, pelo menos, 85% (oitenta e cinco por cento) do 
capital social, este poderá ser aumentado, assegurado aos sócios o direito de preferência na proporção das 
quotas de que sejam titulares. 

tf 
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§ 6° A integralização de quotas subscritas, quando não for feita em dinheiro, dependerá da avaliação do 
bem na forma prevista no art. 8° da Lei n° 6.404174,:ou '¡xpressa concordáncia, quanto ao valor atdbuido ao 
referido bem, por seus sócios que representem, pejZunelos, 85% (oitenta e cinco por cento) do capital social. 

Capitulo IV - Cessão de Cotas 

Cláusula 6' - A venda, cessão, transferência ou qualquer outra forma de alienação das quotas, a qualquer 
titulo, somente será valida e eficaz perante a Sociedade, os demais sócios, terceiros, se obedecidas as 
disposições ora estatuídas para essa finalidade. 

§1° O sócio que desejar vender, ceder, transferir ou de qualquer outra forma alienar, direta ou indiretamente, 
a totalidade ou parte de suas quotas (o sócio ofertante) e que tenha recebido de um terceiro interessado (o 
terceiro interessado) urna oferta vinculativa, de boa fé, que preencha os requisitos indicados na §21  a seguir 
(a oferta de terceiro interessado), se pretender aceitá-la, deverá, previamente e por escrito, notificar o outro 
sócio (o sócio ofertado) com relação a essa oferta (a notificação para exercício do direito de preferência), 
enviando-lhe cópia autenticada da oferta do terceiro interessado e informando (i) a identidade e (ii) o preço e 
demais condições da oferta recebida. 

§2° - Para efeito do disposto no §1° desta cláusula, fica desde já ajustado que, para que uma oferta de 
terceiro interessado seja reputada vinculativa e possa ser considerada pelo sócio ofertante, ela deverá 
preencher os seguintes requisitos, sob pena de ser tida como inválida e ineficaz: (i) ser formulada por escrito 
e conter todas as condições para realização do negócio; (ii) fixar preço único a ser pago por quota; (iii) no 
caso de venda, cessão, transferência ou qualquer outra forma de alienação indireta de quotas, inclusive, mas 
a ela não limitada, na hipótese de transferência do controle societário do sócio ofertante, a oferta do terceiro 
interessado deverá especificar o preço e demais condições para cada quota da sociedade objeto do negócio 
e (iv) a oferta do terceiro interessado deverá contemplar, de forma vinculativa e incondicional, a aquisição da 
totalidade das quotas da sociedade detidas pelo sócio ofertante e pelo sócio ofertado. 

§3° - Recebida a notificação para exercício do direito de preferência, o sócio ofertado terá (i) direito de 
preferência para adquirir a totalidade das quotas ofertadas, em igualdade de termos e condições com a oferta 
do terceiro interessado (o direito de preferência), ou, a seu exclusivo critério, (ii) direito de alienar as quotas 
da sociedade por ele detidas ao terceiro interessado em conjunto com o sócio ofertante, nos mesmos termos 
e condições da oferta do terceiro interessado (o direito de venda em conjunto). 	 4t. 
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§4° - No prazo de 90 (noventa) dias contado dó Cer:etimento da nofificação para exercido do direito de 
preferência, o sócio ofertado devera notificar o sódio' deiténte. por escrito, manifestando seu interesse ou não 
em (1) adquirir a totalidade das quotas ofertadas ou (ii) exercer o direito de venda em conjunto (a contra-
notificação). O não envio de contra notificação pelo sócio ofertado no prazo estabelecido neste parágrafo será 
considerado como renuncia tácita a seus respectivos direitos de preferência e de venda em conjunto. 

§5° - Na hipótese do sócio ofertado não exercer seu direito de preferência ou de venda em conjunto, o sócio 
ofertante terá o prazo de 60 (sessenta) dias para concluir o negócio com o terceiro interessado nos termos e 
condições constantes da oferta do terceiro interessado. 

§6° - Verificada a hipótese prevista no §53  desta cláusula, se os termos e condições da oferta do terceiro 
interessado forem alteradas ou o negócio não for concluído no prazo nele estabelecido, o sócio ofertante 

deverá reiniciar o procedimento estabelecido nesta cláusula. 

§7° - Se o sócio ofertado exercer seu direito de preferência, ele e o sócio ofertante terão 60 (sessenta) dias 

para concluir o negócio. 

§8° - Se o sócio ofertado exercer o direito de venda em conjunto, ele e o sócio ofertante deverão concluir o 
negócio com o terceiro interessado, em termos e condições não menos favoráveis do que aqueles constantes 
da oferta do terceiro interessado, no prazo de 60 (sessenta) dias contados da contra-notificação prevista na 

§zia desta cláusula. 

§9° - É vedada acessão ou transferência, a qualquer titulo, a terceiro estranho à sociedade do direito de I\ 

preferência à subscrição de novas quotas. 

§10 — Aplicam-se as estipulações destas cláusulas às promessas dos respectivos atos. 

Capitulo V  - Administração da Sociedade 

Cláusula 7'  - A administração da Sociedade, que poderá ser exercida por quem não seja sócio, competirá a 
uma Diretoria composta por até 5 (cinco) membros denominados diretores, porém sem designação própria, 
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eleitos em reunião dos sócios entre profissionais de comprovada capacidade, que deverão dedicar à gestão 
• • 

da Sociedade tempo compativel com as funções pra É:quais vierem a ser eleitos. 
.` 

§1° - Ao sócio majoritário é assegurado o direito de eleger os membros da Diretoria. Caso não os elejam na 
reunião de sócios a tanto destinada, poderá fazê4o, a qualquer tempo, seja preenchendo vaga existente, seja 
em substituição a um dos diretores eleitos. 

§2° - Os diretores da Sociedade serão investidos em seus cargos mediante assinatura de termo de posse no 
livro de atas de reunião da Diretoria. Salvo justificativa aceita pela diretoria, o administrador deverá assinar o 
temia de posse nos 30 (trinta) dias seguintes ao ato de sua eleição, sob pena desta tomar-se ineficaz. 

§3° - Nas ausências ou impedimentos de qualquer diretor, suas funções serão exercidas cumulativamente 
pelos demais diretores. 

§4° - A duração do mandato dos diretores será de 1 (um) ano, podendo ser reeleitos. 

§5° Se ocorrer vaga, por qualquer motivo, o sócio majoritário elegerá membro substituto, que completará o 

mandato do substituto. 

§60  — Não são elegíveis para Diretoria da Sociedade pessoas que sejam empregadas ou que participem 
direta ou indiretamente, do capital social da empresa que concorra com a Sociedade, salvo se houver 
concordância expressa de outro sócio. A inelegibilidade prevista neste parágrafo não se aplica a pessoa que 
seja ou venha a ser administradora ou empregada de Sociedade detentora de controle de sócio, seja 
controlada pelo sócio ou esteja sob controle comum com esse sócio. 

§7° -• Se qualquer dessas condições de inelegibilidade vier a ocorrer após a posse dos diretores eleitos, o 
sócio majoritário fará com que o diretor renuncie ao cargo no prazo improrrogável de 5 (cinco) dias e indicará, 

nesse prazo o substituto a ser eleito. 

§130  - É assegurado ao sócio majoritário, a qualquer tempo, o direto de substituir ou destituir qualquer dos 

diretores. 
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§9° • Obrigatoriamente, pelo menos 51% (cinquenta e um por centos) do capital da Sociedade pertencerá 
sempre a pessoas de nacionalidade brasileira; 	: a: 

• • 	a  • 

§10 - Além de requisito de residência permanente no pais, os membros dos órgãos de administração serão, 
em sua maioria, brasileiros natos, sendo-lhes assegurados poderes predominantes; 

§11 	O quadro de pessoal da Sociedade será sempre constituído de, pelo menos, 213 (dois terços) de 
trabalhadores de nacionalidade brasileira. 

Cláusula 8' • Os diretores são investidos dos poderes necessários à prática dos atos indispensáveis ao 
regular funcionamento da administração ordinária da Sociedade, devendo exercê-los de conformidade com a 
lei e o presente contrato, visando a realização do objeto social e de acordo com os interesses da Sociedade e 
de sua função social, sendo-lhes expressamente vedado, sob pena de invalidade perante a Sociedade e de 
responsabilidade pessoal do agente: 

I — praticar ato de liberalidade à custa da Sociedade, inclusive prestação de fiança, aval ou quaisquer outras 
garantias, em beneficio próprio ou em favor de terceiros; 

II — praticar atos e realizar operações estranhas ao objeto social; 

III — praticar atos e operações em que tenham, por si ou por pessoas de suas relações, interesse contrário ou 
conflitante com o da Sociedade. 

Cláusula 9' - Ressalvando o disposto nos Nal e tia desta cláusula, a Sociedade somente se obrigará 
validamente perante terceiros e apenas os exonerará de obrigações perante ela mediante a assinatura 
conjunta de 2 (dois) diretores, ou de um diretor com um procurador, ou de 2 (dois) procuradores. 

§1° - Ainda que subscritos na forma prevista no caput desta cláusula serão inválidos e ineficazes perante a 
Sociedade os atos praticados por qualquer diretor, procurador ou representante que não tenham obtido, nas 
hipóteses previstas neste contrato, previa autorização ou aprovação de reunião dos sócios para sua 
realização, ou que não obedeçam aos limites dos poderes de gestão estabelecidos por lei, por este contrato e 
pelos mandatos outorgados pela Sociedade. 
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§2° - Os instrumentos de mandato outorgados pel'i sociedade devem, obrigatoriamente, ser assinados por 2 
(dois) diretores, com precisa definição dos poderiscenteridos aos mandatários. As Procurações, exceto as 
°ad judicial, deverão ser outorgadas por prazo determinado não excedente a um ano. 

§30  - Respeitadas as demais competências da reunião dos sócios e sua forma de aprovação , especialmente 
as previstas na dáusula 11, os sócios, pelo voto representativo de mais de 85% (oitenta e cinco por cento) do 
capital social, poderão autorizar a nomeação, em casos específicos, de procurador com poderes 
necessários para praticar, sozinho e em nome da Sociedade, os atos para os quais tenha sido constituldo, 
exaurindo-se o mandato com a reafização do ato. As procurações "ad judicia' poderão conter cláusulas que 
permita a autuação individual de cada um dos mandatários. 

§4°- Qualquer diretor isoladamente pode: 

a) receber citações, intimações e notificações, prestar depoimento pessoal em nome da Sociedade e 
constituir prepostos para atuação em Juizo; 

b) representar a Sociedade perante os órgãos e repartições públicos e entidades autárquicas -federais, 
estaduais, e municipais, bem como sociedades concessionárias ou permissionárias de serviços 
públicos podendo para tanto subscrever requerimentos, apresentar e retirar documentos, 
acompanhar e ter vista de processos administrativos, tomar ciência de despachos ou decisões, 
cumprir exigências, apresentar impugnações, recursos e subscrever termos de responsabilidade; 

c) receber e dar quitação de quantia devida à Sociedade paga através de cheque ou de outro titulo de 

crédito idóneo a ela nominativos. 

d) endossar cheques para depósito exclusivamente em conta corrente bancária ou em conta de 2 
investimentos bancários da Sociedade; 

e) emitir em nome da Sociedade duplicatas mercantis. 

Capitulo VI-  Deliberações Sociais 

16 
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• . Cláusula 10'  - Os sócios reunir-se-ão, ordinariamente7vma vez por trimestre e extraordinariamente, sempre 
que os interesses sociais o exigirem. Nos quatro Olmeiros meses seguintes ao término do exercido social, os 
sócios se reunirão com o objetivo, entre outros de examinar as contas dos administradores, deliberar sobre o 
balanço patrimonial e o resultado económico e eleger os membros da Diretoria, quando for o caso. 

- As reuniões serão convocadas pela Diretoria ou por qualquer sócio mediante carta, telegrama ou outro 
meio hábil de comunicação, com 10 (dez) dias de antecedência, sob comprovado protocolo de recebimento 
pelo destinatário, com indicação de dia e hora, devendo especificar, sucintamente, a pauta dos assuntos a 
serem tratados. As reuniões realizar-se-ão na sede social, salvo motivo que aconselhe sejam realizadas em 
outro local, a ser tempestivamente comunicado aos sócios. 

§2° - As reuniões também poderão ser convocadas por qualquer sócio quando a diretoria retardar a 
convocação, por mais de 60 (sessenta) dias, nos casos previstos em lei ou neste contrato, ou por sócio, ou 
sócios, titular de mais de 1/5 (um quinto) do capital social, quando não atendido, no prazo de 8 (oito) dias, 
pedido de convocação fundamentado, com indicação das matérias a serem tratadas, 

§3° - A reunião dos sócios instala-se com a presença, em primeira convocação, de titulares de no minimo 
80% (oitenta por cento) do capital social, e em segunda, com qualquer número, sem prejuízo do quorum 
estabelecido para a validade de suas deliberações. 

§4° • Serão dispensáveis as formalidades de convocação quando todos os sócios comparecem a reunião, ou 
se declararem, por escrito, cientes do local, data, hora e ordem do dia. 

§5° - A reunião será presidida e secretariada por sócios ou seus representantes escolhidos entre os 
presentes. Se não houver consenso, prevalecerá a escolha feita por sócios que representem mais de 50% 
(cinquenta por cento) do capital social. 

§6° • A reunião toma-se dispensável quando todos os sócios decidirem, por escrito, sobre a matéria que nela 
deveria ser apreciada. 
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Cláusula 11'—  Compete aos sócios, além da fiscalização da gestão da diretoria, o exame, a qualquer tempo, 
dos livros, contratos e demais atos por ela praticatk% OQ dos que estiverem em vias de serem celebrados ou 

< 
praticados: 	

. 	
• 

I - pelo voto exclusivo do sócio majoritário: 

a) fixar orientação geral dos negócios da sociedade 

b) eleger e desütuir os membros da Diretoria e fixar-lhes as atribuições. 

II- pelo voto representativo de 85% (oitenta e cinco por cento) do capital social: 

a) fixar a remuneração dos diretores 

b) aprovar os planos de expansão da sociedade, cujos investimentos superem 20% (vinte por cento) de 
seu patrimônio liquido, ou a redução de suas atividades fora do curso normal dos negócios; 

c) aprovar a contratação de empréstimos pela Sociedade de valor superior a 20% (vinte por cento) de 
seu patrimônio liquido. 

d) autorizar a aquisição, alienação, transferência ou cessão de licenciamento de direitos de propriedade 
intelectual ou industrial; 

e) autorizar a aquisição ou alienação de qualquer negócio da Sociedade de valor superior a 20% (vinte 
por cento) de seu património liquido; 

Q 	autorizar a aquisição, alienação ou oneração de bens do ativo permanente da Sociedade de valor 
superior a 10% (dez por cento) de seu patrimônio liquido; 

g) aprovar os orçamentos anuais de capital e operacional da Sociedade, até 31 de janeiro do respectivo 
exercício; 
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h) aprovar as contas da administração, o balanço patrimonial e o resultado económico do exercido; 
• •• 

• • 
• • 

i) 	decidir sobre qualquer alteração deste contrato: • 

O deliberar sobre a incorporação, a fusão, a cisão e a dissolução da sociedade, ou a cessação do 
estado de liquidação, ou a sua transformação em outro tipo ou espécie de sociedade; 

k) 	autorizar pedido de recuperação judicial ou extrajudicial da sociedade; 

I) 	deliberar sobre a desünação do lucro liquido do exercido, atendido o preceituado na cláusula 14; 

m) escolher, a cada exercido e caso um dos sócios o requeira, os auditores independentes da 
Sociedade, 

§1° • Se, em relação às matérias de que tratam as alíneas 'a*. 'g e 'ma  do inciso II desta cláusula, ocorrer 
impasse entre os sócios que inviabilize sua aprovação pelo quorum nele estabelecido, será realizada nova 
reunião para a sua apreciação e, caso não seja atingido esse quorum, essas matérias serão decididas pelo 
voto favorável de sócios que representem mais de 50% (cinquenta por cento) do capital social. 

§2° - Se, em relação às demais matérias de que trata o inciso II desta cláusula, ocorrer impasse entre os 
sócios que inviabilize sua aprovação pelo quorum nele estabelecido, a deliberação sobre essas matérias será 
submetida a decisão arbitrai. Desenvolver-se-á a arbitragem através de árbitro único a ser escolhido de 
comum acordo entre os sócios, que desde já declaram aceitar incondicionalmente as regras previstas pela 
Câmara Arbitrai que vier a ser escolhida. A sentença arbitrai que vier a ser proferida será final e obrigatória 
para os sócios e, caso não seja cumprida, poderá ser executada nos termos do Código de Processo Civil. 

Cláusula 12& — A Sociedade não tem Conselho Fiscal, pelo que os sócios tomarão conhecimento de sua 
administração, quando lhes aprouver, pelo exame de seus livros e arquivos independentemente de qualquer 
autorização, mas sempre em dependências da própria sociedade e no seu horário normal de funcionamento. 

® Independentemente do disposto na alínea "ma, do inciso II, da cláusula 11, ao sócio titular de pelo menos 1/5 
(um quinto) do capital social é assegurado o direito de, a seu exclusivo critério e as suas expensas, proceder 
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ao exame dos livros, arquivos e demais documentos da sociedade por intermédio de auditoria externa por ele 
livremente escolhida. 	 • 
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Capitulo VII- Exercício Social e Resultados 

Cláusula 13' — O exercido social compreende o período de 10  (primeiro) de janeiro a 31 (trinta e um) de 
dezembro de cada ano, data esta em que serão levantados o balanço patrimonial e o de resultado económico 
do exercício. 

Parágrafo único — Por deliberação da administração, poderá ser levantado balanço intermediário e apurado 
o resultado econômico do período correspondente. 

Cláusula 14' — Do lucro liquido do exercicio, 25% (vinte e cinco por cento) serão distribuídos 
obrigatoriamente aos sécios na proporção de sua participação no capital social, salvo se, em proporção 
diversa, vier a ser decidido pelos sócios que representem a totalidade do capital social, mas em nenhuma 
hipótese poderá ser atribulda a qualquer dos sócios importância inferior a 5% (cinco por cento) dos lucros 
distribuídos o remanescente terá a destinação que, na forma da alínea T do inciso II da cláusula 11, por eles 
lhe for atribulda, sem prejuízo da constituição das reservas e provisões necessárias. 

Parágrafo Único — Na hipótese de existência de reserva de lucros acumuladas, seu montante não poderá 
superar a 3 (trás) vezes valor da média mensal do (aturamento da Sociedade nos últimos 12 (doze) meses. 
Caso o exceda, o excesso poderá, a pedido de qualquer dos sócios, ser distribuídos, desde que os recursos 
financeiros existentes no caixa da Sociedade o permitam e que sua distribuição não comprometa seu capital 
de giro. 

Capitulo VIII — Disposição Especial 

Cláusula 15' — Se o sócio majoritário vier a ser proprietário de 50% (cinquenta por cento) ou menos das 
quotas representativas do capital social, ou se o sócio minoritário vier a ser proprietário de menos de 20% 
(vinte por cento) das quotas representativas do capital social, deixarão automaticamente de vigorar, 
independentemente de qualquer aviso, interpelação ou notificação, as disposições do presente contrato que 
fixam quonn de 85% (oitenta e cinco por cento) para deliberação dos sócios, passando, a partir de então, 

fr 
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todas as deliberações dos sócios, com ressalva das que a lei estabelecer de outra forma, a serem válidas e 
• • 

eficazes se aprovadas por sócios que representerrl riiai;iie 50% (cinquenta por cento) do capital social. 
• • 	• 

Capitulo IX - Disposições Finais 

Cláusula 16' — Para dirimir quaisquer divergências oriundas deste contrato fica eleito, desde já, o foro da 
comarca de Osasco, Estado de São Paulo, com expressa renuncia a qualquer outro por mais privilegiado que 
seja, ressalvado o disposto no §2 da cláusula 11'. 

Cláusula 17'— Este contrato obriga as partes contratantes e seus herdeiros ou sucessores, a qualquer titulo. 

• E, por estarem assim ajustados e contratados, assinam este instrumento em 03 (três) vias de igual teor, para 
os mesmos efeitos, juntamente com duas testemunhas idôneas e capazes presentes a todo o ato, 

Os 	SP, 30 de outubro de 2015. 
Sócia: 

RV EMPREENDIMENTOS LTDA. 
Breno Leme Asprino Neto (Maria Auxiliadora de 	is E r o Gribel 

Testemunhas: 

Letfcla Lopes de Oliveira 
RG 48.529.727 SSP/SP 

Visto do advogado: 

dl: ciar ta._ 
Marly Duarte Pirma Lima Rodrigues 
OAB/SP n°148.712 

Marcou' Olivel 	rane Esgringnero 
RG 47447747 -SSP/SP 
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PROTOCOLO DE INCORPORAÇÃO E JUSTIFICAÇÃO 

Pelo presente instrumento particular, as partes: 

POLIMIX CONCRETO LTDA., sociedade empresária limitada, com sede na Rua André 
Manojo, no 135, Sala 203, Centro, Município de Osasco, Estado de São Paulo, CEP 06093-010, 
com seus atos constitutivos arquivados na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob o NIRE 
35211866074, em 29/09/1993, inscrita no CNPJ/MF sob o n°  29.067.113/0210-02, neste .ato 
representada por seus diretores Galid Osman Didi, brasileiro, casado, engenheiro civil, 
portador da cédula de identidade (RG) n 9.446.190-SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o n 
837.626.398-68 e Renato Luiz Venâncio da Silva, brasileiro, casado, bacharel em direito, 
portador da cédula de identidade (RG) no 17.623.065 SSP/SP e inscrito no •CPF/MF nç' 
109.494.828-46, ambos com escritório na Avenida Constran, no 132, parte, bairro Vila 
Industrial, no Município de Santana de Parnaíba, Estado de São Paulo, CEP 06516-300 
("Polimix"); e 

COARI CONCRETO LTDA., na Avenida Constran, no 132, parte, bairro Vila Industrial, 
Município de Santana de Parnaíba, Estado de São Paulo, CEP 06516-300, registrada perante a 
JUCESP sob o NIRE no 35.222.306.512, e inscrita no CNPJ/MF sob o no 09.943.921/0001-62, 
neste ato representada por seus diretores, Galid Osman Didi, brasileiro, casado, engenheiro, 
portador da cédula de identidade (RG) no 9.446.190-SSP/SP e inscrito no CPUMF sob o no 
837.626.398-68; e Maria Auxiliadora de Assis Franco Gribel, brasileira, divorciada, 
administradora de empresas; 'portadora da Carteira -de identidade-  (RG) 	08738938:34P/e 
e inscrita no CPF/MF sob ozno 591.551.247-04, ambos com escritório na Avenida Constran, no 
132, parte, bairro Vila Industrial, no Município de Santana de Parnaíba, Estado de São Paulo, 
CEP 06516-300 ("Cour), 

tendo em vista o que entre si ajustaram, com o objetivo de proceder à incorporação da Coari 
pela Polimix, e em conformidade com disposto no artigo 1.116 e seguintes da. Lei no 
10.406/02, firmam o presente Protocolo de Incorporação ("Protocolo"), no qual constam a 
justificação e as condições propostas para a operação, nas condições adiante expostas: 

1. 	JUSTIFICAÇÃO DA OPERAÇÃO 

1.1. 	Coari é uma sociedade empresária limitada, cujo objeto social é a prestação de 
serviços de concretagem. 

------ 	 ral 1.2. 	•Ni:1 'i.i.., wrfs,2Le -nade erntiresána limitada cujo objeto social é (i) prestação de  
,w(2fil'.., - 	\outroè\ relativos à construção, supervisão estudos, 
rr\ 	, 

\ 	' 
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exploração do ramo de projetos e execução de quaisquer obras de engenharia civil, em 
todas as suas modalidades técnicas e econômicas, por conta própria ou de terceiros, 
por empreitada ou administração e outras atividades concernentes ao seu remo de 
negóCios; (ii) exploração e o aproveitamento de jazidas minerais no território nacional, 
bem como dedicar-se à pesquisa, lavra e o aproveitamento em geral de jazidas 
minerais, a produção, o transporte rodoviário, a distribuição, a importação, a 
exportação, a produção de cimento através de processo de moagem e mistura; 
transporte rodoviário, distribuição e comércio em geral de cimento, artefatos de 
cimento e seus derivados, areia e brita e de respectivas matérias-primas e produtos 
derivados, afins ou correlatos; e (Vi) exploração do ramo de indústria e comércio de 
escória moída, cimentos, argamassas, concretos, pré-moldados de concreto e materiais 
de construção civil; beneficiamento, por meio do processo de moagem, secagem, 
britagem, peneiramento de materiais e minerais diversos; e, produção e 
comercialização de cimentos em seus diversos tipos, bem como seus subprodutos 
complementares. 

1.3, 	A Polimix é, nesta data, titular de quotas representativas da totalidade do capital social 
da Coari. 

1.4. 	A Polimix e a Coari pretendem unificar e centralizar suas atividades sociais, por meio 
de um processo de incorporação, de forma a racionalizar as operações, otimizar a 
administração e minimizar as despesas administrativas e financeiras através da 
economia de escala. Essa reorganização se torna conveniente levando-se em 
consideração os custos de se manterem estruturas societárias distintas. 

• 
1.5. 	A incorporação da Coari pela Polimix será efetuada mediante as condições a seguir 

previstas. 

2. 	ATUAL COMPOSIÇÃO DO CAPITAL SOCIAL DAS DUAS SOCIEDADES 

2.1. 	O capital social da Polimix, subscrito e totalmente integralizado em bens e moeda 
corrente nacional é de R$ 300.000.000,00 (trezentos milhões de reais), dividido em 
300.000.000 (trezentas milhões) quotas do valor nominal e unitário de R$1,00 (um 
real), assim distribuídas entre os sócios: 

Sécios Número de Quotas Valor (R$) (%) 

1111  Empreendimentos Ltda, 

------inenr-SILCAR Empre i 	 a icipaçóes Ltda. 

217.288.410 217.288.410,00 72,43 

82.711.590 82.711.590,00 27,57 

300.000.000 300.000.000,00 100 
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2.2. 	O capital social da Coari, totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente 
nacional, é de R$ 100.000,00 (cem mil reais), dividido em 10.000 (dez mil) quotas, de 
valor nominal e unitário de R$10,00 (dez reais), todas de tituladdade da Polimix: 

Sócios Número de Quotas Valor (R$) (o/o) 

Polimix Concreto Ltda. 10.000 R$100.000,00 100% 

Total 	 10.000 R$100.000,00 100% 

	

3. 	AVALIAÇÃO DA COARI, DATA BASE DA INCORPORAÇÃO E TRATAMENTO DAS 
VARIAÇÕES PATRIMONIAIS POSTERIORES. 

	

3.1. 	Para os efeitos da incorporação, foi realizada a avaliação do patrimônio liquido da Coari 
pelas 3 (três) peritas avaliadoras: Maria Madalena Marquezini, brasileira, solteira, 
contadora inscrita no CRC/ES sob o no 009957/0-3, portadora da cédula de identidade 
(RG) no 433.969-SSP/ES, inscrita no CPF/MF sob o no 774.741.047-68; Marciana dos 
Santos Miranda, brasileira, casada, contadora inscrita no CRC/ES sob o no 016611/0- 
.8, portadora da cédula de identidade (RG) no 1.432.218-SSP/ES, inscrita no CPF/MF 
sob o no 022.636.727-4 e Adriana Mayumi Yokota, brasileira, solteira, contadora 

crita no C• 	• se. 	o 1 	7338/0-8, portadora da cédula de identidade. (RG) 

	

-SSP/SP e in 	o CPF/MF sob o no 319.195.918-18, todas com 
Munidpio defia.rue Estado de São Paulo, na Alameda Arriazonas,itl,._,_ 

Bloco C, Alphaville, 	06454-070 ("Avaliadoras"). A indicação das 
rovada p r sócios 'representando 100% (cem por cento) do capital 

• i e Éoari. 

a que se refere o item 3.1. acima foi realizada com base no Balanço-
onial da Coari levantado em 30/09/2014, que será considerada a data base da 

incorporação ("Data-Base"). 

	

3.3. 	As variações patrimoniais posteriores à Data-Base serão escrituradas diretamente na 
Polimix, efetuando-se os lançamentos contábeis necessários nos livros das duas 
sociedades envolvidas na operação. 

	

3.4. 	A avaliação foi procedida com base no valor patrimonial contábil dos ativos e passivos 
que compõem o patrimônio líquido da Coari. 

	

33. 	Os resultados da avaliação constam do Laudo de Avaliação apresentado pela empresa 
especializada supra referida, que fica arquivado na sede social, no qual se encontram 

3 

ras f. 
Polimi 

OX 

   



•••• • * ét. (44.4 /4{ • ie.* 
4 • 1 • é é 	• 

( 
• • I • •• 4 IL • 

•• •• 
• • 

••• • 

. • 4 •• • 4 14 
4 

é• 
41 

•.• 
• 

• 

• • 
• • á • --, 

• • • 

todos os requisitos da legislação pertinente, laudo este integralmente aprovado pelos 
quotistas da Polimix e da Coari, para todos os efeitos legais. 

3.6. 	Com base no Laudo de Avaliação supra mencionado e no Balanço Patrimonial que faz 
parte integrante do mesmo, o patrimônio líquido contábil da Coari, na Data-Base, 
corresponde a R$ 8.481.988,03 (oito milhões, quatrocentos e oitenta e um mil, 
novecentos e oitenta e oito reais e três centavos), sendo constituído pelos ativos e 
passivos relacionados no mesmo laudo. 

4. 	CONDIÇÕES DA INCORPORAÇÃO 

4.1. 	A incorporação será realizada nas seguintes condições: 

a) a Polimix, titular de 100.000 (cem mil) quotas da Coari, representando a totalidade do 
respectivo capital social, absorverá o patrimônio líquido total da Coari, em substituição 
às quotas de que era titular, que serão extintas em decorrência da incorporação; 

b) nessas condições, a participação da Polimix na Coari será substituída, no balanço da 
primeira, pelos ativos e passivos que integram o patrimônio líquido da segunda; 

c) face ao adma exposto, a incorporação não implicará aumento de capital social da 
Polimix, mas simples substituição de ativos, permanecendo a composição societária 
referida na Cláusula 2.1 acima; e, 

— - 	o-Contrato-Social 'da -Polimix sofrerá'alteração 'em-decorrência da incorporação-objeto 
deste Protocolo, no que diz respeito a criação de filiais nos endereços onde funcionam as 
filiais da Coari, abaixo: 

Cidade 	. Estado Endereço CEP 

Manaus AM Rua São José, 170 - Parte - Aleixo 69083-010 

Parauapebas 	1 PA Estrada Faruk Salmen, Km 4 - Vila Rica 68515,000 

Fortaleza CE Rua Marinho Silva, 55 - Parte, Passaré 60861-530 

São Gonçalo do Amarante RN BR 406 Natal/Ceará-Mirim, S/N, Golandim 59290-000 

Garanhuns PE 	1 Rodovia BR-4231  1001, Km 100, Magano 55294440 

r.sócios representando a totalidade do capital social da 
a Coari ser;i'extinta, sendo sucedida pela Polimix, sem solução de 

\4 
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continuidade, em todos os s'etts tivos e`passivos, dirkos: e obrigações de qualquer 

natureza, competindo à Verona promover o arquivamento dos atos de incorporação. 

E, por 'estarem assim justas e contratadas, as partes firmam o presente instrumento 

em 3 (três) vias de igual forrna-e teor, na presença de duas testem 	,.as. 

São/Paulo, *, 31 de Outubro de 2014. 
jej
diiSP  
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Galid Osman Didi e Maria Auxiliadora de Assis 

1) 	Latida Lopes de Oliveira 
	

2) Welington Pavani 

RG: 48.529,727-SSP/SP 
	

RG: 25.933,434-0-SSP/SP 
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PROTOCOLO DE INCORPORAÇÃO E JUSTIFICAÇÃO DA MARÉ CIMENTO LTDA. 

Celebram entre si, de um lado, 

MARÉ CIMENTO LTDA., sociedade empresária de forma limitada. com  sede na Rua André Manojo, no 135, Sala 
203, Parle, Centro, Municipio de °suco, Estado de São Paulo, CEP 06093-100, inscrita no CNPJIMF sob o no 
05.659,785/0036-52, com ato constitutivo arquivado na Junta Comercial do Estado de São Paulo (JUCESP) sob o 
n° 35218223454 (N1RE) em 30/04/2003, neste ato representada por seus diretores, Sr. José Antero dos Santos, 
brasileiro, casado, engenheiro civil, portador da cédula de identidade n° 37236501-2-SSP/SP e inscrito no CPF/MF 
sob o no 519,265.555-20 e Sr. Humberto Jorge Coelho de Gouvea, brasileiro, casado, engenheiro civil, portador 
da cédula de identidade (RG) n° 58.066.368-1-SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o n°281.804.705-63; ambos com 
endereço na Avenida Constran, 132, Parte, Vila Industrial, Santana de Pamaiba, SP, CEP 06516-300 ("MARÉ"): e, 

de outro lado, 

POLIMIX CONCRETO LTDA., sociedade empresária limitada, com sede na Rua André Manojo, n°135, 
Sala 203, Centro, Municipio de Osasco, Estado de São Pauto, CEP 06093-010i  inscrita no CNPJ/MF sob 
o n 29.067.113/0210-02, com ato constitutivo arquivado na Junta Comercial do Estado de São Paulo 
(JUCESP) soba 35211866074 (NIRE) em 29/09/1993, neste ato representada por seus diretores, Sr. Galid 
Osman Didi, brasileiro, casado, engenheiro civil, portador da cédula de identidade (RG) n ° 9.446.190-
SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o n ° 837.626.398-68 e Sr. Renato Luiz Venancio da Silva, brasileiro, 
casado, bacharel em direito, portador da cédula de identidade (RG) n° 17.623.065 SSP/SP e inscrito no 
CPF/MF n° 109.494.828-46, ambos com domicilio comercial na Av. Constran, n° 132, parte, bairro Vila 
Industrial, no Município de Santana de Parnaiba, Estado de São Paulo, CEP 06516-300 ("Polimix"); 

MARÉ e Polimix conjuntamente são denominadas simplesmente ("Partes"). 

tendo em vista o que entre si ajustaram, com o objetivo de proceder á incorporação da Maré pela Polimix, e 
em conformidade com disposto no artigo 1.116 e seguintes da Lei n° 10,406102, firmam o presente Protocolo 
de Incorporação e Justificação ("Protocolo"), no qual constam a justificação e as condições propostas para 
a operação, nas condições adiante expostas: 

I — CARACTERISTICAS DAS SOCIEDADES ENVOLVIDAS 

  

)1) 



• a 	• • a • • • 

• • • • • • 	• • 

1.1. OBJETO SOCIAL 

a) A MARÉ é uma sociedade empresária limitada cujo objeto social cinge-se: (i) a exploração e o 
aproveitamento de jazidas minerais no território nacional, bem corno dedicar-se á pesquisa, lavra e o 
aproveitamento em geral de jazidas minerais, a produção, o transporte rodoviário, a distribuição, a 
imputação, a exportação, a produção de cimento através de processo de moagem e mistura: 
transporte 'rodoviário, distribuição e comércio em geral de cimento, artefatos de cimento e seus 
derivados, areia e brita e de respectivas matérias-primas e produtos derivados, afins ou correlatos; e 
(II) a prestação de serviços de concretagem e outros relativos à construção, supervisão, estudos, 
exploração do ramo de projetes e execução de quaisquer obras de engenharia civil, em Iodas as suas 
moda:idades técnicas e económica, por conta própria ou de terceiros, por empreitada ou 
administração e outras atividades concernentes ao seu ramo de negócios. 

b) A Polimix é uma sociedade empresária limitada cujo objeto social é (i) prestação de serviços de 
concretagem e outros relativos à construção, supervisão, estudos, exploração do ramo de projetos e 
execução de quaisquer obras de engenharia civil, em todas as suas modalidades técnicas e 
económicas. por conta própria ou de terceiros, por empreitada ou administração e outras atividades 
concernentes ao seu ramo de negócios; (ii) exploração e o aproveitamento de jazidas minerais no 

_ território nacional, bem como dedicar-se à pesquisa. lavra e o aproveitamento em geral de jazidas 
minerais, a produção, o transporte rodoviário, a distribuição, a importação, a exportação, a produção 
de cimento através de processo de moagem e mistura; transporte rodoviário, distribuição e comércio 
em geral de cimento, artefatos de cimento e seus derivados, areia e brita e de respectivas matérias-
primas e produtos derivados, afins ou correlatos; e (iii) exploração do ramo de indústria e comércio de 
escória moicta, cimentos, argamassas, concretos, pré-moldados de concreto e materiais de construção 
civil; beneficiamento, por meio do processo de moagem, secagem, britagem, peneiramento de 
materiais e minerais diversos; e, produção e comercialização de cimentos em seus diversos tipos, bem 
como seus subprodutos complementares. 

12 COMPOSIÇÃO DO CAPITAL SOCIAL 

a) A MARÉ possui capital social totalmente subscrito e integrafizado de RS 554.000.000,00 
(quinhentos e cinquenta e quatro milhões de reais), dividido em 554.000.000 (quinhentas e 



cinquenta e quatro milhões) de quotas, no valor nominal unitário de R$ 1,00 (um real), distribuido - 
entre os sócios quotistas da seguinte forma: 

Sócio Cotista Cotas (%) Valor (RS) 

Polimix Concreto Ltda. 554.000 000 100% 554.000.000,00 

Total 554.000.000 100 554.000,000,00 

b) A Polimix possui capital social totalmente subscrito e integralizado de R$ 838.125.000,00 
(Oitocentos e trinta e oito milhões, cento e vinte mil reais), dividido em 838125.000 
(Oitocentos e trinta e oito milhões, cento e vinte e cinco mil) quotas, no valor nominal e 
unitário de R$ 1,00 (um real), assim distribuidas entre os sócios: 

Sócio Cotista Cotas 	i 	(%) Valor (R5) 
RV Empreendimentos Ltda. 755.415.000 	I 	90,13% 755.715.000,00 

Quotas em Tesouraria 82.710.000 	i 	9,87% 82.710.000,00 

Total 838.125.000 	100 838.125.000,00 

3. 	AVALIAÇÃO DA MARÉ, DATA BASE DA INCORPORAÇÃO E TRATAMENTO DAS VARIAÇÕES 
PATRIMONIAIS POSTERIORES. 

3.1. 	Para os efeitos da incorporação, foi realizada a avaliação do património liquido da MARÉ pela empresa 
Planconsult Planejamento e Consultoria Ltda., com sede na Av. das Nações Unidas, n° 13.797, 
Bloco li, 170  andar, Morumbi, no Município de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 04794-000, 
inscrita no CNPJ/MF sob o n°51.163.79810001-23, representadas pelos técnicos Edgar Victor Salem, 
inscrito no CREA sob o n° 0600461524 e CRA sob o n° 12.500-SP, Edgar Victor Salem Juntar, inscrito 
no CRA sob o n° 82.986-SP e Edward Moreno Dias, inscrito no CRCSP sob o'n° 1SP06407310-0 
(Avaliadora'). 

3.2. 	A indicação da Avaliadora foi aprovada por sócios representando 100% (cem por cento) do capital 
social da Polimix e da MARÉ. 

3.3. 	A avaliação a que se refere o item 3.1. acima foi realizada com base no Balanço Patrimonial da 
MARÉ levantado em 30/11/2015, que será considerada a data base da incorporação ("Data-Base"). 
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3.4. 	As variações patrimoniais posteriores à Data-Base serão escrituradas diretamente na Polimix, 
efetuando-se os lançamentos contábeis necessários nos fivros das duas sociedades envolvidas na 
operação. 

3.5. 	A avaliação foi procedida com base no vaiar patrimonial contába dos ativos e passivos que compõem 
o património liquido da MARÉ 

3.6. 	Os resultados da avaliação constam do Laudo de Avaliação apresentado pela empresa especializada 
supra referida, que fica arquivado na sede social, no qual se encontram todos os requisitos da 
legislação pertinente, laudo este integralmente aprovado pelos quotistas da Polimix e da MARÉ, para 
todos os efeitos legais. 

3.7. 	Com base no Laudo de Avaliação supra mencionado e no Balanço Patrimonial que faz parte 
integrante do mesmos o património liquido contábil da MARÉ, na Data-Base, corresponde a RS 
554.000.000,00.(quinhentos e cinquenta e quatro milhões de reais), sendo constituido pelos ativos e 
passivos relacionados no mesmo Laudo. 

3.8. 	Enfim, o referido Laudo de Avaliação dá conta da existência do beneficio fiscal do ágio na Maré no 
valor de R$ 213.753.830,61 (duzentos e treze milhões, setecentos e cinquenta e três mil, oitocentos e 
trinta reais e sessenta e um centavos). 

4. 	CONDIÇÕES DA INCORPORAÇÃO 

4.1. 	A incorporação será realizada nas seguintes condições: 

a) a Pollmix, titular de 100% (cem por cento) das quotas da Maré, representando a totalidade do respectivo 
capital social, absorverá o património liquido total da Maré, em substituição ás quotas de que era titular, 
que serão extintas em decorrência da incorporação, 

b) nessas condições, a participação da Polimix na Maré será substituida, no balanço da primeira, pelos 
ativos e passivos que integram o património liquido da segunda; 

c) face ao acima exposto, a incorporação não implicará aumento de capital social da Polimix, mas simples 
substituição de ativos, permanecendo a composição societária referida na Cláusula 2.1 acima; 
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Santana 	 P, 30 de novembro de 2015. 

IMIX CONCRETO LTDA. 
Galid Cismar; Didi i Renato Luiz Venancio da Silva 

MA 
Jose Antero dos Santots 

Testemunhas: 

71/( rr-e-in 	. 
1) 	Mar1.912arte Penna Lima Rodrigues 
RG: 277.781-SSPiSP 
CPF: 481,772,964-31 

• 

1

...,to 

2) 	Welington Pavani ) 
RG 25 933 434.0-SS.P1SP 
GPF r.,° 177.134 728-78 

JJ,  • 5 

d) 	o Contrato Social da Polimix não sofrerá alteração em decorrência da incorporação objeto deste 
Protocolo, em razão da existência de filiais da Polimix criadas no mesmo endereço onde funcionavam 
as filiais da Maré, para dar continuidade as atividades sociais da Sociedade Incorporada, as quais 
exercerão as atividades constantes do objeto social da Polimix (item 1.1, afinca "b", subitem "i e I'd° 
deste Protocolo, conforme o caso. 

42. 	Aprovada a incorporação por sócios representando a totalidade do capital social da Rosário e da 
Polimix, a Rosário será extinta, sendo sucedida pela Polimix, sem solução de continuidade, em 
todos os seus ativos e passivos, direitos e obrigações de qualquer natureza, competindo à Polimix 
promover o arquivamento dos atos de incorporação. 

E, por estarem assim justas e contratadas, as panes firmam o presente instrumento em 3 (três) vias 
de igual forma e teor, na presença de 	testemunhas. 
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Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro 
	 Data: 01/09/2017 16:21:03 

Regional da Barra da 1 ijuca 
	 Página: 1 

Proger 
é 

Guia n.: 2017-018079 Emissão: 01/09/2017 *** GUIA DE REMESSA DE DOCUMENTOS (VIA MALOTE) *** 

Destino: Cartório da 7@ Vara Empresarial Comarca da Capitál 
Seu. 	Petição 	 Processo Vinculado 	 Anexos 	Observação 

0001 	2017-06366333(P) 0093715-69.2015.8.19.0001 	Com Anexo 

Total de Petições: 1 	 Conferido por: 	  

Conferido e entregue em 01/09/2017 por: 	  

RECIBO 

Recebi do PROGER a Guia de Remessa de Documentos n. 2017-018079, com 1 petição(ões), 
relacionada(s) em 1 página(s). 

Recebido em: 	/ 	/ 	 Entregue por: 	  

Matricula:  	Ass.: 	  
(De acordo com o art. 124, inciso I da Consolidação Normativa da CGJ, as guias devolvidas deverão apresentar nome e matricula/RG do funcionário 
que recebeu as petições de maneira LEGiVEL) 

Serventia: Cartório da 7@ Vara Empresarial Comarca da Capital 

OBS.: Protocolo das Petições devolvidas: 
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AGENCIA DE POSTAGEM 	N° DO OBJETO/ N° 

JH 89158050 8 BR 

1CORRE1Of  

C.E.P. CIDADE 
U. F, 

AVISO DE RECEBIMENTO -AR 
OBJETO DE SERVIÇO 

NOMEOU RAZÃO SOCIAL DO DESTINATÁRIO 

Swza alimaraes e Castro Advogados Associados 
A/C Sr. Advogado 
RUA Laranjal 50 

CS 30.310-7® Carmo Belo ffirizonte - PB 
0993715-69.2015.8,19.0001 m9Tss° 

NOME OU RAZÃO SOCIAL DO REMETENTE 
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DATA RECEBIMENTO 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA • 
INTIMAÇÃO 	! 	CITAÇÃO 

ASSINATURA DO RECEBEDOR ASSINATURA DO FUNCIONÁRIO 



Estado 00 Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da 7a Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lna Central 706CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133 2185, 
e-mail: cap07vemp@tjrj.jus.br  

Processo : 0093715-69.2015.8.19.0001 
Fls: 

Classe/Assunto: Recuperação Judicial - Recuperação Judiciai 

Atos Ordinatórios 

Certifico e dou fé que até a presente data não houve manifestação das recuperandas. 

Rio de Janeiro, 18/09/2017. 

Matheus 	 no - Estagiário - Matr. 120000024261 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

5° Promotoria de Justiça de Massas Falidas 

Comarca da Capital - RJ 
7° Vara Empresarial 
Processo n.°: 0093715-69.2015.8.19.0001 
Recuperação Judicial de Gaivão Engenharia S/A e Gaivão Participações S/A 

MM. Dr. Juiz: 

Fica o MP ciente de tudo o que aos autos foi acrescido desde sua 

última manifestação (fls. 15.360/15.361v- 76° volume). Prosseguindo, passa a 

opinar nos termos e para os fins seguintes: 

76° VOLUME  

1. Fls.15.362/15.371- Ciente da decisão de conflito de competência n° 

153.558 STJ. 

2. Fls. 15.372/15.378 - Petição do credor Votorantim Cimentos N/NE S/A, 

requerendo que seja convocada assembleia geral de credores para 

alteração do plano e sobre a operação realizada pelas recuperandas e 

noticiada às fls. 14.374/14.381, alegando descumprimento do plano 

pelas recuperandas. 

3. Fls. 15.379/15.386 - Petição da Global Village Telecom S.A. para fins de 

regularização da representação processual. 

4. Fls. 15.387/15.394 - Informações prestadas pelo juízo em relação às 

decisões proferidas nos conflitos de competência de n° 153545; 153558; 

153555 e 153550 no sentido de que os créditos devem ser submetidos ao 

plano de recuperação judicial homologado. 

5. Fls. 15.395 - Ciente da decisão que, dentre outras providências, 

determinou manifestação do AJ e do MP acerca do pedido de 

homologação de acordo realizado entre as recuperandas e o Banco 

Caterpillar cf. fls. 14.626/14.693; determinou manifestação das 

Recuperandas e do AJ acerca dos requerimentos de convocação de 



MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

nova AGC de fls. 15.286/15.288, bem como da manifestação das 

Recuperandas, do AJ e do MP sobre o requerimento de fls. 

15.372/15.378 sob alegação de descumprimento do plano item 3,5 

sobre a alienação da participação societária da Galpar na CAB 

Ambiental. Por fim, determinou manifestação do AJ acerca do pedido 

de levantamento do valor transferido ao juízo trabalhista, com 

concordância do MP às fls. 15.361 item 14. 

O MP NÃO SE OPÕE AOS TERMOS DO ACORDO CELEBRADO SOBRE 

DÍVIDA CONSUBSTANCIADA EM CCB's GARANTiDAS POR ALIENAÇÃO 

FIDUCIÁRIA DE BENS MÓVEIS, NÃO SUJEITA, A PRINCÍPIO, ÀS CLÁUSULAS 

DO PLANO DE RECUPERAÇÃO JÁ HOMOLOGADO. EM POUCAS LINHAS O 

ACORDO CONSOLIDA O MONTANTE TOTAL DO DÉBITO E DISCIPLINA O 

VALOR DE AMORTIZAÇÃO DECORRENTE DA CONSOLIDAÇÃO DA 

PROPRIEDADE NO CREDOR FIDUCIÁRIO, COM A INCLUSÃO DO SALDO 

' DESPROVIDO DE GARANTIAS NA CLASSE PRÓPRIA DO QGC DA 

RECUPERAÇÃO (CLASSE III). 

6. Fls. 15.396- Certidão de publicação da decisão supra. 

7. Fls. 15.397/15.398 - Ofício do juízo em resposta a solicitação de 

informações de juizo trabalhista. 

8. Fls. 15.939- Remessa ao AJ. 

9. Fls. 15.940/15.406 - Manifestação do AJ requerendo a intimação das 

recuperandas com urgência para que informem quais providências 

serão tomadas no intuito de substituir o ativo cujo valor se esvaziou com 

a decretação da caducidade (100% da participação social da Galpar 

na Concessionária Gaivão BR-153) para compensar os prejuízos 

causados aos credores que seriam pagos com os recursos da referida 

alienação. 

O MP PUGNA PELO DEFERIMENTO DOS PLEITOS DO AJ. 

10. Fls. 15.407/15.455 - 30  Relatório das atividades da recuperanda 

apresentado pelo AJ. 

77° VOLUME 
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11. Fls. 15.456/15.483 - Manifestação do AJ sobre o item 16 do Parecer 

Ministerial de fls. 15.208/15.209 referente ao pagamento dos credores 

das classes I (Trabalhista) e IV (Micro empresas e EPP). No intuito de 

certificar o cumprimento do plano, registrou que o prazo de 2 anos para 

a recuperação judicial se encerrará em 22/09/2017, no entanto aduz 

que não houve pagamento às classes 111 e IV, em especial, os pequenos 

credores. 

12. Fls. 15.484/15.486 - Manifestação do AJ em cumprimento à decisão 

supra, não se opôs à expedição de mandado de levantamento em 

nome das recuperandas relativo ao saldo residual transferido pelo juizo 

trabalhista. O MP RATIFICA A MANIFESTAÇÃO DO AJ, 

13. Fls. 15.487/15.572 - Manifestação do AJ em cumprimento a decisão 

supra, aduzindo que os credores BB (fls. 15.286/15.288) e o Banco 

Votorantim (fls. 15.372/15.378) entendem que deva ser convocada AGC 

sob o fundamento de que a operação de reestruturação financeira da 

CAB Ambiental implica em desobediência ao disposto na cláusula 3.5.1 

do PRJ. Diante disso, o AJ afirma que antes que seja convocada 

eventual AGC, por cautela, deve ser prestado esclarecimento pelas 

recuperandas, se o valor patrimonial do ativo da CAB Ambiental após a 

reestruturação se foi preservado; que deve ser informado o parâmetro 

de conversibilidade dos créditos dos credores circunscritos pela 

operação de equify em participação acionária da CAB Ambiental, 

indicando se houve laudo técnico de avaliação dos preços das ações 

subscritas pelos credores considerando o art. 170 §1° da Lei 6404/1976; 

sobre a existência de novo acordo de acionistas da CAB Ambiental e/ 

ou alteração do acordo de acionistas existente; acerca do impacto 

esperado no valor das ações da CAB Ambiental; sobre as novas 

medidas que estão sendo tomadas pelas recuperandas após 

fechamento da operação de reestruturação financeira, para dar efetivo 

cumprimento à cláusula 3.5.1 do PRJ, venda da UPI Cab Ambiental. Por 

fim, o AJ requer nova vista para avaliação de nova AGC ou caso não 
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haja resposta das recuperandas, pleiteia a convocação da AGC nos 

termos do art. 22, I "g" da LFRE/2005. 

O MP RATIFICA INTEGRALMENTE OS PLEITOS BEM FORMULADOS 

PELO AJ, IMPRESCINDÍVEIS PARA A AFERIÇÃO DE EVENTUAL 

DESCUMPRIMENTO DO PLANO DE RECUPERAÇÃO, EXCEÇÃO FEITA À 

CONVOCAÇÃO DE AGC, NO QUE SE RETRATA DE SUAS MANIFESTAÇÕES 

ANTERIORES. SEM AS INFORMAÇÕES MENCIONADAS AS ALEGAÇÕES DE 

PARTE A PARTE NO SENTIDO DE QUE AS OBRIGAÇÕES ESTABELECIDAS EM 

RAZÃO DA HOMOLOGAÇÃO RESTAM DESCUMPRIDAS OU SUA NEGAÇÃO 

JAMAIS SE CONVERTERÃO EM ELEMENTOS DE PROVA CAPAZES DE 

ORIENTAR UMA DECISÃO SOLIDAMENTE FUNDAMENTADA. Só ASSIM SERÁ 

POSSÍVEL CONCLUIR SE A OPERAÇÃO AUMENTOU O VALOR DO ATIVO, 

CONQUANTO TENHA DILUÍDO A PARTICIPAÇÃO NO CAPITAL SOCIAL. 

14. Fls. 15.573/15.576 - Manifestação do Ai em atenção à decisão supra de 

fls. 15.395/15.396, de modo a se evitar qualquer prejuízo ao direito de 

outros credores na forma do art. 9 da LFRE/2005, requer que as 

recuperandas intimem o Banco Caterpillar para que apresente a 

habilitação de seu crédito, devendo haver o desentranhamento de fls. 

14.626/14.693 para sua autuação em apartado na forma de incidente 

de habilitação de crédito, bem como, pela intimação do Banco 

Caterpillar no incidente instaurado para apresentar valor atualizado do 

crédito até a data do pedido da recuperação judicial e, ainda que 

apresente documentação comprobatória do aval prestado pela GESA 

nas operações financeiras realizadas entre o Banco Caterpillar e GLOG 

Logística Exportação e Importação Ltda. na forma apontada. 

UMA VEZ MAIS, RATIFICA O MP A BEM LANÇADA MANIFESTAÇÃO 

DO AJ. 

15. Fls. 15.577/15.578 - Ofício solicitando seja determinada habilitação de 

crédito apontado. PELA ABERTURA DE VISTA AO Ai PARA AS 

PROVIDÊNCIAS CABÍVEIS. 

4 
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16. Fls. 15.579/15.580 - Petição de Renata Campos Pinto Siqueira 

pleiteando regularização da representação processual. 

17. Fls. 15.581/15.584 - Petição da CEF pugnando pela convocação de 

nova AGC diante de fatos que considera como violadores dos 

compromissos assumidos no plano de recuperação judicial. O MP 

REQUER A INTIMAÇÃO DAS RECUPERANDAS PARA QUE SE MANIFESTEM 

ACERCA DO PLEITO DA CEF QUE ENCONTRA BASE NA CLÁUSULA 9.9 DO 

PLANO APROVADO. 

18. Fls. 15.586/15.606 	Petição da credora POLIMIX pleiteando 

regularização da representação processual. 

19. Fls. 15.607 - Certidão cartorária indicando que as recuperandas não se 

manifestaram no feito até o dia 18/set/2017. 

20. A esta altura resta patente que o feito acumula uma série de 

incidentes que reclamam enfrentamento por parte do MP e desse juízo 

da recuperação. 

De um lado diversos credores apontam ao Ai e ao juízo que 

cláusulas relevantes (alienação de ativos para amortização do valor 

das debêntures e promissórias emitidas em pagamento da dívida) não 

vêm sendo cumpridas; o próprio Ai indica que parte da classe III e a 

integralidade da classe IV não receberam quaisquer valores, e que 

ativos relevantes que seriam alienados não possuem mais valor capaz 

de representar qualquer efetivo pagamento aos debenturistas. 

As recuperandas sustentam que não ocorrem tais fatos. Em 

petição (entregue por cópia na data de ontem 20/set/2017 no gabinete 

deste promotor de justiça e ainda não acostada aos autos), alegam as 

devedoras: 

- que as debêntures e notas promissórias foram emitidas "pro soluto", 

pelo que a dívida sujeita ao plano teria sido já integralmente paga; 

- que os credores que apontam o aventado descumprimento do plano 

não seriam em nada beneficiados ou prejudicados pelo maior ou 

menor valor dos ativos em questão por não serem titulares de 
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debêntures "irrigadas" com o produto de sua alienação, faltando-lhes 

assim legitimidade para o pleito; 

- que dadas as relações de controle acionária existentes entre os 

credores BB e Banco Votorantim S/A e o fato de que a Cimentos 

Votorantim integraria junto com este um mesmo grupo econômico, as 

alegações de descumprimento emergem como resultado de 

comportamento desleal e contraditório já que o próprio Banco do Brasil 

S/A participou da operação de reestruturação societária da CAB 

ambiental, sociedade empresária controlada indiretamente pelas 

recuperandas mas que não se encontra em regime semelhante; 

- que ao contrário do alegado pelos credores, tal operação não 

depreciou o valor dos ativos, tendo efeito justamente oposto; 

- que ainda não foram pagos os credores das classes III e IV por força 

de clásula inserta no plano que prevê o início dos pagamentos apenas 

após 1 ano do trânsito em julgado da decisão homologatória, o que 

ainda não ocorreu por força de um recurso de agravo ainda não 

apreciado em seu mérito pelo Ti/Ri; 

- que não há qualquer base para a convocação de nova AGC na 

medida em que a discussão acerca das medidas necessárias à 

amortização das debêntures é matéria agora afeita à assembleia de 

debenturistas. 

Outra questão a ser enfrentada é a de que a homologação do 

plano completa amanhã (22/set/2017) dois anos, pelo que encerrar-se-

ia o período de observação nos termos do art. 61 "caput" da LFRE/2005. 

Dada a importância para os destinos do processo, entende o MP 

que deva primeiramente analisar a questão atinente ao biênio contado 

da data da homologação do plano de recuperação. De fato, a 

contagem fria do prazo leva a constatação de que isso se dará na data 

de amanhã, dia 22/set/2017. 
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No entanto, isso não deve frustrar de modo algum que o Poder 

Judiciário se pronuncie sobre as questões há muito levantadas pelos 

credores e que mereceram a atuação profícua do AJ. O caso é que, se 

descumprimento houve, ele se deu dentro desse biênio e uma decisão 

que venha a declarar descumprido o plano e assim decrete a quebra 

das devedoras se dará retrospectivamente, embora a maior parte dos 

efeitos ocorra no futuro. Não impressiona assim que esse prazo se esvaia 

proximamente. Imagine-se que um tal pedido já tivesse sido apreciado 

por esse juízo preteritamente, nesse mesmo feito, e que tivesse sido 

então rejeitado com recurso do credor. Será que as instâncias 

superiores teriam que reconhecer necessariamente a perda de interesse 

pelo fato de que o mencionado prazo já teria decorrido? Sem dúvida 

que não. 

No mais, nos termos do art. 62 da LFRE/2005 o descumprimento do 

plano pode ensejar a formulação de pedido autônomo de quebra, pelo 

que nada frustra que sejam agora apreciados os pedidos formulados 

pelos credores descontentes com sua execução pelas devedoras. 

Prosseguindo, embora de fato a emissão de notas promissórias e 

debêntures possua de fato caráter "pro soluto" nos termos das cláusulas 

6.5 e 6.6 c/c 3.7.5 do plano, é óbvio que a homologação do plano gera 

aos pactuantes uma série de deveres de lealdade, sejam positivos ou 

negativos. Em poucas palavras, não é o fato de que os credores tenham 

subscrito tais títulos suficientes para que nada se exija das devedoras no 

sentido de que tais obrigações sejam cumpridas. As obrigações 

corporificadas nas debêntures se imbricam com o cumprimento do 

plano, pelo que entende o MP evasivas as alegações das recuperandas 

de que nada mais há a reclamar no interesse da alienação dos ativos 

cujo produto será levado a pagamento dos debenturistas. 

ISSO TUDO É DITO NO SENTIDO DE SE CONSIDERAR MAIS DO QUE 

NECESSSÁRIO, MAS IMPRESCINDÍVEL QUE AS RECUPERANDAS ATENDAM 
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AOS REQUERIMENTOS DO AJ MENCIONADOS NO ITEM 13 SUPRA DA 

PRESENTE MANIFESTAÇÃO MINISTERIAL 

ACRESCE O "PARQUET" PEDIDO PRÓPRIO DE QUE SEJAM AS 

RECUPERANDAS INTIMADAS A JUNTAR AOS AUTOS QUADRO/LISTAGEM 

DOS DEBENTURISTAS QUE INDIQUE QUAL SÉRIE DE DEBÊNTURES 

TITULARIZAM, COM O QUE SERÁ POSSÍVEL TAMBÉM AFERIR ALÉM DA 

QUESTÃO ATINENTE AO IMPACTO DA OPERAÇÃO DE RESSTRUTURAÇÃO 

SOCIETÁRIA NO VALOR DA PARTICIPAÇÃO ACIONÁRIA DETIDA PELAS 

RECUPERANDAS, A ALEGADA FALTA DE INTERESSE DOS CREDORES QUE 

PETICIONAM NOS AUTOS SUSTENTANDO O DESCUMPRIMENTO DO PLANO 

DADO O TEOR DA CLÁUSULA 3.7.7. DO PLANO HOMOLOGADO QUE 

DISTRIBUIU O PRODUTO DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS ENTRE AS CINCO 

SÉRIES. 

Quanto ao mais, não deve ser acolhida a defesa das 

recuperandas no sentido de que as relações de controle ou integração 

levam ao juízo de que sejam abusivas as alegações de 

descumprimento do plano dirigidas pelo Banco Votorantim S/A e 

Cimentos Votorantim S/A. As sociedades empresárias possuem 

personalidade jurídica distinta daquelas outras que integram o mesmo 

grupo ou exercem sobre elas o controle. No mais, não se demonstrou 

que essas iniciativas tenham gerado ou possam lhes gerar pagamentos 

maiores do que aqueles destinados a outros credores que integrem sua 

mesma classe de créditos no QGC. Parece assim ao MP que não há 

óbice à correta apreciação dos pleitos. Necessário se faz, frisa mais 

uma vez, que sejam reunidos elementos de convicção com o 

atendimento aos pleitos do Ai já mencionados. 

NO QUE DIZ RESPEITO AO NÃO PAGAMENTO DOS CREDORES 

INTEGRANTES DAS CLASSES III E IV, PARECE AO MP QUE ASSISTE RAZÃO ÀS 

DEVEDORAS QUANDO SUSTENTAM QUE ESSA ATITUDE GUARDA 

CORRELAÇÃO COM CLÁUSULA DO PLANO (NO CASO A CLÁUSULA 8.9). 

NO INTERESSE DE QUE SEJA ATINGIDA ESTABILIDADE QUANTO À 
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HOMOLOGAÇÃO DO PLANO, REQUER O MP OFICIE ESSE JUÍZO À 

CÂMARA CÍVEL PREVENTA SOLICITANDO A INCLUSÃO EM PAUTA DO(S) 

RECURSO(S) INTERPOSTOS EM FACE DA DECISÃO HOMOLOGATÓRIA 

AIDNA PENDENTES, HAJA VISTA O IMPACTO SOBRE OS INTERESSES DE 

CENTENAS DE MICRO E PEQUENOS EMPRESÁRIOS QUE INTEGRAM TAIS 

CLASSES. 
NÃO SE HAVENDO JULGADO TAIS RECURSOS NO PRAZO DE 10 

(DEZ) DIAS, PUGNA O MP DECLARE ESSE JUÍZO INSUBSISTENTE TAL 

CLÁUSULA, IMPEDINDO QUE SEU CARÁTER A PRINCÍPIO LEGÍTIMO DE 

IMPEDIR PAGAMENTOS NO INTERESSE DE PLANO POSTERIORMENTE 

ANULADO NÃO SE CONVERTA EM ABUSO CONSISTENTE NA ETERNIZAÇÃO 

DE UM PERÍODO DE CARÊNCIA PARA INÍCIO DOS PAGAMENTOS. É no 

mínimo estranho que à véspera do decurso do biênio previsto pelo art. 

61, "caput" da LFRE/2005 não se tenha ainda sequer iniciado a 

contagem do prazo para o início dos pagamentos dos credores que 

individualmente detêm créditos de menor monta frente ao enorme 

passivo da recuperação... 
FINALMENTE, CABE AO MP RETRATAR-SE DE SUAS MANIFESTAÇÕES 

ANTERIORES NO PONTO EM QUE PUGNOU PELA DESIGNAÇÃO DE NOVA 

AGC. MELHOR COMPULSANDO A LEI E CONTRASTANDO-A COM A 

HIPÓTESE DOS AUTOS, MELHOR LHE PARECE QUE NÃO SE ESTÁ DIANTE DE 

HIPÓTESE DE CONVOCAÇÃO DE NOVO CONCLAVE. HOJE O PLANO ESTÁ 

APROVADO, OS CREDORES JÁ CONHECEM AS CONDIÇÕES DE 

PAGAMENTO DAS DÍVIDAS E NÃO SE MOSTRA PRODUTIVO QUE A UM 

ALTO CUSTO SEJA NOVAMENTE CONVOCADA UMA UNIVERSALIDADE 

PARA DELIBERAR SOBRE QUESTÕES QUE POSSIVELMENTE INTERESSAM A 

PEQUENAS PARCELAS DESSE CONJUNTO (ESSE O SENTIDO DO 

REQUERIMENTO MINISTERIAL DE JUNTADA DE UM QUADRO DAS 

DEBÊNTURES EMITIDAS EM EXECUÇÃO DO PLANO). 
É AO JUÍZO QUE CABE EVENTUALMENTE DECRETAR A QUEBRA AO 

VERIFICAR QUE O PLANO NÃO ESTÁ SENDO CUMPRIDO. ESSA AFERIÇÃO 
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PARECE AO MP ESTAR EXCLUSIVAMENTE NA ESFERA DE CONTROLE 

JUDICIAL, PELO QUE REITERA OS PEDIDOS ANTERIORES PRÓPRIOS E 

AQUELES DO AJ RATIFICADOS DE INTIMAÇÃO DAS RECUPERANDAS PARA 

ESCLARECIMENTOS NO PRAZO MÁXIMO DE 10 DIAS, PODENDO ESSE 

JUÍZO, CASO CONSIDERE PROVEITOSO PARA A CONCLUSÃO DO FEITO, 

DESIGNAR AUDIÊNCIA ESPECIAL PARA POSTERIOR DECISÃO TERMINATIVA. 

Rio de Janeiro, 21 de setembro de 2017. 
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Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da 71  Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lna Central 706CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel 3133 2185 e-mail: 
cap07vemp©tgi.jus.br  

Fls. defir:  
Processo: 0093715-69.2015.8.19.0001 

Classe/Assunto: Recuperação Judicial - Recuperação Judicial 

Autor GALVAO PARTICIPADOES S A - CNPJ: 11.284.210/0001-75 
Autor GALVAO ENGENHARIAS A - CNPJ: 01340937/0001-79 
Administrador Judicial: R2A SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. 
Interessado: SAINT-GOBAIN CANALIZAÇÃO LTDA 

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz 
Fernando Cesar Ferreira Viana 

Em 25/09/2017 

Despacho 

O Administrador Judicial, como se sabe, é um auxiliar do Juízo da recuperação, uma pessoa de 
confiança do magistrado, que o ajudará na condução do processo. A confiança no trabalho do AJ 
é fundamental nessa relação, como fartamente ressalta a doutrina e a jurisprudência sobre o tema. 

Confiram-se as palavras de Fabio Ulhoa Coelho: "O administrador judicial é escolhido pelo juiz e 
será sempre uma pessoa de sua confiança com a incumbência de o auxiliar na administração da 
massa falida" (Comentários à Lei de Falências, 11a edição, RT, pagina 102) 

Havendo quebra dessa confiança, outra solução não é possível que não o afastamento do AJ. 
Nesse sentido, vale conferir alguns julgados: 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. FALÊNCIA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL. ADMINISTRADOR 
JUDICIAL. DESTITUIÇÃO. POSSIBILIDADE. ART. 30 DA LEI 11.101/2005. .... 3. O ponto 
primordial para escolha do administrador judicial pelo Magistrado é que aquele goze da confiança 
deste, portanto, havendo a quebra da confiança a consequência desta é o afastamento do 
administrador das funções para a qual foi nomeado. TJRS, AI 70045459880, Quinta Câmara Cível, 
Relator: Jorge Luiz Lopes do Canto, Julgado em 14/12/2011 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. DIREITO EMPRESARIAL. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 
ADMINISTRADOR. AUXILIAR DO JUIZ. NOMEAÇÃO E DESTITUIÇÃO. CRITÉRIOS 
SUBJETIVOS DO MAGISTRADO. QUEBRA DE CONFIANÇA. DESTITUIÇÃO. POSSIBILIDADE. 
PRECEDENTES. RECURSO IMPROVIDO. 1. O administrador judicial figura como um dos 
auxiliares do juiz na condução da recuperação judicial. Desta forma, possui papel importante no 
processo de recuperação judiciai, de modo que a falha na prestação de suas obrigações pode 
originar consequências, como a destituição. 2. Em sendo o administrador um dos auxiliares do 
Juiz, pode ser nomeado, e também destituído, mediante critérios subjetivos do magistrado. 3. 
Desta forma, e sabendo que o critério para escolha e manutenção do administrador judicial é a 
relação de confiança entre ele e o magistrado, em havendo quebra da confiança a consequência 
lógica é o seu afastamento do múnus. TJPE - AI: 3728409 PE Relator: Jones Figueirêdo, Data de 
Julgamento: 18/06/2015, 4a Câmara Cível, Data de Publicação: 09/07/2015 
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Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da 7' Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lna Central 706CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133 2185 e-mail: 
cap07vemp@grj.justr 

EMENTA AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECUPERAÇÃO JUDICIAL - ADMINISTRADOR - 
AUXILIAR DO JUIZ - DESTITUIÇÃO EX OFFICIO - INTELIGÊNCIA DO ART. 31 DA LEI DE 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL - DISCRICIONARIEDADE DO MAGISTRADO - POSSIBILIDADE - 
DECISÃO MANTIDA -RECURSO NÃO PROVIDO. 1. Nos termos do art. 31 da Lei de recuperação 
Judicial, o juiz, de ofício ou a requerimento fundamentado de qualquer interessado, poderá 
destituir o administrador judicial, no caso de desobediência aos preceitos desta Lei, 
descumprimento de deveres, omissão, negligência ou prática de ato lesivo às atividades do 
devedor ou a terceiros. 2. O administrador é um auxiliar do Juiz, e sua destituição ou nomeação se 
submete à discricionariedade do magistrado. TJMG, AI 0541809-51.2015.8.13.0000, Relator(a): 
Des.(a) Raimundo Messias Júnior, Data de Julgamento: 05/07/2016) 

Compulsando os autos, verifico que, não obstante o atual AJ esteja atuando há sete meses nesta 
recuperação, permanece inalterada a situação de insatisfação dos credores com o rumo do 
processo, especialmente no que se refere à fiscalização quanto ao cumprimento do PRJ, e que 
levou em fevereiro deste ano este Juízo empresarial a substituir o primeiro administrador 
nomeado. 

A decisão que substituiu o AJ em fevereiro destacou que: 

"Na decisão proferida pelo MM. Juiz Titular às fls. 14173/14183 foi asseverado que o retardo na 
venda de ativo das recuperandas em leilão - definida no plano de recuperação judicial - poderia 
comprometer o sucesso da recuperação judicial, em especial o prazo estabelecido no art. 61 da 
LRF. A insatisfação quanto aos rumos da recuperação judicial é retratada na posição de alguns 
credores, que requerem a convocação de nova assembleia geral, enquanto outros postulam a 
conversão da recuperação judicial em falência. Vislumbra-se certa passividade quanto à 
efetivação de medidas que possibilitem a concretização da venda de ativos da recuperanda em 
leilão, o que é refletido na condução da administração da recuperação judicial que não tem se 
mostrado suficientemente efetiva no sentido de fiscalizar as atividades do devedor e o 
cumprimento do plano de recuperação judicial (art. 22, II, 'a" da LRF). Com efeito, compulsando os 
autos e depois de já algum tempo conduzindo o feito na qualidade de Juiz Auxiliar, chego à 
conclusão da necessidade de substituição do Administrador Judicial originalmente nomeado". 

A substituição da Administração Judicial não surtiu o efeito pretendido de dar celeridade e 
eficiência a esse processo, com uma atuação comprometida do AJ a quem incumbe, nos termos 
da lei, dentre outros, fiscalizar o cumprimento do plano e requerer a falência em caso de 
descumprimento de obrigação prevista no PRJ. Entendo que o AJ não vem prestando os 
esclarecimentos necessários aos credores e, em especial, se a reestruturação da Companhia de 
Águas do Brasil refletiria na diminuição da participação da Gaivão Participações na aludida 
sociedade, sendo que tal constatação pode configurar descumprimento ao PRJ. 

O Juízo precisa ter confiança no trabalho do Al que o auxilia em múltiplos aspectos. Sem uma 
atuação próxima e eficiente, o AJ não pode permanecer exercendo a função de auxiliar do Juízo. 

Assim, substituo a R2A Serviços Empresariais por duas novas empresas que atuarão em conjunto 
como Administrador Judicial: o Escritório de Advocacia Amoldo Wald e a Fundação Getulio Vargas 
- FGV Projetos, na pessoa do Professor Sergio Bessa, cada um com sua experlise. 

Intimem-se para dizerem se aceitam o encargo e, em caso positivo, para assinarem os termos de 
compromisso. 

A remuneração do Administrador Judicial substituído fica consolidada no que até aqui recebeu, 
devendo as próximas prestações serem direcionadas às novas nomeadas. 
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Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da 7a Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lna Central 706C EP: 20020-903 - Centro ; Rio de Janeiro - RJ Tel 3133 2185 e-mail: 
cap07vemp@firj.jus.br  

Cumpra-se, após conclusos para apreciar° do ultimo parecer ministerial. 

Rio de'Janeiro, 25/09/20t7. • 

Femand6Cesarferreira Viana - Juiz Titular 

Autos recebidos do MM. Dr. Jiiiz 
„, •4 

Fernando beeár Ferreira Viana 

Em 	/ 

Código de Autenticação: 4YSN.LQ92.ER2X.TQLR 
Este código pode ser verificado em: www.firLius.br  — Serviços — Validação de documentos 
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 8 REGIÃO 
l' VARA FEDERAL DO TRABALHO DE ABAETETUBA - PA 

CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO DE CRÉDITO TRABALHISTA 

 

CERTIFICA-SE, para os devidos fins, que tramitou por esta Vara 
do Trabalho a reclamação trabalhista ajuizada no dia 28/07/2015, 
cujo processo tomou o n° 0001242-13.2015.5.08.0101, no qual 
figuram como partes , reclamante/credor RAEL GIOVANE MARTINS 
ASSUNÇÃO, CPF: 020.571.762-40 e reclamada/devedora/consorciada 

,GALVÃO ENGENHARIA S/A, CNPJ: 01.340.937/0001-79. 

CERTIFICA-SE, ainda, que, nos autos 
o crédito devido ao INSS - INSTITUTO 
SOCIAL, pela devedora, atualizados até 
(Três mil, oitocentos e oitenta e dois 
centavos). 

em epígrafe, fora apurado 
NACIONAL DE PREVIDÊNCIA 
27/03/2015: R$ 3.882,48 
reais e quarenta e oito 

CERTIFICA-SE, ainda, que, nos autos em epígrafe, fora apurado 
o crédito devido a UNIÃO - FAZENDA NACIONAL , pela devedora, 
atualizados até 27/03/2017: R$ 408,42 (Quatrocentos e oito reais e 
quarenta e dois centavos), referente à custas processuais. 

CERTIFICA-SE, outrossim, que, após sucessivas tentativas de 
execução frustradas contra a devedora, fora determinada a 
expedição da presente certidão, para habilitação do crédito 
trabalhista do autos nesse Juízo Falimentar da 7' VARA EMPRESARIAL 
DO RIO DE JANEIRO/RJ, nos autos do processo ri'. 0093715-
69.2015.8.19.0001. 

CERTIFICA-SE, por fim que, a certidão encontra-se instruída 
COM cópias dos seguintes documentos: sentença em que o crédito foi 
reconhecido, cálculo de liquidação e despacho do MM. Juizo 
determinando a habilitação do crédito. 

ESTE CRÉDITO É PRIVILEGIADO. Dou 
27/03/2017 (vinte e sete) dias do mês de 
dezessete (2017). Por ser verdade, eu, 
Gomes, Técnico Judiciário, digitei. 

AbaetetubafPN, aos 
ço o no dois mil e 

ay Jefferson Nunes. 

rinho Jeanne 
Diretora de Secretaria dd la  VT de Abaetetuba/PA. 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO DA r REGIÃO 

MM. i a  VARA DO TRABALHO DE ABAETETUBA 
TERMO DE AUDIÊNCIA 

EM 28.01.2016, ÀS 14:00 HORAS 

SENTENÇA 

JUIZ TITULAR DE VARA DO TRABALHO: DILSO AMARAL MATAR 
RECLAMANTE: RAEL GIOVANE MARTINS ASSUNÇÃO 
RECLAMADA: CONSÓRCIO UFN III 
PROCESSO N.°: 0001242-13..2015.5.08.0101 

Na data e hora acima referenciadas, aberta a 
audiência e apregoadas as partes, verificou-se a ausência de 
ambas. 

Trata-se de reclamação sujeita ao rito 
sumarissimo'(Lei n. 9.957/200), com dispensa do relatório (CLT, 
art. 852-1). 

1 - FUNDAMENTAÇÃO 

1.1 - DA MULTA DO ARTIGO 477, § 8°, DA CLT: 

O reclamante alega ter sido contratado pela 
reclamada em 17.07.2014, para exercer a função de mecânico 
montador, tendo sido dispensado, sem justa causa, em 06.01.2015, 
quando lhe foi comunicado que o aviso prévio concedido seria na 
modalidade indenizada. Contudo, a despeito disso, suas verbas 
rescisórias apenas foram pagas em 09.02.2015, ou seja, após o 
prazo de 10 dias previsto no artigo 477, '56°, "b", razão pela 
qual requer o pagamento da multa prevista no §80  do mesmo 
dispositivo. 

A reclamada, apesar de notificada (f1.37), 
deixou de comparecer à audiência, razão pela qual foi declarada 
revel e confessa quanto à matéria fática (fl. 38). 

Vejamos. 

A revelia na qual incorreu a reclamada torna 
presumidamente verdadeiros os fatos alegados na inicial. 
Inobstante, o autor traz aos autos comunicação de dispensa com 
aviso prévio indenizado (f1.19) e termo de rescisão do contrato 

)cr‘ 
"%- 	Dilso 	araI Matar 

Juiz doirabalhaSubstiluto 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO DA r REGIÃO 

de trabalho (fls.20/21), assinados pela reclamada, comprovando 
sua saída do emprego na data exposta na inicial. 

Assim, e tendo em vista que os fatos arguidos 
se tornaram incontroversos, julgo procedente o pedido, para 
condenar a reclamada ao pagamento da multa do artigo 477, §80  da 
CLT, em virtude do atraso no pagamento da rescisão. 

1.2 - DO ADICIONAL DE INSALUBRIDADE (40%) E 
REFLEXOS: 

Aduz o reclamante, durante o pacto, ter 
trabalhado exposto a agentes insalubres, como intenso ruído, 
postura inadequada, trabalho em altura, movimentos repetitivos, 
cheiro forte de óleo diesel, gases, calor e poeiras, dentre 
outros, sem o pagamento do respectivo adicional, razão pela qual 
o requer no grau máximo, sobre o salário contratual, bem como 
seus reflexos. 

A reclamada foi revel e aplicada-lhe a pena de 
confissão fática. 

Examino. 

A reclamada foi notificada para apresentar 
programas como o PCMSO-Programa de Controle Médico de Saúde 
Ocupacional, PPRA-Programa de Prevenção de Riscos Ambientais, 
LTCAT-Laudo Técnico de Condições Ambientais de Trabalho, 	bem 
como laudos periciais realizados nas dependências da empresa ou 
no local de trabalho do reclamante, se a reclamação versar sobre 
pedidos relacionados às condições ambientais de trabalho, 
adicional de insalubridade, sob as penas previstas no art. 359 
do CPC (fl. 34). 

Entretanto, desse encargo não se desincumbiu a 
reclamada, já que a foi revel e confessa quanto à matéria de 
fato, restando incontroversas as condições do ambiente de 
trabalho noticiadas na exordial. 

Portanto, reputo desnecessária a realização de 
perícia técnica, e, por conseguinte, julgo procedente o pedido 

Ilibo Amaral Matar 
Juiz do Trabalho Substituto 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO DA 8 REGIÃO 

de adicional de insalubridade, no grau máximo (40%) de todo o 
pacto laboral. 

Importante salientar, no entanto, que o 
adicional deferido acima deverá incidir sobre o salário mínimo 
vigente à época. 

Tal entendimento foi corroborado pelo 
posicionamento jurisprudencial preponderante do TRT da 8a 
Região, o qual proferiu a seguinte Súmula n.0  28, in verbis: 

base de 
mínimo, 
185/2012) 

"ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. BASE DE CÁLCULO. A 
cálculo do adicional de insalubridade é o salário 
até que haja definição legal (Resolução rsT N° 
ft  . 

Procede, na forma da Súmula 139 do TSTI, o 
pedido de reflexos do adicional de insalubridade 40% nas 
parcelas de aviso prévio, 13°  salário, férias + 1 /3 e no 
FGTS+40%. 

1.3 - DAS HORAS IN ITINERE: 

diariamente, 
residia e o 
pagamento, a 
reflexos. 

O 	reclamante 	afirma 
02 horas, no trajeto entre o 
local de trabalho, requerendo, 
titulo de horas in itinere, 

ter 	despendido, 
alojamento no qual 

portanto, o seu 
assim como seus 

A reclamada, como exposto anteriormente, foi 
declarada revel e confessa quanto a matéria fática, o que torna 
presumidamente verdadeiros os fatos alegados na exordial. 

Assim, diante do exposto, repito como 
verdadeira a jornada de trabalho descrita na inicial pelo 
reclamante, pelo que julgo procedente o pedido de pagamento de 
02 horas in itinere por dia de trabalho, assim como reflexos nas 
parcelas de aviso prévio, 130  salário, férias +1/3, FGTS +40% e 
repouso semanal remunerado. 

1.4 - DAS DIFERENÇAS DE FGTS: 

1  "ADICIONAL DE INSALUBRIDADE (incorporada a Orientação Jurisprudencial n° 102 da 
- Res. 129/2005, DJ 20,22 e 25.04.2005. enquanto percebido, o adicional de insalubridade 

integra a remuneração para to-dos os efeitos legais." 

.,f 
Das° .9átmaral Matar 

Juridolirabafhl/Substitetto 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO DA 8a  REGIÃO 

O reclamante afirma não ter a reclamada 
depositado corretamente os valores correspondentes ao FGTS de 
todo o pacto, inclusive a multa de 40%. Afirma ter sacado a 
importância de R$ 756,14, requerendo o pagamento das diferenças. 

Reitere-se que a reclamada foi declarada revel 
e confessa quanto a matéria fática. 

Analiso. 

Diante da confissão da reclamada, que não se 
desincumbiu do ônus de comprovar o pagamento de tais valores ao 
autor, julgo procedente o pedido, para determinar o pagamento do 
FGTS de todo o pacto, assim como da multa de 40% da rescisão, 
com a compensação do valor de R$ 756,14, o qual o reclamante 
afirmou ter recebido. 

1.5 - DA JUSTIÇA GRATUITA: 

Estabelece o Parágrafo 3°  do art. 790 da CLT: 

"É facultado aos juízes, órgãos julgadores e 
presidentes dos tribunais do trabalho de qualquer instância 
conceder, a requerimento ou de oficio, o benefício da justiça 
gratuita, inclusive quanto a traslados e instrumentos, àqueles 
que perceberem salário igual ou inferior ao dobro do mínimo 
legal, ou declararem, sob as penas da lei, que não estão em 
condições de pagar as custas do processo sem prejuízo do 
sustento próprio ou de sua família.". 

Assim, defiro o pedido. 

1.6 - DOS JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA: 

São devidos por imposição legal (CLT, art. 459 e 
Súmula 381 do TST). 

1.7. DOS ENCARGOS PREVIDENCIÁRIOS E DE limposTo DE 
RENDA: 

Para fins de incidência dos encargos em questão, 
são reiruneratórias as parcelas de adicional de insalubridade e 

Dilso Amaral Matar 
Juiz do Trabalho Substituto 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO DA 8 REGIÃO 

seus reflexos e horas in itinere e seus reflexos. As demais são 
indenizatórias. 

Ressalto que para efeito de cálculo das parcelas 
previdenciárias deverá ser considerado fato gerador das 
respectivas contribuições sociais a data da prestação dos 
serviços, apurando-se mês a mês, com a aplicação das aliguotas, 
limites máximos do salário-de-contribuição e acréscimo legais 
moratórias vigentes em relação a cada uma das competências 
abrangidas, na forma dos §§ 2°  e 3°  do art. 43 da Lei n°  
8.212/91, com a nova redação dada pela Lei n°  11.941, de 
27.05.2009. 

Assim, condeno a reclamada a recolher o valor do 
INSS/Patronal, bem como deverá ser retido e recolhido a valor 
apurado a titulo de INSS/Segurado e imposto de renda do 
reclamante. 

2 - CONCLUSÃO 

ANTE O EXPOSTO, DECIDE A MM. la VARA DO TRABALHO 
DE ABAETETUBA NA RECLAMAÇÃO TRABALHISTA PROPOSTA POR RAEL GIOVANE 
MARTINS ASSUNÇÃO CONTRA CONSÓRCIO UPN III, JULGÁ-LA PROCEDENTE EM 
PARTE PARA: I - CONDENAR A RECLAMADA, NO PRAZO DE 48 HORAS DO 
TRÂNSITO EM JULGADO DESTA SENTENÇA, A: A) PAGAR AO RECLAMANTE O 
VALOR APURADO NOS CÁLCULOS ANEXOS A TÍTULO DE MULTA DO ARTIGO 477, 
SB° DA CLT; ADICIONAL DE INSALUBRIDADE (40%) E REFLEXOS; HORAS IN 
ITINERE E REFLEXOS; DIFERENÇAS DE FGTS +40%, ABATENDO-SE O VALOR DE 
R$ 756,14, TUDO JÁ ACRESCIDO DE JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA NA FORMA 
DA LEI E DEDUZIDOS OS VALORES JÁ PAGOS. DEVERA A 14  RECLAMADA 
RECOLHER O VALOR DE R$- A TÍTULO DE INSS/PATRONAL, E A SECRETARIA 
DA VARA DEVERÁ RETER E RECOLHER O VALOR A TÍTULO DE INSS/SEGURADO 
CONFORME CALCULOS ANEXOS. IMPROCEDEM OS DEMAIS PEDIDOS. DETERMINAR  
QUE, APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO DESTA SENTENCA E INEXISTINDO OUTRAS 
PENDÊNCIAS, A SECRETARIA DA VARA PROMOVA A DEVOLUÇÃO DOS DOCUMENTOS  
JUNTADOS PELAS PARTES E EM SEGUIDA ARQUIVE EM DEFINITIVO O FEITO. 
TUDO NOS TERMOS E LIMITES DA FUNDAMENTAÇÃO. CUSTAS PELA RECLAMADA 
NO VALOR APURADO NOS CÁLCULOS ANEXOS CALCULADAS SOBRE O VALOR DA 
CONDENAÇÃO. CIENTES O RECLAMANTE. NOTIFIQUE-SE, POR EDITAL, A 
RECLAMADA REVEL. NADA MAIS.///// 

DILSO/ AMARAL 
Juiz àO ,Trabalíito 

MATAR 
Substituto 

 

pilso Amaral Matar 
Juiz dotrabalho Substituto 

1 



ExpedienteDespachoCertidao Relatorio Págirm1de2 SO 
-V- 

1 

\s, 
MM l' VARA DO TRABALHO DE ABAETETUBA 

AV DOM PEDRO II, 668 - ABAETETUBA - PA - 68440000 
CNPJ TRT 8' região: 01547343000133 

MRDL 
-13.2015.5.08.0101 

IlIlIlIlIlIl 1111111111 11111 lIllIlIIIlOhIIIIlIl 11111 DIII P111111111 11111 IlIlIlIlIlIlIlI lIlIlIlIlIDIlI llIIIl 
CERTIDA0(00169/2017) 1111111111111111111111111111111111111111111111111111111111 111111111111111111111111 

CERTIFICO que no período de 20/12/2016 a 06/01/2017 este MM. 
Juízo encontrava-se em recesso regimental; 

CERTIFICO que as tentativas de execução dos presentes autos em 
desfavor da executada CONSÓRCIO UFN III (CNPJ: 14.424.503/0001-
07), restaram infrutíferas (citação para pagamento através de 
Edital e expedição de Oficio para a Petrobrás S/A para bloqueio 
de créditos da executada); 

CERTIFICO que as pesquisas solicitadas pelo exequente aos 
Sistemas RENAJUD e INFOJUD também restaram infrutíferas, pois não 
apresentaram informações de bens,' conforme documentação de fls. 
60 e 61; 

CERTIFICO que às fls. 62/64 o exequente requer a centralização da 
presente execução nos autos do Processo N°. 0000486-
04.2015.5.08.0101, onde já foi declarada a desconsideração da 
personalidade jurídica da executada, com as notificações dos 
empresas consorciadas da executada. Porém, consta nos autos do 
processo n° 0002042-12.2013.5.08.0101, que tramita contra a mesma 
executada destes autos, que uma das consorciadas da executada, 
empresa Gaivão Engenharia S/A (CNPJ:01.340.937/0001-79) informou 
que 	encontra-se 	em recuperação 	judicial, 	com 	plano 
aprovado junto ao Juizo da 7a  Vara Empresarial do Rio de Janeiro 
(Processo n°. 0093715-69.2015.8.19.0001). Sendo que, no mencionado 
feito, foi determinada a expedição da Certidão de Habilitação de 
Crédito do Exequente; 

CERTIFICO que às fls. 65/69 foi juntada a pesquisa do quadro 
societário da executada, obtida através da REDE INEOSEG. 

O referido é verdade. Dou fé. 

ABAETETUBA, 11 (:),a)  janeiro de 2017. 

/". 

MARIA REGIifA DIAS LIMA 
ASSISTENTE DO DIRETOR DE SECRETARIA 

CONCLUSÃO (00099/2017) 

1 lIIIlIIIIIlIIIIlll 11111111 1111111111 11111 11111 IIIIIIIIIIIIIIIDIIIIIIIPIIIIIIIII III 
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Faço estes autos conclusos a Vossa Excelência 

destacando a Certidão acima e a Petição de fls. 62/64, para os 
devidos fins 

ABAETETUBA, 11 de janeiro de 2017. 

) 	t . 

JEANNE LI MARINHO 

Diretor(a) áe SAretaria 

DESPACRO (00093/2017) 

I - Considerando o disposto no art. 769, da CLT, 
c/c art. 790, II, do CPC/2015 e art. 28, § 40, do CDC; 
II - Considerando que a Teoria da Desconsideração da 

Personalidade Jurídica admite a penhora de bens dos sócios da 

empresa executada, na ausência ou insuficiência de bens para 
satisfazer a execução; 

III- Declaro a responsabilidade patrimonial, com bens presentes e 

futuros, dos sócios da executada GAIVÃO ENGENHARIA S.A, CNPJ: 

01.340.937/0001-79, GDK S.A, CNPJ: 34.152.199/0001-95 e SINOPEC 

PETROLEUM DO BRASIL LTDA, CNPJ: 07.199.883/0001-50, pelo 

adimplemento total do presente titulo executivo judicial; 

IV - Inclua-se o nome dos sócios no polo passivo da lide, 

notificando-os do presente despacho, que tem força de mandado de 
citação; 

- Considerando que as medidas executórias contra a executada 

principal restaram infrutíferas, bem como pelo fato de uma das 

empresas consorciadas encontrar-se com plano de recuperação 

judicial aprovado junto ao Juizo da 7a Vara Empresarial do Rio de 

Janeiro, indefiro o pedido de centralização da presente execução, 

devendo os autos serem encaminhados ao Setor de Cálculos para 

atualização e, após, serem expedidas as Certidões de Habilitações 

de Créditos do Exequente e da União, para habilitação junto aos 

autos da recuperação da consorciada Gaivão Engenharia S/A (CNPJ: 

01.340.937/0001-79), notificando o exequente para recebê-la, e 

enviando a da União, para o Juízo Falimentar; 

VI - Cumpridas as determinações supra e inexistindo pendências, 
ao arquivo. 

ABAETETUBA, 11 de janeiro de 2017 . 

FLAVIA JOSE NE KURODA 
ft ir 

JUIZ(A) TITULAR—DE VARA DO TRABALHO 
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( ( Salário Mínimo /1,00 ) x Percentual do Adicional ) x Quantidade 
Base DW Muft Olde Pmp Dobra ."'Dias Calculado Pago Diferença Índice 

724,00 1,00 0,40 1,00 (15/30) Não 30/30 144,80 0,00 144,80 1,046329 

724,00 1,00 0,40 1,00 (30/30) Não 30/30 289,60 0,00 289,60 1,045699 
724,00 1,00 0,10 1,00 (30/30) NAo 30/30 289,60 0,00 289,60 1,044787 

721,00 1,00 0,40 1,00 (30/30) Não 30/30 289,60 0,00 289,60 1,043704 

724,00 2,00 0,40 1,00 (30/30) Não 30/30 289,60 0,00 289,60 1,043200 

724,00 1,00 0,40 1,00 (30/30) Não 30/30 289,60 0,00 289,60 1,042103 

788,00 1,00 0,40 1,00 (06/30) Não 30/30 63,04 0,00 63,04 1,091189 

Valor Corr. 
151,51 
302,83 

302,57 

302,26 
302,11 
301,79 

65,64 

  

OOJ 	 -i 

Cálculo 	0106.016.0101 

 

Justiça do Trabalho da 88  Região 

JurisCalc - Demonstrativo de Cálculo 

   

4ac: 	 RAEL CIOVANE MARTINS ASSUNCACx CONSORCIO UFN 1 I I 

Período do calculo: 17/07/2014 	06/01/2015 	 Data Ajuizamento:28/07/2015 	 Data Liquidação: 27/03/2017 

I ADICIONAL DE INSALUBRIDADE 40% 	 Período de 17/07/2014 a 06/01/2011 pf.. 	  
Incide sobre INSS IRRF 

1,728.71 

REFLEXO ADICIONAL DE INSALUBRIDADE 40% NO AVISO PRÉVIO Período de 17/07/2014 a 06/01/2011 

Não há incidências 

( ( Reflexos / 30,00 ) x 30,00 ) x Quantidade 
PenodoMensal 
	

Base 	Dw 	Muft 	Cftde 	Pmp Dobra Dias 	 Calculado 	 Pago 	 Diferença 
	

Índice 	ValorCou. 
1 a 06/01/2015 
	

315,20 	30,00 	30,00 	1,00 	riso 	Não 	30/30 	 315,20 	0,00 	315,20 
	

1,041189 
	

328,18 

328.18 

REFLEXO ADICIONAL DE INSALUBRIDADE 40% NO 13°  SALÁRIO 
	 1 	

 

Período de 17/07/2014 a 06/01/2011 

Incide sobre INSS 1PRF 

((Reflexos/12,00)x1,00)xQuantidade 
PenodoMensal 	 Base 	DW 	Muft 	Cftde 	Pmp 	Dobra 	Dias 	 Calculado 	 Pago 	 Diferença 	 Índice 	Valor Corr. 

1 a 31/12/2014 	289,60 	12,00 	1,00 	6,00 	Não 	Não 	30/30 	 144,80 	0,00 	114,80 	1,042103 	150,90 

1 a 06/01/2015 	315,20 	12,00 	1,00 	1,00 	Não 	Não 	30/30 	 26,27 	0,00 	26,27 	1,041189 	27,35 

PenodoMensal 
17 a 31/07/2014 

1 a 31/08/2014 

I a 30/09/2014 
1. a 31/10/2014 
1 a 30/11/2014 
1 a 31/12/2014 
1 a 06/01/2015 

178.25 

REFLEXO ADICIONAL DE INSALUBRIDADE 40% NAS FÉRIAS + 1/3 
	

Período de 17/07/2019 a 06/01/201i 

APENASSOBREOTERÇOPARAEVITARBISINCEMCOMAPRINCIPAL 
	 Incide sobre INSS IRRF 

( ( Reflexos / 12,00 ) x 0,33 )'x Quantidade 
Penado Mensal 	 Base 	DW 	Muft 	Qtde 	PmP 	Dobra 	Dias 	 Calculado 	 Pago 	 Diferença 

	
Índice 	ValorCorn 

1 a06/01/2015 	315,20 	12,00 	0,33 	7,00 	Não 	Não 	30/30 	 61,29 	0,00 	61,29 
	

1,041189 
	

63,81 

63..91 
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P.oricdo do 
	 17/07/91114 	06/01/9015 	 Data Aj fli zamento: 98/07/9015 	 Data LiquidaçAn, 27/03/2017 

REFLEXO ADICIONAM DE INSALUBRIDADE 40% NO r.çàTS 	 Período de 17/07/2014 a 06/01/2011 

PedodoMensal Base 

( ( Reflexos /1,00 ) x Percentual do FGTS ) x Quantidade 
Div 	Mult 	Chde 	Proa 	Dobra 	nieg 	Calculado Pago Diferença 

Não ha 

Índice 

incidências 

Vebreoa. 
17 a 31/07/2014 144,80 1,00 	0,08 1,00 	Não Não 	30/30 	 11,58 é 0,00 11,56 1,016329 12,12 
1 a 31/08/2014 289,60 1,00 	0,08 1,00 	Não Não 	30/30 	 23,17 0,00 23,17 1,045699 24,23 
1 a 30/09/2014 289,60 1,00 	0,08 1,00 	Não Não 	30/30 	 23,17 0,00 23,17 1,044787 24,21 
1 a 31/10/2011 289,60 1,00 	0,08 1,00 	Não Não 	30/30 	 23,17 0,00 23,17 1,043704 24,18 
1 a 30/11/2014 289,60 1,00 	0,08 1,00 	Não Não 	30/30 	 23,17 0,00 23,17 1,013200 24,17 
1 a 31/12/2014 289,60 1,00 	0,08 1,00 	Não Não 	30/30 	 23,17 0,00 23,17 1,042103 24,14 
1 a 06/01/2015 63,04 1,00 	0,08 1,00 	Não Não 	30/30 	 5,04 0,00 5,04 1,041189 5,25 

138.30 

HORAS IN ITINERE Período de 17/07/2014 a 06/01/2011 

Incide sobre INSS IRRF 

( ( Base li Carga Horária ) x Percentual de Horas Extras ) x Quantidade 
Período Mensal Base Div 	MIM Qtde 	Prop Dobra 	Dias 	Calculado Pago Diferença Índice Valor Corr. 

17 a 31/07/2011 2.193,40 220,00 	1,50 51,4284 	Não Não 	30/30 	 769,11 0,00 769,11 1,046329 804,74 
1 a 31/08/2014 2.193,40 220,00 	1,50 51,4284 	Não Não 	30/30 	 769,11 0,00 769,11 1,045699 804,26 
1 a 30/09/2014 2.193,40 220,00 	1,50 51,4284 	Não Não 	30/30 	 769,11 0,00 769,11 1,044787 803,56 
1 a 31/10/2014 2.193,40 220,00 	1,50 51,4284 	Não Não 	30/30 	 769,11 0,00 769,11 1,043704 802,72 
1 a 30/11/2011 2.193,40 220,00 	1,50 51,4284 	Não Não 	30/30 	 769,11 0,00 769,11 1,043200 802,34 
1 a 31/12/2014 2.193,40 220,00 	1,50 51,1284 	Não Não 	30/30 	 769,11 0,00 769,11 1,042103 801,49 
1 a 06/01/2015 2.193,40 220,00 	1,50 51,4284 	Não Não 	30/30 	 769,11 0,00 769,11 1,041189 800,79 

5,619.90 

REFLEXO HORAS IN ITINERE NO AVISO PRÉVIO Período de 17/07/2014 a 06/01/2011 

Não há incidências 

( ( Reflexos / 30,00 ) x 30,00 ) x Quantidade 
Período Mensal Base Div 	Mult Otde 	Prop Dobra 	Dias 	Calculado Pago Diferença Índice Valor Corr. 

1 a 06/01/2015 769,11 30,00 	30,00 1,00 	Não Não 	30/30 	 769,11 0,00 769,11 1,041189 800,79 

800.79 

REFLEXO HORAS IN ITINERE NO 13' SATÁRIO Período de 17/07/2014 a 06/01/2011 

Incide sobre INSS IRRF 

Período Mensal Base Div Mult 

( ( Fheflexos / 12,00) x 1,00 ) x Quantidade 
Qtde 	Prop 	Dobra 	Dias 	Calculado Pago Diferença Índice Valor Corr. 

1 a 31/12/2014 769,11 12,00 1,00 6,00 NU, Não 30/30 384,56 0,00 384,56 1,042103 400,75 
1 a 06/01/2015 769,11 12,00 1,00 1,00 Não Não 30/30 64,09 0,00 64,09 1,041169 66,73 

467.48 
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Período Mensal 

1 a 06/01/2015 

	

Base 	Div 	Muit 	Qtde 

	

2.193,10 
	

1,00 	1,00 	1,00 

Prop Dobra Dias 
Não 	Não 	30/30 

Calculado 	Pago 	Diferença 

2.193,10 	0,00 	2..193,40 

	

Índice 
	

Valor Corr. 

	

1,011189 
	

2.283, 74  

Período do Calculo: 17/07/2014 	06/01/2015 

IP,  4LREFLEX0 HORAS IN ITINERE NAS FÉRIAS + 1/3 

LX 

Data Ajuizamento: 28/07/2015 Data Liquidação: 27/03/2017 

Período de 17/07/2019 a 06/01/201j 

Incide sobre INSS IRRF 

  

In 4" 	 ( ( Reflexos 12,00) x 1,33 ) x Quantidade 

'Jr.) 	Período Mensal 	 Base 	Div 	Mult 	Qtde 	Prop 	Dobra 	Dias 	 Calculado 	Pago 	Diferença 
	

Índice 
	

Valor Corr. 

n-4\ 	1. a 06/01/2015 	 769,11 	12,00 	1,33 	7,00 	Não 	Não 	30/30 	 598,20 	0,00 	 598,20 
	

1,041189 
	

622,84 

REFLEXO HORAS IN ITINEFtE NO R . S . R . 

622.84 

Período de 17/07/2019 a 06/01/2011 

Incide sobre INSS INRF 

 

Período Mensal 

17 a 31/07/2014 
1 a 31/08/2014 
1 a 30/09/2014 
1 a 31/10/2014 
1 a 30/11/2014 
1 a 31/12/2014 
1 a 06/01/2015 

( ( Reflexos / 30,00 ) x 4,00 ) x Quantidade 

	

Base 	Div Mult 	Qtde 	Prop Dobra Dias 	 Calculado 

	

769,11 	30,00 	9,00 	1,00 	Não 	Não 	30/30 	 102,55 

	

769,11 	30,00 	4,00 	1,00 	Não 	Não 	30/30 	 102,55 

	

769,11 	30,00 	4,00 	1,00 	Não 	Nân 	3N/ 30 	 102,55 

	

769,11 	30,00 	4,00 	1,00 	áa0 	Não 	30/30 	 102,55 

	

769,11 	30,00 	4,00 	1,00 	Nao 	NãO 	30/30 	 102,55 

	

769,11 	30,00 	4,00 	1,00 	Não 	Nd° 	30/30 	 102,55 

	

769,11 	30,00 	4,00 	1,00 	Não 	Nào 	30/30 	 102,55 

Pago 	Diferença 	 índice 	Valor Corr. 

0,00 	102,55 	1,046329 	107,30 
0,00 	102,55 	1,045699 	107,23 
0,00 	102,55 	1,044787 	107,14 
0,00 	102,55 	1,043701 	107,03 
0,00 	102,55 	1,043200 	106,98 
0,00 	102,55 	1,092103 	106,87 
0,00 	102,55 	1,041189 	106,77 

749.32 

REFLEXO HORAS IN ITINERE NO FGTS 	 I 	Período de 17/07/2019 a 06/01/2011 

Não há incidências 

( ( Reflemos 11,00 ) x Percentual do FGTS ) x Quantidade 
Período Mensal 	 Base 	Div 	Mult 	Qtde 	Prop 	Dobra 	Dias 	 Calculado 	Pago 	Diferença 	 índice 	VabrCorr. 

	

17 a 31/07/2019 	 769,11 	1,00 	0,08 	1,00 	Não 	Não 	30/30 	 61,53 	0,00 	 61,53 	1,016329 	 64,38 

	

1. a 31/08/2014 	 769,11 	1,00 	0,08 	1,00 	Não 	Não 	30/30 	 61,53 	0,00 	 61,53 	1,045699 	 64,34 

	

1 a 30/09/2014 	 769,11 	1,00 	0,08 	1,00 	Não 	Não 	46/86 	61,53 	0,00 	 61,53 	1,044787 	 64,28 

	

1 a 31/10/2019 	 769,11 	1,00 	0,08 	1,00 	Não 	Não 	30/30 	 61,53 	0,00 	 61,53 	1,043704 	 64,22 

	

1 a 30/11/2014 	 269,11 	1,00 	0,08 	1,00 	Não 	Nà0 	30/30 	 61,53 	0,00 	 61,53 	1,043200 	 64,19 

	

1 a 31/12/2014 	 769,11 	1,00 	0,08 	1,00 	Não 	Não 	30/30 	 61,53 	0,00 	 61,53 	1,042103 	 64,1.2 

	

1. a 06/01/2015 	 769,11 	1,00 	0,08 	1,00 	840 	Não 	30/30 	 61,53 	0,00 	 61,53 	1,041189 	 64,06 

449.59 

MULTA ART. 477 DA CLT - ATRASO NA RESCISÃO Período de 17/07/2014 a 06/01/2011 

Não ha incidências 

( ( Maior Remuneração! 1,00) x 1,00) x Quantidade 

2,283.74 
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Período Meneei Base nie Mgr. 
17 a 31/07/201/ 2.193,40 1,00 0,08 
1 a 31/08/2014 2.193,40 1,00 0,08 
1 a 30/09/2014 2.193,40 1,00 0,08 
1 a 31/10/2014 2.193,40 1,00 0,08 
1 a 30/11/2014 2.193,40 1,00 0,08 
1 a 31/12/2014 2.193,10 1,00 0,08 
1 a 06/01/2015 2.193,40 1,00 0,08 

FGTS + MULTA PAGOS (TRCT, CONTA VINCULADA 

r'crí6do do 

'FGTS 

Calculo: 17/07/2014 06/01/2015 	Data Ajuizamentn: 28/07/2015 Data Liqui.daçAo: 97/03/9017 

Período de 17/07/2014 a 06/01/2011 

No há incidências 

    

( ( Base 1 / 1,00 ) x Percentual do FGTS ) x Quantidade 
Qtde 	Prol, 	Dobra 	Dias 	Calculado 	Pago 	Diferença 	- 	índice 	Va!orCorr. 

1,00 (15/30/ Não 30/30 87,74 0,00 87,74 1,016329 91,80 
1,00 (30/30) Não 30/30 175,47 0,00 175,47 1,045699 183,49 
1,00 (30/301 Não 30/3D 175,47 0,00 175,47 1,044787 183,33 
1,00 130/301 Não 30/30 175,47 0,00 175,47 1,013704 183,14 
1,00 (30/30) Não 30/30 175,47 0,00 175,17 1,043200 183,05 
1,00 (30/30) Não 30/30 175,47 0,00 175,47 1,012103 182,86 
1,00 (06/30) Não 30/30 35,09 0,00 35,09 1,041189 36,54 

1,044.21 

OU ALVARÁ) Período de 17/07/2014 a 06/01/2011 

Não há incidências 

Valor Informado 
Período Mensal 
	

Base 	Div 	Muft 	Gftde 
	

Prop 	Dobra 	Dias 
	

Calculado 
	

Pago 
	

Diferença 
	

Indica 
	

ValorCon. 
1 a 06/01/2015 
	

0,00 	1,00 	1,00 	1,00 
	

Não 	Não 	30/30 
	

0,00 	756,14 	-756,14 
	

1,011.189 	-787,28 

-787.28 

:1(lail 
CÁLCULOS 	

I 

ENCARREGADO DO Sr 
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Processo 0001242-13.2015.5.08.0101 
Cálculo 	0106.2016.0101 

Poder Judiciário 
Justiça do Trabalho da 8^ Região 

52,ei°  

Demonstrativo do Cálculo JurisCalc - Resumo do 

REFLEXO ADICIONAL 
REFLEXO ADICIONAL 
REFLEXO ADICIONAL 
REFLEXO ADICIONAM 
HORAS IN ITINERE 
REFLEXO HORAS IN ITINERE NO AVISO PRÉVIO 
REFLEXO HORAS IN ITINERE NO 13' SALÁRIO 
REFLEXO HORAS IN ITINERE NAS FÉRIAS + 1/3 
REFLEXO HORAS IN ITINERE NO R.S.R. 
REFLEXO HORAS IN ITINERE NO FGTS 
MULTA ART. 477 DA CLT - ATRASO NA RESCISÃO 
FGTS 
FGTS + MULTA PAGOS (TRCT, CONTA VINCULADA OU ALVARÁ) 
MULTA SOBRE FGTS 

05~411e.  

1.728,71 

328,18 

178,25 

63,81 

138,30 
5.619,90 

800,79 

467,48 

622,84 
749,32 

449,59 
2.283,74 

1.044,21 

-787,28 

652,84 

RAEL GIOVANE MARTINS ASSUNCAO x CONSORCIO UFN I I I 
4" ADICIONAL DE INSALUBRIDADE 40% 

DE INSALUBRIDADE 40% NO AVISO PRÉVIO 
DE INSALUBRIDADE 40% NO 13' SALÁRIO 
DE INSALUBRIDADE 40% NAS FÉRIAS + 1/3 
DE INSALUBRIDADE 40% NO FGTS 

Principal Corrigido 
FGTS (8%) + Reflexos - Pago 
Multa FGTS + Reflexos 	40,00 
Juros de Mora sobre Principal 
Juros de Mora sobre FGTS 
Bruto devido ao Reclamante (1) 

INSS devido pelo Reclamado 
Honorários devidos a terceiros 
Contribuição Social (Multa FGTS 10%) 
Contribuição Social 0,5% 
Outros débitos do reclamado (3) 

Total Parcial 

Custas de Conhecimento 
Custas de Liquidação 
Custas pelo Reclamado (4) 

Total devido pelo Reclamado (1+2+3+4) 

12.843,02 
844,82 
652,84 

2.568,62 
299,52 

17.208,82 

3.212,30 
0,00 
0,00 
0,00 

3.212,30 

20.421,12 

408,42 
0,00 

400,42 

20.829,54 

Bruto devido ao Reclamante 
Depósito FGTS + juros de Mora 
Honorários devidos a terceiros 
INSS devido pelo Reclamante 
IRRF do Reclamante 
Liquido devido ao Reclamante (5) 

INSS Segurado 
INSS Empresa 23,00 
INSS Encargo 

Total devido ao INSS 

Base de cálculo IRRF 
IRRF do Reclamante 

17.208,82 
0,00 
0,00 

670,18 
0,00 

16.538,64 

670,18 
1.926,75 
1.285:55 

3.882,48 

8.073,48 
0,00 
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Poder Judiciário 	 Processo 0001242-13.2015.5.08.010f-~ 
Justiça do Trabalho da 8' Região 	 Cálculo 	0106.2016.0101 

JurisCalc - Demonstrativo da Contribuição Social - Parcelas Deferidas 

RAEL GIOVANE MARTINS ASSUNCAO x CONSORCIO UFN I I I , 

--cmoetênci Verbas 
Remunerateria 

do Pacto 

Verbas 
Remune ra Lúri 
as Deferidas 

Correção Juros 	INSS 
Monetária Trab % Segurado 

Atualizad 

INSS 
Empresa 

Atualizad 

INSS 
Terceiro 

Atualizad 

Multa 	Total. 
Geral 

	

Total Verbas 
	

INSS 
	

INSS Retido 	INSS a 

	

Remunerai:Crias 
	Segurado 	 Recolher 

Total INSS 	Juros 

07/14 0,00 1.016,46 1.016,46 81,32 0,00 81,32 1,00000000 0,00 

08/14 0,00 1.161,26 1.161,26 92,90 0,00 92,90 1,00000000 0,00 

09/19 0,00 1.161,26 1.161,26 92,90 0,00 92,90 1,00000000 0,00 

10/14 0,00 1.161,26 1.161,26 92,90 0,00 92,90 1,00000000 0,00 

11/14 0,00 1.161,26 1.161,26 92,90 0,00 92,90 1,0000000 0,00 

12/11 0,00 1.161,26 1.161,26 92,90 0,00 92,90 1,000000 0,00 

13/14 0,00 529,36 529,36 42,35 0,00 42,35 1,000000 0,00 

01/15 0,00 934,70 934,70 74,70 0,00 71,78 1,000000 0,00 

13/15 0,00 90,36 90,36 7,23 0,00 7,23 1,000000 i 0,00  

81,32 233,79 0,00 315,11 101,97 63,02 
92,90 267,09 0,00 359,99 113,22 72,00 
92,90 267,09 0,00 359,99 109,80 72,00 
92,90 267,09 0,00 359,99 106,77 72,00 
92,90 267,09 0,00 359,99 103,32 72,00 
92,90 267,09 0,00 359,99 99,93 72,00 
42,35 121,75 0,00 164,10 45,55 32,82 
71,78 214,90.- 0,00 289,76 78,06 57,95 
7,23 0,78 0,00 28,01 7,55 5,60 

670,1 926,75 0,00 2,596,93 766,17 519,39 

480,10 

545,21 

541,79 

538,76 

535,31 

531,92 

242,47 

425,77 

11,16 

3.882,48 

Àiaij ell Ni) 
tr) -1~ \ 

Atualização mês a mês 
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Pri 	
Poder Judiciário 
Justiça do Trabalho da 8a Região 

JurisCalc - Resumo do Demonstrativo do Cálculo 
RAEL GIOVANE MARTINS ASSUNCAO x CONSORCIO UFN I I I 1 -à 

SENTENÇA 

5tWtsQfl 9‘: 

_ 
Processo 0001242-13.2015.5.08.0101 
Cálculo 	0106.2016.0101 

Valores corrigidos pelo índice TR Mensal 

)1) 	Base das custas processuais Bruto devido ao 

21-3 	
Percentual de Parcelas Remuneratórias: 	60,97 

Emitido em 27/03/2017 
reclamante 
% 

-i 	Outros d •tos do reclamado , 
Pé. centual 

Valores atualizados até 27/03/2017 
de Parcelas Tributáveis 	: 	60,97 	% 

)11  ATUALIZAÇÃO DOS CÁLCULOS DA 
)1) 
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»ersta55 

i557 
São Paulo, 20 de junho de 2017. 

limo Sr. 

Escrivão da 72 Vara Empresarial da Comarca do Rio de Janeiro/RJ 

Ref: Protocolo de Petição — Processo nl? 0093715-69.2015.8.19.0001 

Recuperação Judicial CONSÓRCIO GAIVÃO 

CO 	 Prezado Senhor (a): 
c- 
r\S 

Sirvo-me da presente para solicitar a gentileza de proceder ao 

c- 

	

	 protocolo da petição e substabelecimento em anexo, referente ao processo em epígrafe, 
sendo encaminhada a original e uma cópia. 

Segue anexo envelope selado para devolução da cópia 
protocolada. 

Qualquer necessidade ligar a cobrar: 113013-1370. 

AU. 

Bruna Gaudio G. de Oliveira Monteiro 

OAB/SP 326.137 



Gaidino ,  Coelho , Mendes 
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Eduardo Takemi Kataoka 
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Marcelo Atherino 
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Renata Jordão Natacci 
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Aline da Silva Gomes 
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Maria Flávia J. F. Macarini 

Camilla Carvalho de Oliveira 

Isabela Rampini Estavas 

Bruno Duarte Santos 

Luiza Nasser S. Rodrigues 

Tomás de S. G. Martins Costa 

Jidá Leal Danziger 
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.1. 

INTRÓITO NECESSÁRIO 

1. Em janeiro deste ano, as Recuperandas noticiaram os esforços que 

vinham sendo empregados para manutenção da atratividade da UP1 CAB, assim 

como a operação de reestruturação financeira realizada na lguá Saneamento S.A. 

(atual denominação da Companhia de Águas do Brasil - CAB Ambiental) ("IGUÁ") 

para o mesmo fim (fls. 14.374/14.381 destes autos). 

2. Referida operação, celebrada após ter sido apresentada e discutida com 

os credores financeiros reunidos nestes autos (os quais a exaltaram a operação, 

dado sua capacidade de agregar valor ao ativo), com todas as vênias, atende aos 

princípios insculpidos da Lei n2  11.101/2005, em especial aquele previsto em seu 

art. 47, assim como ao melhor interesse dos credores concursais, na medida em que 

busca promover a manutenção dos índices financeiros da IGUÁ - e, por que não 

dizer, da própria vida da IGUÁ. 

3. Ocorre que meses depois, os credores Banco do Brasil S.A. ("BB") (fls. 

15.286/15.288) e Votorantim Cimentos N/NE S.A. ("Votorantim", em conjunto com 

o BB, "Credores Peticionantes") (fls. 15.372/15.378), sob a alegação de que a 

operação de reestruturação em menção implica em descumprimento do Plano de 

Recuperação Judicial ("PRI"), requereram a designação de assembleia geral de 

credores, sem, contudo indicar quem deliberaria e sobre o que haveria deliberação 

assemblear. 

4. Em suma, a irresignação de procelosos credores reside no fato de que 

(a) a suposta redução da participação da GALPAR na IGUÁ, ocasionada por diluição 

decorrente de conversão de dívida em equity; (b) o suposto descumprimento da 

forma, prazo e valor mínimo previstos na cláusula 3.5, "i" do PRJ, no tocante à 

alienação da UPI CAB. 

2 
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5. Com todas as vênias devidas e as homenagens necessárias, referidas 

alegações não merecem acolhimento - são realmente inconsistentes e até 

contraditórias - , seja por impropriedade material, seja por falta de interesse 

daqueles que as arguem ou evidente preclusão. É o que se passa a tratar. 

OPERAÇÃO DE REESTRUTURAÇÃO DA CAB AMBIENTAL  

Etapa necessária para agregar valor ao ativo; ausência de descumprimento do PRJ 

6. Os Credores Peticionantes, como já mencionado, sugerem de modo 

inaceitavelmente superficial que a operação de reestruturação da IGUÁ implicaria 

em suposto descumprimento do PRJ, haja vista o que seria a "redução" da 

participação que a GALPAR detém na IGUÁ. 

7. Aludida interpretação literal da indicação do percentual de participação 

da GALPAR na IGUÁ disposta no PRJ (como seja, de 66,58%), não se enquadra no 

conceito e espírito da Lei n° 11.101/2005, nem tampouco no funcionamento do 

mercado de capitais e não resiste a perguntas as mais simplórias: o que vale mais? 

10% de uma empresa de 1milhao ou 5% de uma empresa de 10 milhões? 

8. Com efeito, a conversão de dívidas realizada no âmbito da operação de 

reestruturação da IGUÁ se consumou por meio da emissão de novas ações da IGUÁ, 

as quais foram subscritas e integralizadas por instituições financeiras credoras da 

IGUÁ, não havendo qualquer redução no número de ações detidas pela GALPAR. 

9. De se lembrar desde logo que a IGUÁ (antiga CAB) é empresa listada em 

Bolsa de Valores que tem acionistas distintos da GALPAR, possui governança 

própria e bastante regulada (inclusive com a participação do BNDES). Nunca esteve 

e nem está submetida ao regime recuperacional e a sua vida é regida pelas suas 

próprias necessidades de capital. 
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10. Além disso, em que pese a diluição da participação da GALPAR na IGUÁ, 

a redução da porcentagem de ações detidas pela GALPAR, a rigor, não impacta de 

forma negativa o patrimônio líquido da IGUÁ, vez que a conversão muito expressiva 

(!) das dívidas em ações termina por baixar os valores negativos até então 

escriturados. 

11. Ou seja, a redução significativa da dívida contabilizada na IGUÁ 

acompanhada da manutenção do número de ações detidas pela GALPAR são 

elementos de uma equação cujo resultado, do ponto de vista comercial, é uma 

valorização enorme do ativo e, com isso, aumentam as chances de venda e a 

consequente versão dos recebíveis para pagamento das debentures dadas em 

quitação das obrigações concursais, nos termos do PRI da GALPAR. 

12. Em síntese, pode ser dito que, embora com participação diluída, a 

GALPAR será titular de um número de ações de uma companhia muito mais valiosa. 

O que leva a crer que a realização da participação da GALPAR na IGUÁ, nesse cenário, 

gerará valor maior do que se realizada no cenário atual. Tanto assim, que os 

credores BANCO BRADESCO e BANCO VOTORANTIM (além do próprio BNDES) 

participaram ativamente da operação, sendo pouco plausível imaginar, até 

intuitivamente, que os credores fossem atuar para desvalorizar a empresa... 

13. Ademais, segundo os princípios insculpidos na Lei n° 11.101/2005, 

devemos nos ater ao princípio da preservação da empresa, consoante art. 47 

daquele diploma legal'. In casu, a operação de reestruturação financeira em 

destaque atende ao princípio da preservação da empresa e ao melhor interesse dos 

credores (repita-se: que dela participaram!), na medida em que busca promover a 

manutenção dos índices financeiros da IGUÁ - e, por que não dizer, da vida da IGUÁ. 

I "Art. 47. A recuperação judicial tem por objetivo viabilizar a superação da situação de crise 
econômico-financeira do devedor, a fim de permitir a manutenção da fonte produtora, do emprego 
dos trabalhadores e dos interesses dos credores, promovendo, assim, a preservação da empresa, sua 
função social e o estímulo à atividade econômica." 
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Em última análise, e como via de consequência, a operação gera valor para o ativo 

que a GALPAR colocou à disposição dos seus credores concursais em seu PRJ. 

14. Além disso, deve-se levar em conta fatores comerciais e econômicos, os 

quais, em consonância ao princípio da preservação da empresa, vão ao encontro dos 

interesses dos credores. Como exemplo, cita-se o fato de que ao promover o 

afastamento da GALPAR (ora em regime de recuperação judicial) da administração 

direta da IGUÁ, vislumbra-se uma majoração substancial nas chances de concessão, 

pela IGUÁ, de novas linhas de crédito. 

15. O conjunto de tais medidas, logo, propiciam um cenário de recuperação 

de operação e caixa, permitindo a retomada do cumprimento dos índices contratuais 

assumidos pela IGUÁ. 

16. Tanto assim, que todas as questões regulatórias que a CAB e suas 

subsidiárias atravessavam foram resolvidas com essa operação de novos aportes de 

recursos substanciais na empresa. 

17. Não é demais lembrar que na medida em que o PRI prevê a remessa dos 

proceeds da venda da participação societária da GALPAR na IGUÁ para a amortização 

das debêntures e notas promissórias emitidas em quitação dos créditos concursais, 

é de interesse dos credores a efetivação de medidas que terminem por fomentar as  

atividades empresariais da companhia e elevar o seu valuation.  

18. A toda evidência, portanto, referidas medidas se revelam de suma 

importância, pois permitem vislumbrar um cenário de equacionamento da atual 

situação econômico-financeira e de geração de recursos da CAB, aumentando as 

chances de alienação da UPI. 
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19. Sendo assim, é evidente que a operação de reestruturaçào da CAB 

Ambiental não impacta o processo de recuperação judicial da Recuperandas e, por 

esta razão, não demanda a convocação de nova Assembleia Geral de Credores. 

20. Acrescente-se, por fim, que o processo recuperacional não pode 

admitir comportamentos tão contraditórios por parte dos seus agentes - no 

caso, dos seus credores. Como se disse, o BANCO VOTORANTIM participou 

ativamente da chamada operação da CAB. chegando inclusive a subscrever 

participação acionária na empresa e participando de todas as suas etapas. Não 

se pode admitir agora que uma outra empresa do grupo. como é a 

VOTORANTIM CIMENTOS, possa vir a Juizo questionar essa mesma operação e 

sugerir que haveria alguma espécie de descumprimento do Plano de 

Recuperação ludicia12.  

21. E o mesmo vale para o BANCO DO BRASIL. que é controlador do 

BANCO VOTORANTIM (possuindo 50% do capital social3). Não se pode admitir 

2  http://www.votorantimcimentos.com.br/htms-ptbfinstitucional/GrupoVotorantim.htm:  

O Grupo Votorantim 

Fazemos parte do Grupo Votorantim, empresa 100% brasileira, que está presente em mais de 20 
países e que, em 2015, completa 97 anos de atividade. Por meio da Votorantim industrial (VID), 
opera em setores industriais que demandam capital intensivo e alta escala de produção. O modelo 
de atuação é multiplataforma, com diferentes negócios e uma ampla gama de produtos, serviços 
e oportunidades. Além de cimento, o Grupo Votorantim está presente nos segmentos de Metais, 
Siderurgia, Energia, Celulose e Agroindústria. 
No mercado financeiro, opera por meio da Votorantim Finanças (VF), que reúne as instituições: 
Banco Votorantim (banco de negócios e de investimento), BV Financeira (financiamento e crédito 
ao consumidor), Votorantim Asset Management (gestão de recursos), BV Leasing (operações de 
leasing) e Votorantim CTVM (corretora de títulos e valores mobiliários). 

3 

httos://www.bancovotorantim.com.br/web/site/nt/sobre  banco votorantim/estrutura societaria  
html: 
O Banco Votorantim conta com uma base sólida de acionistas, formado pelo Grupo Votorantim, um 
dos maiores conglomerados industriais da América Latina, e pelo Banco do Brasil, maior instituição 
financeira do Brasil, com mais de 200 anos de experiência. 
Ambos os acionistas possuem grau de investimento pelas três principais agências de rating 
internacionais - Fitch, Moody's e S&P. 
A parceria estratégica foi estruturada com a aquisição pelo Banco do Brasil de 49,99% do capital 
votante e 50% do capital social total do Banco Votorantim. 

6 



NI* 
GCM Isscs2 

/
Ca/dIno . Coelho .. Mendes 

Advog ados 

que um credor participe de uma operação de valorização de um ativo na 

recuperação judicial - em cumprimento do Plano de Recuperação Iudicial, 

repita-se à exaustão (!) - e o seu controlador venha a Juizo questioná-la, 

arguindo descumprimento do mesmo Plano, data maxima venia. 

SOBRE O VALOR DE ALIENAÇÃO DO ATIVO 

22. A Votorantim - ligada ao Banco Votorantim, que participou da operação 

da CAB 	- também pretende retomar uma questão há muito já superada por este 

d. Juízo: o valor de alienação da UPI CAB. 

23. Esse credor tenta ressuscitar o argumento de que as Recuperandas 

estariam descumprindo o PRJ ao pretender a alienação do ativo por valor inferior a 

R$ 600 milhões, tal como previsto na Cláusula 3.5 do Plano. Esse suposto 

descumprimento deveria ocasionar a convocação de nova Assembleia de Credores. 

24. Como se sabe - até porque deflui da lei - a alienação judicial de uma UPI 

regularmente ocorre por meio de leilão supervisionado pelo Juízo (dentre as várias 

formas previstas na legislação de regência). O caso dos autos não foge à regra. 

25. Ao estabelecerem a realização de um leilão, a lei em abstrato e o PRJ 

(aprovado pelos credores e homologado pelo Juízo) - buscam obter o máximo valor 

possível de venda do ativo em questão. 

26. Assim como ocorre com as alienações judiciais em geral, há um valor 

base (o valor da avaliação, normalmente) que é o parâmetro inicial do leilão (ou da 

hasta pública). Por evidente, é da própria natureza deste tipo de procedimento de 

avaliação que os bens sejam alienados por valores superiores ou inferiores àqueles 

previamente estabelecidos como valor de avaliação do ativo. 
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27. A alienação por valor inferior ocorre todos os dias no Foro e o simples 

fato de ser inferior não é fundamento para questionamento, até porque se presume 

que o procedimento de leilão permite alcançar o maior valor possível para o ativo. 

28. Com efeito, uma vez frustrado o leilão em primeira praça, com a previsão 

de alienação da UPI CAB pelo valor mínimo de R$ 600 milhões (considerando o valor 

de avaliação previsto no PRI), as Recuperandas requereram a realização de novo 

leilão em segunda praça, sem estipulação de preço mínimo, em cumprimento ao 

disposto no art. 142, § 2° da Lei n2  11.101/2005 (fls. 11.721/11.722). 

29. Este d. Juizo acolheu o pedido das Recuperandas para realização do leilão 

em segunda praça (fls. 11.738), ao que uma das interessadas na participação do 

leilão, a Aegea Saneamento e Participações S.A., requereu que fossem prestados 

esclarecimentos no sentido de que eventual resultado positivo desse leilão poderia 

ser ratificado por meio de Assembleia de Credores (fls. 11.869/11.872). 

30. Nesse contexto, este d. juízo decidiu que "não há qualquer necessidade de 

se alterar o procedimento de leilão da UPI, uma vez que o procedimento em segunda 

praça está em perfeita sintonia com o disposto no art. 142, pg. 2° da LRF e art. 692 do 

CPC' (fls. 12.062). 

31. Contra essa decisão, não houve recurso, seja por parte da Aegea, seja por 

parte de qualquer credor das Recuperandas. Assim, a possibilidade de venda do 

ativo por valor inferior a R$ 600 milhões já está definitivamente decidida. 

32. A pretensão da Votorantim e demais requerentes neste aspecto está 

evidentemente colhida pela preclusão. A rigor, quando a questão foi trazida por 

outros credores e decidida por este d. juízo, esses credores não manifestaram 

aderência à pretensão desses credores, silenciando-se de forma eloquente, não 

merecendo agora serem ecoadas. 

8 
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.IV. 

ALIENAÇÃO DA UPI CAB: OBRIGAÇÃO DE MEIO 

33. Conforme já reconhecido por este d. juízo4, é claro que a obrigação 

assumida é de meio, ou seja, as Recuperandas não assumiram a obrigação de vender 

a UPI CAB, mas sim de colocá-la a venda, tal como fizeram. 

34. A venda de um ativo depende necessariamente de interessados em 

comprá-lo e, em relação a esse ponto, as Recuperandas não poderiam assumir uma 

obrigação que dependesse da vontade de terceiros. 

35. De fato, ainda que as Recuperandas tivessem se comprometido a vender 

um ativo desse porte por R$ 1,00, nada poderia garantir que a venda seria realizada, 

já que estamos tratando contrato de compra e venda, à luz de sua bilateralidade. 

Repita-se: um negócio desse tipo depende necessária e ontologicamente do 

interesse de um ou mais compradores. 

36. O que as Recuperandas podem fazer (e, de fato, fizeram) é se 

comprometer a colocar o ativo a venda e envidar todos os seus esforços para que 

eventuais interessados o adquiram. 

37. Aliás, as Recuperandas não só colocaram o ativo à venda dentro do prazo 

estipulado no PRJ (60 dias) como ofereceram as ações da IGUÁ em dação em 

pagamento aos credores financeiros arrolados nestes autos (detentores da maior 

parte dos créditos sujeitos ao regime concursal) e outorgaram mandato ao Banco 

Santander S.A. para liderar o processo de alienação de sua participação na IGUÁ, 

sendo certo que, até o momento, não foram apresentadas propostas vinculantes de 

aquisição. 

4  Nos termos da decisão de fls. 14.173/14.183: "Não se nega que a venda do ativo em leilão seja uma 
obrigação de meio como sustentam as recuperandas (...)". 

9 
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38. Nesse contexto, é importante lembrar que o ativo disponibilizado pelas 

Recuperandas é realmente valioso. A IGUÁ e suas subsidiárias possuem diversas 

concessões para prestação de serviços de saneamentos para municípios, o que 

demonstra que o ativo possui valor. 

39. De fato, a venda da UPI não se concretizou da forma célere como alguns 

credores eventualmente esperavam, mas não porque não foram adotadas as 

medidas necessárias e sim por fatores externos, alheios à vontade de todos os 

interessados - em grande parte em razão da crise econômica evidente que atinge o 

Pais - e que não podem ser imputados às Recuperandas. 

40. Ademais, a venda de um ativo tão expressivo depende de várias etapas 

complexas (due diligences, negociações etc.) que demandam um tempo maior de 

eventuais interessados em aportar uma quantia tão elevada em um momento de 

tamanha incerteza econômica. 

41. Desta forma, não se vislumbra qualquer descumprimento do quanto 

previsto no PRJ, pois (repisa-se à exaustão), as Recuperandas se comprometeram a 

colocar o ativo a venda de forma eficiente e de fato o fizeram, não podendo, no 

entanto, responder pela ausência de compradores. 

.IV. 

AUSÊNCIA DE INTERESSE  

Recebimento dos Títulos de Crédito que Implica em Quitação 

42. Necessário dizer que os Credores Peticionantes não possuem qualquer 

interesse ao pleitear a realização de nova Assembleia de Credores para alterar a 

forma de alienação da UPI CAB ou mesmo apresentar novas formas de pagamento 

do passivo concursal. 

10 
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43. Conforme previsto nas cláusulas 3.6, 3.7 e 3.8 do PRI, as Recuperandas 

se comprometeram a criar uma empresa ("Newco", na redação do Plano) a partir da 

cisão da GESA e da assunção de dividas da GALPAR que se tornaria titular das 

obrigações de pagamento dos títulos emitidos em quitação do passivo concursal. 

44. Por sua vez, a Newco seria responsável por (i) efetuar uma distribuição 

pública para emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações, em 5 

(cinco) séries, a serem subscritas pelos Credores Financeiros; e (ii) emitir notas 

promissórias, correspondentes ao valor dos créditos dos Credores Quirografários B 

e Credores Microempresa B, conforme definidos no PRP. 

45. Pois bem. Em cumprimento à cláusula 3.6, as Recuperandas efetivamente 

criaram uma sociedade por ações de capital fechado denominada "CEOS". 

46. Em 30.05.2016, a CEOS, na qualidade de companhia emissora, o Agente 

Fiduciário, na qualidade de representante dos debenturistas, e a GALPAR e a GESA, 

na qualidade de intervenientes anuentes, celebraram o "Instrumento Particular de 

Escritura da 12  (Primeira) Emissão Pública de Debêntures Simples, Não 

Conversíveis em Ações, em 5 (cinco) Séries, da Espécie Quirografária, com Garantia 

Real Adicional, para Distribuição Pública com Esforços Restritos de Distribuição, da 

CEOS Administradora de Bens S.A.". Trata-se da emissão de títulos pro soluto. 

47. O BB, classificado no âmbito do PRI como um Credor Financeiro, 

subscreveu 146.492.530 debêntures da Segunda Série de Emissão de Debêntures da 

CEOS e 50.124.699 debêntures da Terceira Emissão de Debêntures da CEOS, cujo 

5  "Créditos Financeiros": são os Créditos Quirografários decorrentes de operações financeiras 
realizadas por instituições financeiras, fundos de investimento ou investidores qualificados, 
conforme definido no artigo 4g da Instrução CVM 476 e no artigo 109 da Instrução CVM 409. 
"Créditos Quirografários B": são os Créditos detidos pelos Credores Quirografários, que sejam 
superiores a R$ 10 mil e não sejam Créditos Financeiros. 
"Créditos de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte B": são os Créditos detidos pelos Credores 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, que sejam superiores a R$ 20 mil. 

11 
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valor total ultrapassa R$ 196 milhões - na exata forma descrita na Cláusula 3.7 do 

PRI. 

48. A Votorantim e demais requerentes, por sua vez, receberam notas 

promissórias representativas do valor integral do seu crédito concursal, os quais 

juntam somam a quantia de R$ 2.443.03,21 - em estrito cumprimento à cláusula 3.8 

do PRI. 

49. Uma vez subscritas e integralizadas as debêntures e recebidas as notas 

promissórias, não há dúvidas de que as obrigações das Recuperandas decorrentes 

do PRI junto a esses credores foram devidamente cumpridas e os créditos por eles 

detidos quitados, tendo ocorrido novação objetiva e subjetiva das dívidas 

concursais, na forma da lei de regência. 

50. Veja-se, ainda, que esses credores em momento algum se opuseram à 

liquidação das debêntures e/ou ao recebimento das notas promissórias na forma 

como ocorreu. Mais importante: os credores receberam os títulos de crédito sem 

quaisquer ressalvas. Ou seja, inexistem ressalvas à quitação outorgada por esses 

credores. 

51. Dessa forma, uma vez que esses credores já receberam os títulos de 

crédito que lhe eram cabíveis, resta evidente a total ausência de interesse no seu 

requerimento, uma vez que o crédito dos aludidos credores foram quitados pela 

subscrição e integralização de debêntures e entrega das notas promissórias, as quais 

serão resgatas por meio dos proceeds decorrentes dos ativos disponibilizados pelas 

Recuperandas no âmbito do Pin. 

52. Com a quitação das dívidas concursais, mostra-se absolutamente 

IMPOSSÍVEL DO PONTO DE VISTA JURÍDICO  a realização de uma Assembleia de 

Credores. 

12 
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53. Quando muito, na forma da escritura de emissão das debêntures, os 

respectivos credores poderão adotar as providencias que entenderem cabíveis em 

face da emissora (CEOS, na forma do PRJ), mas nunca realizar uma assembleia de 

credores no âmbito de uma recuperação judicial em que os créditos concursais estão 

quitados... 

Proceeds da venda UPI CAB destinados a credores específicos 

54. Como se não bastasse a integral quitação dos créditos concursais detidos 

pela Votorantim Cimentos e demais requerentes de fls. 15.372/15.378, a sua 

ausência de interesse se torna ainda mais evidente se considerado que os proceeds 

decorrentes da alienação da UPI CAB têm destinação específica no PRI. 

55. Nos termos da cláusula 3.7.7 do PR], o produto da alienação da UPI CAB 

seria vertido preferencialmente para o pagamento dos Credores Financeiros 

subscritores da Primeira, Segunda e Quarta Série de Debêntures. 

56. A cláusula 3.5.1 prevê que, na hipótese de venda da participação da 

GALPAR na CAB Ambiental pelo valor mínimo de R$ 600 milhões, o Valor Líquido 

dos Créditos CAB corresponderia a R$ 447 milhões (descontados 25% a título de 

Valor de Retenção). 

57. Mesmo se considerado o cenário de venda da participação acionária na 

CAB Ambiental pelo valor bruto de R$ 600 milhões, tem-se que, em tese, apenas os 

Credores Financeiros subscritores da Primeira, Segunda e Quarta Série de 

Debêntures receberiam o produto da alienação6. 

58. Ou seja, os Credores Quirografários B, como é o caso da Votorantim 

Cimentos e demais requerentes, não receberiam, em nenhum cenário, o produto da 

alienação da UPI CAB, o que apenas reforça a sua ausência de interesse na realização 

6  0 somatório dos créditos desses credores perfaz a quantia de R$ 989.222.561,00. 
13 
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de nova Assembleia Geral de Credores para decidir sobre a alienação de um ativo 

que, em momento algum, foi destinado ao pagamento dos seus créditos. 

59. 	Ante o exposto, as Recuperandas requerem sejam indeferidos os pedidos 

dos Credores Peticionantes de convocação de nova Assembleia Geral de Credores 

para votar eventual aditivo ao Plano de Recuperação judicial ou convolação da 

recuperação judicial em falência, seja pela sua evidente falta de interesse, seja 

porque realmente não há qualquer descumprimento das obrigações assumidas no 

Plano. 

Nestes termos, 

Pedem deferimento. 

Rio deJazeiro,  20 de setembro de 2017. 

FLAVIO GALDINO 
	

DANILO PALINKAS 

O 	RJ N° .611 ' 
	

OAB/SP N° 302.986 

F\  I FE1BRA I át 	 GABRIELA RISTOW 

OAB/RJ N 2  163.343 	 OAB/RJ N° 202.414 

14 



Caldino , Coelho , Mendes 
, J0 

4-35 .51 
Flavio Galdino 

Sergio Coelho 

João Mendes de O. Castro 
Rodrigo Candido de Oliveira 

Eduardo Takemi Kataoka 

Cristina Biancastelli 

Gustavo Salgueiro 
Rafael Pimenta 

Isabel Picot França 
Marcelo Atherino 

Marta Alves 
Cláudia Maziteli Trindade 

Pedro C. da Veiga Murgel 

Gabriel Rocha Barreto 

Diogo Rezende de Almeida 

Renata Jordão Natacci 

José Eduardo G. Barros 
Danilo Palinkas 

Felipe Brandão 

Adrianna Charabã Eiger 

Lia Stephanie S. Pompili 

Mauro Teixeira de Faria 
Wallace Corto 

lsadora A. EL de Almeida 
Gustavo Klein Soares 

Julianne Zanconato 

Rodrigo Saraiva P. Garcia 

Vanessa F. F. Rodrigues 

Gabriela Matta Ristow 

Diogo Vinicius Moriki Silva 

Luan Gomes Peixoto 

Carlos Brantes 

Milene Pimentel Moreno 

lvana Harter 

Maria Carolina Bichara 
Aline da Silva Gomes 

Fernanda Rocha David 
Amanda Torres Hollerbach 

Maria Flávia J. F. Macarini 

Camilla Carvalho de Oliveira 

Marcella Laguna M. Ferreira 

lsabela Rampini Esteves 

Bruno Duarte Santos 

Tomás de S. G. Martins 

Costa 
Júlia Leal Danziger 

João Paulo Accioly Novella 

Flávio de Mello A. Ferreira 

Maria Luiza de Souza 
Jacques Felipe A. Rubens 

Camila Silva de Almeida 

Maria Eduarda Gamborgi 
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Processo n2  0093715-69.2015.8.19.0001 

GALVÃO ENGENHARIA S.A., em recuperação judicial ("GESA") e 

GALVÃO PARTICIPAÇÃOES S.A.. em recuperação judicial ("GALPAR"), já 

qualificadas nos autos de sua Recuperação Judicial em epígrafe, vêm a V. Exa. expor 

e requerer o que segue. 

1. 	Na sua petição de fls. 15348/15.359, as Recuperandas requereram o 

levantamento do valor transferido pelo d. juizo da 142  Vara de Trabalho de Belo 

Horizonte para conta à disposição deste d. Juízo Empresarial, em razão da decisão 

proferida pelo E.STJ nos autos do Conflito de Competência n2  150.894/RJ. 

Rio de Janeiro 
Av. Rio Branco 138 1 llg andar 
20040 002 / Centro 
Rio de Janeiro / Ri 

T+55 21 3195 0240 

São Paulo 
Av. Brig. Faria lima 3900/ 113  andar 
04538 132/ Itaim Bibi 
São Paulo / SP 
T +55 1] 30411500 

Brasília 
SACIS Sul quadra 05 
bloco K 114917 / salas 501-507 
70070 050 / Brasília / DF 
T +55 61 3323 3865 



CCM 
Galdino Coelho 

Advogado. 

15.5a,R, 
nde, 

2. O Ministério Público, às fls.15.361, item 14, e a i. Administradora 

Judicial, às fls. 15.484/15.486, concordaram com o pedido de levantamento. No 

entanto, a i. Administradora Judicial, subsidiariamente, sugeriu reservar a quantia 

de R$ 290.138,32 (duzentos e noventa mil, cento e trinta e oito reais e trinta e dois 

centavos) para garantir o pagamento do saldo dos créditos detidos por Bruno 

Mariante e Walfrido Andrade Neto. 

3. Isto posto, as Recuperandas reiteram o requerimento de 

fls. 15.348/15.359 pelo levantamento integral da quantia depositada, e, somente se 

V. Exa. entender pertinente, desde logo informam que não se opõem à retenção 

sugerida pela i. Administradora Judicial para fins de pagamento dos credores 

acima mencionados. 

Nestes termos, 

Pedem deferimento. 

Rio de4aeiro,  21 de setembro de 2017. 

DANILO PALINKAS 

OAB/SP N° 302.986 

FELI E RAN 	 GABRIELA RISTOW 

OAB/RJ n° 163.343 	 OAB/RJ N9  202.414 

ek, 
MA ELLA LAGUNA 

OAB/RJ N° 204.083 
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SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 7' VARA EMPRESARIAL 
DA COMARCA DA CAPITAL RJ. 

No1 li --to  ?a) 's  cr 

PROCESSO N°.: 	0093715-69.2015.8.19.0001 

RECUPERAN DAS: 	GALVÃO ENGENHARIA SÃ EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
GRUO PARTICIPAÇÕES S.A. EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

40 RELATÓRIO DO ADMINISTRADOR JUDICIAL 

BASE: MÊS DE SETEMBRO/2017 
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it2A 
SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. 

R2A SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA.,  devidamente nomeada nos Autos da 
Recuperação Judicial de GAIVÃO ENGENHARIA S.A. e GALVÃO PARTICIPAÇÕES S.A. na função de Administrador 
Judicial vem, com o devido respeito à presença de Vossa Excelência, em atendimento ao Art. 22, 
inciso II, alínea "c" da Lei 11.101/2005, apresentar o QUARTO RELATÓRIO DA ADMINISTRADORA 
JUDICIAL ("Relatório"), tendo como base de referência as atividades e demonstrações financeiras 
das Recuperandas relativas ao exercício de 2017, até o mês de agosto. 

Dessa forma, este relatório tem por finalidade a apresentação, de forma sintética, das 
atividades das Recuperandas do mês de dezembro de 2016 até o mês de agosto de 2017 e do 
cumprimento das obrigações assumidas no plano de Recuperação até setembro de 2017. 

1- 	EVOLUÇÃO DA SITUAÇÃO ECONÔMICA E FINANCEIRA DAS EMPRESAS: 

Partindo-se dos dados apresentados nos Balanços Patrimoniais das empresas do grupo "Gaivão" 
dos exercícios encerrados em dezembro de 2016 a julho de 2017, cujas principais informações se 
encontram expostas nos Quadro n° 1 e 2, em anexo, foram extraídos os elementos que possibilitaram 
a elaboração dos demonstrativos de apuração da evolução da situação econômica e financeira das 
empresas, mediante o cálculo dos índices de Liquidez demonstrado abaixo. 

Cabe relatar que os índices de liquidez avaliam a capacidade de pagamento das empresas frente a 
suas obrigações. Analisaremos individualmente os índices de liquidez das empresas Gaivão 
Engenharia S.A. — em Recuperação Judicial (GESA) e Gaivão Participações S.A. — em Recuperação 
Judicial (GALPAR). 

São quatro (04) os índices de liquidez mais relevantes, a saber: 

- índice de Liquidez Corrente 

- índice de Liquidez Seca 

- índice de Liquidez Imediata 

- índice de Liquidez Geral 

Rua São José 46, salas 805/806 - Centro - Rio de Janeiro - RJ - CEP 20.010-020 
TEL: (021) 2571-8801 / 3549-4141 

rubem.pereira@r2aconsultoria.com.br  



R2A 
SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. 

ÍNDICE DE LIQUIDE CORRENTE: 

Tal índice é calculado a partir da razão entre os direitos de curto prazo da empresa, tais como caixa, 
bancos, estoques e clientes versus as obrigações de curto prazo, tais como empréstimos, 
financiamentos, impostos, fornecedores, etc. 

A Liquidez Corrente consiste na relação entre Ativo Circulante e Passivo Circulante, ou seja, o quanto 
as Recuperandas têm de bens e direitos a receber em relação as suas obrigações correntes. 

A partir do resultado obtido podem ser feitas as seguintes análises: 

- Se o resultado for maior do que um (1) demonstra folga no disponível para uma possível liquidação 
das obrigações; 

- Se o resultado for igual a um (1) demonstra que os valores dos direitos e obrigações de curto 
prazo são equivalentes; 

- Se o resultado for menor que um (1) demonstra que não haveria disponibilidades suficientes para 
quitar as obrigações de curto prazo, caso fosse preciso. 

Pelos dados ora apresentados, tem-se os seguintes cenários: 

Índice de Liquidez Corrente da GALVÃO ENGENHARIA S.A. — EM RECUPERAÇÃO Juntam (GESA) 

4,00 

223  OZ) 
ED 
na) 
et) 
003 
CED 
0,00 

LIQUIDEZ CORRENTE oGE5At»  

3,34 3 ,49  
liellellee.Ine 

la2,42 2,40 2,46 	2,47 	7,48 	2,46 

---- 11 

dez/16 MO Gtga reg, abr/17 (GM 89810 LM 
Gráfico 1 

Rua São José 46, salas 805/806 - Centro - Rio de Janeiro - RJ - CEP 20.010-020 
TEL: (021) 2571-8801 / 3549-4141 

rubem.pereira@r2aconsultoria.com.br  



1,02 
1,01 

0,99 
0,98 

0,95 	0,95 	0,95 	0,95 

_ 

LIQUIDEZ CORRENTE - GALPAR 

dez/16 ja n/17 fev/17 mar/17 abr/17 mai/17 jun/17 jul/17 

1,04 

1,02 

1,00 

0,98 

0,96 

0,94 

0,92 

0,90 

"g. 4/23 

IVA 	.15 52e 
SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. 

No gráfico acima, pode-se notar uma situação confortável de curto prazo da empresa "GESA" 
durante o período de 31.12.2016 até 31.07.2017. 

Este índice indica que as disponibilidades de curto prazo da "GESA", em julho de 2017, garantiam 
349% das suas obrigações correntes, ou seja, identifica a existência de uma situação favorável 
mantendo disponibilidades financeiras suficientes para garantir o valor de aproximadamente duas 
vezes e meia do total das obrigações correntes. 

índice de Liquidez Corrente da GALVÃO PARTICIPAÇÕES S.A. — EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL (GALPAR) 

Gráfico II 

No gráfico II acima, pode-se notar um crescimento no índice de curto prazo da "GALPAR" durante o 
período de 31.12.2016 até 30.07.2017, haja vista que este índice indica que durante o período de 
31.12.16 até 31.03.17 as disponibilidades de curto prazo da empresa, no período, garantiam 
somente 95% das suas obrigações correntes e, no período estendido até 31.07.17, as 
disponibilidades de curto prazo garantiam a totalidade das suas obrigações correntes (102%). 

ÍNDICE DE LIQUIDE SECA  

Este índice exclui do cálculo apurado na liquidez corrente os valores dos estoques por não 
apresentarem liquidez compatível com o grupo patrimonial onde estão inseridos. 

O resultado de tal índice será, invariavelmente, menor do que o de liquidez corrente, sendo cauteloso 
com relação ao estoque para a liquidação de obrigações. 
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Segundo os dados ora apresentados, tem-se os seguintes cenários: 

Índice de Liquidez Seca da GAIVÃO ENGENHARIA S.A.—EM RECUPERACÃO JUDICIAL (GESA) 

Gráfico Hl 

A ilustração acima demonstra um crescimento do índice durante o período analisado, haja vista que 
indica que as disponibilidades de curto prazo da empresa "GESA", em dezembro de 2016, garantiam 
241% das suas obrigações de curto prazo, ao passo que, em julho de 2017, conseguiam cumprir 
266% daquelas obrigações de curto prazo. Ainda assim, existe uma situação favorável, mantendo 
disponibilidades financeiras suficientes para garantir o valor de mais de duas vezes o total das 
obrigações de liquidez seca. 

índice de Liquidez Seca da GALVÃO PARTICIPAÇOES S.A.— EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL (GALRAR)  

A ilustração abaixo demonstra um crescimento do índice. Este se manteve estável em 95% durante 
o período de 31.12.16 à 31.03.17 e, no último período analisado, qual seja, 31.07.17 podemos 
perceber um crescimento nas disponibilidades de curto prazo da empresa "GALPAR", onde 
garantiam 102% das suas obrigações de curto prazo. 
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Gráfico IV 
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ÍNDICE DE LIQUIDEZ IMEDIATA: 

Este índice se apresenta conservador, posto que considera apenas os saldos de caixa, saldos 
bancários e aplicações financeiras de liquidez imediata para quitar as obrigações. 

Além da conta "estoques", tal índice exclui as contas de valores a receber, se tornando, portanto, 
um índice de grande importância para análise da real situação de liquidez de curto-prazo da 
empresa. 

índice de liquidez Imediata da GALVÁO ENGENHARIA S.A. —EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL (GESA)  

A análise ora apresentada, referente ao diagnóstico que se infere do gráfico V abaixo, demonstra a 
real situação financeira da empresa "GESA", eis que, ao extrair os valores de difícil ou duvidosa 
liquidez, constata-se que a Recuperanda vem convivendo com uma grave e crônica crise de liquidez 
durante o período ora analisado. 
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Gráfico V 

Este índice demonstra que, para cada R$ 1,00 de obrigações, havia somente R$ 0,13 de capital 

imediato em dezembro de 2016, e, em seguida, verifica-se um pequeno crescimento no período 

atingindo, em julho de 2017, o nível de R$ 0,15 para cada R$ 1,00 devido. 

Índice de Liquidez Imediata da &go PArrnapAcits S.A — EM RECUPERAÇÃO JUDICK (GALPAR) 
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$40p 
J.s.eco  

A análise apresentada, referente ao diagnóstico que se infere do gráfico VI acima, demonstra a real 
situação financeira da empresa "GALPAR", eis que ao extrair os valores de difícil ou duvidosa liquidez, 
constata-se que ela vem convivendo com uma grave e crônica crise de liquidez durante todo o 

período ora analisado. 

Este índice demonstra a inexistência de capital imediato para cumprimento das obrigações durante 

todo o período analisado. 

ÍNDICE DE LIQUIDE GERAL: 

Este índice considera a situação da empresa num cenário geral de curto e longo prazo, incluindo no 
cálculo todos os seus direitos e obrigações (curto e longo prazo). 

Cabe relatar que, a partir de 31/12/2008, em função da nova estrutura dos balanços patrimoniais 
promovida pela MP 449/2008, a fórmula da liquidez geral é obtida pela soma do ativo circulante e 
realizável em longo prazo dividido pela soma do passivo circulante e passivo não circulante: 

índice de Liquidez Geral da GALVÃO ENGENHARIA SÃ — EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL (GESA) 

Gráfico VII 
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Observa-se no gráfico VII acima, durante todo o período analisado, uma situação favorável da 
"GESA", haja vista a demonstração de capacidade da empresa em pagar seus compromissos de 
curto e longo prazos. 

Este índice demonstra que, para cada R$ 1,00 de obrigações, havia R$ 1,81 de capital imediato em 
dezembro de 2016, mantendo o mesmo índice durante o período de julho de 2017. 

índice de Liquidez Geral da GALVÃO PARTICIPAÇÕES S.A —EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL (GALPAR) 

Gráfico VIII 

Observa-se no gráfico VIII acima a estabilidade do índice durante todo o período analisado, estando, 
porém, a "GALPAR", ao contrário da "GESA", em uma situação desfavorável e preocupante, haja 
vista a demonstração de incapacidade da empresa em pagar seus compromissos de curto e longo 
prazos. 

Este índice demonstra uma situação preocupante durante todo o período analisado, dado que, para 
cada R$ 1,00 de obrigações havia somente R$ 0,20 de capital imediato durante o período 
31.12.2017 a 31.05.2017 e, em 31.07.2017, havia, para cada R$ 1,00 de obrigações, R$ 0,13 de 
capital imediato. 

Li 
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2- 	ANALISE DOS ÍNDICES DE ENDIVIDAMENTO 

Esses índices revelam o grau de endividamento da empresa. A análise desses indicadores por 
diversos exercícios mostra a política de alavancagem financeira praticada pela empresa. Isto é, se a 
empresa vem financiando o seu Ativo com Recursos Próprios (Patrimônio Líquido) ou de Terceiros 
(Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo) e em qual proporção. 

O objetivo é avaliar o risco da empresa no sentido de que, quanto maior o índice, maior o risco de 
colapso financeiro da empresa. 

Analisaremos, respectivamente, os índices de endividamento das empresas Gaivão Engenharia S.A. 
— em recuperação judicial (GESA) e Gaivão Participações S.A. — em recuperação judicial (GALPAR). 

ENDIVIDAMENTO GERAL = (PASSIVO CIRCULANTE -I-  PASSIVO NA0 CIRCULANTE) - ATIVO TOTAL X100 

Este índice mede a proporção dos ativos totais da empresa financiados por terceiros. 

Do ponto de vista estritamente financeiro, quanto maior a relação Capitais de Terceiros x Patrimônio 
Líquido, menor a liberdade de decisões financeiras da empresa ou maior a sua dependência a esses 
terceiros. 

Portanto, sempre que se aborda o índice de Participação de Capitais de Terceiros, faz-se uma análise 
exclusivamente do ponto de vista financeiro, ou seja, do risco de insolvência, e não em relação ao 
lucro ou prejuízo. 

Índice de endividamento geral da Gaivão Engenharia S.A. — em recuperação judidal (GESA) 

ENDIVIDAMENTO GERAL .1 I1)12/2016 	31(01/1017 28/P212017 01120/2017 30)04/2017 10/0512017 30(0411017 31/01/1017 

P ORCULANIErP la0 ORMANTE I , 296.681.00 í 393.3E1,03 

4431  
402.182.01 I 4  

-1.  
4C0_524,C0 7  394.931.03 I 1  42,04 393 114C° I  41,51 2281°L°3 I  35 07 

TOTAL DO AllVO 	I 
1 

1 076.272,W 
306 

970.701,00 977.576.001 572.8.80,0D 959.679.01 I 

47,75 
 

957.11&00 I 9471104.00 I 8119840 1 	' 

O quadro acima demonstra que, no período de dezembro de 2016 a abril de 2017, o índice de 
endividamento geral da GESA, embora se mantenha em patamares razoáveis, experimentou uma 
sensível piora, eis que, em dezembro de 2016, se encontrava num patamar da ordem de 33,86% 
e, em julho de 2017, subiu para 35,07%. 

Índice de endividamento geral da Gaivão Partidpações SÃ. — em recuperação judidal (GALPAR) 



02 ▪ 00000 II ei 0110702 10/0112017 31003111 I 	I 
31025.00 CO 	9736000 I 1.01 604.01 033121311  

00 
/ QUIA 1.031953.00 1 

726.4.%0D 
01 

911.535.10 I agc P1420a10n571 1 779264101 
97.003021   

01&203121 W.  771355,00  71300300:  
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O quadro acima demonstra uma situação muito preocupante, haja vista que, no período de dezembro 
de 2016 a março de 2017, os índices de endividamento geral da GALPAR, outrora já em níveis muito 
elevados, pioraram ainda mais. Em dezembro de 2016, encontrava-se num patamar da ordem de 
79,18% e, em julho de 2017, subiu ainda mais para 86,33%. 

COMPOSIÇÃO DO ENDMDAMENTO 

COMPOSIÇÃO DO ENDIVIDAMENTO = PASSIVO CIRCULANTE ± (PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL LONGO PRAZO) X 100 

Este índice tem o objetivo de demonstrar a política adotada para captação de recursos de terceiros. 
Pode-se identificar através desse índice se a empresa concentra seu endividamento a curto ou longo 
prazo. 

índice de composição do endividamento da Gaivão Engenharia S.A. — Em Recuperação Judicial 
(GEM)  

COM111705100 Do wolvioamarro I 	I 310 1/1015 3$10112017 215/02/1017 31103)2017 30/04/2117 10/05/2017 30109/2017 31/0712017 
P. CIRMANTE 	I j ino  160.827,00 

54,21 
264.199 CO 

66,15 
263.815,03 1 

65158 

257.958 03 1 64,09  256015.0D 1 
64 83 

1  
149.500,00 I 

37,15 
255.66E303 1 6504 

149.501001 
51 73 

1  P ORCULANTE + P NÃO CIRCUlANITE i 296.691,03 39933100 402222,03 1  40152400 E 394.93503 I 4014151101 391116,03 1 	1  
,-, 

229.03150 1 

O quadro acima demonstra que, no período de dezembro de 2016 a março de 2017, a composição 
do endividamento da GESA experimentou uma sensível piora, eis que, em dezembro de 2016, se 
encontrava num patamar da ordem de 54,21% e, em julho de 2017, estava num patamar de 
51,73%. 

índice de composição do endhfidamento da Galvão Participações S.A. — em recuperação judicial 
(GALPAR). 
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O quadro acima demonstra que, no período de dezembro de 2016 a março de 2017, a composição 
do endividamento da GALPAR teve uma pequena melhora, eis que, em dezembro de 2016, se 
encontrava num patamar da ordem de 13,36% e em julho de 2017, diminuiu para 10,65%. 

3- ATIVO PERMANENTE 

Segue abaixo, as variações correspondentes às depreciações no ativo Permanente (Ativo 
Imobilizado) ocorridas nos meses de janeiro a julho de 2017. 

iCódigo Contai: iit:a. 	Descrição Corda Janeiro Fevereiro Março Abril 2 E Maio". rJunhol 'Julho' 
12202010001 	:TERRENOS 841 
12202050002 	,EQT0 AUX.DE  CAMPO 1.811 

841  
1.811 

841 
1.811 

841 
1.811 

841 
1.811 

841 
1.811 

841 
1.811 

12202050004 	IEQT0 DE OFICINA  
12202050010 	:IMOBIUZADO CONSORCIO  
12202050094 	( (-) DEPRECIAÇÃO EQT0 AUX.DE CAMPO 

865 
7.9Z79-6 - - 

-8-81 

865  
191.552 

-895 

865 
189.996  - 

-910 

865 
189.104 - - - 

-925 

865 
- 175.-67F - - 

-943 

865 
-17113-8 

.-356-  

865 
- 171.778 _ - - 

-971 

12202050096 	:(-) DEPRECIAÇÃO EQT0 DE OFICINA  
12202050999 	: DEPRECIACOES CONSORICOS  
12202060001 	:VEICULE/5 

-531 
-133.560 

- .14.493 
-131.824 

14.493 

-535 _ -540 - - - 
L132.287_ 

1-4.493 

-544 - - 
-132.739 
-14:49; 

-549 
-126.266 

14.493 

-553 
:125.668 

14;93-  

-558 
-125.591 

14.493 
12202060098 	ii-) DEPRECIAÇÃO VEICULOS  
12202060099 	:DEP REC. VEICULOS - CPCS  
12202070001 	!MOVEIS E UTENSIL105 

- - - -14.492 
6.952 - - 	- 
J27 

--14 -. -492 
6.851-  
1.527 

-14.492 _ 
6..-741 
1.527 

-14. _ - 49 -2 
6.633 
1.527 

- -14492 - - - 
6.523 - 	- 
1.527 

-14492 - - - 
6.415 - - - - 
1.527 

-14.492 - - - - 
6.305 - - 
1.5F7 

12202070099 	I (-) DEPRECIAÇÃO MOVEIS E UTENSILIOS 	- 
12202080001 	:COMPUTADORES E PERIFERICOS  
12202080099 	;(-) DEPRECIAÇÃO COMPUTADORES E PERIF ERIC 

-1.161 -- - 
7.480 - - - - 

-7.338 

-1.167_ - _ 
7.480  

-7.355 

-1,174 
7.480 
-7.373 

-1.181 
7.480 

-7.390 

-1.188 
7.480 - - 
-7.402 

 4.195 
7.480  - - 
-7.421 

_ L1.202 
7.480 - - - 
-7.434 

12202090001 	:EQUIPAMENTOS DE INSTALACAO  
12202090099 	:(-) DEPRECIAÇÃO EQUIPAMENTOS DE I N STALAC 

878 
-577 

878  
-582 

878 
-588 

878 
-593 

878 
-599 

878 
-604 

878 
-610 

Total Geral 71.103 69.447 67.266 65.767çi.1 58.658 1156.659 ãl 55.119 

4- POSIÇÃO DOS CONTRATOS 

Segue, em anexo (Quadro no 3), a posição dos contratos de obra em junho de 2017. 

5 - 	QUADRO DE FUNCIONÁRIOS 

Desde março de 2017, a GALPAR mantém, em seu quadro, 05 funcionários. 

Por sua vez, em agosto de 2017, a GESA contava com 438 funcionários em seu quadro. Desse 
modo, podemos perceber um aumento de 15 funcionários de julho para agosto. 

/ 
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6 - 	CUMPRIMENTO DO PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL: 

6.1 CLASSE I — TRABALHISTA 

CONDIÇÃO DE PAGAMENTO PREVISTA NO PIANO DE RECUPERAÇÃO: 

Os itens 6.1 e 6.1.1 do Plano de Recuperação Judicial (PRJ), aprovado pelos credores em Assembleia 
Geral de Credores, estabelecem as seguintes condições e prazos para o pagamento dos credores 
trabalhistas: 

6.1 Pagamento dos Credores Trabalhistas. Os Créditos detidos pelos Credores Trabalhistas serão pagos integralmente — sem 
deságio — da seguinte forma: (i) pagamento de R$ 20 mil a cada um dos Credores Trabalhistas, limitado ao valor do respectivo 
Crédito Trabalhista, no prazo de 30 Dias Corridos após a Data de Homologação Judicial do Plano; e (ii) pagamento do saldo 
remanescente dos Créditos detidos pelos Credores Trabalhistas em valores superiores a R$ 20 mil em prazo não superior ao 
Aniversário de 1 ano da Data da Homologação Judicial do Plano. 

6.1.10s Créditos detidos pelos Credores Trabalhistas poderão ser pagos, integral ou parcialmente, antes do prazo do Aniversário 
de 1 ano da Data da Homologação Judicial do Plano caso, antes deste prazo, sejam recebidos os recursos referentes aos Créditos 
GALPAR ou aos Créditos GESA ou aos Créditos Newco, ressalvados os recursos decorrentes dos Créditos UFN III, Créditos COMPERI, 
Créditos URE e Créditos RLAM, Créditos EPC BR-153 e Créditos Valec, que terão prioridade absoluta aos Debenturistas da Primeira 
Série, da Segunda Série e da Terceira Série. 
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Valor do 
crédito credores 

Pagamento 
realizado em 
22/10/2015 

saldo 
remanescente 

BRUNO MARIANTE R$ 128.441,81 R$ 20.000,00 R$ 108.441,81 

WALFRIDO ANDRADE NETO R$ 201.696,51 R$ 20.000,00 R$ 181.696,51 
R$ 290.138,32 
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DOS PAGAMENTOS: 

Em 30/06/2017, as Recuperandas quitaram a última parcela, no valor de R$ 135.602,48, dos 
créditos trabalhistas detidos pelos credores que celebraram Instrumentos de Conciliação prevendo 
condições manifestamente menos vantajosas do que aquelas previstas no PRJ, tendo quitado, dessa 
forma, integralmente, a dívida da classe I — trabalhista, com exceção (i) dos créditos cuja existência 
e liquidez estão sendo discutidas na Justiça do Trabalho; e (ii) dos créditos reconhecidos/a serem 
reconhecidos por Habilitações/Impugnações de Crédito retardatárias. 

Conforme reportado por esta Administradora Judicial às fls. 14.699/14.702 e no Incidente de 
Prestação de Contas n. 0019347-21.2017.8.19.0001, existem dois credores trabalhistas, Bruno 
Mariante e Walfrido Andrade Neto, listados no edital de credores do A1 de que trata o art. 70, §2° 
da Lei 11.101/2005 como titulares de crédito nos valores respectivos de R$128.441,81 e 
R$201.696,51, que ainda não receberam o pagamento integral de seu crédito, vide tabela abaixo: 

Muito embora as Recuperandas, às fls. 14/25 do Incidente n. 0035792-17.2017.8.19.0001 (o qual 
foi apensado ao Incidente de Prestação de Contas n. 0019347-21.2017.8.19.0001), terem 
informado que o não pagamento daqueles saldos remanescentes decorre do fato de que se trata de 
créditos cuja existência e liquidez estão sendo discutidas na Justiça do Trabalho, pelo menos o valor 
listado na relação de credores elaborada pelo Administrador Judicial pode ser considerado como 
incontroverso, e, assim, o seu pagamento deveria ter ocorrido na forma da cláusula 6.1 do PRJ 
homologado por este d. Juízo. 

Com relação aos créditos trabalhistas reconhecidos por impugnações e habilitações de crédito 
retardatárias, esta Administradora Judicial elaborou a lista abaixo — a qual sofrerá acréscimos na 
medida em que são julgadas novas Habilitações e Impugnações —, na qual se indicam os credores 
habilitados e que ainda têm valores a receber das Recuperandas, e, também, o prazo para este 
recebimento, seguindo a interpretação das Recuperandasl: 

' Com relação aos credores trabalhistas retardatários (credores que apresentaram Habilitação ou Impugnação de Crédito ao 
juízo da recuperação judicial após o prazo do art; 8° da Lei 11.101/2005), as Recuperandas vêm realizando seu pagamento 
seguindo mesma metodologia da cláusula 6.1 do PRJ. A única ressalva, no caso especifico desses credores, é considerar o 
termo a que do prazo para seu pagamento, ao invés da data da publicação da sentença homologatória do PRJ, a data da 
publicação de cada sentença de habilitação ou impugnação de crédito julgada procedente. 
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Habilkação / Impugnação Credor Valor do crédito reconhecido Data da sentença ou acórdão Informações sobre o pagamento 

0302632-59.2016.8.19,0001 Anderson Teguetta RS 36.187,99 12/04/2017 

Pagamento 	de 	R$20.000,00 	em 
15/06/2016 	via 	deposito 	judicie 
Conforme 	metodologia 	empregada 
pelas 	Recupeandas, 	o 	saldo 
remarescente poderia ser pago ern 
até 01 ano da data da sentença. 

0358908-47.2015.8.19.00131 Dariel Bádini RE 36.135,49 16/02/2017 

As Recwerandas afirmam que, corno 
não houve o trânsito em julgado desta 
Habação 	(as 	Recteerardas 
interpuseram Rearso Especial, cia  j 
admissibilidade 	ainda 	não 	foi 
apreciada pelo TIRI), inedste prazo 
certo 	para 	pagameeo, 	conforme 
cláusula 8.13 do PAI. 

0352594-85.2015.8.19.0001 Pinleiro Neto Mvogados R$ 169.728,33 24/01/2017 

Pagamento 	de 	R5117.085,56 
conckido em laneiro/2017, na forma 
de 	Instrumento 	de 	Concifiação. 	O 
saldo 	rernanescente, 	conforme 
metodologia 	apBcada 	pelas 
Reciçcrandas, poderia ser pago en 
até 01 ano da data da sentença 

0062412-03.2016.8.19.0001 Tiburtino Gomes Neto R$ 46.133,74 06/04/2017 

Pagamento 	de 	R$20.000,00 	en 
31/05/2017 via deposito judicial. 0 
saldo 	remanescente, 	conforme 
metodologia 	empregada 	pelas 
Recuperandas, poderia ser pago em 
até 01 ano da data da sentença. 

0051724-45.2017.8.19.0001 Ronaldo Mormo de Souza RS 160.000,00 17/08/2017 

0075945-92.2017.8.19.0001 Fermino Antunes RS 54.455,21 26/07/2017 

6.2 CLASSE III — QUIROGRAFÁRIOS E  
CLASSE IV — MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

6.2.1 CREDORES QUIROGRAFÁRIOS A E CREDORES MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE A ("PEQUENOS CREDORES")  

CONDIÇÃO DE PAGAMENTO PREVISTA NO PLANO DE RECUPERAÇÃO: 

Embora os itens 6.3 e 6.4 do Plano de Recuperação Judicial (PRJ), aprovado pelos credores em 
Assembleia Geral de Credores, previssem o pagamento dos Credores Quirografários "A" (detentores 
de crédito com valor igual ou inferior a R$10.000,00) e Credores Microempresas e Empresas de 
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Pequeno Porte "A" (detentores de crédito com valor igual ou inferior a R$20.000,00) em parcela 
única no prazo máximo do aniversário de um ano da data da homologação judicial do PRJ (22.09.16), 
foram interpostos 20 (vinte) agravos de instrumento contra a decisão de homologação do Plano, 
atraindo a aplicação da Cláusula 8.9 do PRJ, que prevê a extensão do prazo para o pagamento 
desses Credores para um ano a contar da publicação na imprensa oficial da última decisão do 
Tribunal de Justiça que desprover agravo de instrumento contra a decisão de homologação do Plano 
de Recuperação Judicial. 

Segue abaixo, para melhor compreensão, a transcrição das cláusulas do Plano de Recuperação 
acima referidas: 

6.3 Pagamento dos Credores Quirografádos A. Os Créditos detidos pelos Credores Quirografádos A serão pagos mediante o 
recebimento do montante de R$ 10 mil ou do valor do seu Crédito, o que for menor, em parcela única no prazo máximo do 
aniversário de 1 ano da Data da Homologação Judicial do Plano, conforme possibilidade de antecipação descrita na cláusula 6.1 
acima. 

6.4 Pagamentos dos Credores Microempresas e Empresas de Pequeno Porte A. Os Credores Microempresas e Empresas de 
Pequeno Porte A serão pagos mediante o recebimento do montante de R$ 20 mil ou do valor do seu Crédito, o que for menor, 
em parcela única no prazo máximo do Aniversário de 1 ano da Data da Homologação Judicial do Plano, conforme possibilidade de 
antecipação descrita na cláusula 6.1 acima. 

8.9 Possibilidade de extensão do prazo para o pagamento dos Credores Quirografários A e dos Credores Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte A. Caso seja interposto recurso de agravo de instrumento em face da decisão que vier a homologar 
este Plano, o pagamento dos Créditos detidos pelos Credores Quirografádos A e pelos Credores Microempresas e Empresas de 
Pequeno Porte A poderá ser efetuado no prazo de 1 ano contado da publicação na imprensa oficial da decisão do Tribunal de 
Justiça que desprover o agravo de instrumento interposto em face da decisão homologatória, independentemente da atribuição 
de efeito suspensivo ao referido recurso de agravo. 

Esta Administradora Judicial monitorou os 20 (vinte) agravos de instrumento interpostos contra a 
decisão que homologou o PRJ e concedeu a recuperação judicial, tendo identificado que a última 
decisão de desprovimento foi publicada em 16/03/2017 (referente ao Agravo de Instrumento de n. 
0056294-48.2015.8.19.0000 interposto pela Mills Estruturas e Serviços de Engenharia). Sob esta 
premissa, poderiam as Recuperandas realizar o pagamento dos Pequenos Credores em até 
16/03/2018. 

Cumpre observar, entretanto, que, dos 20 (vinte) agravos interpostos contra a decisão 
homologatória, 13 (treze) deles ainda não transitaram em julgado, sendo relevante destacar o caso 
do agravo de n. 0056485-93.2015.8.19.0000 interposto pela Mills SI Serviços Industriais S.A. 
(todos os outros ainda não transitaram em julgado em razão da interposição de recurso especial). 
Este agravo foi inicialmente inadmitido em virtude de o desembargador relator ter entendido que a 
agravante já tinha interposto recurso contra a mesma decisão, violando, assim, o principio da 
unirrecorribilidade. A agravante interpôs agravo interno em face da decisão monocrática, resultando 
em nova decisão de inadmissibilidade, agora colegiada, publicada em 20/07/2017, cujo fundamento, 
por sua vez, é o fato de a agravante não ter juntado, no ato da interposição do agravo de 
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instrumento, cópia da procuração outorgada pela GALPAR (uma das agravadas), requisito previsto 
no até então vigente Código Processual Civil de 1973. Finalmente, a agravante opôs, em 
28/07/2017, embargos de declaração alegando erro material da decisão colegiada, posto que 
inexistia, na petição inicial da recuperação judicial, procuração outorgada pela GALPAR nos autos da 
recuperação judicial. 

Desta forma, há, ainda, uma possibilidade razoável de que a decisão de inadmissibilidade proferida 
no âmbito do agravo de n. 0056485-93.2015.8.19.0000 se reverta em uma decisão de 
desprovimento do referido recurso, o que implicaria em nova alteração do termo a quo do prazo 
previsto na cláusula 8.9 do PR], postergando-se, mais uma vez, o pagamento dos Pequenos 
Credores. 

Segue, em anexo (Quadro 4), relatório de monitoramento destes agravos. 

6.2.2 CREDORES FINANCEIROS, CREDORES QUIROGRAFÁRIOS B E CREDORES 
MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE B  

CONDIÇÃO DE PAGAMENTO PREVISTA NO PLANO DE RECUPERAÇÃO: 

Para pagamento dos Credores Financeiros, dos Credores Quirografários B e Credores Microempresas 
e Empresas de Pequeno Porte B, as Recuperandas realizaram a entrega de debêntures (no caso 
dos credores financeiros) ou de notas promissórias (no caso dos não financeiros), cujo pagamento, 
por sua vez, depende da monetização dos ativos CAB Ambiental, BR-153, Pedreira e do resgate das 
ações e arbitragens propostas pelas Recuperandas em face da PETROBRAS, conforme cláusulas 3.7.7 
e 3.8.3 do PRI homologado por este d. Juízo. 

Isto porque o PRJ homologado prevê que as Debêntures e as Notas Promissórias serão liquidadas 
através do modelo "asii 5wEEP', ou seja, os recursos financeiros decorrentes da alienação do 
referidos ativos e do produto das ações e arbitragens em face da PETROBRAS cairão em uma conta 
especifica administrada pelo banco depositante, Banco ABC Brasil, que fará a liquidação das 
debêntures e das notas promissórias, tudo com a supervisão da empresa Pentágono Trustee, que 
funcionará como um agente de garantias. 
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Para melhor compreensão, segue transcrição da Cláusula 3.7.7, em cujo Quadro Acessório se indica 
a origem dos recursos necessários para amortização de cada série de debêntures e das notas 
promissórias entregues aos Credores Quirografários B e Microempresas e Empresas de Pequeno 
Porte B: 

3.7.7 Amortização Compulsória das Debêntures. Respeitado o quadro ilustrativo abaixo, as Debêntures deverão ser 
compulsoriamente amortizadas pela Newco, na medida em que sejam depositados recursos nas Contas Vinculadas referentes a 
um ou mais Créditos GALPAR, Créditos GESA e/ou Créditos Newco, sendo certo que o Banco Depositário efetuará a alocação dos 
recursos decorrentes dos Créditos Newco, dos Créditos GALPAR e dos Créditos GESA nas respectivas Contas Vinculadas, respeitada 
a preferência dos Credores Trabalhistas, Credores Quirografários A e Credores Microempresas e Empresas de Pequeno Porte A, 
bem como o compartilhamento de acordo com a proporcionalidade dos créditos de cada um dos Credores Financeiros e paridade 
de condições atribuídas e garantidas aos Credores Financeiros titulares das Debêntures de cada uma das séries. O pagamento 
da Amortização Compulsória das Debêntures deverá ser realizado em até 20 Dias Úteis contados da data em que os respectivos 
recursos forem efetivamente depositados nas respectivas Contas Vinculadas, sempre que o saldo das Contas Vinculadas for igual 
ou superior a R$ 1 milhão. 

norol_ 
Vinculada! 

------ i_jtos iBerlerldárbd 
1 

Conta 
Vinculada A 

Créditos RNEST 
Créditos TAIC 
Créditos Angra 
1/3 dos Créditos Concessão 
BR-153 
Créditos Pedreira 

Debêntures da Primeira Série 
Debêntures 	da 	Segunda 
Série 
Debêntures da Terceira Série 
Debêntures da Quarta Série 
Debêntures da Quinta Série 
Credores Quirografários 13 
Credores Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte 
B 

Conta 
Vinculada B 

2/3 dos Créditos Concessão 
BR-153 
Créditos EPC BR-153 

Debêntures da Primeira Série 
Debêntures da Terceira Série 

Conta 
Vinculada C 

Créditos VALEC Debêntures da Primeira Série 

Conta 
Vinculada D 

Créditos RLAM 
Créditos COMPER1 
Créditos UFNIII 
Créditos URE 

Debêntures 	da 	Segunda 
Série 

Conta 
Vinculada E 

Créditos CAB Debêntures da Primeira Série 
Debêntures 	da 	Segunda 
Série 
Debêntures da Quarta Série 

Ainda não há definição de datas para inicio da liquidação das debêntures das notas promissórias, 
haja vista que (i) não houve, pelo menos até este momento, a alienação dos ativos CAB Ambiental, 
BR-153 e Pedreira; e (ii) as ações e arbitragem em face da PETROBRAS estão em fase de produção 
de provas e definição de mérito. 
Para ciência de todos os interessados, esta Administradora Judicial passa a destacar os últimos 
acontecimentos envolvendo cada um destes ativos: 
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33,1% 

Atualmente, a Galpar é o acionista 
controlador da CAB Ambiental 

Cotas A Cotas 8/ C 
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SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. 

A Sobre a CAB Ambiental (atual Iguá Saneamento SÃ): 

AI Nova estrutura societária da CAB:  

- As Recuperandas, em mensagem eletrônica de 24/08/2017, disponibilizaram para esta 
Administradora Judicial anexo contendo o novo organograma da CAB Ambiental (atual Iguá 
Saneamento S.A.), o qual indica, por sua vez, o novo percentual de participação acionária da 
GALRAR. Veja-se o quadro comparativo abaixo: 

Estrutura da operação 
	 rir, I  1,APHNENli 

Estrutura acionária da CAB 
	 Estrutura acionária da raiá 

MI Concessão da CAB Cuiabá: 

- Em 27.07.2017, o Prefeito de Cuiabá/MT, Emanuel Pinheiro, expediu decreto certificando a 
ocorrência do fechamento da operação de reestruturação financeira da CAB Ambiental S.A. e 
determinando a retomada da concessão pela Iguá Saneamento S.A., nova denominação da CAB 
Ambiental S.A.. Contudo, salientou que a Concessionária deveria apresentar, no prazo de 10 dias 
contados da efetiva retomada da concessão, garantia de execução do contrato no valor de 
R$56.000.000,00, sob pena de decretação de caducidade do contrato. 

- Desta forma, em 10/08/2017, a empresa Águas Cuiabá S.A. (nova denominação da CAB Cuiabá 
S.A.) protocolou junto à Prefeitura do Município de Cuiabá o comprovante de contratação do 
Seguro de Performance no valor de R$ 56 milhões, com validade até 10/08/2018, cumprindo, 
dessa forma, a última exigência imposta pelo Município de Cuiabá para seguimento normal do 
contrato de concessão. 

1()Ifikjilg. 19/23 

'LI  
Rua São José 46, salas 805/806 - Centro - Rio de Janeiro - RJ - CEP 20.010-020 

TEL: (021) 2571-8801 / 3549-4141 
rubem.pereira@r2aconsultoria.com.br  



R2A 	i5 &ice 
SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. 

Mil Pedidos de AGC:  

- Os credores Banco do Brasil SÃ, às fls. 15.286/15.288, Votorantim Cimentos N/NE S.A., 
Votorantim Cimentos S.A. e Lidermac Indústria e Comércio Ltda., às fls. 15.372/15.378, requereram 
que esta Administradora Judicial fosse intimada para convocar Assembleia Geral de Credores (AGC), 
sob o fundamento de que a operação de reestruturação financeira da CAB AmbientaI2, já amplamente 
noticiada nesta Recuperação Judicial, vide fls. 14.374/14.381, 15.007/15.026, 15.080/15.124, 
15.210/15.268 e 15.294/15.296, implica em desobediência ao disposto na cláusula 3.5.13  do PRI 

homologado. 

- Esta Administradora Judicial, por petição protocolada em 13/09/2017, requereu que, antes que se 
analisasse a necessidade de convocação de AGC, as Recuperandas fossem intimadas, com urgência, 
para responder aos seguintes questionamentos desta AI: 

a) o parâmetro de conversibilidade dos créditos dos credores circunscritos pela operação de 
equity em participação acionária na CAB Ambiental, indicando, se houver, laudo técnico de 
avaliação do preço das ações subscritas pelos credores, considerando o disposto no art. 
170, §1° da Lei 6.404/1976; 

b) a existência de novo acordo de acionistas da CAB Ambiental e/ou a alteração do Acordo de 
Acionistas existente e seus termos; 

c) o impacto esperado no valor das ações da CAB Ambiental; 

d) as novas medidas que estão sendo tomadas pelas Recuperandas, após o fechamento da 
operação de reestruturação financeira, para dar efetivo cumprimento à cláusula 3.5.1 do PRI, 
venda da UPI CAB Ambiental. 

- Conforme pontuado por esta Administradora Judicial nessa petição, o que deve ser esclarecido 
pelas Recuperandas, de forma instruída, é se o valor econômico do ativo CAB Ambiental, agora 
remodelado, foi preservado — inclusive, se ele foi incrementado. Parece a esta Administradora Judicial 
que, caso esta premissa seja demonstrada na forma requerida, os credores que defendem a 

2  A operação de reestruturação financeira, em sintese, compreendeu a conversão dos créditos das instituições financeiras credoras da CAB 
Ambiental em participação acionária (operação de equity) e a cessão das ações da CAB Ambiental detidas pela GALRAR a um FIP denominado 
Iguas Fundo de Investimento em Participações Multiestratégia. 

3.5 Ativos destinados ao pagamento dos Credores Concursais e dos Credores Aderentes. (...) 1. Participação integral da GALPAR no capital 
social da CAB Ambiental (66,58% do capital social da CAB Ambiental), em valor não inferior a R$600 milhões, na forma de Unidade Produtiva 
Isolada, de acordo com as regras contidas nos artigos 60, Parágrafo Único, 142 e 145 da 1RJ e artigo 133 do CTN, ficando vedada a 
alienação segregada de uma ou de algumas subsidiárias da CAB Ambiental, e sendo certo que o leilão para referida aliena ão deverá ocorrer 
em até 60 Dias Corridos contados da Data da Homologação do Plano;" 
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convocação da AGC poderão se certificar de que a operação não provocou lesão ao patrimônio deles 
e de tantos outros credores (todos aqueles que serão pagos através dos recursos oriundos da 
alienação do referido ativo), reconsiderando, assim, o posicionamento anterior expresso nos autos, 
já que inexistiria, portanto, interesse econômico em rediscutir a cláusula do PR1 anteriormente 
pactuada por meio de AGC. 

B. Sobre a Concessão BR-153: 

- Conforme já relatado em nosso relatório anterior, em 15/08/2017, o Presidente da República 
expediu Decreto declarando a caducidade da concessão de titularidade da Concessionária de 
Rodovias Gaivão BR-153 SPE S.A. — BR-153/GO/TO. O fundamento para esta decisão foi a 
inexecução contratual por parte da concessionária, nos termos do art. 38, §4° da Lei 8.987/95. 

- O posicionamento das Recuperandas, conforme reportado por esta Al em petição protocolada em 
24/08/2017, é de "que envidaram todos os esforços para alienar o ativo, (...), sempre em beneffcio 
da manutenção da atividade empresarial No entanto, a postura (.4) da ANTT impediu a 
concretização de uma operação que beneficiará não só a Gaivão, como toda a sua comunidade de 
credores e usuários — assim como do próprio Poder Concedente. A CALPAR pretende responsabilizar 
os agentes públicos e a União Federal pelos prejuízos causados." 

- Esta Administradora Judicial requereu, ainda, nessa petição, a intimação das Recuperandas para 
que informassem quais providências serão tomadas no específico intuito de substituir o ativo cujo 
valor se esvaziou com a decretação de caducidade (100% da Participação Social da GALPAR na 
Concessionária Gaivão BR-153), de forma a compensar os prejuízos dos credores, que, com base 
no PH1 homologado, seriam pagos com os recursos da sua alienação. 

C- Sobre a Pedreira: 

Reiteramos a informação do relatório anterior de que as Recuperandas não deram notícias sobre o 
possível progresso em suas negociações com relação à proposta de compra da Pedreira, feita pela 
empresa Terracom Construções Ltda., por R$ 6 milhões, com entrada de R$ 1 milhão e o restante 
em 50 parcelas iguais, mensais e sucessivas de R$ 100 mil. 

D- Sobre a VALEC: 

- Esta Administradora informa sua ciência da decisão desse MM. Juízo que concedeu a medida liminar 
inaudita alter pars , para determinar que a VALEC aceite a fiança bancária passada pela Blue Life 
Bank Intermediation Business, como forma de assegurar a execução dos serviços prestados pela 
GESA no âmbito do contrato n° 054/2010. 
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- Bem como está ciente da interposição cio Agravo de Instrumento pela VALEC, no dia 01/08/2017, 
contra a decisão que concedeu a liminar inaudita alter pars , para determinar que a VALEC aceite a 
fiança bancária passada pela Blue Life Bank lntermediation Business. 

E- Relatório das ações judiciais e arbitragens contra a PETROBRÁS:  

Resumo da atualização sobre as ações judiciais e arbitragens contra a Petrobras 

Obras Processo Autor Valor da Causa Fase Processual 

UNIDADE DE FERTIUZANTES NITROGENADOS 0015876-65.2015.8,19.0001 Ccnstrdo HERM: Gaivão; &moer R.1,  2.000.000,00 

As partes 'miraram a FINE pia atuar ecoo peito nas autos. 
Aguardando homdcgaçáo do Ido. 

TA1C 0241764-52.2015.8.19.0001 Galado RS 5.000.00000 

Perito apnesereou proposta de honorários 
As partes se rnanIfettararn quanto ans hancrárias 
Aguardando despacho &Ido. 

RNEST • ARRUAMENTO 0009053-34.2016.8.17.2001 Gaivão RS ala 

Liminar &retida— impecimento da BR de (i) praticar sanois em dearrencia da 
rescluçáo do cortratcn e (iH aplicar monas Deles( apresentada e ancilia0o 
infrutífera 

FINES' - OFF SITE 45/20l5/C (Arbitragem) Galváo as 9SMM (Mrimo) 

As patas oneraram os hiferárics arsrtados pelo perita 

Agsardando clupadto do tribunal. 

ETE ANGRA 0391368-53.2016.8.19.6001 Gotoso Engenharia R$ 2.000.00000 Apresentação da anstestalálo ( Perdias) 

RIAM 0586270-93.2016.8.05.0001 CalSát0 Musa Gaivão Tomé Apresentação da onslestação ( Percitrã) 

SEGREGAÇÃO 0255641-25.2016.8.19.11001 GSM Apesentação de gretam 

COMPERT HDT 0420253-77.2016.8.19.0001 Cena QGGET Apnesentação de Réplica 

COMF4R1 IRE N/D CosértioQGCIT 

bridai prata.a9wrdaniz4o&s tementes para otstibuição da ação 

7- 	ENCERRAMENTO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

- Importante consignar que o período de fiscalização de 02 anos da recuperação judicial previsto no 
art. 61, caput, da Lei 11.101/2005 encerra-se em 22/09/2017, data de aniversário de 02 anos da 
publicação da sentença homologatória do PRJ, razão pela qual poderiam as Recuperandas solicitar 
o encerramento da Recuperação Judicial. 

- No entanto, esta Administradora Judicial, por força de sua competência prevista no art. 22, II, "a", 
considera prejudiciais ao encerramento desta recuperação judicial as situações retratadas nos itens 
6.2.1 e 6.2.2 deste Relatório, dentre as quais se destacam os questionamentos ainda não dirimidos 
pelas Recuperandas relativos ao processo de reestruturação financeira da CAB Ambiental e a 
necessidade de um posicionamento das Recuperandas sobre as providências que serão tomadas 
para substituir o ativo perecido com a decretação de caducidade da Concessão BR-153 (100% da 
participação social da GALPAR na Concessionária Gaivão BR-153), a ser disponibilizado para 
pagamento aos credores. 

 

7)) 	 
- 
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- Cabe ressaltar, nesse sentido, que não houve pagamento (em dinheiro) de todos os credores 
incluídos nas Classes III (Quirografários) e IV (Microempresas e Empresas de Pequeno Porte) desta 
Recuperação Judicial - inclusive dos pequenos credores pertencentes a essas classes. 

- O prazo para pagamento dos pequenos credores encerra-se, a princípio, em 16/03/2018 (data de 
aniversário de 01 ano da publicação da última decisão de desprovimento de Agravo de Instrumento 
interposto contra a decisão homologatória do PRJ — AI n°0056294-48.2015.8.19.0000). 

- Entretanto, conforme pontuado por esta AI no item 6.2.1 deste Relatório, este prazo pode ser 
postergado dependendo do desfecho do julgamento dos Embargos de Declaração no AI n° 
0056485-93.2015.8.19.0000 opostos pela Mills SI Serviços Industriais S.A.. 

8. CONCLUSÃO  

As demonstrações contábeis e financeiras recebidas das Recuperandas, que fazem parte integrante 
e complementar do presente Relatório, foram devidamente analisadas e ensejaram os comentários 
acima expostos. 

Por fim, esta Administradora Judicial entende ser importante consignar os fatos acima narrados no 
capítulo de cumprimento do PRI, em especial, todos aqueles que possam representar prejuízo ao 
encerramento desta recuperação judicial, nos termos do item 7 deste Relatório. 

Esta Administradora Judicial ressalta que continuará mantendo V.Exa. ciente da evolução dos fatos 
e em condições de tomar as medidas que se fizerem necessárias no momento oportuno. 

Nada mais tendo a informar, encerramos os nossos trabalhos, oferecendo o presente Relatório, 
devidamente rubricado e assinado, a fim de que produza os devidos efeitos legais, contendo 23 
(vinte e três) páginas, 04 (quatro) quadros demonstrativos e documentação de suporte, em anexo. 

Rio de Janeiro, 21 de setembro de 2017. 
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R$1.000 R$1.000 R$1.000 R$1.000 R$1.000 R$1.000 R1.1.000 R$1.000 

GAIVÃO ENGENHARIA S.A. EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
QUADRO N° 1 

Rubrica 
31/12/2016 31/01/2017 28/02/2017 30/03/2017 30/04/2017 31/05/2017 30/06/2017 Exercício 31/07/2017 

7' Vara Empresarial da Comarca da Capital 
Processo no 009371539.2015.8.19.0001 

. 	. 	.. 	• 	___ 

Circulante—  — 

ATIVO . _ . 

-- 	- - 	- 
537.38930 638.39930 631316 00 63430930 63135830 636.472,00 629.91300 522.11630 

— Caixa e equivalentes caixa 2371300 13.37130 17.19300 1 7/6330 1391630 18.86830 1934130 2225530 Contas a receber e Outros recebiveis 288.240,00 _ 	398.170,00 390.276,00 390.228,00 418.000,00 419.418,00 411.110,00 
Estoques 149.41230 

300.264,00 
— 149347,00 149.242,00 149.042,00 123.092,00 123.858,00 124.322,00 124.432,00 Impostos e contribuições a recuperar 62.270,00 61.020,00  58.345,00 61.274.00 61.049,00 60.626,00 60.646,00 60.000,00 Adiantamentos a fornecedores 15.247,00 15.097,00 15.548,00 15.392,00 11.513,00 12.528,00 12.931,00 12.856,00 

Despesas antecipadas 1.502,00 1.394,00 130700
-.....

1,210,00 1288,00 1.174,00 1.063,00 1.709,00 — 	___ 

Não Circulahre 
340.302,00 
— "• 

345.660,00  Realizável a Longo Prazo 
	 338.883,00 337.971,00 327.82130 320.646,00 317.091,00 301.868,00 

___ _ .. Contas 
65.230,00 189.064,00 

a receber e outros recebives IP 73.762,00 64.094,00 70.882,00 56.597,00 56.501,00  	188.095,00 Despesas antecipadas LP 2.188.00 2.281,00 2.229,00 2.187,00 2.145,00 2.104,00 
Crédito Tributado IP 50.216,00  — 	62388,00 62.273,00 62.372,00 62.469,00 62.579,00 63.630,00 52.993,00 

Investimentos 

5.157,00 CAB Alto Tine 5.348,00 5.348,00 5.383,00 
Galeão Concessões Rodoviáhas 133 

5.158,00 
1,00 

5.158,00 5.151,00 5.151.00 
1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 Engbras Engenharia 5,A.  134.726,00 _  134.725,00 134.725 00 134.725,00 134.725,00 134.725,00  _ 

Imobilizado _._ 
74.003,00 71.103,00 69.447 00 67.266,00 65.767 00 58.658,00 56.559.00 55.119,00 Intangível 

1.018,00 945,00 89300 800,00 727,00 654,00  582,00___ 509,00  _ 

Total do Ativo 876.272,00 978.701,00 977.576,00 972.880,00 959.679,00 957.118,00 947.004,00 823.984,00 
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GALVÃO ENGENHARIA S.A. EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
QUADRO N° 1 

Rubrica 	 Exerdcio 
31/12/2016 

R$1.000 

31/01/2017 

R$1.000 

28/02/2017 

R$1.000 

30/03/2017 

R$1.000 

30/04/2017 

R$1.000 

31/05/2017 

R$1.000 

30/06/2017 

R$1.000 

31/07/2017 

R$1.000 

PASSIVO 

Circulante 160.827,00 264.199,00 263.815,00 257.958,00 256.015,00 256.988,00 255.668,00 149.500,00 
Fornecedores 31.704,00 26.935,00 27.529,00 24.025,00 27.314,00 27.224,00  27.460,00  

Empréstimos e financiamentos 10.464,00 10,228,00 10.139,00 9.890,00 6.844,00 6.868,00 6.690,00 
27.275,00  

6.578,00 
Provisões e encargos trabalhistas 25.118,00 24.172,00 22.784,00 21.767,00 17.621,00  16.580,00  16.904,00 

Obfigações fiscais _. 49.226,00 47.847.00 47.832,00 46.300,00 43.755,00 44.004,00 43.824,00 
16.069,00  
43.570,00 

Adiantamentos de clientes 44.315,00 155.017,00 155.531,00 155.976,00 160.481,00 162.312,00 160.790,00 56.008,00 

135.854,00 Não Circulante --- 	. 135.182,00 138.46700 144366,00 13891600 145427,00 137448,00 139.501,00 
Empréstimos e financiamentos 18.337,00 38.785,00 38.290,00 39.183.00 34.845,00 35.585.00 23.491,00 22.790,00 

Provisões para contigências 64.272,00 64.324,00 
32.073,00 

68.104,00 68.081,00 66.769,00 66.706,00 66.635,00 	 66.582,00  
Provisão para perda de investimentos 32.073,00 32.073,00 37.302,00 37.302,00 43.136,00 47.322,00 50.129,00 

Obrigações fiscais 21.172,00 

Patdmonio Líquido 579.591,00 579.320,00 575.294,00 570357,00 564.748,00 554.705,00 553388,00 534.98500 
Capital Social 860.144,00 860.144,00 860.144,00 860.144,00 860.144,00 860.144,00 860.144.00 860.144,00 

Lucros ou Prejuízos Acumulados -299.208,00 
18.655,00 

-299.479,00 -303.505,00 -304.611,00 -310.220,00 -321.204,00 -321.939,00 -341.271,00 
Ajuste de avaliação Patrimonial/ Reserva legal 18.655,00 18.655,00 14.824,00 14.824,00 15.765,00 15.683,00 16 112 00 _ 	. 	_. 	_ 

Total do Passivo 876.272,00 978.701,00 977 576,00 972.880,00 959.679,00 957.118,00 947.004,00 823.984,00 
DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO 

Receita Operacional Liquida 289.583,00 12.580.00 28.264,00 38.865,00 82.119,00 91.931,00 97.699,00  104.419,00  
(-) Custos com Vendas e Serviços +Depreciações e Amortizações C -254.919,00 -11.356,00 -26.076,00 -36.224.00 -75.459,00 -90.344,00 -98.914,00 -108.234,00  Lucro Bruto 34.664,00 1.224,00 2.188,00 2.641,00 6.660,00 1.587,00 -1.215,00 815,00  

(-) Despesas Operacionais 69.3 5 00 -1.736,00 7.328.00 -7.623,00 -17.397,00 -16.589,00 -10.193,00 -13.354,00 Resultado antes das receias financeiras e impostos -34.651 00 -512,00 -5.140.00 -4.982.00 -10.737,00 5.002,00 -11.408.00 17.169,00  
(t) Resultado financeiro liquido -40.559,00 235,00 838,00 -427,00 -279,00 -6.998,00 -11.329,00 -24.889,00 Lucro Real -75.210,00 -277,00 -4.302,00 5.409,00 -11.016,00 -22.000,00 -22.737,00 -42.058,00 

A SermOs Empresarial, Ltda. 
Administradora judicial 

Rubem Pereira da silva Junior 



31/12/2016 31/01/2017 28/02/2017 30/03/2017 30/04/2017 31/05/2017 30/06/2017 31/07/2017 Rubrica Exercício 
R$1.000 R$1.000 R$1.000 R$999 R$1.000 R$999 R$1.000 R$1.000 

7' Vara Empresarial da Comarca da Capital 
Processo n°  0093715-69.2015.8.19.0001 

ATIVO 

Circulante 98.649,00 98.688,00 98.676,00 98.614,00 98.664,00 98.658,00  98.658,00  
Caixa e equivalentes caixa 

	 98.664,00  

Contas a receber e Outros recebiveis 96.764,00 96.764,00 96.764,00 96.764,00 96.764,00 96 764 00 96.764,00 96.764,00 
Estoques 

Impostos e contribuições a recuperar 1.718,00 1.702,00 1.695,00 1.685,00 1.678,00 1.678,00 1.678,00  1.678,00 
Adiantamentos a fornecedores 167,00 222,00 217,00 165,00 222,00 216,00 216,00 222,00 

Despesas antecipadas 

Não Circulante 882.059,00 873.601,00 874.182,00 854.097,00 854.421,00 833.922,00 945.912,00 961.594,00 Realizável a Longo Prazo 
Contas a receber e outros recebiveis IP 57.524,00 

Partes Relacionadas LP 58.015,00 58.596,00 59.954,00 60.265,00 60.765,00 59.513,00 21.057,00  

Investimentos  824.527,00 815.578,00 815.578,00 794.135,00 794.148,00 773.149,00 886.392,00 940.530,00  Imobilizado 8,00 8,00 8,00 8,00 8,00 8,00 7,00 7,00 

Total do Ativo 980.708,00 972.289,00 972.858,00 952.711,00 953.085,00 932.580,00 1.044.570,00 1.060.258,00 

R2A serviço 	 sariais Ltda. 
AdmIdst‘fiera Judicial 

Rubem Pereira da Silva Junior 

GALVÃO PARTICIPAÇÕES S.A. EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
QUADRO N° 2 



GALVÃO PARTICIPAÇÕES S.A. EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
QUADRO N° 2 

Rubrica 	 Exercício 
31/12/2016 

R$1.000 

31/01/2017 

R$1.000 

28/02/2017 

R$1.000 

30/03/2017 

R$999 

30/04/2017 

R$1.000 

31/05/2017 

R$999 

30/06/2017 

R$1.000 

31/07/2017 

R$1.000 

PASSIVO 

100.125,00 
Circulante 103.723,00 103.817,00 103.857,00 103.604,00 100.181,00 97.360,00 97.183,00 Fornecedores e outras contas a pagar 103.509,00 435,00 430,00 368,00 364,00 361,00 386,00 201,00 Partes Relacionadas CP 103.193,00 103.193,00 103.193,00 99.713,00 99.776,00 96.932,00 96.932,00 Provisões e encargos Trabalhistas 187,00 172,00 188,00 11,00 

37,00 
14,00 11,00 14,00 _ 	. 	 Obrigações fiscais 27,00 17,00 46,00 43,00 30,00 31,00 36,00 Adiantamento de Cientes 

Não Circulante _ 672.803,00 673.738 ,00 674.593,00 675.522,00 679.743,00 680.472,00 817.175,00  818.098,00 Fornecedores e outras contas a pagar .• ._ 	_ 	_ 672.803,00 

671.806,00 Empréstimos e financiamentos 671.806,00 671.806,00 671.806,00 671.753,00 671.733,00 671.733,00 
Partes Relacionadas LP 1.932,00 2.787,00 3.716,00  7.937,00 8.719,00 145.442,00 146.365,00 

Patrimonio Liquido 204.182,00 194.734,00 194.408,00 173.584,00 173.217,00 151.927,00 130.040,00 144.977,00 
Capital Social 312.492,00 312.492,00  312.492,00  312.492,00 312.492,00 312.492,00 312.492,00 

Reserva de Lucros 10.817,00 
312.492,00  

Ajuste de avaliação Patrimonial -119.127,00 
Prejuízos Acumulados -117.758,00 -118.084,00 -138.908,00 -139.275,00 -160.565,00 -182.452,00 -167.515,00 

Total do Passivo 980.708,00 972.289,00 972.858,00 952.711,00 953.085,00 932.580,00 1.044.575,00  1.060.258,00  

R2A Serviço? Empresariais Ltda. 
Admipátrfrina Judicial 

Rubem Pere ra da Silva Junior f—as.. 	Pág. 2/3 



GALVÃO PARTICIPAÇÕES S.A. EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
QUADRO N° 2 

Rubrica 	 Exercício 
31/12/2016 

R$1.000 

31/01/2017 

R$1.000 

28/02/2017 

R$1.000 

30/03/2017 

R$999 

30/04/2017 

R$1.000 

31/05/2017 

R$999 

30/06/2017 

R$1.000 

31/07/2017 

R$1.000 

DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO 

Receita Operacional Liquida 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
(-) Custo das Vendas e serviços -281,00 -48,00 -170,00 

0,00 
-262 -305 -340 -377 -416 

(-) Depreciações e Amortizações 0,00 0,00 0,00 -1,00 -1,00 1,00 _ -1,00 Lucro bruto -281,00 -48,00 -170,00 -262,00 -306,00 -341,00 -378,00 
. .. _ 

-417,00 
(-) Despesas operacionais 304,00 -444,00 -648,00 122,00 203,00 -452,00 -796,00 34.317,00 

Resultado Antes das receitas financeiras liquidas 23,00 -492,00 -818,00 -140,00 -509,00 -793,00 -1.174,00 33.900,00  
Resultado financeiro liquido -36,00 0,00 0,00 -10,00 -10,00 -10,00 -2,00  -2,00  

Resultado Equivalência Patrimonial -136.674,00 0,00 0,00 -21.499,00 -21.499,00 -21.499,00 -43.011,00 -63.150,00 
Lucro Liquido antes IRRI e CSLL -136.687,00 -492,00 -818,00 -21.649,00 -22.018,00 -22.302,00 -44.187,00 -29.252,00 

1 
 P2A Serviços Empresariais li da. 

Administradora Judicial 
Rubem Pereira da Silva Junior Pág. 3/3 
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7' Vara Empresarial da Comarca da Capital 

Processo n° 0093715-69.2015.8.19.0001 

QUADRO N° 3 

POSIÇÃO DOS CONTRATOS EM JUU17 

Produção Produção 
	Real 	Saldo a 

Real Mês 
Acumulado Executar mirro 

TOTAIS 	 8.697 2.603.826 2.273.307 

çáíRk: REG. 

Contrafação Integrada de empresa para a prestação de todos 
os 'eriças tecnioss especializados de elaboração dos projetos 
bancos e exectdivos de engenharia e arquitetura e a ereciição 
das obras -necessárias à reestruturação da Avenida Engenheiro 
Roberto Freire entre o Viaduto de Ponta Negra e a Avenida 
Praia de Ttbau, de acordo com as eficiências e demais ROBERTO FREIRE 2 	 NE 	 O 	2.070 	214,121 
condições e espedfronies eprasas neste edital e em sais 
Anexos, incluindo a implantação de novas faixas de rolamento 
nos dois sentidos, corredor exclusivo para transporte coletivo, 
cidovia, via expressa, calçadão, urbanização; sinalização, 
adequações geométricas e eliminação dos pontos enlices de 
trafego. 

BARRAGEM MURIAE Execução da obras de controle de cheias do Rio Monde e Rio 
BH 	 O 	 O 	230.302 	Preto - Programa Saneamento para todos / manejamento de 

águas pluviais, no município de Muriaé/MG. 

- BELO MONTE UHE - ODNSORGO ES!' 4.298 1.789.186 

'CAMAROES BH 1.352 27.076 

"INIO 
CONSORCIO BARRAGEM FRONTEIRAS NE O 

Implantação da Usina Hidrelétrica (UHE) Belo Monte, no rio 103.232 
rngu.r, localizado no Estado do Pará 

Execução dos serviços e obras de elaboração dos projetos 

48 786 	executivos, bem como execução das obras de contenção de 
cheias e regulação de vazão na Bacia do Córrego Tunel / 
Cama roes. 

Execução das obras e serviços de implantação da Barragem 
Frotas, no municipo de [rateis, co estado do Ceará. 

Execução dos serviços de conservação rodoviária de rotina, 
abrangendo o pavimento, revestimento vegetal, sistema de 
drenagem, faixas de domínio e elementos de seguranças, nas 

1.137 	60.888 	5.611 	rodovias, acessos, interligações, dispositivos e vias não 
pavimentadas, sob jurisdição do DER/SP, compreendendo o 
lote 20' Rendendo de Conservação 5.1' Pedro Toledo - 
Extensão total de 389,872 krn 

	

Contrafação de empresa para elaboração dos projetos 	. 
executivos e execução das obras para Implantação de Túnel de 

897 	594.255 	142.994 780 metros de extensão (entre on Km 1315+860 e Km 
1316+640), no município de Jamie/BA, da Ferrovia de 
Integração Oeste-Leste- F/OL 

22/09/2017 

DER' CONSERVA PEDRO DE TOLEDO 17.989-9 
	

SP 

FIOL.2 
	

MG-11S8 

Diretoria Corporativa 



4%(1(4-ta  
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S. G42/  

POSIÇÃO DOS CONTRATOS EM JUU17 

GUARAPIRANGA n SP 580 8.859 523.455 

Programa de Saneamento, Proteção Ambiental e Recuperação 
da Qualidade das Águas em Áreas Degradadas de manancial 
Hídrico das Badas Guarapíranga e Billings, Urbanização de 	• 
Favelas e Regularização de Loteamentos Precários - Lote 04 

Execução das obras civis, contalpLando obra bruta, 
acabamento e via permanente, no trecho entre o VSE Falchi 

MI2- CONSORCIO METRO LINHA VERDE SP 0 3.34E 512.626 Ganini (exclusive) e a Estação Palha (exctusive) trecho Vila 
Prudente - Dutra da Unha 2 da Compahia do Metiocolttarto de 
São Pauto- Metrô 

PORTO DO REGFE - CAIS 07,08 E 09/10 NE O O 129.755 

EXECUÇÃO DAS OBRAS E SERVIÇOS DE REFORMA, 
ADEQUAÇÃO E MELHORAMENTOS DA INFRAESTRUTURA 
OPERACIONAL DOS CAIS 07, 08 E 09 / 10 DO PORTO DO 
RECIFE. 

EXECUÇÃO DAS OBRAS E SERVIÇOS DO PROLONGAMENTO DA L 
ROMA-CONSORCIO SP 333 14.455 165.770 AVENIDA JORNALISTA ROBERTO MARINHO, DA AVENIDA LIMO 

DE MORAES LEME ATÉ A RODOVIA DOS IMIGRANTIES - LOTE 4 

SCECUCAO DO SISTEMA DE INTERLIGACAO DA AVENIDA SENA 
MADUREIRA COM A AVENIDA RICARDO JAFET, NA REGIA() DE 

;SENA MADUREIRA CQG/GESA- CONSORCIO SP O 3.690 97.306 CRUZAMENTO COM AS AVENIDAS SENA MADUREIRA E 
DOMINGOS DE MORAES, NO BAIRRO DO IPIRANGA, 
INCLUINDO TURES, EMBOQUES E OBRAS DE ADEQUACAO E 
MELHORIAS DO SISTEMA VIAM EXISTENTE. 

RUBEM PEREIROLD'ABIUMINIOR 
ADMINISTRADOR JUDICIAL 

Diretoria Corporativa 	 22/09/2017 



RECURSOS 

Quadro n9  4 

Não 	Banco Santandcr S/A 	GESA e GALPAR 0055571-29.2015.8.19.Qpn Contra decisão que homologou o 
PRJ. 

Declarar a nulidade das cláusulas 3.5.2, 3.7.7, 
3.7.13, 4.1,4.3 e 4.4 do PRJ e demais que 

assegurem privilégios aos "Credores Financeiros 

Acórdão proferido dia 
07.02.2017 no qual houve 
desprovimento do recurso. 

Santander opôs Embargos de 
Declaração em 16.02.2017. 

Em 06.03.2017 Conclusão ao 
Relatar. Acórdão de 

24/05/2017 rejeitando os 
embargos. interposição de 

RESP em 29/06/2017. 

10.02.2017 

Sim Deleitar Locksley 
I ngistica Ltda. 

Alpha Marktec 
Não 	Materiais Elétricos 

Ltda.. 

Nethedand 
Sim 	Engenharia Ltda. 

EPP  

GESA e GALPAR 

GESA e GALPAR 

GESA e GALPAR 

0056027-76.2015.8.19.0000 

0056121-24.2015.3,19.0000 

0056134-23.2015.8.19.0000 

Contra decisão que rejeitou 
arguições de nulidade e homologou 
o plano de recuperação judicial das 
agravadas aprovado em assembleia 

realizada em 28/08/2015. 

Contra decisão que homologou o 
PRJ. 

Contra decisão que homologou o 
PRJ.  

Nulidade do PRJ em virtude do tratamento 
desigual dado aos credores, decretando-se a 

falência das Agravadas ou a elaboração de um 
novo PRJ. 

Nulidade da Assembleia Geral de Credores 
fundada na ausência de publicidade e de tempo 
hábil para ciência e manifestação dos credores. 

Nulidade da Assembleia Geral de Credores 
fundada na ausência de publicidade e de tempo 
hábil para ciência e manifestação dos credores. 

Recurso não conhecido por 
violar art. 526 do CPC que 

estabelece a necessidade de 
juntar cópia do agravo no 

juízo originários para fins de 
retratação. 

Acórdão proferido dia 
14.02.2017 no qual houve 
desprovimento do recurso. 

Publicação do acórdão 
16.02.2017. Interposição de 

RESP em 17.03.2017. 

Recurso conhecido, mas não 
provido, mantendo-se a 
decisão agravada. Autos 

eliminados. 

Não houve acórdão de 
desprovimento. Já 

transitou em julgado. 

16.02.2017 

07.10.2016 

sy R2A Serviçoi mp e 
Admen tra 

riais Ltda. 
ra Judicial 



Não Vinci Crédito e 
Desenvolvimento 

Sim Prcmoldados 
Prottindit GESA e GALPAR 

Terra Máquinas 
Não 	Equipamentos c 

Construções lida. 
GBP' e GALPAR 

Sim GESA e GALPAR 
Flowserve do Brasil 

Lula. 

Contra decisão que homologou o 
PRJ. 

Nulidade da Assembleia Geral de Credores 
fundada na ausência de publicidade e de tempo 
hábil para ciência e manifestação dos credores. 

Contra decisão que homologou o 
PRJ. 

Nulidade da Assembleia Geral de Credores 
fundada na ausência de publicidade e de tempo 
hábil para ciência e manifestação dos credores. 

Contra decisão que homologou o 
PFU. 

Nulidade da Assembleia Geral de Credores 
fundada na ausência de publicidade e de tempo 
hábil para ciência e manifestação dos credores. 

Contra decisão que homologou o Nulidade da Assembleia Gera! de Credores 
fundada na ausência de publicidade e de tempo" 
hábil para ciência e manifestação dos credores. 

09.09.2016 

RECURSOS 

Sim 	Baú Unibanco S.A. 

GESA e GALPAR 

GESA e GALPAR 

0056131-68.2015.819.0000 

0056194-93.2015.8,19.0000 

0056160-21.2015.8.19.0000 

0056175-87.2015 8 19 0000 

0056243-37.2015 8 19 0000 

0056513-61.2015.8.19.0000 

Contra decisão que homologou o 
PRJ. 

Contra decisão que homologou o 
PRJ. 

Nulidade da Assembleia Geral de Credores 
fundada na ausência de publicidade e de tempo 
hábil para ciência e manifestação dos credores. 

Nulidade da Assembleia Geral de Credores 
fundada na ausência de publicidade e de tempo 
hábil para ciência e manifestação dos credores. 

Recurso conhecido, mas não 
provido. Opostos Embargos 

Decl. Julgados em 08.02.2017, 
parcialmente provido para 	• 
explicitara inexistência de 
violação ao principio de 

isononomla.PublIcação do 
acórdão em 13.02.2017. 
Interposição de RESP em 

21.03.2017. 

Recurso conhecido, mas não 
provido. Autos eliminados. 

Recurso conhecido, mas não 
provido, mantendo-se a 
decisão agravada. Autos 

eliminados. 

Recurso conhecido, mas não 
provido. E.Decl. não 

acolhidos. Interposição de 
RESP, o qual não foi admitido 

em decisão proferida em 
31.01.2017. Interposição de 

agravo em 22.02.2017. 

Recurso conhecido, mas não 
provido. Foram opostos Emb. 
Decl, rejeitados por melo de 

Acórdão proferido em 
08.02.2017. interposição de 

RESP em 21.03.2017. 

Recurso conhecido, mas não 
provido. E.Deci. não 

acolhidos. Sem Interposição 
de 'recurso. Autos eliminados 

em 31.01.2017. 

Não 	Banco do Brasil S.A. 	GESA e GALPAR 

R2A SeriN 	Ia ]  riais Ltda. 
Adniyiser/lora Judicial 

22.07.2016 

28.07.2016 

14.10.2016 

15.04.2016 

09.09.2016 



RECURSOS 

Hitachi Ar 
Não 	Condicionado do 

Brasil Ltda, 
GESA e GALPAR 	0056515-312015.8,19.0000 Contra decisão que homologou o 

PRI. 

Nulidade da Assembleia Geral de Credores 
fundada na ausência de publicidade e de tempo 
hábil para ciência e manifestação dos credores. 

Recurso conhecido, mas não 
provido. Foram opostos Emb. 
Decl. Acórdão publicado em 
10.03.2017: embargos não 

acolhidos. 

14.10.2016 

Sim 
MIM Estruturas e 

Serviços de 	GESA e GALPAR 	0056294-48.2015.3.19.01100 
Engenharia 

Contra decisão que homologou o 
PFU. 

Nulidade da Assembleia Geral de Credores 
fundada na ausência de publicidade e de tempo 
hábil para ciência e manifestação dos credores. 

Recurso conhecido, mas não 
provido. Acórdão publicado 

em 16.03.2017. 
16.03.2017 

Breda Transportes e Não 
Serviços Ltda. 

Não 
	Ar Condicionado e 

Engenharia Ltda.. 

Eumbrás 

Não 
	Construções 

Metálicas c 
Moduladas Ltda. 

GESA e GALPAR 	0056340-37.2015.8 9.0000 

GESA e GALPAR 	0056501-47.2015 8 19 0000 

GESA e GALPAR 	0056381-04.2015.8,19.0000  

Contra decisão que homologou o 

Contra decisão que homologou o 

Contra decisão que homologou o 

Nulidade da Assembleia Geral de Credores 
fundada na ausência de publicidade e de tempo 
hábil para ciência e manifestação dos credores. 

Nulidade da Assembleia Geral de Credores 
fundada na ausência de publicidade e de tempo 
hábil para ciência e manifestação dos credores. 

Nulidade da Assembleia Geral de Credores 
fundada na ausência de publicidade e de tempo 
hábil para Ciência e manifestação dos credores. 

Recurso conhecido, mas não 
provido. E.Deci. não 

acolhidos. Interposto RESP 
em 27.01.2017. Conclusão em 

16.03.2017. 

Recurso conhecido, mas não 
provido. Interposto RH'', 

apresentadas as 
Contrarrazões. Conclusão em 

22.02.2017. 

Recurso conhecido, mas não 
provido, de 26/07/16. 

Embargos de declaração 
providos para sanar omissão, 

sem alterar o mérito da 
decisão do agravo. 

Interposição de RESP em 
15.03.2017 

09.09.2016 

28.07.2016 

28.07.2016 

R2A ServlçbsEnipresdrlais Ltda. 
Admillidt a oraJudicial 

Q.  g 



RECURSOS 

Não PROGEO 
Engenharia Ltda. GESA e GALPAR 	0056503-17.2015.8.19.0000 Contra decisão que homologou o 

NU. 

Nulidade da Assembleia Geral de Credores 
fundada na ausência de publicidade e de tempo 
hábil para ciência e manifestação dos credores. 

: Recurso conhecido, mas não 
provido. Foram opostos Emb. 
Decl. Decisão que deu parcial 

• provimento para sanar 
omissão. Publicação em 

13.02.2017 interposição de 
RESP em 21.03.2017. 

01.09.2016 

    

Sofinter SPA Macchi Não 
Divisinn GESA e GALPAR 	0056494-35.2015.8.19.0000 Contra decisão que homologou o 

Recurso conhecido, mas não 
Nulidade da Assembleia Geral de Credores 	provido. E.Decl. não 

fundada na ausência de publicidade e de tempo acolhidos. Interposto Recurso 
hábil para ciência e manifestação dos credores. 	Especial em 30.01.2017. 

Conclusão em 16.03.2017. 

07.10.2016 

    

GESA e GALPAR 	005648S-93.2015.8.19.0000 

Não 	 GM1511 

MILLS SI 

Não 
	SERVIÇOS 

INDUSTRIAIS 
S/A. 

Contra decisão que homologou o 
PRI. 

Contra decisão que homologou o 
PRI.  

Nulidade da Assembleia Geral de Credores 
fundada na ausência de publicidade e de tempo 
hábil para ciência e manifestação dos credores. 

Nulidade do PIU e apresentar novo PRI.  

Recurso conhecido, mas não 
provido. Foram opostos Emb. 
Decl. Acórdão publicado em 
09.03.2017: embargos não 
acolhidos. Interposição de 

Recurso Especial em 
07.04.2017. 

Decisão monocrática em 
21/02/2017 Madmitindo o AI. 

Interposição de Agravo 
Interno em 21.03.2017. 

Acórdão de 19/07/2017 de 
não conhecimento do 

recurso. Foram opostos 
embargos de declaração em 
28/07/2017. Conclusão em 

08/08/2017. 

GESA e GALPAR 	0056481-56.2015.8.19.0000 29.09.2016 

Aguarda-se julgamento 
dos Embargos de 

Declaração 

R2A Servs os/Erns; esariais Ltda. 
Addinisfradora Judicial 



RECURSOS 

Nulidade da Assembleia Geral de Credores 
fundada na ausência de publicidade e de tempo 
hábil para ciência e manifestação dos credores. 

Nulidade da Assembleia Geral de Credores 
fundada na ausência de publicidade e de temo 
hábil para ciência e manifestação dos credores. 

Agravo interno não 
conhecido. Não houve 
interposição de recurso. 

Autos eliminados. 

Recurso conhecido, mas não 
provido. Autos eliminados. 

Sim Gcologus Engenharia 
Ltda. GESA e GALPAR 	056956-12.2015.8.19.0000 Contra decisão que homologou o 

PRI. 

Sim 
Promonlogicalis 

Tecnologia c 
Participações Ltda. 

GESA e GALPAR 0064415-65.20158.19.0000 Contra decisão que homologou o 

     

Não houve acórdão de 
desprovimento, lá 

transitou em julgado. 

16.09.2016 

R2A Serviços Empresariais Ltda. 
Administradora Judicial 



Rubem Pereira da Silva Jr. 

De: 	 Edison Martins <edison@galvao.com> 
Enviado em: 	 quinta-feira, 24 de agosto de 2017 10:45 
Para: 	 R2A - Raphaela; Felippe Soares Verdi; Danilo Palinkas 
Cc: 	 Rubem Pereira da Silva Jr.; Antonio Affonso Mac Dowell L de Castro 
Assunto: 	 RES: Cab Ambiental 
Anexos: 	 170216 - Apresentação Igua.pdf; 20170810_Protocolo Entrega Seguro 

Garantia.pdf 

Prezada Raphaela, bom dia. 

Anexo os documentos solicitados. 

Dúvidas, estamos à disposição. 

Att. 

Edison Martins 
www.galvao.com  
Grupo Gaivão 

Gaivão 
De: R2A - Raphaela [mailto:raphaela@r2aconsultoria.com.br]  
Enviada em: segunda-feira, 21 de agosto de 2017 16:39 
Para: Edison Martins <edison@galvao.com> 
Cc: Rubem Pereira da Silva Jr. <rubem.pereira@r2aconsultoria.com.bn; Antonio Affonso Mac Dowell L. de Castro 
<antoniotastro@macdowelladvogados.com.br> 
Assunto: Cab Ambiental 

Prezado Dr. Edison Martins, boa tarde. 

Solicitamos a V.Sa., o obséquio das suas providências no sentido de nos serem encaminhados os 
documentos relacionados, a seguir: 

1- Reestruturação acionária da CAB Ambiental, com detalhamento da participação societária da 
GALPAR; 

2- Cópia da garantia de execução do contrato e comprovação de entrega da garantia à ARSEC, no 
valor de 56 milhões de reais. 

Atenciosamente, 

Raphaela M artin elle 
ra phaela@rza con sul toria.com.b r 
R2A Serviços Empresariais Ltda. 
Rua São José, 46 — Salas 805 / 806 — Centro 
20010-020 - Rio de Janeiro - RJ 
Tel: 21-2571-8801/ 3549-4141 
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Visadger 

sim Iniciativas de trábalhot RKP 

   

     

Estrutura financeira dasoltiçao°' , 



Contratos de concessão e 
PPP:s habitantes' -1  

Receita 

' 

CAB é um dos principais player privados no 
setor de saneamento no-país ' 

Estados 
SP, PR, MT, AL and SC) r- 

-bn'ar 
"ijá investidos pela CAB 

^‘"1- 
funcionários 

:Mais de 

2 
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1-1 
Cf) 

11n CAB / Iguã é um dos principais players no setor de saneamento no Brasil R K 

Descrição 

• Atualmente, a Companhia opera 14 concessões e 
4 PPP's. Dessa forma, fornecendo água e serviços 
de saneamento para mais de 6,6 milhões de 
habitantes 

• A CAB foi fundada em 2006 pelo Grupo Gaivão 
("Galpar"), o qual detêm 66.6% das ações, 
juntamente com o BNDESPAR que possui 33.3%. 

- O BNDESPAR se tornou acionista da 
companhia em 2012, dessa maneira 
contribuindo para a expansão da CAB 

• A estratégia da CAB é focada no desenvolvimento 
de operações de pequeno e médio porte nas 
regiões Sul, Sudeste, Centro-Oeste e Nordeste 

• Tal estratégia visa capturar (i) economias de 
escala, (ii) novas linhas de negócio e (iii) 
diversificação do portfolio 



Localização das operações 

". 
CAB 

Alta Floresta 
(?CAB 

Aguas do Agreste (CAB 
Cotider 

ESAP 
oniet, 

SANESSOL 

(41.1 CAB 
Águas de Paranagua 

póA 

STBY,Wh,90 

CAB 
Piquete 

CAB 
Guaratinguetá 

CAB 
Atibaia 

spat 

Comodoro 

CAB 
Pontos e Lacetda 

(11CAB 
Cuiabá 

CAB 
Canarana 

est-, 
orCz 

PARTNERS RK 
t.9 Os 18 contratos da CAB / lguá são uma plataforma para expansão 
in nacional 

Resumo das operações 

Operações 

ESAP 
	

SP 

Sanessol 
	

SP 

CAB Águas de Paranaguá 
	

PR 

CAB Guaratinguetá 
	

SP 

CAB SPAT 
	

SP 

CAB Colíder 
	

MT 

CAB Alta Floresta 
	

MT 

CAB Comodoro 
	

MT 

CAB Pontes e Lacerda 
	

MT 

CAB Piquete 
	

SP 

CAB Canarana 
	

MT 

Águas de Andradina 
	

SP 

Águas de Castilho 
	

SP 

CAB Cuiabá 
	

MT 

Tubarão Saneamento 
	

SC 

CAB Águas do Agreste 
	

AL 

Itapoã Saneamento 
	

SC 

CAB Atibaia 
	

SP 

50% Concessão (A+E) 12.070 22 

90% Concessão (A+E) 57.390 23 

100% Concessão (A+E) 149.467 30 

100% PPP (E) 118.378 23 

95% PPP (A) 5.000.000 9 

80% Concessão (A+E) 31.707 17 

80% Concessão (A+E) 49.877 17 

80% Concessão (E) 19.294 22 

80% Concessão (A+E) 42.924 16 

100% Concessão (A+E) 13.212 25 

80% Concessão (A+E) 14.199 25 

70% Concessão (A+E) 57.198 25 

70% Concessão (A+E) 19.620 25 

80% Concessão (A+E) 575.480 27 

50% Concessão (A+E) 102.087 27 

100% PPP (A) 229.329 27 

50% Concessão (A+E) 17.521 27 

100% PPP (E) 135.895 28 

Estado 

 

% CAB Pop. 

    

Fonte: CAB 
3 



R$ mn 

471 457 
408 

338 

 

  

   

R$ mn 

40,3% 
32,1% 	 32,8% 

165 
	

155 
108 

2013 
	

2014 
	

2015 
	

2016E 

769 

207 
	275 

1.060 

7,1x 
IP 	  

	

7,6x 	7,0x 
a 

	

1.172 
	

1.139 
768 

2013 2014 	2015 2016E 

PA RTNERS RK 
A CAB apresenta resultados financeiros sólidos apesar da conturbada 

kg situação de seu acionista controlador 

Receita líquida 

2013 	2014 
	

2015 
	

2016E 

EBITDA & margem 

Capex 

 

Dívida liquida & Divida líquida / EBITDA 

   

R$ mn 	 R$ mn 

2013 2014 	2015 

57  

2016E 

Nota: números nominais, proporcionais a participação da CAP 	cada SPE 
4 



SPAT Paranaguá 

3,0x 

5,6x 
7,0x 

9,3x 
10,2x 

iS  Nota promissória 
CCB • Debenture 

[—I  Financiamento de infra 

* BNDES + CEF 

CAB Cuiabá Agreste 
consolidado 

1.2 

R$bn 

RK PA RTNER '1 kg  Endividamento CAB — Pré-transação 
tc) 

  

Detalhamento por operação 

 

Detalhamento por banco 

   

     

1.2 

    

1.2 

   

Taxas de juros 
—. CD! + 2% 

CDI + 2% 

—) 126-156% of CDI 

CDI + 2,65-4,0% 
--> TR + 8,5-12% 
- CDI + 3,0% 

CDI + 3,5% 

- TJLP + 2,4-2,8% 

       

    

ri  Outros 
	 IBBA 

BCG 
	 Haitong 
Lei CEF 

Votorantim • Bradesco 
Ej BNDES 

P1 Outros 
flii1  Paranaguá 
	 Agreste 

Holding • SPAT 
	 Cuiabá 

  

 

• SPAT & Agreste 
- - CAPEX já 

investido 

 

 

  

R$bn 

    

R$bn 

    

Detalhamento por tipo de instrumento 

 

Divida líquida / EBITDA (2016) 

   

Nota: CAB 5 



1-Estru arart-inanceir 

Oniciativasde trabalho 

L.9 

Agenda 

  

RK PARTNERS 

  

6 



Atualização do plano de investimento junto com a companhia 

Renegociação das dívidas financeiras com os credores da CAB 1 lguá 
Documen o vincu a ivo assinado com os credores em nov 

ot• 
A 

o 

Suspensão da intéivetiçãO:há, conCesSãO:idé Cuiabá 	ao'Oorár 	oo,.o 	 I rl 
(Aditivo contratual com pode?concedente é TAC coMH: MP dó MT assinados eni30/nov) 

Neste contexto, a RK Partners foi contratada em agosto/16 pela CAB 
para ajudar a colocar em prática as seguintes iniciativas RK PARTNERS 

— 
novos acionistas Alinhamento dos acionistás atuais e 

(Documento vinculativo assinado entre os atilais e novos acionistas ern17/nov),„ 

 :d4eoiái20' KatooâXtMoO, 	Oug K.SooÈ 	:inSiNe 	!O-Oo-Oo°, 	;,,O., :.4OON24:: 	: 	 ° • )io 	 - oo- -,»ririff!tralr ff!".  
: utorizações dásipõdérescOncederítét,:para mudança deicOntrole'da'CABf/ iguá , 

-14,,,de(18ipodetes:oeiticegánteájá'apróvatáth a mudança de controle) 
A 

Tono: 	rv't.;itt:1"..W 	 ;no', 
Implementação do plano parajcriação'dailgua,, N ,„ bilorwp,a;;No  
RKP desenvolveu e executara urniplanoide-40a-dies•?aaassumir ó controle do ativo 

7 



uspenção da 
intervenção em 

Cuiabá 

Estrutura 
de capital 
otimizada 

Criação de valor 

edução da 
alavancagern 

redibilidade 
renovada 

no mercado 

   

A estrutura da transação irá criar valor para os novos acionistas RK PARTNERS 

    

• CAB estava demasiadamente alavancada com mais 
de 7x dívida líquida / EBITDA 

• A conversão de divida reduz o índice de alavancagem 
da CAB / Iguá e permite que a empresa faça os 
investimentos em CAPEX necessários 

• Acordo de investimento 
assinado em 17 de 
novembro/16 

Status 

• Pré-transação, a CAB não possuía acesso a crédito 
devido ao envolvimento da Galpar na Lava-Jato 

• As ações da Galpar serão transferidas para cotas 
passivas de um FIP. Dessa forma, a Galpar perderá o 
controle da CAB / lguá e se tornará passiva no FIP 

• Sua principal concessão, a operação de Cuiabá, 
estava sob intervenção devido à falta de investimento 

• Foi assinado um TAC e um aditivo ao contrato de 
concessão que suspende a intervenção na operação 

A grande maioria dos contratos de dívida foram 
renegociados com um período de carência de principal 
e juros 

Pôs-transação, a CAB / Iguá possui uma estrutura de 
capital adequada - 

Principais players do 
mercado financeiro 
estão cientes que a 
CAB /iguá possui um 
novo acionista 
controlador 

• A prefeitura e MP de 
Cuiabá revogaram a 
intervenção na 
operação de Cuiabá em 
30 de novembro/16 

Bradesco, BNDES e 
Votorantim 	- 
renegociaram suas 
dividas em 17 de 
novembro/16 

8 



Alongamento 
e conversão 
das dívidas 

 

BNDES v BancoVotorantim 

  

Bradesco CAIXA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

&Banco Caixa Geral  011/4  Santander Grupo Cebo Geraldo Depositas 

na(' HAITONG 

A aprovação da redução do endividamento foi passo fundamental 
para o processo de recuperação da CAB / lguã 	 RK 

 

PARTNERS 

 

0() 

1/49 	Principais credores da CAB 

71 

Credores contatados pela RKP 

• Os principais credores da CAB / lguá irão alongar 
e/ou converter em ações suas atuais dívidas na 
CAB / lguá 

• Isto reduzirá a alavancagem da companhia e 
liberará recursos para investimentos 

• Todos os credores contatados irão reperfilar as 
suas dívidas na CAB / Iguá e/ou liberar fianças, 
dando assim mais fôlego financeiro para a 
companhia e possibilitando a liberação de novos 
créditos e investimentos 

9 



CAB 
ambiente 

Endividamento Iguá 

A CAB mudará de nome e marca. A nova empresa será chamada "Iguá" 
e possui níveis de endividamento saudáveis PARTNERS RK 

Nome e logomarca atuais ambiental Novo nome e logomarca pc----161J* 

Endividamento CAI31  CAB 
ambiental 

2016E 2017E 2018E 2019E 2020E 2021E 

Nota: 1 —Assumindo que as necessidades de aporte fossem preenchidas por novas d.  

2016E 2017E 2018E 2019E 2020E 2021E 

10 



• Os demais credores da Iguá em diversas operações irão 
estender o prazo de suas dívidas, com carência de juros e 
principal, e renovar fianças 

• Demais 
credores 

Investimentos 
• Irá gerir a participação do Bradesco na lguá, convertendo a 

dívida em ações e assumindo o controle da companhia 

Criação'Cla I ua 

A lguá terá 
acionistas com 

grande capacidade 
financeira e 

reputação ilibada 

O 
çi 
In 	Esforço sendo realizado por cada parte envolvida na transação -ri - 

  

RK PARTNERS 

   

Parte  Iniciativas 

• A Galpar será diluída, tornando-se um acionista minoritário, e 
perderá todo e qualquer direito  de governança e gestão na 
Iguá 

• O BNDES voltará a liberar crédito para a Iguá e irá reperfilar 
sua dívida na Iguá Cuiabá 

• BNDESPAR permanecerá como acionista 

• O Bradesco irá reperfilar sua dívida atual na Iguá Paranaguá 
e terá sua participação na Iguá gerida pela RKP 

• O Banco Votorantim converterá parte de sua dívida na Iguá 
Cuiabá em ações da holding Iguá e irá reperfilar a parcela 
restante desta dívida 

11 
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RK PA RTN ERS 

Estrutura acionária da Iguã 

Estrutura da operação 

l• 9 Estrutura acionária da CAB 

Cotas B / C Cotas A 
-Ti 

BNDESPAR 

-1 33,4% 

CAB 
Ambiental 

Atualmente, a Galpar é o acionista 
controlador da CAB Ambiental 

BNDESPAR 

% indireta 
(debênture) 

8,7% 
Votorantim 

Joint Venture / 

Gestão da 
	 participação 

O FIP Iguá será controlado pela RKP Investimentos via comitê de investimento 
A Iguà terá novos acionistas com grande capacidade financeira e reputação ilibada 
A Galpar será diluída, tornando-se um acionista minoritário e perdendo todo e qualquer direito  de governança e gestão 
O acionista controlador será a ioint —ventura formada por Bradesco e RKP  
Será aportado R$ 70MM em novo capital  na Companhia, via um novo investidor 

FIP RK 

Novo investidor 

62,50/1  



(InIctattvas da trabalho ;. RKP 
az- 

Agenda RK PARTNERS 

13 



221 

• 
298 

irritrrr, :5,0 7,,,,,,,.,:...,-, , 
838 

395 

624 
432 

L. 
'h 

583 

-157 

129 
20 

1_,..._,......; 
-136 

2017 	2018 	2019 	2020 

Nota: números nominais, proporcionais a participação da CAB em cada SPF 

R$ 265 mn de injeção na 

265 	Holding 

C)), 

cf) 
-‘-r- Sem as ações tornadas pela RKP, a CAB teria de injetar R$ 265 mn em 
In  2017 para cumprir obrigações com bancos e investir em CAPEX 	RK 

 

PARTNERS 

 

R$mn 

        

   

I £.. 

 

-73 	-48 -18 

-279 
-411 

-313 

 

-294 -230 

 

/ L,.......,,..., 
-135 

// 

• 
,,,À,..,;,Jiiik;;; 

-226 

o 

// L 

/I 

• -  , 	// 
-5 

o 

-117 

o 
2021 2030 2037 

// 
2042 
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Fôlego de caixa durante os 
primeiros anos 

-154 
-69 

-204 

-5 

-227 

333 

43 

838 

-313 	 -294 -230 -279 
-73 -48 -18 

623 
431 

583 

350 295 
395 

220 

-411 

Injeção ide 
capital 

PARTNERS RK 

c-9 
-v-- 

"- -As contribuições dos credores e acionistas permitem que a Iguá volte a P.9 4fazer os investimentos de CAPEX necessários 
R$mn 

* Uso de caixa preso em SPAT e 
Paranaguá permite que a 
necessidade de injeção seja 
zero 

0 

2017 	 2018 	 2019 	2020 	 2021 	2030 	2037 	2042 
Nota números nominais, proporcionais a participação da CAB em cada SPF 

15 



R$mn 
80 

e Caixa inicial + fluxo operacional 

Cl mútuos 
raff Liberação de contas reserva (com novas garantias) 
RE Dividendos 

Fianças bancárias permitem o 
desembolso de R$175rnn em novos 
créditos do BNDES 
R$80mn são reembolso de CAPEX e 
sobem para a Holding 

33 
24 

peeme  

AGR AFL AND ATI CAN CAS COL COM CUI ESA GUA ITA 	 PIO PLA SAN 

4 

23 21 

8 6 4 Sig 
ITA PAG PIO PLA SAN SPA TUB Holding 

3 
o 

AGR AFL AND 
Nota: números nominais 

Injeção de capital nas SPEs 46 

ESA CAN CAS COL COM 

16 

1 

f -5 
O financiamento da operação está equalizado PARTNERS RK 

Fontes da caixa em 2017 (total de R$144mn) 

Usos de caixa em 2017 (total de R$141mn) 

R$mn 

16 



Grande parte das condições precedentes da transação já foi atendida, 
mas a apresentação do seguro-garantia ainda está pendente 

  

RK PARTNERS 

   

Conversão de 100% da divida do Bradesco na CAB Ambiental em equity (ou estrutura equivalente com efeito de redução da 
alavancagem e diluição relevante da GALPAR); 

' 	Conversão de 20% da divida da Votorantim na CAB Cuiabá em equity (ou estrutura equivalente com efeito de redução da 
alavancagem); 

Renegociação de dividas: Bradesco (Paranaguá), Votorantim (Cuiabá) e BNDES (Cuiabá); 

	

Vd. 	Renegociação dos empréstimos ponte: Haitong, BCG e ltaú; 

	

ve. 	Reinicio dos desembolsos de dividas já contratadas e desembolsadas parcialmente com o BNDES e Caixa Econômica Federal 
em todas as controladas da CAB Ambiental, em decorrência da mudança de controle na CAB; 

Existência dos recursos necessários à execução do plano de investimentos da CAB em Cuiabá, bem como de outras 
concessões da CAB; Tais recursos podem ser divida (via novos financiamentos ou desembolso de contratos já aprovados 
mediante apresentação de fiança bancária) ou equity (através de uma injeção de capital primária na CAB Ambiental); 

41 	LW 	 ã 
g., 	ApreSeiiitaçãolde garantia de cumprimento do contrato de Cuiabá a ser prestada sob áforma de segurO7àarantia; gUT 	, , 1 

áit, 	n,,,uuN ;nu XwU »W; ,u7n 'Nb 	nt 	n:nnr9n 	'4e, 	 Urn:',Uu .U‘t 	 tjt 	r 

	

h. 	A intervenção na Câmara Municipal de Cuiabá, proferida pela Prefeitura Municipal de Cuiabá em 2 de maio de 2016, deve ter 
sido suspensa ou extinta por alteração do Contrato de Concessão e / ou Contrato de Concessão do Ministério Público de 
Cuiabá, com metas de investimento revisadas e obrigações contratuais; 

Eliminação dos direitos de voto da GALPAR e reajustamento da governança da CAB Ambiental para remover qualquer 
potencial envolvimento da GALPAR; 

4i• 	Conclusão satisfatória da diligência; 

	

k. 	Aprovações de mudança de controle por parte dos credores, órgãos reguladores competentes, incluindo antitruste 

Relatório de avaliação emitido por uma empresa de consultoria de primeira linha, de acordo com a avaliação do CAB acordada 
por todas as partes; 

Comunicação da transação ao juiz que preside o processo de recuperação judicial da Galpar 

17 



Seguro-garantia (posição firme de emissão do seguro garantia no fechamento da transação) 

Iguá Cuiabá (contrato de concessão plena de água e esgoto) 

• A concretização e formalização da transação serão condições precedentes para a emissão 
do seguro-garantia 

*t„, 	r•-) 
Operação/ 

SPE t 

Condição< 
precedente 

1•11111111~~11., 

Descrição 

Objetivo 
Cumprimento de condição precedente para fechamento da transação; Exigência presente no 
aditivo ao contrato de concessão para suspensão da intervenção na concessão de Cuiabá 

 

Estrutura da emissão sendo proposta RK PA RTNERS 
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.644? 

14k5 
CUIABÁ 

CE-E-AC/PREFEITURAGAB-JURIDICO-14923/17 

Cuiabá-MT, 10 de agosto de 2017. 

À Prefeitura Municipal de Cuiabá 

Praça Akncastro, n° 158, 07° andar, Bairro Centro, Cuiabá 

A/C: Sr. Emanuel Pinheiro 

Prefeito de Cuiabá 

PROTOCOLO PGM Cuia a 
Recebi em . 	/ 	/ 
Às 	„Olores Ç. 	minutos 
MT 

Lar it 
ssinatura do acabador 

C/C: Ilmo. Sr. Alexandre Bustamante dos Santos 	 L7, 

Diretor Presidente Regulador da Agência Municipal de Regulação dos Serviços Delegadot 

de Cuiabá -ARSEC 

C/C: limo Sr. Nestor Fidelis 

Procurador Geral do Município de Cuiabá 

C/C: Exmo. Dr. Promotor Gerson N. Barbosa 

Ministério Público do Estado de Mato Grosso 17' Promotoria de Justiça de Cuiabá 

Exmo. Dr. Promotor Carlos Eduardo Silva 

Ministério Público do Estado de Mato Grosso 29a Promotoria de Justiça de Cuiabá 

Ref.: Encaminhamento do Seguro Garantia, em cumprimento ao previsto no art. 2°, § 

único, do Decreto Municipal n°6215 de 13 de julho de 2017, e ao Segundo Termo 

Aditivo ao Contrato de Concessão 

Prezados; 

ÁGUAS CUIABÁ S.A — CONCESSIONARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS DE 
ÁGUA E ESGOTO ("Água Cuiabá" ou "Concessionária"), sociedade por ações com sede no 
Município de Cuiabá, Estado de Mato Grosso, na Avenida Gonçalo Antunes de Barros, n.° 3.196, 

Bairro Carumbé, CEP 78050-667, inscrita no Cadastro Nacionál da. Pessoa Jurídica do Ministério 

da Fazenda (CNPJ/MF) sob o n.° 14.995381/0001-53, neste ato devidamente representada na 
forma de seu Estatuto Social, vem, respeitosamente perante Vossa Excelência, em cumprimento 

ao previsto no art. 2°, § único, do Decreto Municipal n°6.315 de 13 de julho de 2017, e à Cláusula 
5' do Segundo termo Aditivo ao Contrato de Concessão, apresentar o Seguro Garantia no valor de 
R$ 56.000.000,00 (cinquenta e seis milhões de is), com validade até 10 de agosto de 2018. 

Cordialmente, 

Águas Cuiabá S.A — Concessionária de Serviços Públicos de Água e Esgoto 

giesitee —CD uatte tia Silva 
OAB/MT 19 6t57 
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de:Chaves Públicas Brasileira, ICP - Brasil, a qual garante a autenticidade, à integridade es validade de documentos em 
forma eletnánica, das aplicações de suporte e das aplicações habitadas mie utilizem certificados digitais. Isto significa que . 
a apólice digitai tem A mesma validade jurídica da apólice impressa, tio entanto com as vantagens e segurança das 
transações eletrônicas certificadasdigitalmente. 

Swiss Re Corporate Solutions Brasil Seguros SIA 

APDLICE SEGURO N° 059912017005107750012054000000 
Documento eletrônico digitalmeMe assinado por: 

Assindido diáitaimerite por 
II LUCIANO CALA8RO CALHEIROS 

- luatano calheiros'isvisare coa 

válido:•.# nfio-expiradoi:e kio-reVogado:Nir 

Documento eletrônico assinado 'digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves 
Públicas Brasileira - ICP-Brasil por. Signatários (as): 

VALF_NTIN ALVAREZ FERNANDEZ.N° de Série do Cenificado:160601894715371970626856556423428296616 Wed Aug 
09 19:16:18 BRT 2017 

LUCIANO CALABROCALHEIROS N° de Série do Cerlificado:90824079566328427085673760820621163619.Wed Aug 09 . 	. 
19:19:11 BRT 2017 

O PRESiDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe oferece o art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida 
Provisória, com força-de lei: 

Art 1° - Fica instituida a Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ÂCP Brasil, para garantir a autenticidade. a 
integridade e a validade jurídica de documentos em forma eletrônica, das aplicações de suporte e das aplicações 
habilitadas que utilizem certificados digitais, bem como a realização de transações eletrÕnicas seguras. 

A witeitticidade do presehte:documento, bem como .o arquivo em forma eletrônica, podem ser verificados no 
websitevewmcomprova.comfdpc/ubt 

Para apólice do ramo garentiss, apôs sete dias úteis da emissão, o registro deste documento poderá ser consultado no 
website da SUSEP (www.susep.gov.br  -> Serviços ao cidadão -> Consulta de Apólice de Seguro Garantia -> Consulta 
Apólices) através do. n°. do documento 059912017005107750012054000000 e numero de controle interno 4098217518 

Av. Paulista, 500- 6c• andar. Conj. 61, 52 e-63 - CEP 01310-000 -São Paulo - SP - Brasil 
Tel.: (+55 11) 3073-8000 - Fax: (+55 11) 3073-8001 
vinnwsvsrissre.com/corporatecoftrtions  
unavtcwissre.comicorporatesolutionsbracil 



CNPJ/CPF: 

14.991581/0001-53 

r Nome. ri 	, 	 Tipo de Pessoa: 

ÁGUAS CUIABÁ S/A - CONCESSIONÁRIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS DE ÁGUA E 
Junchca ESGOTO 

"N;Apd'  Endosso: . 

I 000000 517500.  12054 

• PrOtocril(s) SUSEP: 

I 15414.900229/201445 

s Vigéncia do Seguro: 

Das 24 horas do dia 10/08/2017 até as 24 horas do eia 10/08/2018 

Modalidade: , 

Seguro Garantia para Construção, Fornecimento ou Prestação de Serviços 

Segurado: 	e  

MUNICIFIO DE CUIABÁ 

DADOS DO TOMADOR 

oiõiGp ji lt0 

Ramo: 

P75 - Garanta Segurado - Setor Púbfico 

da Proposta: 

• 517500156270 

• . - 
Data Emissão: 

09/08/2017 

—APÓL,IGE "DE SEGURO 

Assinado digfictimente por 
1 VALENTIN ALVAREZ FERNANDEZ 

Ç.nonoca seifotedeswasere coe 

não-expirado:.1 traiu-40:N" 

i;" AaHrtaclo digãcilmerite por 
LuMANO CALABRO CALHEIROS 
luctatio càlheiroSOcriSare.coa 

válido:sé eião-mMiraCto:Cx nãoireargadOivi' 
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Garantia Segurado - Setor Público 
Tipo de Garantia: Seguro Garanta para Construção, Fornecimento ou Prestação de Serviços 

Apólice N°: 059912017005107750012054000000 

Endereço 	 Número: 	Complefnento: 	 Barrro: 

Avenida•Gonlo Antunes de Barros 	 N• 3.196 	 : Cdrumbe 

;Cidade: , 

Cuiabá 

CEP: 

78050-667 

Telefone: ,— 

( ) 

São Paulo, qua •-feira, 09 de agosto de 2017. 

Av. Paulista, 600 - 64  andar. Conj. 61, 52 e6 -CEP 01310-000- São Pardo SP- Brasil 
Tel.: (+55 11)3073-8000 - Fax: {÷55 11) 3073-8001 

issre.corr,jcorporatesolutions 
duciasvvirare,commomorstacnimirinchincir 



COEIERTURAS 

COBERTURA' - 1 

1 Modalidade: v4-- r, •  'LMG: 

11D- EXECUTANTE PRESTADOR DE SERVICO 	 1 R$ 56.000.000,00 

044444 '"44- 4,1114  )4- - 1•4 - 	- • 
;Data Inicio Vigência: - 

10/08/2017 
Data Fim V19990191  

110/08/2018 

is-G 3,Q, 
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Garantia Segurado -Setor Público 
Tipo de Garantia: Seguro Garantia para Construção, Fornecimento ou Prestação de Serviços 

Apólice N°: 059912017005107750012054000000 

DADOS DO(S) SEGURADO(S) 

SEGURADO -1 

_ 
Nome: - 	 Tipo de Pessoa: 	 CNPJICPF: , -  

'MUNICÍPIO DE CUIARA Jurídica 	 1 03.533 0641000146 

lEnderepi Comercial 	 Número: 	Complemento : 	 Bairro: 

Praça Alencastro 	 I 70 andar 	 1  Centro 
• 

" Cidade: 	 atado: 	CEP: 	 Telefone : 

IGleba 	 r MT 	178043415 	 O  

ILOBJETO 

Garantia de indenização, até o valor fixado na Apólice, dos prejuízos decorrentes do inadimplemento do Tomador referente as obrigações-assumidas no 
Contrato de Concessão para Prestação de Serviços Públicos de Abastecimento de Água e Esgotamento-  Sanitário oriundo do Edital de Concorrência n. 
014/2011, nos termas da cláusula 6' -Objeto -dó referido Contrato, observados os termos aditivos. 

EFORMA DE PAGAMENTO 

O Tomador se compromete apagara prêmio no valor de RS 1.400.000,008 ser pago da seguinte -forma: 

t Prêmio Liquido _ 	 Adicional de 
Modalidade Principal _1 	Fracionamento 1.0.F.: 	 Prêmio  Total 

RE 1.400.000,00 	 R$ 0,00 	 1 - 	R$ 0,00 	 R$ 1400000,00 

,PA , .. 
RCELAS, 

,.. 	= -:t-  
- N°Cla Parcela 	Prémio Liquido 	Adicional 	 1OF 	 Premio Total 	Vencimento 

, 	.. 
.. 	.. 

1 I 	R$ 1.400.000,00 	R$ 0,00 

CORT2ETOR(ES) 

Nome: 	 SUSEP N°: 

EMES PARTNERS CORRETORA DE SEGUROS E CONSULTORIA LT 	 1020145950 

RSÉGURADORA 
v. 'reuniu& out.-o-  enfiar. Lati]. O, az e os - 	lJli IIAJUU • oao 1-31.110 - 	- ores!! 

Tel.: (+55 11) 3073-8000 'Fax: (+55 11) 3073-8001 
worinr.swissre.com/corporatesolutions  
..... 

RS 0,00 	RE 1.400.00000 	1 	20/06/2017 
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Garantia Segurado - Setor Público 
Tipo de Garantia: Seguro Garantia para Construção, Fornecimento ou Prestação de Serviços 

Apólice N°: 059912017005107750012054000000 

cNRJ: 

, 72.145.931/0001-99 

Logradouro: - 	 Numero: 	 Complemento: 	 Bairro: 

:Avenida Paulista 500 	 6o. Andar- Cj 61, 62 e 63 	Bela Vista 

-tCidade: 	- - 	 Uff: 	 CEP: 

ISA0 PAULO 
	

SP 
	

01310-000 

OUTRAS INFORMAÇÕES 

SwissRe (SÃO): 0800 008 97 56 - Deficiente Auditivo 0800 008 97 58 
Ouvidoria da Seguradora: 0800 773 31 03 

-SUSEP Superintendência de Seguros Privados Autarquia Federal responsável pela fiscalização,normanzação e controle dos -mercados de seguro, 
previdência complementar aberta,-capitantaçãO, resseguro é corretagem de seguros. 

- A-aceitação do seguro estará sujeita à análtSe do risco: 
I O registrIo deste plano na SUSEPRão impliça, por parte da Autarquia, incentivo óu recomendação a sua -comercialização. 

O segurado poderá consultar a situação cadastral de seu corretor de seguros, no site www.susep.gov.br, por meio do número de teu registro na SUSEP, 
. 	nome completo, CNPJ ou CPF.I. 	. 	 - 

I _Telefone gratuito de - atendimento ao público da SUSEP: 0800 021 8484 	• 
j Link: http://www.susep.gov.brkhenu/cansult*de-nrodtitos-1  

I Para apólice do ramo de garantias, após sete dias úteis da emissão o registro desse documente poderá ser consultado no website da SUSEP 
(www.susep.gov.br  -> Serviços ao- cidadão -> Consulte de Apólice de Seguro de Garantia -> Consulta de Apólices) através do n° do documento 
659912017065107750012054000000 e número de contiole interno 4098217518. 

Av. Paulista. 500- 5° andar. Conj. 51. 52 e 63 - CEP 01310-000- São Paulo- SP - Brasil 
Tel.: (+55 11)3073-8000 - Fax.: (+55 11)3073-8001 
tenitwswissre-comicorporatesolutions 

¡Svess Re Corporate Sofutions Brasil Seguros Si. 

Coti. BBSSIP: 	 -Pacipação: 

05991 	 100.0014 
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MODALIDADE II- SEGURO GARANTIA PARA CONSTRUÇÃO. FORNECIMENTO OU PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS 
CONDIÇÕES PARTICULARES - RAMO 0775 

1. EXCLUSÃO DE ATOS DE TERRORISMO  
Não obstante o que em contrário possam dispor as condições gerais, especiais e/ou particulares do seguro original, fica 
entendido e concordado que, para efeito indenitário, não estarão cobertos danos e perdas causados direta ou 
indiretamente por ato terrorista, comprovado com documentação hábil acompanhada de laudo circunstanciado que 
caracterize a natureza do atentado, independentemente de seu propósito, que tenha sido devidamente reconhecido como 
atentatório à ordem pública pela autoridade pública competente. 

2. RISCOS EXCLUÍDOS  
Ficam expressamente excluídos da cobertura desta apólice: 
L Riscos originários de outras modalidades dé Segtiro-Garantia ou cobertos por outros ramos de seguro, tais como, mas 

; não somente responsabilidade civil por danos indiretos: lucros cessantes, danos morais e danos a terceiros; danos 
ambientais, inclusive riscos geológicos; direitos da propriedade industrial e intelectual; riscos de engenharia; perda de 
aluguel; transporte incêndio; guarda de bens; roubo; furto; acidentes de trabalho; acidentes pessoais e vide 
II. O pagamento de tributos; 
III. O pagamento de obrigações trabalhistas e de obrigações previdenciátias ou de seguridade social, inclusive, mas 
não exclusivamente decorrentes de acidentes de trabalho, salvo se contratada a garantia adicional de Ações 
Trabalhistas e Previdenciárias; 
IV. O pagamento de danos e indenizações que envolvam empregados do Tomador ou terceiros; 
V. O pagamento de custas e honorários' advocaticios; 
VI. Indenizações por danos ambientais; 
VII. Indenizações por danos acOrelados; e 
VIII. Indenbações por quebra de sigilo ou confidencialidade. 

• , 

3 ITC (INTERNATIONAL TRADE CONTROL) 
Anobertura desta Apólice não se estende, e a Seguradora não será responsável por pagar qualquer sinistro ou efetuar 
qualquer tipo de pagamento com base na presente Apólice, caso tal cobertura ou pagamento ou tal sinistro puder expli; 
la a qualquer sanção, proibição ou restrição segundo as resoluções das Nações Unidas ou sanções comerciais ou 
econômicas, leis ou regulamentos de qualquer jurisdição aplicável à Seguradora. 

4. ANTICORRUPÇÃO  
Fica estabelecido pie, especificamente para fins indertitátins, não estarão cobertos pela presente apólice de seguro 
garantia, quaisquer prejuízos e/•ou demais penalidades' decorrentes de rescisão de contrato garantido pela presente 
apólice de seguro, não relacionados diretamente ao inadimplernento quanto à execução do objeto do contrato, causados 
exclusivamente pelo Tomador, bem como aqueles relacionados a atos, fatos ou indícios de violação às normas de 
anticorrupção, estejam ou não vinculados ao contrato garantido pela apólice, perpetrados pelo segurado, tomador ou 
controladas, controladoras e coligadas, seus respectivos sócios/acionistas, representantes, titulares ou funcionários..  

5. RATIFICAÇÃO 
Ratificam-se integralmente as disposições das Condições Gerais e Especiais que não tenham sido alteradas pelas presentes 
Condições Particulares. 

Av. Paulista. 500- randat. Conj. 61, §2e 53 -CEP 01310-000 - São Paulo- SP - Brasil 
Tel.: (456 11) 3073-8000 -Fax: (t55 11) 3073-8001 
NoWntswissre.comicorporeitoltriionr. 
Ixnanar enwtiene. r.nm trrernrtrevianderfinnebreail 
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CONDIÇÕES ESPECIAIS 

1. OBJETO  

1.1. Este contrato de seguro garante a indenização, até o valor da garantia fixado na apólice, pelos prejuízos 
decorrentes do inadimplemento das obrigações assumidas pelo tomados no contrato principal, para construção, 
fornecimento ou prestação de serviços. 

1.2. Encontram-se também garantidos por este contrato de seguro os valores das multas e indenizações devidas à 
Administração Pública, tendo em vista o disposto na Lei n° 8.666/93. 

1.3. Poderá ainda ser contratada, com verba-específica independente, a Cobertura Adicional de Ações Trabalhistas e 
Previdenriáriii, confoftne descrito no Capítulo III deste Anexo. 

2. DEFINICOFS  

Define-se, para efeito desta modalidade, além das definições constantes do art. 6° da Lei n° 8.666/93 e do art. 2°  da 
Lei n° 8.987/95: 

I — Prejuízo: perda pecuniária comprovada, excedente aos valores originários previstos para a execução do objeto 
do contrato principal, causada pelo inadiniplemento do tomados, excluindo-se qualquer prejuízo decorrente de 
antro raino de seguro, tais como responsabilidade civil, lucros cessantes. 

3. VIGÊNCIA 

3.1. A vigência da apólice será 	Tida de acordo com as seguintes regras: • 

I — coincidindo com o prazo de vigência do contrato administrativo pertinente à execução de obras, serviços e/ou 
compras; 

II — por períodos renováveis, no caso de concessões e permissões do serviço público. 

3.2. As renovações, a que se refere o inciso II do item 3.1., não se presumem serão precedidas de notificação escrita 
da seguradora ao segundo e ao tomados, com antecedência de até noventa dias da data do término & vigência da 
apólice em vigor, declarando seu explicito interesse na manutenção da garantia. 

4. EXPECTATIVA, RECLAMACÃO E CARACTERIZACÃO DO SINISTRO 

4.1. Expectativa: tão logo realizada a abertura do processo administrativo para apurar possível 
inadimplência do tomador, este deverá ser imediatamente notificado pelo segurado, indicando claramente 
os itens não cumpridos e concedendo-lhe prazo para regularização da inadimplência apontada, 
remetendo cópia da notificação para a seguradora, com o fito de comunicar e registrar a Expectativa de 
Sinistro. 

4.2. Reclamação: a Expectativa de Sinistro será convertida em Reclamação, mediante comunicação pelo 
segurado à seguradora, da finalização dos procedimentos administrativos que comprovem o 
inadimplemento do tomador, data em que restará oficializada a Reclamação do Sinistro. 

4.2.1. Para a Reclamação do Sinistro será necessária a apresentação dos seguintes documentos, sem 
prejuízo do disposto no item 7.2.1. das Condições Gerais: 

Av. Paulista, 500 - 6' andar. Conj. 61, 62e 63 - CEP 01310-000 - São Paulo - SP - Brasil 
Tel.: (+55 1113073-S000 - Fax: ll+55 11}3073-8001 
ww.v.switsresomicorporatesolutions 
,rneirs.kr ensie-cra relirt ir•nrnnr.fand.r.inn-rhreen 
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a) Cópia do contrato principal ou do documento em que constam as obrigações assumidas pelo tomado; 
seus anexos e aditivos se houver, devidamente assinados pelo segurado e pelo tomador; 

b) Cópia do processo administrativo que documentou a inadimplência do tomado; 

c) Cópias de atas, notificações, contra notificações, documentos, correspondências, inclusive e-mails, 
trocados entre o segurado e o tomador, relacionados à inadimplência do tomado; 

ti) Planilha, relatório e/ou correspondências informando da existência de valores retidos; 

e) Planilha, relatório e/ou correspondências informando os valores dos prejuízos sofridos; 

4.2.2. A não formalização da Reclamação do Sinistro tomará sem efeito a Expectativa do Sinistro; 

4.3. Caracterização: quando a seguradora tiver recebido todos os documentos listados no hem 4.2.1. e, 
após análise, ficar comprovada a inadimplência do tomador em relação às obrigações cobertas pela 
apólice, o sinistro ficará caracterizado, devendo a seguradora emitir o relatório final de regulação; 

5. RA1 	WICACÃO  

Ratificam-se integralmente as disposições das Condições Gerais que não tenham sido alteradas pelas presentes 
Condições Especiais. 

Av. Pa ulista, 500 - fia andar. Co 61, 52 e 62 CEP 01310-000 - São Paulo - SP - Brasil 
Tel.: (+55 11) 3073,8000 - Faz: (+55 11) 3073-8001 
vamtswissre.coreicorporatesoltrtions 
urenu nvdWstrp rnm fanmnratgestlartirtnnbrz Ri? 
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SEGURO GARANTIA — SEGURADO: SETOR PÚBLICO — CONDIÇÕES GERAIS 

1. OBJETO  

1.1. Este contrato de seguro garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo torbador perante o segurado, 
conforme os termos da apólice e até o valor da garantia fixado nesta, e de acordo com a(s) modalidade(s) e/ou 
cobertura(s) adicionakis) expressamente contratada(s), em razão de participação em licitação, em contrato principal 
pertinente a obras, serviços, inclusive de publicidade, compras, concessões e permissões no âmbito dos Poderes da 
União, Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, ou, ainda as obrigações assumidas em função de: 

— processos administrativos; 

II — processos judiciais, inclusive execuções fiscais; 

III — parcelamentos administrativos de créditos fiscais, inscritos ou não, em dívida ativa; e 

IV — regulamentos administrativos. 

1.2. Encontram-se também garantidos por este seguro os valores devidos ao segurado, tais como multas 'e 
indenizações, oriundos do inadirnplemento das obrigações assumidas pelo tomado; previstos em legislação 
específica, para cada caso. 

2. DEFINICÕES 

Aplicam-se a este seguro, as seguintes definições: 

2.1. Apólice: documento, assinado pela seguradora, que reprsen& formalmente o contrato de 
Seguro Garantia. 

22. Condições Gerais: conjunto das cláusulas, comuns a todas as modalidades e/ou coberturas de um plano de 
seguro, que estabelecem as obrigações e os direitos das partes contratantes. 

2.3. Condições Especiais: conjunto das disposições especificas relativas a cada modalidade e/ou cobertura de um 
plano de seguro, que alteram as disposições estabelecidas nas Condições Gerais. 

2.4. Condições Particulares: conjunto de cláusulas que alteram, de alguma forma, as 
Condições Gerais e/ou Condições Especiais, de acordo com cada segurado. 

2.5. Contrato Principal: todo e qualquer ajuste entre órgãos ou entidades da Administração Pública (segurado) e 
particulares (tomadores), em que haja um acordo de vontades para a formação de vínculo e a estipulação de 
obrigações recíprocas, seja qual for a denominação utnivada. 

2.6. Endosso: instrumento formal, assinado pela seguradora, que introduz modificações na apOlice de Seguro 
Garantia, mediante solicitação e anuência expressa das partes. 

2.7. Indenização: pagamento dos prejuízos e/ou multas resultantes do inadimplemento das obrigações cobertas 
pelo seguro. 

2.8. Limite Máximo de Garantia: valor tná_ximo que a seguradora se responsabilizará perante o segurado em função 
do pagamertto de indenização. 

Av. Paulista: 500 6` andar, Conj. 51. 62 e 68 -CEP 01310-000 - São Paulo - SP - Brasil 
rei: (+55 11) 3073-8000- Fat 1+55 11) 3073-8001 
uste.A)i.swissre.com/corporatesolutions  
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2.9. Prêmio: importando devida pelo tomador à seguradora, em função da cobertura do seguro, e que deverá 
constar da apólíce ou endosso. 

2.10. Processo de Regulação de Sinistro: procedimento pelo qual a seguradora constatará ou 
não a procedência da reclamação de sinistro, bem como a apuração dos prejuízos cobertos pela apólice. 

2.11. Proposta de Seguro: instrumento formal de pedido de emissão de apólice de seguro, firmado nos termos da 
legislação em vigor. 

2.12. Relatório Final de Regulação: documento emitido pela seguradora no qual se transmite o posicionamento 
acerca da caracterização ou não do sinistro reclamado, bem como os possíveis valores a serem indenizados. 

2.13. Segurado: a Administração Pública ou o Poder Concedente. 

2.14. Seguradora: a sociedade de seguros garantidora, nos termos da apólice, do cumprimento das obrigações 
assumidas pelo tomador. 

2.15. Seguro Garantir. seguro que garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo tomador perante o 
segurado, conforme os termos da apólice. 

2.16. Sinistro: o inadimpletnento das obrigações do tomados cobertas pelo seguro. 

2.17. Tomador: devedoI das °baga. ' cões por ele assnmidas perante o segurado. _ 

3. ACEITACÃO 

3.1. A contratação/alteração do contrato de seguro somente poderá ser feita mediante proposta assinada pelo 
proponente, seu representante ou por corretor de seguros habilitado. A proposta escrita deverá conter os elementos 
essenciais ao exame e aceitação do risco. 

3.2. A seguradora fornecerá, obrigatoriamente, ao proponente, protocolo que identifique a proposta' par ela 
recepcionado, com a indicação da data e da hora de seu recebimento. 

3.3. A seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar sobre a aceitação ou não da proposta, 
contados da data de seu recebimento, seja para seguros novos ou renovações, bem como para alterações que 
impliquem modificação do risco. 

3.3.1. Caso o proponente do seguro seja pessoa fisica, a solicitação de documentos complementares, para análise e 
aceitação do risco, ou da alteração proposta, poderá ser feita apenas uma vez, durante o prazo previsto no item 3.3.. 

•3.32. Se o proponente for pessoa jurídica, a solicitação de documentos complementares poderá ocorrer mais de 
uma vez, durante o prazo previsto no item 3.3., desde que a seguradora indique os fundamentos do pedido de 
novos elementos, para avaliação da proposta ou taxação do risco. 

3.3.3. No caso de solicitação de documentos complementares, para análise e aceitação do risco, ou da alteração 
proposta, o prazo de 15 (quinze) dias previsto no irem 3.3. ficará suspenso, voltando a correr a partir da data em 
que se der a entrega da documentação. 

3.4. No caso de não aceitação da proposta, a seguradora comunicará o fato, por escrito, ao proponente, 
especificando os motivos da recusa. 
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3.5. A ausência de manifestação, por escrito, da seguradora, no prazo acima aludido, caracterizará a aceitação tácita 
do seguro. 

3.6. Caso a aceitação da proposta dependa de contratação ou alteração de resseguro facultativo, o prazo aludido no 
item 3.3. será suspenso até que o ressegurador se manifeste formalmente, comunicando a seguradora, por escrito, 
ao proponente, tal eventualidade, ressaltando a consequente inexistência de cobertura enquanto perdurar a 
suspensão. 

3.7. A emissão da apólice ou do endosso será feita em até 15 (quinze) dias, a partir da data de aceitação da proposta. 

4. VALOR DA GARANTIA 

4.1. O valor da garantia desta apólice é o valor máximo nominal por ela garantido. 

4.2. Quando efetuadas alterações previamente estabelecidas no contrato principal ou no documento que serviu de 
base para a aceitação do risco pela seguradora, o valor da garantia deverá acompanhar tais modificações, devendo a 
seguradora emitir o respectivo endosso. 

4.3. Para alterações posteriores efetuadas no contrato principal ou no documento que serviu de base para a 
aceitação do risco pela seguradora, em virtude das quais se faça necessária a modificação do valor contratual, o valor 
da garantia poderá acompanhar tais modificações, desde que solicitado e haja o respectivo aceite pela seguradora, 
por meio da emissão de endosso. 

5. PRÉMIO DO SEGURO  

5.1. O tomador é responsável pelo pagamento do prêmio à seguradora por todo o prazo de vigência da apólice. 

5.2. Fica entendido e acordado que o seguro continuará em vigor mesmo quando o tomador não houver pagado o 
prêmio nas datas convencionadas. 

52.1. Não paga pelo tomado; na data fixada, qualquer parcela do prêmio devido, poderá a seguradora recorrer à. 
execução do contrato de contragarantia. 

5.1 Em caso de parcelamento do prêmio, não será permitida a cobrança de nenhum valor adicional, a titulo de 
custo administrativo de fracionamento, devendo ser garantido ao tomador, quando houver parcelamento com juros, 
a possibilidade de antecipar o pagamento de qualquer uma das parcelas, com a consequente redução proporcional 
dos juros pactuados. 

5.4. Se a data limite para o pagamento do prêmio a vista ou de qualquer uma de suas parcelas coincidir com dia em 
que não haja expediente bancário, o pagamento poderá ser efetuado no primeiro dia útil em que houver expediente 
bancário. 

5.5. A sociedade seguradora encaminhará o documento de cobrança diretamente ao tomador ou seu representante, 
observada a antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis, em relação à data do respectivo vencimento. 

6. VIGÊNCIA 

6.1. Pata as modalidades do Seguro Garantia nas quais haja a vinculaeão da apólice a um contrato principal, a 
vigência da apólice será igual ao prazo estabelecido no contrato principal, respeitadas as particularidades previstas 
nas Condições Especiais de cada modalidade contratada. 

Av. Paulista, §00- 5' andar. Conj. 61. 52 e 6 -CEP 01310-000 - São Paulo - SP - Brasil 
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6.2. Para as demais modalidades, a vigência da apólice será igual ao prazo informado na mesma, estabelecido de 
acordo com as disposições previstas nas Condições Especiais da respectiva modalidade. 

6.3. Quando efetuadas alterações de prazo previamente estabelecidas no contrato principal ou no documento que 
serviu de base para a aceitação do risco pela seguradora, a vigência da apólice acompanhará tais modificações, 
devendo a seguradora emitir o respectivo endosso. 

6.4. Para alterações posteriores efetuadas no contrato principal ou no documento que serviu de base para a 
aceitação do risco pela seguradora, em virtude das quais se faça necessária g modificação da vigência da apólice, esta 
poderá acompanhar tais modificações, desde que solicitado e haja o respectivo aceite pela Seguradora, por meio da 

emissão de endosso. 

7. EXPECTATIVA. RECLAMACÃO E CARACTERIZAÇÃO DO SINISTRO  

7.1. A Expectativa, Reclamação e Caracterização do Sinistro serão especificadas para cada odalidade nas 
Condições Especiais, quando couberem 

7.2. A seguradora descreverá nas Condições Especiais os documentos que deverão ser apresentados para a 
efetivação da Reclamação de Sinistro. 

7.2.1. Com base em dúvida fundada e justificável, a seguradora poderá solicitar documentação e/ou informação 
complementar. 

7.3. A Reclamação de Sinistros amparados pela presente apólice poderá ser realizada durante o prazo prescricional, 
nos termos da Cláusula 16 'destas Condições Gerais; 

7.4. Caso a seguradora conclua pela não caracterização do sinistro, comunicará formalmente ao segurado, por 
escrito, sua negativa de indenização, apresentando, conjuntamente, as razões que ernbasaram sua conclusão, de 
forma detalhada. 

8. INDENIZACÃO  
8.1. Caracterizado o sinistro, a seguradora cumprirá a obrigação descrita na apólice, até o limite máximo de garantia 
da mesma, segundo uma das formas abaixo, conforme for acordado entre as partes: 

I — realizando, por meio de terceiros, o objeto do contrato principal, de finaria a lhe dar continuidade, sob a sua 
integral responsabilidade; e/ou 

II — indenizando, mediante pagamento em dinheiro, os prejuízos e/ou multas causados pela inadimplenda do 
tomado; cobertos pela apólice. 

8.2. Do prazo para y cumprimento da obrigação: 

8.2.1. O pagamento da indenização ou o início da realização do objeto do contrato principal deverá ocorrer dentro 
do prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data de recebimento do último documento solicitado durante o 
processo de regulação do sinistro. 

8.2.2. Na hipótese de solicitação de documentos de que trata o item 7.2.1., o prazo de 30 (trinta) dias será suspenso, 
reiniciando sua contagem a partir do dia útil subsequente àquele em que forem completamente atendidas as 
exigências. 
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8.2.3. No caso de decisão judicial ou decisão arbitrai, que suspenda os efeitos de reclamação da apólice, o prazo de 
30 (trinta) dia< será suspenso, reiniciando sua contagem a partir do primeiro dia útil subsequente a revogação da 

decisão. 

8.3. Nos casos em que haja vinculação da apólice a um contrato principal, todos os saldos de créditos do tomador 
no contrato principal serão utilizados na amortização do prejuízo e/ou da multa objeto da reclamação do sinistro, 
sem prejuízo do parenta da indenização no prazo devido. 

8.3.1. Caso o pagamento.da indenização já tiver ocorrido quando da conclusão da apuração dos saldos de créditos 
do tomador no contrato principal, o segurado obriga-se a devolver à seguradora qualquer excesso que lhe tenha 

sido pago. 

9. ATUALIZAÇÃO DE. VALORES  

9.1. O não pagamento das obrigações pecuniárias da seguradora, inclusive da indenização nos termos da Cláusula 8 
destas Condições Gerais, dentro do prazo para pagamento da respectiva obrigação, acarretará em: 

a) atualização monetária a partir da data de exigibilidade da obrigação, sendo, no caso de indenização, a data de 

nracterização do sinistro; e 

b) incidência de juros moratórias calculados "pro rata temporis", contados a partir do primeiro 
dia posterior ao término do prazo fixado. 

9.2. O índice urilizado para atuali;áção Motietá  142  será o IPCA/II3GE - índice de Preços ao Consumidor Amplo da 
Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - ou índice que vier a sübstitulLio, sendo calculado com base 
na variação positiva apurada entre o último índice publicado antes da data de obrigação de pagamento e aquele 
publicado imediatamente anterior à dafa de sua efetiva liquidação. 

9.3. Os juros ittoratórios, contados a partir do primeiro dia posterior ao término do prazo fixado pata pagamento da 
obrigação, serão equivalentes .à taxa que estiver em vigor para amora do pagamento de impostos devidos a Fazenda 

Nacional. 

9.4. O pagamento de valores relativos à atualização monetária e juros de mora será feito independente de qualquer 
interpelação judicial ou eitrajudiCial, de uma só vez, juntamente com os demais valores devidos no contrato: 

10. SUB-ROGAÇÃO 

10.1. Paga a indenização ou iniciado o cumprimento das obrigações inadimplidas pelo tomador, a seguradora sub-
rogar-se-á nos direitos e privilégios do segurado contra o tomador, ou contra terceiros cujos atos ou fatos tenham 
dado causa ao sinistro. 

10.2. É ineficaz qualquer ato do segurado que diminua ou esfinge, era prejuízo do segurador, os direitos a que se 
refere este item. 

11. PERDA DE DIREITOS  

O segurado perderá o direito à indenização na ocorrência de uma ou mais das seguintes hipóteses: 

1— Casos fortuitos ou de força maior, nos termos do Código Civil Brasileiro; 
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II - Descumprimento das obrigações do tomador decorrente de atos ou fatos de responsabilidade do 
segurado; 

III — Alteração das obrigações contratuais garantidas por esta apólice, que tenham sido acordadas entre 
segurado e tomador, sem prévia anuência da seguradora; 

IV — Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo praticados pelo segurado, pelo 
beneficiário ou pelo representante, de um ou de outro; 

V — O segurado não cumprir integralmente quaisquer obrigações previstas no contrato de seguro; 

VI — Se o segurado ou seu representante legal fizer declarações inexatas ou omitir de má-fé circunstâncias 
de seu conhecimento que configurem agravação de risco de inadimplencia do tomador ou que possam 
influenciar na aceitação da proposta; ou 

VII — Se o Segundo agravar intencionalmente o risco. 

12. CONCORRÊNCIA DE GARANTLAS  

No caso de existirem duas ou mais formas de garantia distintas, cobrindo cada uma delas o objeto deste seguro, em 
beneficio do mesmo segurado ou beneficiário, a segundora responderá, de forma proporcional ao risco assumido, 
com os demais participantes, relativamente ao prejuízo comum. 

13. CONCORRÊNCIA DÉAPÓLICES 

É vedada a utilização de rnais de' um Seguro Garantia na mesma modalidade para cobrir o objeto deste contrato, 
salvo no caso de apólices complementares: 

14. EXTINÇÃO DA GARANTIA  

14.1. A garantia expressa por este seguro extinguir-se-á na ocorrência de um dos seguintes eventos, o que ocorrer 
primeiro, sem prejuízo do prazo para reclamação do sinistro conforme item 7.3. destas Condições Gerais: 

I — quando o objeto do contrato principal garantido pela apólice for definitivamente realizado mediante termo ou 
declaração assinada pelo segurado ou devolução da apólice; 

II — quando o segurado e a seguradora assim o acordarem; 

III— quando o pagamento da indenização ao segurado atingir o limite máximo de garantia da apólice; 

IV — quando o contrato principal for extinto, para. as modalidades nas qiinis haja vinculação da apólice a um 
contrato principal, ou quando a obrigação garantida for extinta, para os demais casos; ou 

V — quando do término de vigência previsto na apólice,:salvo se estabelecido em contrário nas Condições Especiais. 

142. Quando a garantia da apólice recair sobre um objeto previsto em contrato, esta garantia somente será liberada 
ou 'restituída após a execução do contrato, em consonância tom o disposto no parágrafo 4° do artigo 36,da Lei N° 
8.666/1993, e sua nitinnão se comprovará, além das hipóteses previstas no item 12.1., pelo recebimento do Objeto 
do contrato nos termos do art. 73 da Lei n° 8.666/93. 
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15. RESCISÃO CONTRATUAL 

15.1. No caso de. rescisão total ou parcial do contrato, a qualquer tempo, por iniciativa do segurado ou da 
seguradora e com a concordância recíproca, deverão ser observadas as seguintes disposições: 

15.1.1. Na hipótese de rescisão a pedido da sociedade seguradora, esta reterá do prêmio recebido, além dos 
emolumentos, a parte proporcional ao tempo deconicio.; 

15.1.2. Na hipótese de rescisão a pedido do segurado, a sociedade seguradora reterá, no máximo, além dos 
emolumentos, o prêmio calculado de acordo com a seguinte tabela de prazo curto: 

Relação a ser aplicada sobre a 
vigência 	original 	para 
obtençlto de prazo em dias 

% Do Prêmio 
Relação a ser aplicada sobre a 
vigência original para obtenção 
de prazo em dias 

% Do Prêmio 

15/365 13 195/365 73 
30/365 20 210/365 75 
45/365 27 225/365 78 
60/365 30 240/365 80 
75/365 37 255/365 83 
90/365 40 270/365 85 

105/365 46 285/365 88 
120/365 50 300/365 90 
135/365 56 315/365 93 
150/365 60 330/365 95 
165/365 . 	66 345/365 98 
180/365 70 	. 365/365 	' ll 100 

15.1.2.1. Para prazos não previstos na tabela constante do subirem 15.1.2., deverá ser utilizado percentual 
correspondente ao prazo imediatamente inferior. 

16. CONTROVÉRSIAS  

16.1. As controvérsias surgidas na aplicação destas Condições Contratuais poderão ser resolvidas: 

I — por arbitragem; ou 
II — por medida de caráter judicial. 

16.2. No caso de arbitragem, deverá constar, na apólice, a cláusula compromissória de arbitragem, que 
deverá ser facultativamente aderida pelo segurado por meio de anuência expressa. 

16.2.1. Ao concordar com a aplicação desta cláusula, o segurado estará se comprometendo a resolver 
todos os seus litígios com a sociedade seguradora por meio de Juizo Arbitrai, cujas sentenças têm o 
mesmo efeito que as sentenças proferidas pelo Poder Judiciário. 

16.2.2. A cláusula de arbitragem é regida pela Lei n° 9307, de 23 de setembro de 1996. 

17. PRESCRICÃO  

Os prazos prescricionais são aqueles determinados pela lei. 
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18. FORO 

As questões judiciais entre segtiradora e segurado serão processadas no foro do domicilio deste. 

19. DISPOSIÇÕES FINAIS  

19.1. A aceitação do seguro estará sujeita à análise do risco. 

19.2. As apólices e endossos terão seu início e término de vigência às 241as das datas para tal fim neles indicadas. 

19.3. O registro deste plano na Susep não implica, por parte da Autarquia, incentivo ou recomendação à sua 
comercialização. 

19.4. Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado se a apólice ou endosso foi 
corretamente registrado no site da Susep - www.susep.gov.br. 

19.5. A situação cadastral do corretor de seguros pode ser consultada no site 
www.susep.gov.br, por meio do número de seu registro na Susep, nome completo, CNPJ ou CPF. 

19.6. Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto. 

19.7. Considera-se como âmbito geográfico das modalidades contratadas todo o território nacional, salvo 
disposição em contráricinas Condições Especiais e/ou Particulares da Apólice. 

19.8. Os eventuais encargos de tradução referentes ao reembolso de despesas efetuadas no exterior ficarão 
totalmente a cargo da Sociedade Seguradora. 
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Cuiabá/MT, 03 Agosto ,e 2017. 

II 
Águas Cuiabá S.A otc una a 

-,:e4edir  
ilienention 

de Agua e Esgoto 

is.eos 

tiAS 
CUIABÁ 

PROCURAÇÃO 

ÁGUAS CUIABÁ S.A — CONCESSIONARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS DE ÁGUA E 

ESGOTO, sociedade por ações com sede no Município de Cuiabá, Estado de Mato Grosso, na 

Avenida Gonçalo Antunes de Barros, n.°3.196., Bairro Carumbé, CEP 78050,667, inscrita no 

Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (CNPJ/MF) sob o n.° 

14.995.581/0001-53, neste ato devidamente representada na forma de seu Estatuto Social, por 

este instrumento nomeiam seus procuradores: DESIREE DUARTE DA SILVA, brasileira, 

casada, advogada, inscrito na OAB/MT n° 19.667, portadora da cédula de identidade n° MG 

13.755.748 PC/MG, e inscrita no CPF sob n°094.901.976-37; ANA MARIA FERREIRA 

LEITE, brasileira, advogada, casada, inscrita na OAB/MT sob n°14.081, portadora da cédula 

de identidade n° 1530512-0 SSP/MT, e inscrita no CPF sob n°003.058.321-74; conferindo-

lhes poderes para representar e defender a Outorgante junto em juízo, ou fora dele, bem como 

perante todos os órgão Públicos, Empresas Públicas, Sociedade de Economia Mista, Entidades 

Autárquicas, Federais, Estaduais e Municipais, PROCON/MT, Agência Municipal de 

Regulação dos Serviços Delegados de Cuiabá, podendo apresentar e retirar documentos, 

requerer, confessar, transir, firmar acordos, dar e receber quitação, levantar alvarás, enfim, 

praticar todos os atos o necessários ao bom e fiel desempenho do presente, sendo vedado o 

substabelecimento. A presente procuração tem validade até o dia 31 de janeiro de 2018. 

Marcelo de Oliveira Silva 	 Andr r enrique Vasconcelos Ferreira 
Diretor Técnico-Operacional 	 ator Administrativo-Financeiro 

O presente mcutdato é assinado com a dispensa de reconhecimento de firmas nos moldes autorizados pelo art. 38 do CPC, 
com a redação que lhe deu o art. 1 ° da Lei 8.952, de 13/12/94. Certifica-se. no exercício da fé de grau, o autenticidade da 
assinatura da outorgante. 

Avenida Gonçalo Antunes de Barro, ne .3196 
Carumbé - CEP: 78050-000. Cu ia be-KrIT 
Tel. +55 65 5318-5900. 
www.aguascuiaba.com.br  



CUIABÁ / MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ 

PRAÇA ALENCASTRO CENTRO CEP:78005580 

NúmerodoProcesso: 00.088.937 /2017-1 
DgadeProtoot 10208/2017 

Assunto: INFORMAÇÃO 
Subassunto: ENCAMINHAMENTO DE DOCUMENTOS/ GOVERNO 

Interessado: AGUAS CUILBA 
CNPJ: 14995581000153 

Para consultar seu processo acosse: http://transparencia.cuiaba.mt.gov.br  

r 

Usuário: EZINETE.RURTADO Tipo-: SERVIDOR Data: 10/08/2017 - 16:09:48 IR: 172.16- .23.61 

CUIABÁ / MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ 

PRAÇA ALENCASTRO CENTRO CEP:78005580 

NúmemdoPmcesso: 00.088.937 /2017-1 
DMadePnoot 10/08/2017 

Assunto: INFORMAÇÃO 
-Sub.w4so: ENCAMINHAMENTO DE DOCUMENTOS/ GOVERNO 

Interessado: AGUAS CUIABA 
CNPJ: 14995'581000153 

Para consultar seu processo acosse: http://transparencia.culaba.mt.gov.br  

Usuário 	ZINETE.RURIADO Tipo: SERVIDOR Data: 10/08/201, - 16:09:48 /R: 1,2 " 20.él 



CUIABÁ / MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ 

PRAÇA ALENCASTRO CENTRO CEP:78005580 

NúmemdoPmcesso: 00.082,879 /2017-1 
DatadeProbscolo: 10/08/2017 

Assunto: ('AR 
BubassuMo: ARSEC CAB AGUA/ESGOTAmENTO SANITARIO 

Intemssado: ÁGUA CLÃ- CE-E-AC-PREFEITURAGAB- 	 IDIC0-0923/17-SEGURO GARANTIA, 
CNPJ: 14995581000153 

Para consultar seu processo asasse: http://transparencia.cuiaba.nt.gor.br  

CUIABÁ / MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ 

PRAÇA ALENCASTRO CENTRO CEP:78005580 

NúmerodoPmussa 00.088.279 /2017-1 
DatadePmtocMcs 10/08/2017 

Assunto; CAL 

SubassuMo: ARSEC CAB AGUA/ESGOTAMENTO SANITARIO 

Interessado; ÁGUA CLÃ- CE-E-AC-BREFEITIMAGAB-JUR/DIC0-0923/17-SEGURO GARANTIA, 
-CNN: 14995581000153 

Para consultar seu processo acesso: http://transparencia.cuiaba.nt.gov.br  

iS G G`7 
4 

Dsüátio: ANDRES9A'.ARAUSO Tipo: SERVIDOR Data: 10/08/2017 - 15:32:43 IP: 10,12.23.186 

Usuário: MwRESSAdflo Tipo: SERVIDOR Data: 0/00/2017 - 1S:32:45 IP: 10.13.25.196 



Desiree Duarte Da Silva 

De: 	 Agência Reguladora de Serviços - Protocolo 
<arsec.protocolo@cuiaba.mt.gov.br> 

Enviado em: 	 quinta-feira, 10 de agosto de 2017 1534 

Para: 	 Desiree Duarte Da Silva 

Assunto: 	 Re: Protocolo 10/08/2017 - CE-E-AC-PREFEITURAGAB-JURIDIC0-0923-17  

Anexos: 	 MVP 0.088.879-2017.pdf 

BOA TARDE, SEGUE ANEXO PROTOCOLO. 

Em 10 de agosto de 2017 15:13, Desiree Duarte Da Silva <ddsilva@inuaçn  cotn.br>  escreveu: 

Boa Tarde prezados; 

Segue para protocolo o ofício: CE-E-AC-PREFEITURAGAB-JURIDIC0-0923/17 

Assunto: "Encaminhamento do Seguro Garantia, em cumprimento ao previsto no art.2°, § único, do Decreto Municipal 
n° 6.315 de 13 de julho de 2017, e ao Segundo Termo Aditivo ao Contrato de Concessão." 

À disposição. 

Desirée Duarte da Silva 

Adyogada - Setor Jurídico 

AraW 
CUIABÁ 
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